
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE
ESTADO DO PARANÁ

EDITAL DE LICITAÇÃO MODALIDADE
PREGÃO PRESENCIAL N® 40/2020 FOLHA n®

PROCESSO ADMINISTRATIVO 204/2020

PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2020

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE
BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E
BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO
MUNICIPAL, SECRETARIAS 'E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA
DO município de BANDEIRANTES-PR

DO PREFEITO, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO

SAÚD^ agricultura, OBRAS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA E

AUTUAÇÃO

Nesta data, autuei o presente processo na Comi^ão/permanente de Lícífaçâo.
Em 12 de novembro de 2020.

y Marcos
4esiden^

loraes

)mÍssão de



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ O 0;

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

SOLlClTACAO

Solicitamos através desta, a abertura de procedimento para contratação de
Smpresa para fornecimento de gás liqüefeito, cota de botijões, água mineral, cota de galões
de água e acessórios para instalação de botijões de gás e bebedouros de água. para atender
todas as Secretarias da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-Pr.

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020.

SECRÍ

Ífces-ZAÈÍARDO
'AL DE ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro • Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



t^MDEIRARTSf PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ M 3

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ^

JUSTIFICATIVA

O presente instrumento de justificativa se presta a cumprir o contido na Lei

8.666/93.

I - OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA

^ PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com entrega parcelada, de acordo com a
necessidade da administração, conforme termo de referência anexo.

II - CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O município de

Bandeirantes-Pr, secretarias e demais divisões públicas municipais, são os órgãos da Administração direta,

encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e

corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se necessário

para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem como reposição de água

mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes de trabalho e usuários dos

serviços públicos como: Escolas, Centros Municipais de Educação Infantil, Administração e demais Secretarias e

órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a municipalidade possa dar continuidade aos serviços

prestados à toda população, não prejudicando o bom andamento dos mesmos.

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020

Ratifico a justificativa.

S ZANARDO

ADMINISTRAÇÃO

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centftf^x Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Secretaria de Administração í

JUSTIFICATIVA

PREGÃO PRESENCIAL

Ao sr».

ANTONIO DONIZETTI SOUZA

Diretor do Dep. da Licitação

A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário, que abaixo
assina, no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar justificativa para realização de

Pregão Presencial para o OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES.ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao § 4® do Art. 1.® do
Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização do pregão na forma
eletrônica deverá ser justificada.

Inicialmente cumpre salientar que embora o Pregão Eletrônico tenha sido
concebido para agilizar os procedimentos, através de acompanhamento de pregões eletrônicos
observa-se excessiva demora em suas conclusões, dado ao grande volume de empresas que
declinam de suas propostas o que não ocorre na forma presencial.

Considerando que os objetos pleiteados no referido processo são de extrema
importância para o bom andamento, bem como para atender todos os setores desta
municipalidade na elaboração de refeições, café, merenda escolar, reposição de água mineral
para consumo próprio e acessórios para instalação de gás e bebedouros de água, necessários
para continuidade dos serviços prestados pelos órgãos à toda comunidade do município de
Bandeirantes-Pr.;

Considerando que não só na modalidade Pregão Presencial bem como na forma
Eletrônica, poderão haver propostas de outros municípios vizinhos, podendo tornar-se Inviável,
haja visto que os objetos constantes neste processo como gás para cozinha, são essenciais na
preparação das refeições, merendas e do café, bem como a reposição da água para consumo
humano e os acessórios para manutenção, sendo estes imprevisíveis em relação ao seu término
ou defeitos que necessitem de reparos, visto que quando isto acontece a entrega deverá ser
imediata;

Considerando ainda que a Prefeitura, bem como os setores ligados diretamente à
administração, não dispõe de locais adequados para o armazenamento dos tais produtos, em

Rua Frei Raíxiel Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



«kHDEIRUnEj PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ
Secretaria de Administração

especial no que se refere ao armazenamento de gás liqüefeito, pois, por ser um derivado de
petróleo, deve ser corretamente armazenado para que não ofereça riscos que poderão ser

extremamente agravantes. Há ainda de se considerar que economicamente não seria viável

armazenar gás e água. haja visto que o vencedor do certame dispõe de local próprio obedecendo

todas as normas de segurança para tal, aliado ainda ao serviço de entrega imediato e sem custo

algum para o município, o que torna vantajoso ao erário e não onera os gastos aos cofres
públicos, fato este que motiva a realização de pregão na modalidade presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere à

opção pela modalidade de Pregão Presenciai é a possibilidade de se imprimir maior celeridade,
agilidade, viabilidade e custo benefício à contratação de empresa com sede própria no município
de Bandeirantes-Pr, o que torna as entregas mais rápidas e sem custos de transportes, sem
prejuízo à competitividade.

1- Além do mais, a utilização do pregão na forma presencial não é modalidade
extinta e nem revogada, muito embora exista também a previsão da modalidade do pregão
eletrônico. E tem-se ainda que a Administração Pública tem o poder discricionário para decidir
sobre as modalidades licitatórias de acordo com sua necessidade e conveniência, desde que
motivada, o que foi devidamente realizado no presente procedimento.

Diante de todo o exposto, justifico a realização da modalidade PREGÃO
PRESENCIAL para a referida contratação.

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020.

ARDO

etárioxie Adminis

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

QUANTITATIVO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com entrega parcelada, de acordo com a
necessidade da administração, conforme termo de referência anexo.

ITEM QTD UNID

01 1.000 CAIXA

02
3.000 UND

03 40 UNO

04 25 UND

05 2.060 UND

06 120
i,- c:í

UND

07 30 UND

08 50 ' UND

60 UND

100 MT

150 UND

50 UND

DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO
GUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 200ML

CAIXA COM 48 UNIDADES

ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20
LITROS
COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE AGUA COM
CAPACIDADE PARA 20 LITROS.

COTA DE VASILHAME DE GÃS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLIO DE 13KG
GÃS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP -
ENVASADO EM BOTIJÂO DE 13KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP -
ENVASADO EM CILINDRO DE 45KG
REGISTRO REGULADOR DE GÃS PARA FOGÃO
DE ALTA PRESSÃO

REGISTRO REGULADOR DE GÃS PARA FOGÃO
' DE BAIXA PRESSÃO
MANGUEIRA PARA GÃS GLP COM AS DEVIDAS
CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO
INMETRO

ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA DE GAS
GLP

CANO DE COBRE 3/8 PARA PASSAGEM DE GÃS

CONEXÕES PARA LIGAÇÃO DE CANO DE
COBRE
TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÃGUA DE
COLUNA OU MESA

TOTAL

VLRUNT

R$

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Voltar a lista Elelrodomésllcos > Outros
Compartilhai

Novo I 13 vendido.'.

União 3/8 X 3/8 Tubo Cc

Sistemas Refrigeração

R$ 34='
em 6x RS 5'° sem juros
Ver os meios da pagamento

Cb Envio para todo O pafs
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envio.

Calcutai o prjuo dc entrega

Vendido por CIRIO PEÇAS
Mercadaüder I 415 vendas

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidade ̂  QO oíspor

Frete grátis comprando 3 unidade ou n

Comprar agora

Mais anúncios do vendedor
Adicionar ao carrinho

«MM
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onta de receblmcnio.
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Informações sobre o vendedor

Q Localização
Rniretcs. Ç-it Pu.ilo

Ver mais andndos do vendedor

MercadoLíder Gotd

£ um tJcn. noiiioim. tJiiMU''

Características principais
Presttumborn Ç

V&f«s nos oionoimcno pn>
uiunv>60dias

Ao nnvogar neste stte. voei aceita os coolties quü usahios uara nwrihoiar sua.expeoêncifl. Mas inloimsçóes.

Ver mels dados deste vendedor

Devolução grátis
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BAÍWGAS

COMIÍRCIÜ E TRANSPOR l E DE GÁS E I DA
AV.PREF.MOACYR CASTANHO N° 1536

CNPJ: 03.506.890/0001-04

CX. POSTAL II6 - CEP: 86360-000

FONE: (43)3542 -1995
INSC. EST. 901.98641-00

FONE/FAX: (43)3542-5555
BANDEIRANTES-PR

ORÇAMENTO

008

À, PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ITEM Q-DAD

AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 200ML CAIXA lOOi

COM 48 UNIDADES
AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS 300'

COTADE DE VASILHAME DE GALÃO DE AGUA COM 40
CAPACIDADE DE PARA 20 LITROS
COTA DE VASILHAME DE GÁS GLP 13 KILOS ^
GÁS LlQUErEITO DE PETROLEO ENVASADO EM BOTIJÀO 2.05
DE13KILÜS
GÁS LIQÜEFEITO DE PETROLEO ENVASODO EM CILInDRO 12(
DE 45 Kli.OS
REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO DE ALTA ^ ÕT
PRESÃO !
REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE BAIXA ' 01
PRESÃO
MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS NORMAS DO IMETRO ( 01
.METRO)
.ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GAS GLP 01

CANO DE COBRE 3/8 PARA PASSAGEM DE GÁS ( METRO) | ÕT
CONEXÃO PARA LIGAÇAO DE CANO DE COBRE

[ TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE AGUA COLUNA OU MESA ; 01

Q'DADE UNIT TOTAL
1000 I 24,00 124.000,00

3ÕÕÕ ÍTÕÕ 42.000,00
4Õ 24,00 960,00

25 162,00 4.050,00

2.050 85.00 174.250.00

330,00 39.600,00

26.00 26,00

~6ZÕÕ 62.00

10,00 10.00

3,00 TÔQ
35,00 35,00

TOTAL

28.00

26,00 126,00

1285.050.00

BANDEIRANTES 17 DE NOVEMBRO PE 2020 103.506.890/0001-04 <
Bandgàs Comércio e Transporte

de Gás Lida

, AV.PREreíTOHOACYR CASTANHO, 1538 ,
I CEP 863SIMI00 - BANDEIRANTES • PARANj^
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PREFEITUFM MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ORÇAMENTO

QTD UNID DESCRIÇÃO DO PRODUTO/SERVIÇO VLR UNI ^LR TOTAL

paiYa mineral ENVASADA EM COPO DE 200ML R$26.000.0
O  CAIXA COM 48 UNIDADES RS 26,00 ^

02 3.00

O  UND

03 40 UND

04 25 UND

08 120 UND

ÁGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20
LITROS

COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE AGUA COM

CAPACIDADE PARA 20 LITROS.

COTA DE VASILHAME DE GAS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLIO DE13KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO - GLP -

ENVASADO EM BOTIJAO DE 13KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO - GLP -

ENVASADO EM CILINDRO DE 45KG

REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE

ALTA PRESSÃO

REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE
BAIXA PRESSÃO

MANGUEIRA PARA GAS GLP COM AS DEVIDAS

CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO

ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA DE GÃS GLP

CANO DE COBRE 3/8 PARA PASSAGEM DE GÁS

CONEXÕES PARA LIGAÇÃO DE CANO DE COBRE

TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE AGUA DE

COLUNA OU MESA

TOTAL F

R$ 12,00
R$36.000,0

O

RS 20,00 RS 800,00

R$140,00 R$3.500,00

R$ 80,00

R$300,00

•  R$

R$164.000,
00

R$

36,000,00

DATA: 25 /II /2020.

(-iSS

'28.741.480/0001-60'
JULIA UEDA MOREIRA-ME
«. SEUNA MENEGHa RANDO; 1716 A

iCgfflO-CgataSMOQ-BAWBIWnB.pfll



010

Relatório de Cotação: ÁGUA. COTA, GÁS. REGISTRO, MANGUEIRA E OUTROS (CAROL)

Pesquisa realizada entre 13/11 /2020 13:11:40 e 13/11 /2020 13:37:26

Ri-lülOrlí gcxdflfj no d|3 tV/) 1/2020 U.33;08 (IP; 131.106-231.-1)

Item 1: AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO OE 200ML CAIXA COM 4S UNIDADES

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1J.9-1 (un) RSH9Í

POblico
ÓtgJSo PObtíco

J/.MDA1A DO SUL PREFEITURA / (i) PREF MUN JANDAIA 00 SUL

Identificacfio
LIcitaçfio

Valor Unitário

N^lrciiaçãO-eZASI-l 03/08/2020 R5Í4â4

U.94^

Item 2:.A6UA MINERAL ENVASADA EM GALAO DE 20L

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RSr.-Uíunt

TOTAL

HS 7AA

Público
Õrgâo Público

JATIDAIADO SUL PREFEITURA/ (1) PREF MUN JANOAlADO SOL

Identificação
Licitação

NoUciiaçãO-eZASI-l 03/00/2020 fiS7;-H

Valor Unitário

Item 3; COTA DE VASILHAME OE GALÃO DE ÃGUA COM CAPACIDADE PARA 20 LITROS

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS1za2(un)

TOTAL

RS12S2

Preço Compras ôrgao.Púbiico
Governamentais

Valor Unitário

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAGES

Identificação yciigçao Prsço

N''Preg3O'952020 08/09/3020 RS UM

UASG.g88ie3

RS

12.82

Item 4: COTA DE VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO DE 13KG



PREÇOS

ii

QUANTIOAOE- PREÇO ESTIMADO

RSO,Op<un)

TOTÀL

nso.oo

011

Item 5: GÂS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP - ENVASADO EM BOTIJÂO DE ISKG

PREÇOS

,,.'.•.7

Preço ^
Público

Ó

QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

ps 60.37 íurr)

rgão Público

PRffElTtíRA MUNICIPAtbEICUAy (1) PAFíEITURAMUN IPUACOMRRtó

UNtV€flSlOAnE ESTADUAL DE uüNDRtNA/ (1) DIULTOHIA DE MATERIAL

.MUNICÍPIO DE GATANDUVA/ (1) PREFETÍURA MUNICIPAL DE CATANDUVA

Vdtor Unitário

Item Si^gXs LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO • GLP - ENVASADO EM CILINDRO DE 45KG

Identificação

TOTAL

RS.66,37

Data

Licitação

N^üataçãoiSSlAEO .03/09/2020 «877.73

N?LicitaçÈí>:8a5587 1.a/.D7/203ü PS 59,14

N«LtOitai^17â03 16/06/2020 RS 6220

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 264,98 (un)

TOTAL

RS 264.98

- .1.^, Órgão Público
Público "
it*"' ■

1  PReFElTUBAMUNlClPAL DE IPUA/ (1) PREFEITURA MUNIPUA COMPRAS

L  MLiNIUiPlO OL b/.Ci .lOSt IX)3 CAMPO? /12) SECHtlAHIA DE GESTÃO

AuMtMS I AAlIVAE '-"INANCA.S

3 ■ município de CATANDUVA / (1) PREFEITURA MUNICIPAL DE CATANDUVA

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação

N°ücitaçãa83.142a 03/09/2020 RS345^

H"ljal3càoS2S637 18/03/2020 RS237.33

N"ücitação.ei7903 15/05/2020 RS2n,65

RS

264.90

Item 7: REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAO DE ALTA PRESSÃO

QUANTIDADEPREÇOS PREÇO ESTIMADO

RSO.ÜOlun)

TOTAL

RS. 0,00

Item 8: REGISTRO REGULADOR DE GÃS PARA FOGÃO DE BAIXA PRESSÃO

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS O.OÜiunJ

TOTAL

RS 0,00
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Item 9: MANGUEIRA PARA GAS GLP COM AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 10,59 (un)

TOTAL

0810,69

DeaeriçÂo Produto UF Mès/Ano Preço

1  MAfJOUÍIRA PARAGAS-GÍ.P,PVC. IfWiCAOAOlAMETHODE3/8',COMPRIMENTOOEIM W 06/S020

(N0RMATI2ADA)

2  MAIJOUfcIRAPARACAS CLP,PVC,tRANCADA»lAM£rHODIr3/3-,CD'MPRtMENTO'DI:1M; PR 06/2020 RSM.St)

lN0RWAIl2.ADAi

3 ̂ , WANGU9RAPARA.GAS-eLP,PVC.TRANCAÓADlAMETRODE3/r,C»MPft|MENTOOElM SP 06^0 ,RSai8
(HORMATIZADA)

Valor Unitário RS

tlent 10; ABRAÇADEIRAS PARA MANGUEIRA DE GAS GLP

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 1,95 (uii)

TOTAL

RS 1.95

Preço Compras

Governamentais

t'-. I^-'

Valor Unitário

ÕrgSo Público

GOvERigO DO ESTADO DO PARANA iPREFEÍTURAMUNICIPAL DE

PFtUDENTOPOLIS

GOVERNO IJQ ESrAOU DO PARANAlPREFBRjnA MUNICIPAL DE

PHLJDENrOPOl.lS

Identificação
Licitação

WPreção.l 052020 26/09/2020 BS'"a42
UAS&-987791 . .

N°Pr€gãa;1062Q20' 24/09/2020 RSUlô

üASGSa7791

MINISTÉRIODA DEFESA j Comandodâ /^ronãutica jCRUPAMENTG DE N°PregãCi:107e2019 >17/08/^20. RS2S1
APOIO DE PIHASSUNUNQA UASG',V20626UASG-,120626

paEFEirijRAMm-iiciPAi, de Califórnia

Item 1 IrCANO DE COBRE 3/8 PARA PASSAGEM DE GÂS

«''PregloaQaOZO 13/08/2020 RSUJO

UASGS87-J67

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RS 0,00 (un)

TOTAL

RS 0,00

Item 1Z: CONEXÕES PARA LIGAÇÃO DE CANO DE COBRE

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RSO.CXl (un)

TOTAL

rSo,dci
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Item 13; TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA OU MESA

PREÇOS QUANTIDADE PREÇO ESTIMADO

RSlS,OÜ(im) RS;15.0.0

Preço Compras

Governamentais
Órgão PÇiblico

PHEPErrURAMUNICIPALDE CASÇAVEl

F'ti£FBTURA MUNICIPALD£ CAStlAVEl

Valor Unitário

Identificação
Data

Licitação

NlPreçãai 062020 05/08/2020 ,RS 16.00
UASG-987Á93

N«PrRgnu10()202Q nO/OBr/ÍTiO RS 14,00

UASGSS/AaO

Valor Global: R$ 394,09

Vaiar d» Itsm cm ralaçte aa letal

• tjAGuAMiNERAL-

• Z) AeuA MINHVIL-

«1> ZICOTAOEVA... À
• 4| COTA DE VA.. fl
• OlGASLlOUEFErr. . H
• mcASLiQUEFErr ■

• nREGISTROa. *

Quantidade da praçea par Item

tan lemletn leni KimhmbnnaBn ikni iimlDin lBiittm

t  2 3 4 5 S 7 a 9 to tl 12 13

Detalhamento dos Itens

l!e[Ti,l:AGMAMINEnALENyASApAEM,CgppDE?0DMLÇAIXACaM48UNIDA3ÉS '

Pfe90'E9tlmado:RSlÁ94(ünV '

Quantidade

lUnidedgí^"^

Descrição

Média dós Preços Obtidos: RS -

Observação

Preço (Outros Entes PCblicos] 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: iaiiUA.AijC'Sui- prefeitura / iiípheí- mun.ianijaia 1'íOSul

Objeto: .no aa ua;a í.-entusi aqu.siçõu rie aguu rtiinüral, Imtijãoe carga os

q:i;'; l)(iuufei!oli' 13;e(P-45), destiividosa vanos sí-lares edepsrtomenios

destu r^u^^:Álo. para um pericdorie 12iao2C»nK!&cs.ccnlorrre Termo de

Hl'fe:unaS(Anf*0 V|,

Descrição: AGUA MINERAL- Ca^iarle AguBn'i<neraI (conoc/da uiuusiicsde20O ml

wd.ij r>!)tavt'l sem ges. envasada em copos lacradüo, dentro dos padrões

estnlJelectdos peb Oepartamenio Nacional de r'rc(lução Minetcil ■ DNPM e

Agánaia Nacional íl<? Vrgrtóncia Sanitária • ANVl&A.com rnarcs; piocedénciae

validade, ((lOininimodéfirnesesTTmwessos.et.iibalagem dooro.tliJto,

RS 14.94

Data: 03/(18/2620 08.00

Modalidade: RrugSo

SHP: SiW

Idenlíficação: N"(inlnçiioS24314

Lote/Item: 5/1

Ata; tink Ala

Adjudlceção: 04/00/2020 13:51

Homologação: 04/08/202013:51

Fonte: www.liciiacoas-e.com.or

Quantidade: 800

UF: PR
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18.03-1.429/0001-01

•VÊNCEOOR'

RA2A0 SOCIAL DO FORNECEDOR

BARBARA-VANESSA FUKAGAWA

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 14,9:í

Uarca: S^ircD não tnloirnsflii

. Fabricante: Fabricante não níiimiado
|;-'&ésorlçSo:Áqu3m(ne<^{cor'Oc/-iPui-.íoaiic£clc2aomli»d.a)p«avet£M^s,a;)vaíS^,é^.çx>iàú|awtKb^dentrod(Spadíbw

nicntoMüc.aial «lePfcducioWirierat-ONPWeAgáncia Nacitwal (te mates.'iTOçedéneiaevallilatfeltiomfnímó^ôtjreíesli
iiiflf«snsumuol3yem<)op(OfluioMARCA.SAF]RA , .

CAIIOL COMERGIALLTrJA-ME RS 14,9Ã

Merca: .'.t.-.rcii nàc infomiaria

Pabrlcanle: ratvlcânteniloiiilaniuOo

Oescriçfio; .'.gjo niii'«iai.icc(K> c/ aJ: nr.idac^soir 2C0 mt racai tistávsl scmças. envasada em ooscs incrados, (feniio dos oadfAes.estabelecidosoelo Ocdcta
mrnvJmrooiwldFPiMUçSPt.iiftivaii-DtiPMeAg&irja tíui'K3fuio(!Vi8iIánciaSan.iata-AtiJVISA.«immai«i ijrçiceflônGiacvaWBdeínomntimodeõmcsniili
'iipe5j:>-.>-in|]d(,|-|;i.-mdoi.iimiiiiiiMu(r.j UistçlÁictitnin>lllrt>iliiile ündAemprvuKteélaraésQi (teaootdóccixicxiasasMlgãncusdocdital

Quantidade

I Unidade

Descrição

GALÃO

Observação

Preço (Outros Entes Ptlblleos) 1: Mediana das Propostas Finais RS 7.44

Úrgão: v.-.NilAiADQílUl f>REFFinjRA/(ljPrtEFMUNJAMOAíAIX>SUI Data: 03rDB/Z02008.-00

Objeto; |-r«vi!sno(te>'i-'::"5naraãventitalocui»çãodcãgL;8mineJai.i>oiijãoccarçjadc Modalidade: Pretjão

iinudeilc» (P-13) e p-45), desurtttdos a vanos setores e Oewnamenios S H P: SIM
riesic :.-.r.n.cfpiu vb.n um período do 12 ido^e» meses, oonfo.meTermo de identiilcação: N^LiciiagSa 824314:
itoterencia [Ane*fj vj.

Lote/Item; 4/i
Descrição: A6UA MINERAL -GalõesdeAçuainintiial.tKltáveisemçã!,. envasada em

çniisfScj PE1 y.iüu de 2G liltos à base de ii(xa lacrado, dentro dor. padrões

•-"■.tabelecidos oelo iJinuaiamento Nacional üeProüuçàoMmeraJ • DNPM e Adjudicação: 04/üür2i)20 1351
A^vicis Naoicnolcio vicjilância Sajuièf,'! - AtviSn. com ma<ca. proccúdiiciae Homologação: 04/08/202013:51
validade (nominimo <le 6 meses) rnipressasembals^m doproduraconforroe Fonte: v/vvw.lioltacoes:<.com.&f
Especificações da Tetnío de Referencia (Anexo V). Quantidade' 1000

^  UF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

18.031.425/0001-01 BARBARA VANESSA FUKAGAWA H$7.44
=• VENCEDOR*

. Meroa: Morcn não irfopnacla
^^.brlcante: Fabclcsnte.não infcrniado
descrição: Agníi mineral, «iiúvei semg.4s. envasada erngarrafSoPErgàt3ade20'Gl(o§a:ÍiáiSádetnttà lacrado, deitiódospádrtesestabeléddoípiEMi.Oeoan

aiTiemo Mocicnai üe Picoução Miiuva) ONPM e Apãncúi Nacional deVi'9ilãi>c>aSBnittria>ANVSAc«minar«<proce<>toeia e voQdade tnomlnimadeemeseaj <
mrresssr.nnüòlngemdopiMuiuIvtAflCA^SAFíRA ' ^ ,•

Quantidade Descrição Observação

I Unidade .;
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Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão; PHIi.K;irlJHAMUNiCinAl, l.iQ Uafâ

Objeto; f"-:gisirij d-j nr.íços para arijiüiçao ür- gêneros olifeniicios para a Sticrelana de

Saiiiii: o t;ecici3ri3 de Assiiii-ticia Soaal e Habitaíáo

Descrição: FRUTA DESIDRATADA-AguaMinerals/tiris-BombonaSOLComudaia

Apteseniação: vasilhames cM cOJTioüaio, Cariicteirstícas: Suas condições

oevcróo csUíi rte aowdo como OEC. 3029de IC/Orl/ÇQ e RDCn*2T1; tio

22/09/7.00D ü suas alterações posteriores. Embalagem aBresentanúo tjJtfi,

csísce labriitaçáoeudiidaoedo produto Validade mínima de jmano. sendo

Queo iMixluto deverá ser entregue com no mínimo 10 meses ate a sua

viiiiojdp

COtMat: 10286- FRUIA UEStDRATAOA , FflUrAÜESIJHATADA NOME

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

^'ôO;i28.r?BO/0001-70 VANDERt-ÊI CANDIAGO
'VENCEDOR•

RS 12.82

Data; 08/09/202009.00

Modalidade; Pregão Eletrônico i

SRP; SIM '
Identificação; N«Preãão.9&202D / UASG'988183

Lote/Item.: /l

Ata; Linlt Ata

Fonte; wwwcunipiasgover{uimeiitsis.go

vBr

Quantidade; 3!>00

Unidade; unidadu

UF: se

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 12,82

Marca; PUHIE

Fabrioanie: nuRiS

Modelo: 201

Descrição: Água Mineral ar Gãs-Bombona2UL Comodato AprçscnioçãoivBSilhiima sem cotrodBio.Carsciermiícas: Suas condções deverão usiar de sconioc
omoDEC 3U29de i6/()4/gaenDCn'274;.de22/CKI/20dSe$usBal|erações.pos.ierloFe5.EmLialagem.apie£enu)iido Uiie.datnde (abnc^Dcvolldadcdo»;e'
mtrçgucccin no mínimo lOrnesesstéa suo vátidude.

Quantidade

1 Uiiicade

Descrição Observação

Quantidade

I Unidade

Descrição Observação

Preço (Outros Entes PObiícos) 1: Mediana das Propostas Finais

órgão; PftErEiruHAMi.NiCIPAt DE IPUA / (ty prrEreiiUHAMüN IPUACOMPRAS

Objeto; AQlJiSiCAO DE GAS DE COZINHA (Gü=). EM BOfiJOES DE 13 E4S QUILOS,
PAFti SEREM uTiUZA-DDS NAS DrVEHSAS SEORErARtAS MUNICIPAtSE

SUAS OlVISÜES. MD SEGUNDO SEMESTRE DE 2020.

Descrição: GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO - GLP- tiASGLP 13KG

RS 77,78

Data: i;3rO"r2(;2üOtí.Ci)

Modalidade; Pregão

SRP: NÃO

Identificação; NVüciioçioâSidZO

Lote/item; t.'l

Ata: I rntr Ata

Adjudicação; 09A)g/2C2O 1024

Homologação; ci3/tw/2U2i;i024

Fonte: www.liciiscoes-e.com hr

Quantidade; as

UF: SP

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA.FINAL



VS,ir8.604/0001-Ç8

'VENCEDOR'

■ MERCEARfA SANTALUZtA DE IPUA LTDA

'^arca: Uatin néxi mfomtixia
Fabricante: fabricamen&ornramatio
Descrição: Descrição nAo.infotTnsds

JOSf FERREIRA DE OLíVEIRA-IPUAME

Mares: Vütwi nãi> infonnniln

Fabricante: i^<tl)iíe4iiienAuinloifnai}i>

Descrição; l.wíçiri nSaInfwmatlá

016

AMA COMERCIO E SERVIÇOS 1NSTAUC0ES DEGAS LTOA

Moréa: r/cimii nSo itiformatia
Fabrioante: r-ntincamc n^o inrormaüa

Descrição: iAS<5LPl3KG

HS 77,78

FiStSOílO

Preço (Outros Entes PCblicos) 2; Mediana das Propostas Finais

Úrgio: viNl\'FRSlOA5K ESTADUAl. DF l UNDRINA / (I) DIRETORIA DE MATEHIAL

Objeto: Reçtsiio de Pi>'ços pfjra futura o eventual aqikSiçâo de GÁS LÍQUEFEITI3 DE
TÚTnOLEO. tTLíP!D»lDS COfiil .IfeKG e BOTIJÁO COM 13KG VALOR TOTAL UA

I.IClTAÇfiO DE RS 212701.00 AMFiA DiSWJT.A

DescfiçSo: GAS UQUEfE|TO OE PETHOLEO- GLP GASLlQllEFiilTOOEPEtRÜLEO.

nCiTUÃÜC/ I3KG.0OTI.JAO

RS 59.14

Data; iü/07/2020.0800

Modalidade: Pregão

SHP: SIM

tdentIfIcaçSo: M'ucii8ção:8U5S87

lote/Item; 2ri

Ata: 1-inkAta

Adjudicação: 15/07/202010.44

Homologação; 15/07/202010:44

Fonte: www.licit.acoes-ti.combt

Quantidade: 350

UF; PR

razAo social do fornecedor VALOR DA PROPOSTA FINAL

08.1i6.a34/0001-79

•VENCEDOR'

NIKKEI COMERCIO DE GAS LTDA fiS 59,14

jjMarca; Mtuca cGo infottneoa
|-nbricanle: Fabricante níoinfetmaijo
DaserIçSo: neCARGADE GASLIQUEFEITO OE PETftOLFO.QOtiJÃec/13 KG.WABCA LH3UIGAS

ARTGAZ COMERCIO DE GAS LTDA

Marca; '.lurvu í::iu iPifonraKlii

Fabricante:

Descrição: l.lARCAEFABnlr;AitTE a..PEftGASBRASMODEt.O.P13

flQMPANNlAULTRAGAZ S A

Marca; Ma/cn nSo rníormotlA

Fabricante: Fatx-urantoiifloinfiHinadD

Descrição: .u/ca- Ultragazclcdaramos conhece' e concoidar com todas as cláusulas deste edital e seus anextaT

RS 69,T4

RS 60:00

Preço .{-Outros Entes Públicos} 3: Mediena das Propostas Rnals

órgão; MUt-tlCIPiOni- CArANOUVA/ll.IPnFFFlTLiRAMUMCiPAl QECATANDUVA

Objeto: -u. GlEífiG t-i i^ClCGS DE Gaç lIOuEFEiIO DE PETROlEO PARA USUOE
ASSM.HETAiUAi, !:(.MF-'jriME f;:;P!.CnTi'iACOEÍl NO EOtTAL

Oescrlçôo: GAS LIQÜEFEITO OE PETROLEO - GLP- GAS GLP P13

RS 62,20

Oáts: 15/06/2020 09:30

Modalidade: Pnrgão

SRP; SIM

Identificação: i^"LiataçâoS17903

Lote/item: i/l

Ata: i-inkAia

Adjudicação: 2I/D7/2020 IS:D3

Homologação; 21/07/2020 15.03



RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

Fonte: v.w/.hcilacoes-ecom.b'

Quantidade: i OCio

UF: SF

VALOR DA PROPOSTA Ft

017

10.921.555/0001-32 TOP • MIX COMERCIO DE PRODUTOS HIDR0MINERA1S LTDA

•VENCEDOR*

..jMsreet Mn^ca informada
'^Febrlcsnte: Fabricante nüo Informado

Descrição: 0Ss.GLPP|3UltRACÁS

RS 62.20

(rem 6: GÁS LIOUÉFEÍTQ de petróleo - GLP - ENVASADO EM CILINDRO DÊ 4£ÍKG

Preço EstimedorRS 261.95 (im)"

Quontidade

T Unidade

Descrição

Média dos Preços Obtidos: RS 264.98

Observação

Preço (Ouiros Entes Públicos) 1: Mediana das Propostas Finais

Orgôo: n-fEFEi i uiv. municipal DE ipua ( d irpEFEiTURA r.tuN ipjA compras

Objeto; .\QU1SICA0 W RASDECOZINHAIUIPI.EWBOTIJCjESDE ISEdSOUlLOS.

PARA SERQM I.ITII IZADOS NAS DIVCPSAS SECRETARIAS MUNICIPAIS E

SUAS OíVISOCS. Nú SEGUNDO StUESt RE DE 2020.

Descrição: GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO • 6LP-GASGLP4SKC

RS 345.35

Data: (;3:í)B/2020nB,ü0

Modalidade; Pteção

SRP: NÃO

Identificação: N°üDiação£3l420

Lote/Item: 2/T

AU; LinIrAta

Adjudicação: ()0/D9/202010:26

Homologação: 09/09/2020 1 0 26

Fonte; vvwv/.licii3coes<-Combr

Quantidade: 86

UF; SP

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

74551 652/0001-16 AMA COMERCIO E SERVIÇOS DE INSTALAÇÕES DE GAS LTDA

• VENCEDOR•

' Marca; Mmca iiiic> inforinada

RS 320.00

-.Fabricante: rabricanienâfi infcirtruicls
MbeacrIçBo: gASGLP^SXG

MERCEARIA SANTA LUZIA DE IPUALTDA

Marca: .'.ibic:! nno nlcrTna.in

Fabricante: rapt-canienfia inimmailc

Descrição: Dusoiçãanba mfoimsda

JOSE FERREIRA DE OLIVEIRA^IPUA-ME

RS 346.35

RS 45.0.0D

Marca: não mformaua
Fabricante; Fabricante nSo inlormado

Deacrição: tFrc.onçãonão mlnirmtía

Preço (Outros Entes Públicos) 2: Mediana das Propostas Finais



ôfgâo: MUWCIPIO fiF -íau .JOSF DÓS CAMPOS! {25 SgCRrTARlA DE GESTÃO

ADMINISTHMIVAF FINANÇAS

Objelo: ATA DE RHGI(ifV40l1í PRECÜS PARA PORNEOIMENÍO DE KÁS UQUEFErTO
DE PETRClEO.

Descrição: GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO • G.LP - GAS LIQÜEFEITO DE PETROl.EO

CILINDROCOM PARAATENUERAREGIAOSUL

Oeta; I8/OS/202008:30

Modalidade: Proçjào

SRP: SIM

Identificação; N''ücit8çãoi8236a7

Lote/liem: 7/1

Ata: Link Ala

Adjudicação: i'J/08/2020iS53

Homologação: 19/08/202015:53

Fonte: yawj.iicitscoes-o.com.tB

Quantidade: 230

RAZÃO SOCIAL DO'FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

1)1.019.351/0001-07 MARQUES & MARQUES COMERCIO DE GAS LIDA

•VENCEDOR'

Merca: Mar» não inlotmada

FsOricetiie: Fabiícaiiienliointorniado

.Descrição: GASÜQUEFEITOKPETRGIL£0-CIUMDROCOM-lSKG-PARA.ATENOERAREGIAOSUL,WAnCAlJLTRAGAZ

ÁMAO COMÉRCIO É TRANSPORTE DE GAS EIRELI

Marca: Miv.j nduirtorn-o-iu

Fabricante: ruanciime nua mueimiiD

OeSCíiçSo: L:--,S;.li3US:FIT0nr "FlnCLEO-aUNDRüCOt.tAáKG-PAHAATLçi^iiRAnEtKAOSUl.

RS 234,00

RS.237,93

GASBALLARMAZENADORA EDiSTRiBUlOORALTDA

Marca: M;ia'â nlla InlornuidiT

Fabricante: fabrlcanierrão informado
Descrição: HasuQuEFQTO DE PETnCLEO-CiUMDBO COM as kg-PARA ATENDEHAREGiAOSULvoudade da proposto 60 «fias

RS.245,0.0:

Preço (Outros Entes Públicos) 3; Mediana das Propostas Finais

OrgSo: MIJMICIPIC l.lf CAIANlHJVA/lDPHEI-EirURiMUNlClPAI OF CATANDUVA

Objeto; -ilGíSITíO DL 1'PLCrjSDEGASLlQUEFEilO DE PETROLEO PARA uso DE

íOlíAS as Si CUT 1 Aí^tlAS, CONFORME ESPECIFICAÇÕES NO,EDITAL

Oescrlçôo: GAS LIQÜEFEITO DE PETROLEO - GLP-GASGlP P46

RS2V1.66

Data: 15/06/2020 09-30

Modalidade: Pregão

SRP: SIM

Identificação: n"! icaaç3o:8Í7903

Lote/(tem; 2/1

Ata; Lir^k Ala

Adjudicação: 2I/C7/2030 1503

Homologação; .":i/07.'2020 15.03

Fonte: www.licitacoes-e.com.br

Quantidade: 1.200

UF: SP

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

07.795.602/0001-47 AMAO - COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS EIRELi

•VENCEDOR*

Mares: Mamn não informada

Fabricante: Fruntcanienso iitroimado

Descrição: Gas liqüefeita de pcirolea envasado em cilindro de dGLg

flSZn,56'

liem .T: REGISIFIO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE ALTA PRESSÃO' '

pVeçoEstlmadçiRSb.on (un):' • Média dós P.ceços Obtidos: HSóióa



Quantidade

1 üniiKh; REGISTRO

019
Observação

Quantidade

I üriidade

Descrição

REGISTRO

Observação

Quantidade

1 Unl-Jafle

Descrição

MANGUEIRA

Observação

Preço Sinapl 1

Codiço Produto; 0ú0202&0

Descrição: m^ncuEIRa paraQas• CU.P, Pvc,

TRANCADA. DIÂMETRO DE 3r8'.

COMPRIMENTO DE IM

irvORMÀTIZADA)

MSs/Ano; i'i0'TQ20

UP: PR

unidade: uh

Pesquisa: iDGk

Preço Desonerado; Não

Preço SInapl 2

Codlgo Produto: 00020250

Descrição; MAriC-üBRA PAiTA GAS- QLP, PVC.
1 RANÇADA. DIÂMETRO DE S/ff.

(COMPRIMENTO OETM

ÍNÜRMAnZADA)

Mês/Ano: 06,'2020

UF: PR

Unidade: um

Pesquisa: IB(<F.

Preço Desonerado: Sim

JsniQ Pov^)' Mar2Q Abr20 Mm» jun»
(RSftSO) (RSIOAJ) (RSri,43) (RS10.45) (RS1IJ0)

nsti — — - --

De2lS JM» Fev20 I.t!v20 AbrJO M«20 Jun2S

(RTia.iei (RSS.SCJ (RS10.94) |R$n.43) (RSIt.43) (RS 10.45) (RS11.30)

Preço Sinapi 3

Codigo Produto: C>iju2D26CI

Descrição: mangueira para GAS- GLP, pvC,

I RAtCAOA, UIAAIETRO DE a/»'..

Cür.iPRiMETJlODETM

(NCHMATI2ADA)

Mis/Ano: 06'202Q

UF: SP

Unidade: UN

Pesquisa: IRG:

Preço Desonerado: N<i.i

Rss;s

RSS
DezIS JnnZO Fm» Mor» AbrZO .Mal» ,Jun20
<RSS.27) .iRSB.4a] (RSa.eO) (RS9.93) (RSa.21) |RS5,a3) (RSe,10)



ikii) 1J. ABÍV-.Ç/iDüliViS PARA MANGUEIRA DE GA5 GLf

Preço Estimado; RS 1,95 (un) Média dos Pregos Obtidos: RS 1.95

DescriçSo

/J3HAÇADFIRA

Observação

Preço (Compras Governamentais) 1: Mediana das Propostas Finais

Órgão: c/JVsPr^jo 00 estado üo oarana
CRcFglTuiViMUrjIClPAl DE PRUDENTÜPOLIS

Qbjelo: 'WijisttLi dtrfiMio;; oataa ;i«uisii;ôo de Iciiiiitwnias, «iirltiatnçrttose iiiaimios
•3l'c'5ób

Descrição: ABBAÇADEIRA ABRACr.llÜHA MATERIA^AÇOt^OX^DAV?LTlPOHÜSCA
S[£W FIM. LAAÜUr^Ui íd MM, APLICAÇÃO FtXAÇÁO WANGlJEIRA. DIÂMETRO

AMARRAÇiiO I9A3B.M.M

Data: VIB/09/?D200832

Modalidade; Pregão Eleii^lço

SRP: SIM

Identificação: N°Rre(|ão:IQS2020 r

t)ASG--9a7791

Loteyitem: /S

Ata: lintcAta

Fonte: w^vw.compfBsgovemamentais.ço

Quantidade: 7Q

Unidade: Unidade

UF: PR

CNPJ RAZAO SOCIAL DO FORNECEDOR

07-363,188/0001-81 ADRIANO CÉSAR MAYER &C1A UTOA

'VENCEDOR•

Marca:

Fabricante;

Modelo; Conlume isimoui: lefMèrKia

! Descrição: /Jirai;ade<rDileioiica sem llm (atuicaooemsço inax.cam medida de.abertufsmãurnade44 MM

?d 120896/0001-00 7 G A MATERIAL DE CONSTRUÇÃO UTDA

Mares; i <..i

Fabricante:

Modelo: i\-.'ilnimeeaiia:

Descrição: imiloiine «Imui

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS 2.04

RS2.79

Preço (Compras Governamentais} 2; Mediana das Propostas Finais

órgão: GOVSBNÜ ÜO ílSTADO DO PARAMâ
í'RFFEITUHA MUNICIPAL DE PRUDENTOPOUS

Objeto: Uegistmde Pn.i^oa para Bquisçso de matoriais elétricos e mateiiais para
iluminação núljlirn.

Descrição: ABRAÇADEIRA- •IBRAVAUPRA,material ACOCZ-RBONOZINÇADO. TiFO

I OSl.A -SEM HW. APi,lCAÇÀO FIXAÇÃO MANGUEIRA. DIÂMETRO

AMARRAÇÃO 'J 3/d A4 ROL

CatMal: 45441S-ÃBFACADEIRA.MATERiALAÇaCAnaON0.2INCAOOTfPOROSCA

•-íEM fim aplicaçãoFlXAÇAOMANGUEIRA DIÀMETRO AMARRAÇÂOS 3/4'A
APQL

Data; 24/09/20200832

Modalidade: PregãoEleirénico

SRP: SIM

identificação: N"Piegãol062020/

U.\Sf. 937791

Lote/item; n

Ata; Link Ala

Adjudicação: 29/09/2D20 1044

Fonte: yAv<,v.conipmsgav(!>íisir>eniaio.go

V.lll

Quantidade: 68

unidade: tiinnaoe

UF; PR



021
CNPJ RAZÃG SOCIAL DO FORNECEDOR

Oa607.r'j.!/ü001-55 JUIJANOjOSE GEREI EIREU

•VE/CEOOH'

<'Í^Bíóa: mpOl
l'-Fabrlcanie: MPCJL
Modelo: Con/QiineiemXKisceferèiicm 00 «Jiial

OescrIçSo: Abra^at^íra {tara 3/4

24.120,8^6/0001-00 T G A MATERIAL DS CONSTRUÇÃO LTOA

Marea; ;.'jiiiunii"a

Fabflearie: t^íniv.niinn

Modelo: rM.Mpiwt-flita!

DescrtçSe: i-imini.iw editai

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RS WS

Preço (Compras Governamentais) 3: Mediana das Propostas Finais

OrgSo: V.lNiSrêMü (lA PEFES/^
-.cr',jn.ifj rir, /'•picdiiul. :a

GRUPAMfcN"!) I.)E APOIÚ Dl: PIRASSUNUNGA

Objeto: AiiuiHiçéocIecornliDstivVís, tulirilicamesautoinoiivosemaiefiaispara

iriatiuiencáo di; veículos, coníoime condições, ijufinicdades c cíigènctas

esIatLetecidai; no edital c suiis anexos..

Descritjâo: ABRAÇADE[,RA • AeRAÇAüElRA, MATERIAL METAL, TIPO ROSCA SEM FIM.

APLICAÇÃO MANGUEIRA DE Al. TA PRESSã0.i:»aACTEnISl IGAS ADICIONAIS

/.-IUSTAVEL. DIÂMETRO AMARRAÇAQ 1/4 A3/9P0L

CatMat: 425006- AaRAÇAOEJHA mETAL. ROSCA SEf4 FIM. MAr<lG.ueiRA DE ALI A

PBESSIO. AJUS1AVEL I /4 A 3/8 POL

RS 2,31

Data: 17/08/202010.01

Modalidade: Rrcrjõo Eletiõnco

SRP: SIM

Identificação: N°Pregõo:i0762t3l0/

UASG 120626

Lote/Item: /337

Ata: LinhAta

Adjudicação: O7/i0/302Cl4ai

Homologação: 14/iij/202017:TO

Fonte: www.coinprasgowrnarTtentaiS.g

üv.br

Quantidade: 180

Unidade: Unidade

UF: SP

RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

T3 545,4V3/ÜÍ)OM6 iUKAUTO-COMERCIODEPNEUMATICOSEPECASLTDA nS2:B1

• VENCEDOR•

Marca: MAIRIX

.iF8bricant«:MATnix
' Modelo: mrTiji*

Descrição: AHHAÇADElRAMAÍgfUAL METAL.TIPO ROSCAS|t.tFlM,APUCAÇADMAI'lGUElRA.OeALTAPnESS80,CARAC1ERlsriCASA0lCtUNAISAJUSTAVEL,
DlAMElHOAt.tARRflÇSO I/4A3/8P0I

Preço (Compras Governamentais) 4: Mediana das Propostas Finais

úrgâo: PPCFEmjRA municipal DE CALIFÓRNIA Data: 13/08/2020 0900

Objeto; Rngistio de Pieços Para eventusl aquisição cl.e maíeiisis deolicira: parafusos, Modalidade: PregSo Elelrânico
nianggeirasealim. SRP: SIM

Descrição: A9RAÇA0ÈIRA ÃBRAÇADElRAMATEfllALAÇOCARBONtJZtNCaDO. tlPO identificação: N''Pri!gita.40Z020/

RS 1.40

•1(. Sr.A SEr,! riM Aí-LKAÇÃO fixação mangueira diâmetro

AMA'iRAçÂo ;< :i/4' 6 aitiL

CatMat: 454415-AEIiTAÇAOEIRA. MATERIAL AÇD CARBONO ZINCADO TlPD ROSCA

TEM HM APLICAÇÃO FIXAÇÃO MANGUEIRA DIÂMETRO AMARR/,ÇÃO 3 3/4* A

UASG;9a7467

Lote/Item: /I

Ata: link Ata

Adjudicação: L'0í0S/2O2Q08:46

Homologação: 22/09/2020 08:23

Fonte; wvw/,cuincr3sgovefnaine"tai8.g

OV.br

Quantidade; 50

Unidade: Umclurie



UF: ffí

022

CNPJ RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR

04.952m'0001-70 COMEIHCIO DE PARAFUSOS CALIFÓRNIA LTDA

• VEFICEDOR •

Marca: FROCERAI.

Fabricante: pROGEBAL
Modelo: nt

DeacrlçSo; AbiaçMUüia^

20.436.850/0001-A4 AR.S LOURENCO-MATERIAISOFCONSTRUCAO

Mares: itriJk

Fabricante: leriak

Modelo: irTüik

Oeseriçâo; •'

27.755 a23/ÜOO 1 -83 l-ORTON LUIZ WEIGANO • MATERIAIS OE CONSTRUÇÃO ElRELl

Maroe: isCA

' 'Fabricante; :NCa
Modela: ASUCAnClRA ROSCA SEU FiM

Descrição: ASBAÇADEIRA. MATEItIAL 4^0 CARBONO ZINCADO, TIFUJ ROSCA SEM FIM; AFUCAÇÂO F

VALOR DA PROPOSTA FIN

RS 1,40

RS Ti40'

QuBittIdade

! Unidaçfd.^'
Descrição Observação

Quantidade

1 Unidade

Descrição

CONEXÕES

Observação

Quantidá~tle'

1 Unitbide

Descrição

TOflNCmA

Observação

Preço (Compras Goveritamentais] 1: Mediana das Propostas Finais

Úrgão: PIH.I LIÍURA MUNHlfl-Ai, DH CASCAVEL

objeto: '.■onitatacâo de sciviços de limpezo e hiniRiiização, com woca de componeniea
e titeriieniüs filirariicsüe l;tóedouros, uutificatlares e fiiiros de água, wars os

orgãcs da aiimínistrsçãopdbtica

Descrição: TORNEIRA - TOriMCIUA MATERIAL CORPO PVC TIPO AUTOMATICA,
I,)iAM£TRO a'a FOL CAftACTEBtSriCAS ADICIONAIS COM ALAVANCA DE

ACI(jt'|AMENTO SLiWHIOfl, APLICAÇÃO BEBEDOURO DE CÁRRAFáO, COR

. .CeiMat: 24S171 • TORNÊIUA . WATERtALCONPOPVC.TlPÜAUÍOMATlCA.Ol4MeTlíO
3/3 POUCARACTERlSMCASAOIClONAlS COM AUWANCADE ACIONAMENTO

SüPHKÍOR. APLICAÇÃO BEQÊDQUflO OE SARFAFÃO, COR BRANCA

RS 15,00

Data: 05/03/2020 09:01

Modalidade: PreçãoEteirOníco
3RP: SIM

Identiricação: N°Preç)ão:tO5202O/
UASG,987493

Lote/Item: 1/17

Ata; Link Ata

Fonte: mwvr.compia59ovemarncmais.sá
vbr

Quantidade: 40

Unidade; Unidade



UF: PU
023

CNPJ RAZÃO SOCIAL 00 FORNECEDOR

09.115.519/000140 PORIATILCOMEHCIOOEFURIHCAIXIRESDÊAGUALTDA

• VENCEDOR •

Msrcar laííarios

Fabricante: lai^ahicis
Modelo: ICPHíirwALAVAMiiA

, PeaCfiçSo: TCnNEIRA BEBEDOURO OE ALAVANCA
. Üát'

VALOR DA PROPOSTA FINAL

RSIÈIW

Preço (Compras Governamentais) 2: Mediana das Propostas Finais

órgão; atírrtiTURA municipal de cascavel

Objeto: .'.'.nniríloíãooe spivigcsOc limpeza e Higienração. com tioca decomponenles

efioiTiL-i.nos 'tíiíiuiios tiot3cl«tioiii.os.a»(ifluBdntMelilln>sdeâgua, oaiaos
dr.LTSos órgáos tin iidmlfvsKacào púbirca.

Descrição; TORNEIRA romElRAMATERiALCOnPOP»/C,DiÂMErRCl/2PC«.
APlICAÇÍO sebedouhode karrafAo, cor branca

CatMal: 250247-TORNEinA.MATERlALCaRPüPVC, DIÂMETRO 1/2 POL

AClti AÇÃO BEHIJJOURO D£ GARRflFÁO, COR BRANCA

RS 14.00

Daca: 00/08/202009:01

Modalidade: PregãoElârãmco

SRPi SIM

Identificação: M'P'e9àD-1062020/

UASG.907493

Lote/item; 1/18

Ala: Link Am

Fortte: >vivw.comp{asç|Dvemamentei8:go

v.Ljf

Quantidade: lli

Unidade: Uciidnüe

Up: PR

RAZÃO SOCIAL DO FORNECEDOR VALOR DA PROPOSTA FINAL

!».'11S-519/OOÜ1-90

'VENCEDOR*

PORTÁTIL COMERCIO OE PURIFICADORES DE AGUA LIDA RS14.0Ç'

Maroa;LA2AniOS

Fabricante: lazahiüs

Modelo: TORNEIIIA SIMPLES
Deacrlção; TORNEIRA BEBEDOUROSn/IPL^



Réglslro De Gás FogãoAlia Pressão Borbolala E Actaptador | Mercado Lhre

d I1üs;.it :3io:l!(tOK."vitiro? ft Mii ií r.' :. 024
^ Irtfoimc

^cè também p<xfe gostar: cooktop InOuçSo • forno Oe embutir gás • microondas 220v - depurador • coito líba • microondas. 20 litros •cooktop 4

VMar à listo Etetrodoméatlcos > Fornos a FogÕas > Pecas e AccssOrios > Pa/a Fogões e Fornos > Ouuos Ccmpartili

Novo I 9 vendktos

Registro De Gás Fogão /
Pressão Borboleta E

Adaptador

R$ 19^®
em 3x R$ 6'' sem Jufos
Ver os nielos (3e pogsmenio

Cb Envio para todo o país ̂ pull
Salüs os prazos de entrega c as Ic

envio

Calcular o prazo de entrego

\%ndKlo per MAROO ALTAVA
416 vendas

Estoque disponível

Quantidade: 1 unidadè [1B Oispon

Comprar agora

Mais anúncios do vendedor

Adicionar ao carrinho

P Oevoluçlo grátis. VDcdtam 30 cfiO!
data de tccebimento.

O Compra CaranlIdD. recooa o produl
espuranOo ou üevotvurnos o dinhe

Ç Marcado Pontos VOcò acuinuta 6 p

R$8*' «OFF

AiiniUtU); Zniu.'

IxilSe^ u>m|Uias

fnuri

! K-Jo Jwieío IX- Pr£^6«

Pofortr* SterZrrCeaIna

%A>r mais anúncios do vendedor

R$189**
I211RSI5" •era )u>os
PieiogrSils

(nrcivemvtlwr

AC-Ae<vo r.essAeZ.S

R$125"

WjfatCiem iinov
frete graUs

desislro 6di iUer<a ■
Sbrigi«ii<4&sar« dSOrtri

Informações sobre o vendedor

Vínamitts Preste urn horri E
Ji:ijnos6ÜUIta mundiinsreo pt»

Ver mais dados deste vendedor

Características principais Devolução grátis

Outras características

Ao navcgnt neste siic. você acena os cpolues que usamos pare rnolhororsua e>:iie(iéiicia. Mais inionnaçOes.

Voce tem 30 dfus a pivur uo rccebmr

produto patadevphè.lo, nãohnpoKs o

Vár mais sobre develucSes

Mtps://produlojnarcadQlive.canibr/MLB-1802359531-regl5tro-da-gas-fogo-aIta-presso-ix)rbol8la-e-adap(ador-_JMf^X)6ltion=15&t>pe=ilem&tracMngJd=r... 1/3



04/12^2020 Regi4adar-Registro Ds Gás AliánaçaSOeiOl Baba Pressão.) Mercado Live

Q, '.'ti I )l!K. i: i ■. 't

0 fnfoirnDfeuCEP

V»c$ também pede eosur: jogo de psnelss - secador de atho - tacho dc cobre-royalvkb-copo sienley-panela de pressão -panefas - (rigideirc

Wtar á Usui Case, Móveis e Oecorafòs > Udlldedes Oomésiicns > Uicnsidos dc Preparação > Outros Uterrsüles ^mpsrtilhar

Novo t SSvenOlrtoí

Regulador - Registro De
Alíanaça 506/01 Baixa
Pressão.

R$ 49»
em 6x R$ 8" sem Juros
Ver os me<os da pagamento

Ql Envio para todo o país
Sfilba us praros dv entrega c os t(
envio

Cotcuiar o prazo de entrega

Vendido por FERRAZ SAS
MercadoUder 1 1.200 vendas

Estoque disponível

Ouantidade: 1 unidade "v QO dispor

Comprar agpra

Mais anúncios do vendedor
Adicionar ao carrinho

R$69*°
13x Rt 5^ 1 em ]uioi

fíegiiiAdOTÜjhAlinnçfl
Sk;)íh SO&Ce' Registia

R$50

CIrt. Oo Xij Ro.j I íí> * Mang«,11 í i
úAv » IM Mctiçj(»•!n NiIfilírA MA 19 IM/ Alb

O
AaRSC" |ur<»

R$65"
iZiME*" leir nnov

CN«Bi;9iitriiJot RtgivaoC»
On.- • My^i>Jii iiPti-rvi)t

P Devolução grsils. Você tem 30 dia!
data de tocebirrteitto.

© Compra Safanlldo. ri-céba o ptoijul
ospotando ou devolvemos o dintie

Ç Mercado Pontos, vòcéacuiraiid 16

Informações sobre o vendedor

Localização
Ontiru, ISiVo Pajfo

Vbr innis nnünclas do vendedor

Q MercadoUder 6old
É liin (ItiÃ rneítiiirt/!. 1,1:1 ste'

Características principais

1200 Ci

ultlmoy^QCrfiS

PrúsCAiimtBom £
Uctunrnerno Dro<

Aliança
Ver nvals dados dasic Vendedor

Outras cararterísticas
Devolução grátis

Ao navegar neste site. uocè aceita os cookies que usamos pota melhorar sua expencnria Mais mlormaçoes.

https-y/produlojnarcadcli\re.i»rat)r/MLB-714757327-regulador-reglslro-de-gas-allanaca-S0601-b^]a-presso-_JM^IIIon=3&t>pesltematraidcr>gJd=3a... 1/4



(M/12/2020 TUtoCot3reMalea«l3'81.00Me(rotnslalaçã9(3ás| MercadoLive

O. Ulii;.. ir tnocijtas. iii.ircas n nn.nU: 'ti.ii?.

(j/ lnlcimoi«jCEP

Você tsmMm podo gosun exeusior diurrasQuelro -oir (rye> mondlti • liquidincador wallts- llouldificsdor oster • gerador de ozCnio • llquidificsdor

Voltar ã lista Setrodoniéstícos o Outros, CompartUMur

Novo I TvendWos

Tubo Cobre Maleavel 3/f

1,00 Metro Instalação Gá

R$39
em 6x R$ 6" sem juros
Wr os moios de pagamento

Q) Checará segunda-leira
Somente para SP capital e regi&e»
SP

Comprando Oenlru diis prdximas S

Bcnu'l>c>o Mercado Ponlps

Ver mais fOíntas de entrega

Vendido por ELITE 6AS

McrcadoUder l SOSvcndas

Estoque dlsponfvel

Quantidade: 1 unidade " (BO dispor

Comprar osora

Mais anúncios do vendedor Adicionar ao carrinho

a
R$19

3« RS fin jurm

KitJüMiilocAa Rtirii Tilw
Coti-o 3-3

R$29

5«RS5^ sern(uro,

T*4}tjCo.riaía>,ln,vui ti^

l.COVelio tr-Maíavie

Gir RSa*^ sen jucob

Trínf).' CniltiT 3Ô

Ck RSa^ leni nirok

Tulx» PcOtuva {iFUO
tSiirr^OaSMi Ç Pr-r

Ver mais enúnelós do vendedor

P Devoluçío grálls- Você tom 30 ciia«
dam do rcccOimcnio.

@ Compra Garantida, roccita o prortui
esperando ou fievolaenios o dinho

9 Mercado Pontos. Você acumule 13

Informações sobre o v^dédor

Ç Localização
Santt) Andié. S3o P-)ri.'u

Q MercadoLIderGold
Ê unt lios int-iriates do site!

Características principais

509
Vendas ror Presta um dom E

rinineseOann atendimerto p<»

ELITE 6AS

Ver mois.dados deste vendedor

Modelo COBRE

Devolução grátis

Ao navegai iii?s(c sxc. vocò ocenu os cookiesquo usamos pura melhorar sua ociKiicncia Muísinlo-moçôes.

hltps://pra(Mainercadcilvr&comi)r/MLB-1288399795-tubo-cot]re-rTBlea\el-36-100-m^o-insldaix>gss-_JM/l^itlan=4U>pe=ltemStrKHngJd»43ba678... 1/3



AbraçadeiraFitaSnnmlã- 19P/maigueiraJard[iVgás-20Pçs| MercatfoUwe

Q üiisíít procliitas. moiui:.'^ I n; ic ■ "'r

Iníoime »wi Cff

Vòcã tsmbãm pode gostar; plislico bolha

Vsttar è Dsta ndOsUla e Comcrc« > Embalagem c Logrstiea > Materiais > Abrscadoiras Compartilhai

[d

ElPfBi

■iMi

Abraçadeíra Fita 9mm 13
P/mangueira Jardim/gás
20 Pçs

R$ 48^'
em 6x R$ 8" sem juros
Vèr os meios de pagamento

Cb Ertvioparatodoopafs
Saiüa os prajos de cnuegao «í ft
envio.

Calcular o prezo do «ntr«gs

Coc Melai

VOndldo por FAVORITTA UTIIDAOES
MercadoLider I 601 vendas

Estoque disponível

Anúncios patrocinados que podem te interessar Anunao nqut

6x 9$ vvm »urQ» *9<n ivtQS

A' O A Q kif Alx Aij Com Oip
OtCOi f o Irturij». NyiBri 160 A S mm > l(>?

-p •!«<;»•««« ».i Rovc,>56*^
Fim CoftKiWJ \-2 Bartttfi

R$169
IJíRStO"»
F*ctv giílis

Kli 701\> - Polvtv í tsriUo
Plj»lii'bS.5v:25C-0O"

Características principais

Quantidade: 1 unidade v {30 dispor

Comprar agora

Adicionar ao carrinho

Devolugio grátis. VocO tem 30 diQt
<tóiB detocobUnenlo-

$ Compra Garantida, receba o produi
esperorido ou devolvemos o (Unhe

9 Mcrcode Pontos. Você acumula 16

Informações sobre o vendedor

Q Localização
Sós Poulo. Sâo PiIuICj

{5 MercadoUder
p um iirrs ineJhorur- K) '>í|e'

REXON
VI»nSa$iiD$ PTesUiunbom {

úlBÀciCOtfas XenútrncKtt) pro*

Modelo AERAÇADEIRA Vbr mais dados deste vendiador

Outras característica:

Material Zincado

Ao navegar noste site. vor.e aceita os cocitoesciue usamos para moliioiar sua expei lância. Mais Informações.

hítps://[*odilo.marcadoiltre.comJ*/MLB-15579M224-abrBcattóra.fit8-9fm>-1S-l9-prTBngtje(ra-ia«lfTigas-20-pcs-_JM#S8arch\Aria«oít=57951340655&p... 1/3



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^^
ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO ( [/

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020

Encaminho-lhe para que direcione ao setor competente, documentação necessária
para formalizar processo para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÔES.ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES
DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com entrega parcelada, de acordo com
a necessidade da administração, conforme termo de referência anexo.

'lO F í.'LúJ

jiâOfRcu:-

F Py 6 ̂ Atenciosamente,

WlO
JoaOFajK« ^
13QD Fa io3 \ ]
15)10
-  , ̂  ̂ ^ REGINA CELIÂ AMARAL FABRIS
]Y\0 r liCUoiRETORA DA DIVISÃO DE COMPRAS

--) JoóOFOjK/i
^  )l5QDFftiiü3

• mOF&COâlR^TORA

lOkoA iqío FCOiD

yWwjJL- - ^4) Facc30

-Wcky y 33^30 ra oOÒ
noco 303

Rua Frei Rafael Pròner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48



1)^9
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ ^

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020

Venho pelo presente, solicitar de Vossa Excelência a autorização para
instauração de procedimento para: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE
GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES.ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES
DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com entrega parcelada, de acordo com
a necessidade da administração, conforme termo de referência anexo.

Esperando contar com a atenção de Vossa Excelência, reitero meus protestos de
estima consideração,

Atenciosamente,

NARDO

©Mlf^TRAÇÃO

Exmo. Sr.

LINO MARTINS

Prefeito Municipal

Bandeirantes - Paraná

Rua Frei Rafael Proner, 1.457- Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525
CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAl

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO

Bandeirantes, 12 de novembro de 2020

Autorizo pleiteado, devendo, entretanto, o presente processo preencher os
trâmites exigidos por lei.

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, com entrega parcelada, de acordo
com a necessidade da administração, conforme termo de referência anexo.

Encaminha-se a:

1. Departamento de Contabilidade para informação dos recursos orçamentários
corivspondentés;

2. Comissão Permanente de Licitação para providencias cabíveis ao caso;
3. Assessoría Jurídica para parecer quanto ao edital, no caso de licitação convencional;
4. Devolva-se para a Comissão Permanente de Licitação para seqüência do processo.

PREFEITO MUNICIPAL

Rua Frei Rafael Proner, 1.457 - Centro - Cx Postal 281 CEP 86360-000 Tel.43 3542-4525

CNPJ/MF 76.235.753/0001-48
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Indicação de Recursos Orçamentários

SollcilflQao .

Nimn rifio

435 Aquisição de Material
Sollcilanlo —

Códga Htns

1255422 WANOB^ONOEOLIVBRA

Snaceem

12/11/2020

OtaMAcfedsitaris

ProeosBo Gerado

NCnsro

626/2020

Nure

1  Che/ía de Gabinete

I  I —

Nt3fn>

GABINETE DO PREFBTO

Pagamento
rcxm}

BtflATÉaO KAS

Prazo

12 Meses

Entrega —
ta» Prazo

BI LOCAL DETBWÍADO PELO DEPARTAMB-ÍTO DÊ COMPRAS 12MBse8

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE RESSOA JURÍDICA PARA O fORHECIKENTO DE GAS LIQUEEEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÓES,
^aUA MINERAL, COTA DE GALOES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇAO DE GÁS E BEBEDODROS
DE AGUA, para atender A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITintA DO

município de BANDEIRAKTES-PR

Justificativa:

CARACTERIZAÇÃO DA, SITUAÇAO QUE JUSITIFICA A AQUISIÇÃO: O município de Bandeirantes—Pr, secretarias e
demais dlvisfles públicas nunicipsis, sSo os ôrgàos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competêricia, trabalhando preverttívamence e corretivamente pata
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se necessário
corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições pata o preparo de refeições e café, bem como
reposição de égua mineral para consumo humano, assim eomo os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho o usuários dos serviços públicos como: Escolas, Centro Municipais de Educação Infantil,
Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados ã toda população, não prejudicando O
bom andamento dos mesmos.

^d&l Loto 001 ■
Codlgo Nomo Unidade Quantldede Unitirio

01 GABINETE DO PREFEITO

001 CHEFIA DE GABINETE

M. 122.0401-2010 MANUTENÇÃO DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00040 OOOOORocursos Ordinános (Livres)

000044 AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 2aOML COM 46 UNIDADES

Dd Exérsieio

10D;00 2.16S.0921,es

Total d» dotação 2.16S,00

TOTAL Z.1S6.00

Av
tOTAt; GSftAL ;  . iiBSiOo

122.041:;.iT.it

■:»i tOUÍU ÍTiMH CMOO G.For.to E

Enilid3par UARCOSDEMORA£S.na%oríaa SSSn 12/11/2020161330
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Município de Bandeirantes
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Indicação de Recursos Orçamentários

SolkUaçâo - - -

Núneo Ttpí

436 Aquisição de Material
SoKcIlânto

Cà^QO ^QTD

5000-8 ANTONO CARLOS ZANAROO

õrfdtttfn

12/11/2020

aveftauaaillva

12

Processo Gerado '

^t/fcrg

627/2020

Divisão úe Recursos Mumanos

02 SECRETARIA DEACMNISTRAÇÃO

Pagamento
Fonm

ATÉ 20 DIAS

BÍ LOCAL DETERMINADO FaOCB^ARTAMENTOréCOMPRAS IZMsses
Descríçêo:

CCSTFATAÇÀO CE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJOBS,
.A»Agua mineral, cota de galões de AGUA de 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALACAO OE SAS E BEBEDOUROS

JE ÁGUA. PARA ATENDER A AOMIMISTRAÇAO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO
município de BANOEIRAHTES-PR

Jastifícativa:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAO QUE JUSITIFICA A AQUISIÇÃO: O município de BandeiianCes-Pr, secretarias e
demais divisOes públicas municipais, são os Crçâos da Administração direta, encarregados de atuár na
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados Caz-se necessário
corretlvame.nte para melhoria de vida da população. A aquisiçáo dcs objetos ora pleiteados faz-se
necessário para acender a demanda e propiciar condições pata o preparo de refeições e café, bem como
reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas, Centro Municipais de Educaçáo infantil.
Administração e demais Secretarias e ôrgâos que necessitam dos referidos produtos, pata que a
municipalidade possa dar coticinuidade aos serviços prestados à coda população, n5o prejudicando o
bom andamento dos mesmos.

JUSTIFICATIVA PARA PREGAo PRESENCIAL: A Secretaria de Administração, na figura de seu Secretário,
que abaixo assina, no uso de suas atribuições, vem através desta apresentar justificativa para
realização de Pregão Presenciei para o OBJETO: COKTRATACAO DE EMPRESA PARA o FORNECIMENTO DE GÂS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES.AGUA MINERAL. COTA BE GALOES DE AGUA DE 20 LITROS E
ACESSÔRiOS PARA IKSTALAÇAO ÜE GÃS E BEBEDOUROS DE AGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,

SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, em atendimento ao § A'
-10 Are. 1.® do Decreto 10.024/2019, que orienta que a impossibilidade da utilização do pregSo na
forma eletrônica deverá ser justificada.
Inicialmente cumpre salientar gue embota o Pregão Eletrônico tenha sido concebido para agilizar os
proctídíinentos, através de acompanhamento do pregões eletrônicos observa-se excessiva demora em suas
conclusões, dado ao grande volume de empresas que declinam de suas propostas o que nâo ocorre na
forma presencial.

Considerando que os objetos pleiteados no referido processo sáo de extrema importância para o bom
andamento, bem como para atender todos os setores desta municipalidade na elaboraçáo de refeições,
café. merenda escolar, reposição de água mineral para consumo próprio e acessórios para instalação
de gás e bebedouros de água, necessários para continuidade dos serviços prestados pelos ôrgâos à
toda comunidade do município de Bandeirantes-Pr..;

Considerando que náo sõ na modaiidade Pregão Presencial bem como na forma
Eletrônica, poderão haver propostas de outros municipios visinhós, podendo tornar-se inviável, haja
visto que os objetos constantes neste processo como gás para cozinha, sâo essenciais na preparação
das refeições., merendas e do café, bem como a reposição da água para consumo humano e os acessórios
para manutenção, sendo estes imprevisíveis em relação ao seu término ou defeitos que necessitem de
reparos, visto que quando isto accntece a entrega deverá ser imediata;

Considurôndc ainda que a Prefeitura, bem como os setores ligados diretamente â
administração, náo dispõe dc locais adequados para o armazenamento dos tais produtos, em especial no
que se refere ao armazenamento de gás liqüefeito, pois. por ser um derivado de petrõleo, deve ser
corretamente armazenado para que nSo ofereça riscos que poderão ser extremamente agravantes. Há
ainda de se considerar que economicamente nâo. seria viávoi armazenar gás e água, haja visto que o
vencedor dc certame dispõe de local próprio obedecendo todas as normas de segurança pata tal. aliado
ai.nda ao serviço de entrega imediato e sem custo algum para o município, o que torna vantajoso ao

Emiíiepor: MARCOSbE MORAES. nsMXSáo SESh
mi/ZOZ0101222



Município de Bandeirantes

Solicitação 436/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

erário e nSc orseta os gastos aos cofres públicos, fato este que motiva a reailzaçâo de pregão na
modalidade presencial.

Verifica-se, portanto, que o principal aspecto a ser observado no que se refere á opção pela
modalidade de Pregão Presencial é a possibilidade de se imprimir maior celeridade, agilidade,
viabilidade e custo beneficio à contratação de empresa com sede própria no município de Bandeirantes-
Pr, o que torna as entregas mais rápidas e sem custos de transportes, sem prejuízo á
competitividade.

Alén do mais, a utilização do pregSo na forma presencial náo é modalidade extinta e nem revogada,
muito embora exista também a pfevlsáo da modalidade do pregSo eletrônico. E tem-se ainda que a
Admi-nistraçao Pública tam o poder discricionário para decidir sobre as modalidades licitacôrias de
acordo com sua necessidade e conveniência, desde que motivada, o que foi devidamente realizado no
presente procedimento.

Diante do todo o exposto, justifico a realização da modalidade PREGÃO PRESENCI.M, para a referida
contratação.

001 EXCLUSIVO PARA BVIPRESA BPP EMB:

Código Nome

02 SECRETARIA OE ADMINISTRAÇAO
001 DIViSAO OE RECURSOS HUMANOS

04.122.0404-2013 MANUTENÇAO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3 3.90.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO.

OOZ30 OOOGQ Recursos Qidirrânos (Livres]

0229» ABRAÇAOEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP

000044 ASUA MINERAL ENVASADA EM COPO OE ZOOML COM 48 UNIDADES

0000.45 AGUA MINERAL ENVASADA EM GAlAO DE 20 LITROS

022658 CONEXÕES PARA ÜGÇÂO OE CANO DE COBRE 3'8-

019480 COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS

019481 COTA DE VASILHAME OEGÀS UCUEFÊITOOE PETÔLEO DE 13KG

022859 TORNEIRA PARA BEBEDOURO OE ÁGUA OE COLUNA OU MESA

002 ABBTTO PARA TODAS AS BVIPRESAS

Códiga Nomo

02 SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
001 DIVISÃO DE RECURSOS HUMANOS

04.122 0404-2013 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO
3.9 93.30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

3.3 90 30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

00260 00511 Texas - PrestBfáo de Sarv iços

022857 ANO DE COBRE 3ra' PARA PASSAGEM DE GÃS

011858 GÁS LIQÜEFEITO D£ PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIJÃO OE 13K6

011857 GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EMCIUNDRO DE 45KG

022856 MANGUEIRA PARA GÁS ÓLP COM AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO

INMETRO

022854 REGISTRO REGULADOR OE GÁS PARA FOGAÂO OE BAIXA PRESSÃO

Quantidade

UN 5,00 2.48

Do Exerolcio

12.40

cx 300,00 21.65 6.49S.DQ

SLA 1,000,00 ir,15 11.150,00

UN 5,00 31,29 156,45

UN 10,00 18,34 189.40

UN 5.00 151,00 755.00

UN 5.00 20.50 102.50

Total da dotaçSo 18.880,75

TOTAI- 18.860,75

mm
Unidade Quantidade Unitário valor

Do Exercido

MT 10,00. 37.00 370.00

UN 100.00 77.12 7.712,00

UN 60.00 298,33 17.899.80

MT 6„00 10,30 51,50

UN 5.00 55.95 279.75

Total da dotação 26.313,05

TOTAI. 26,313,06

1  iTÒTAL-GERAL ̂ ási47£^
— -—-■

Subtotal par fonte do rocurao e conta de deapeaa

iS-i73,eo
•-«.960,75

EmiliiBpor MARCOS DE MORAES, na versto s^H
IZniSCC016:1222
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036

Solicltaçlo

Tiflo

437 Aquisição de Material
SolielUnt» --

Cdds?o Nam

3116565 VALQUm APARECIDA BONAQNI MARTINS

Local ■
CiÜ Nem

30004 Dreçáo das Escolas Munícpaís
ÓcgSo — - -

Nam

03 Sa3?ErARIADeS)UGAÇA0ECLa.TURA

Entrega -
Líol

EpÍMdwi

12/11/2020

Oiaraciackflbiiaw

8

Processo Gerado .

Núnaro

628/2020

Pagamento -
Fcma

BA ATÉ 30 DIAS

Prato

12 MesesBA LOCAL DETERMINADO FELO DEPARTAMENTO DE COMPRAS 12 Meses

Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÓES.
-^AGUA mineral, cota DE GALOES de AGUA de 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇAO DE GAS E BEBEDOUROS

DE AQUA, para atender A ADMINISTBACAO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO
município de BANDEIRANTES-PR

Jusiilicativa:

caracterização da situação QUE JÜSITIFICA A AQUISIÇAO: O município de Bandeirantes-Pr, secretarias e
demais divisões públicas municipais, sâo os órgãos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se necessário
corretivamente para melhoria de vida da populaçáo. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para acender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem como
reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas, Centro Municipais de Educaçáo Infantil,
Administração e demais Secretarias e ôrgios que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados á toda população, náo prejudicando o
boa andamento dos mesmos.

OOIBCCLUSIVO PARA BVIPI^A S>P EiViBl'

Código Noms

03 SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
003 DIREÇÃO DOS CENTROS MUNICIPAIS DE EDUCAÇÃO INFANTIL- CMEI

*  12.365.1204-6027 MANUTENÇÃO DOS CENTOS MUNICIPAIS DE EUCAÇÃO (CMEI)
3.3.90.30.00.DO MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30,00.00MATERIAL DE CONSUMO

Unidade Quantidade Unitário

01040 00103 5% sobre Transferências Conslltucionais FUNDEB Do Exercício

022856 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÃS GLP UN 40.00 2,48 99,20

000044 AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 200ML COM 48 UNIDADES cx SOO.00 21,85 10,625,00

000045 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS QLA 1.200,00 11,15. 13,360,00

022859 TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA CU MESA UN 40,00 20,50 820.00

01050 00104 Demais Impostos Vinculados s Educaçáo Básica Do Exarcieio

022958 CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE CANO DE COBRE3/8" UN 130.00 31.29 4.067,70

019480 COTA DE VASILHAME OE GALÃO DE ÃGUA DE 20 LITROS UN 17.00 18.94 321,98

018481 COTA OE VASILHAME DE GÁS UQUEFEITO OE PETÓLEO OE 13KG UN 15.00 151,00 2.265.00

022853 REGISTRO REGULADOR DE GÃS PARA FOGÃO DE ALTA PRESSÃO UN 30,00 23,00 680,00

Total da dotaçio 32.468,68

TOTAL 32.468.68
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25.124,20

7.344,68
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Pagamento —
fano

Bl1ATÉ30 DiftS

Praia

12 tteses

Sollellagâo ̂  \

Nwmro Emanam (XMtMecOl»»

438 Aquisição de Material 12/11/2020 5
SoliEltante — Processo Gerado

Nm nHTsn

3116565 VALQUIRIA AR4RECÍDA BONACINI MARTINS 629/2020

Local
CáSín nem

30005 Oivéão tíe Bjucaçâo

Órgfio " Pagamento —
Aíoib e„„B

03 SEÍRETARIA DE EDUCAÇÃO gCULTVRA aflATÉ30DÍAS

Entrega
Incet ^310

BWLOCALOErERMWADOFB.OCePARrAft®ÍTOOECC»PRAS 12 Meses

"ÕescHçãõ:
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA ü FORNSCIHENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJOES,

^GUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE AGUA DE 2C LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇAO DE GÁS E BEBEDOUROS
•E ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

Jt/S/l/ÍC8/lV3;

CARACTERIZAçAo ca SITUAÇAO que JUSITIFICA a AQUISIçAO: o município de Bandeirantes-Pr, secretarias e
demais divisCes püDlicas municipais, sAe os órgãos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se necessário
corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem çomo
reposiçôo de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas,, Centro Municipais de Educação Infantil,
Administração e demais Secretarias e ôrgáos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa der continuidade aos serviços prestados á toda população, nâo prejudicando o
bom andamento dos mesmos.

doa. ABSTTO PARA T(X1AS AS BVI PI^AS

CMigo Nomo Unidade Quantidade UnItérTo valor

03 SECRETARIA DE EDUCAÇAO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.331.1219-6032 DIVISÃO DA EDUCAÇÃO - 10%

3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

D13S0 00103 5% sobre Transferencias Conslituoionais hUNDEB Do Exercício

022697 ANO DE COBRE 3.'B' PARA PASSAGEM DE GÃS 60.00 37.00 2.950.00

011856 GÁS UQUEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM SODJÃO DE 13KG 1.600.00 77.12 123.392.00

Total da dolaçao 126.362.1»

03SECRETARIA DE EDUCAÇÃO E CULTURA
005 DIVISÃO DE EDUCAÇÃO

12.361.1241.6033DIVISÃO DE EDUCAÇÃO -25%

3,3.90 30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

01610 OOlDADomais Impostos Vinculados à Educação Básica

011657 GÃS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM CILINDRO DE45KG

0228.55 MANGUEIRA PARA SÃS GLP COM AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO

INMETRO

022654 REGISTRO REGULADOR DE 6AS PARA FOGAÃO DE BAIXA PRESSÃO I  55,95

Total da detaçio

Do Execiclo

17 899,80

875,50

1.956,25

20.733,66

TOTM. 147.086,66

EiTi«d>por. MARCOSDEMORAES, ra voroio ̂  h 12l1U2a2D161511



Município de Bandeirantes
Solicitação 438/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

039

Subtom por font» da rwur»o e cgnta 1I9 do«pii»»

COÒ 0;36Q fOTil-o t):i]03 C,fon',o t

02.0Ü5.:2.j61.:2s;.6K3

fort -"•:54 S-Vor.iC £

:26.332,00

126.332,00

20.733,5S

20.733.35

VAIQUUIA APARBqDA BOtlAONI HARnttS

EntKâlxr'MARCOS DE MQRAS.navnSa 5320h 1Zf11/araiS15;M



Município de Bandeirantes

Solicitação 439/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

emicbtrn

12/11/2020
QiertdaadUltos

ProBSsso Gerado -

630/2020

Pagamento
^Orrm

BV1ATÉ30 DtAS

12 Meses

Soilcitaçio ̂
f^irwio Tipo _

-  . . Sntcbem OiafMaoBdKíac
439 Aquisição de Material 12/11/2020
Solícltanto ̂ ^ ^

-  ProBeaao Gerado —
Ckíoo f^om
_  Nuftoro

1255424 RBWTO RBS DUARTE 630/2020
Local —
C<W(po Naw

50001 Departemenlo Agropecuário e Buenos f^odulores Rurais

—  Pagamento
Ffrrm

05 SECRETARIADAAGRICULTURAEPECLIARIA BWATÉSODtAS
Entrega
Uoa'

Priao

ai LOCAL CETERIVíMADOPB.ODeíARTANCNTO DE COMPRAS 12 Meses
"ÕBSCríçãõ:
COHTRATAÇÃO iíE PESSOA JUSnv.-CA PhM O POKWECIHENTO DE gAS LIQÜEFEITO IJE PETRÜLEG. COTA DE BOTIJOES
^UA MINERAL. COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA IMSTALAÇAO DE GAS E BEBEDODROS
i AGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO

MDNICIPICi DE BANSEIRAKTES-PR

Justificetiva:

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇAO QUE JUSITIFICA A AQUISIÇÃO: O muaiclpio de Sandelrantes-Pr. secretarias e
deiaais drvisOcs públicas municipais, sSo os ôrgâos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para
neltíoris de vida da população. A aquisiçAo dos objetos ora pleiteados faz-se necessário
corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem como
reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas. Centro Municipais de EducaçSo Infantil,
Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados á toda população. nSo prejudicando o
bom andamento dos ineumcs.

pOÍ ̂CLUSIVO PARABVIPRESA ME, SPP EUB
Código Nomo i

05SECRETARIA DA AGRICULTURA E PECUÁRIA

001 DEPARTAMENTO AGROPECUÁRIO E PEQUENOS PRODUTORES RURAIS
^  20,61» 2001-2035 MANUTENÇÃO DA SECRETARIA DA AGRICULTURA

3 3.30.30 00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.80.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

O1740 00000Recursos OrdtnOfiot (Livres)

000045 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO OE 20 LITROS <

Unidade Quanlldado Unitário

Oo Exercício

Total da dotaçlo

Subtotal por tonto de rgeurso o conta do despesa

.  GER"<L ̂

j5", àC

HENArO KBS DUAKTE

Sdicllarm

EriHbpv. UARCOS OEMORAES. retfisáo a£2E h
12/111203161523



Município de Bandeirantes
Solicitação 440/2020

Indicação de Recursos Orçamentários
041

SolicKoçSo

tiir^Q Tipo

440 Aquisição de Material
Solicltanto

Cíaga Kcre

5448752 MftRlft DELOURC^S ALIlfiDA M4RC0NE

Local

caif} Wocü

60001 Diveão de Serviços Urbanos
ÓrgSp ■

t^lOfTO

05 SKÍÍErARWDeOSRAS.SERViÇÓSEDESB/VOLVINeínDURBANO

Entroga -
LXíl

SnSBom

12/11/2020

OuyeAcecbiMnt

Processo Gerado -

NOTWO

631/2020

Pagamento
rO'.'Ti

B4ATÉ30 DIAS

Prato

B^LOCALDEraWWDOFaODe%RTAMB>TOOECOMPRAS 12 Meses
Descrição:

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO QE GÃS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTUOES,
/•GUA KIKERAL. cota de galões de água de 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS

l AüUA. PARA ATENDER A ADHIIJISTRAÇÂO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO
MUNICÍPIO DE SANDEIRAKTES-PR

Justificativa: ^

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO Q0E JUSITIFICA A AQUISIÇÃO: O município de Bandeirantes-Pr, secretailas e
demais divisões pilblicaa municipais, s.âo os õrgSos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e corrscivamente paza
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se necessário
eorretivamente p^ra melhoria de vlds da população. A aqulsiçflo dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário p.ara acender o demanda e propiciai- condiçOes para o preparo de refeições e café, bem como
reposição de Sgua mineral para consumo hu;nano, assim como os acessórios, visando acendei as equipes
de trabalho e usuários doa serviços públicos como: Escolas, Centro. Municipais de Educação Infantil,
Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados á toda população, nSo prejudicando o
bom andamento dos mesmos.

ÍKli EXCLUSIVO PARA B/l PRESAS 9P EMB

Código Nomo

OS SECRETARIA DE OBRAS. SERVIÇOS E DESENVOLVIMENTO URBANO

001 DIVISÃO DE SERVIÇOS URBANOS
04,122.0419-5038 MANUTENÇÃO DA DIRETORIA

3.3.90 30.00 00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90 30.00.00 MATERIAL OE CONSUMO

019S0 OODOORecursos Ordinários [Livrss]

000045 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS

Unidsds Quantidade UnIUrlo

)  n.T6

Total da dotaçóo

Dd Exercício

557.50

667,50

TOTAL 667,60

x-i r • -
TÓTM.-SSRMc

Subtoial per fonte de recurso e conta de despesa



Município de Bandeirantes
Solicitação 441/2020

Indicação de Recursos Orçamentários
042

Solicitação

Viinro

441 Aquisição de Material
SollclUnto

Càoço

687-4 MARIA DE FÁTMW SILVA RB3O0EOLiVBFW\

Local -
CMgo Naw

90001 Departamento de FYogramas Sociais

órgso
Nanv

09 SECRETARIA DEASSISTÉNOA SOCIAL EASSUNTOS DA FAMÍIA

Entrega —
Lootí

BnOíbm

12/11/2020

OiMaeolrcbitans

Processo Oondo -

Wrtta

632/2020

Pagamento
rcr.':"

BflATÉaO OAS

PraiD

12 Mesesai LOCAL DETERNINADD Pao DBÍARTAMENTO DECONPRAS 12 Meses

Descríçéo:

CONTRAIAÇAO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORMECIMEHTO DE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES,
i*AC-UA MINERAL, COTA DE GALÓES DE AGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇAO. DE GAS E BEBEDOUROS

jE AGUA, para atender a administração municipal, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO

município de bandeirantes-pr

Juslifícativa:

caracterização da SITDAÇAO que JUSITIFICA a AQÜISIçAO: o município de Bandeirantes-Pr, secretarias e
demais divisdes públicas municipais, são os CirgAos da Administração direta, encarregados de atuar na

prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e eorretlvanente pata
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados fas-se necessário

cotretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição doa objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem cetno

reposição de água mineral para consumo numano, assim como os acessõrios, visando acender as equipes

de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas, Centro Municipais de Educação Infantil,

Administração e demais Secretarias e õrgãos que necessitani dos referidos produtos, para que a

municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados á toda população, não prejudicando o

bom andamento dos mesmos.

001 eCCLUSIVO PARA B1PRESAS ME, EPP EMB

Valortlnldaile Quantldido Un larioCódigo Noma

OS SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS OA FAMÍLIA

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

08.244.0801-2058 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

3.3.90 3Q.OO.OO MATERIAL DE CONSUMO

3.3 90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

Dd Exercício02730 00000 Recursos OfdlnárioB (livres)

022856 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÃS GLP

000045 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS

022868 CONEXÕES PARA LIGCÃO DE CANO DE COBRE 3'8"

12.40

2.230.00200.00 11.T5

156.45

151,52019460 COTA DE VASILHAME DE CAlAO DE AGUA DE 20 LITROS

Total da dotação 2.580,37

TOTAL

002 ABERTO PARA TODAS AS BVIPi^AS

Código Nome

09 SECRETARIA DE ASSISTÊNCIA SOCIAl E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

001 DEPARTAMENTO DE PROGRAMAS SOCIAIS

06.244.0801-2056 MANUTENÇÃO OA SECRETARIA DE AÇÃO SOCIAL

3.3.S0.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3.3.90 30.00.DO MATERIAL DE CONSUMO

02730 00000Recursos Ordinários (Livres)

022657 ANO DE COBRE 318' PARA PASSAGEM DE GÁS

011856 GÁS UQUEFEITO DÊ PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIjAO OE 13RG

2.660,37

j  1 "

•  X ' M'-i

Unidade Quantidade Unitário

□o Exercício

165,00

3.656.00

Em!)d3p(r láARCOSOéMORAES ra«rsán SKlljr lai 1/2020161553



Município de Bandeirantes
Solicitação 441/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

0228SS mangueiraparacAsglpcowasoevidascaracterísticasaprovadaspelo MT

043

022884 registro REGULADOR DE GÁS PARA FOGAAO DE BAIXA PRESSAO

oo.íoi.cô.su.ynvi.aoií 6.3:2,62

'-CC D2"'?;i rtxiui 3.5011-..J E 6.922,62

Total da dotifilo 4.972,26

4.372,26

Suiatotal porfontn da recurao a conta da deapoaa

Emiidopcr MARCOSIM:MORAES.natfxite 12nU2CG016:1853

MARIA M: FATlMA SILVA REGO DE OLIVaRA

SdlcRantc
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Município de Bandeirantes
Solicitação 442/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

Oi4

SoIlElIaçSo

NCivo T.fc

442 Aquisição de Material
Soliellanto

CEdps fJvTu

173627-2 CRISTIANECAÇADORARAUJO

Local
CAieu Nem

110001 Departamento Adminístralrvo da Secretaria de Saúde

ÔTflíO

11 SSSRErARIACeSAÜDE

12/11/2020

Oboncckde<to/farc5

7

Procosso Gorado

Ninaei

633/2020

Pogamontò
I v/T)

aiATÉ30D»S

Asío

BWI LOCAL DETERMINADOmO DEFARTAMBfTO EE COMPRAS 12 Mleses

Descrição: ^

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECrMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJOES,
^tüA MINERAL, COTA DE GALÕES DE AüUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇAO DE GÃS E BEBEDOOROS

i AGUA, para ATEtJDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SECRETARIAS E DSHAIS SETORES DA PREFEITURA DO
município de BANDEIRAKTES-PR

lUstJfícãii^: ^

CARACTERIZAÇÃO DA SITUAÇÃO QUE JUSITIfICA A AQUISIÇÃO: O município de Bandeirantes-Pr, secretarias e
demais divisdes públicas municipais, s3o os drgâos da Administração direta, encarregados de atuar na
prestação de serviços públicos na sue competência, trabalhando preventivamente e corretivamente para
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetes ora pleiteados faz-se necessário
corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisiçáo dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem como
reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando atender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas. Centro Municipais de Educação Infantil,
Administração a demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados á toda população, náo prejudicando o
bom andamento dos mesníos.

;!004.EXCLUSIVOPARA BWPRESAS B»P EMB

Código Nome

11 SECRETARIA DE SAÚDE

001 DEPARTAMEN TO ADMINISTRATIVO DA SECRETARIA SE SAÚDE
^  10.301 1D03-6069MANUTENÇÂO 00 FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE-BLATB

3,3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO

3,3.90.30,00,00MATERIAL DE CONSUMO

03320 00303 Saúde - Receilas Vinculados <E.C. 29f00 • 1S%)

022856 ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP

000044 AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 200ML COM 48 UNIDADES

000045 AGUA MINERAL ENVASADA EM CALÃO DE 20 LITROS

0Z2B58 CONEXÕES PARA LIGÇÂO DE CANO DE COBRE a/B"

019480 COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÃGUA DE 20 LITROS

019461 COTA DE VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETÕLEO DE 13KG

022859 TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÃGUA DE COLUNA OU MESA

Quantidade Unitário

Total da dotaçio

Do Exercfcls

S. 575.00

9.029,90

9.029,90

Subtotal por fonte de racurao a conto do daapesa

.LU?

•u t31'2i; liiiOJ U.Funt'; K
3.029,9C

5.02". 91.1

emvdspor MARCOSUEMORAES.namtóo 552Bn
121111202016.1905



Município de Bandeirantes

Solicitação 442/2020

Indicação de Recursos Orçamentários

En»«»crMWCClSO£MOR;«S.ra\B<ito
lainfzcoismos
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Município de Bandeirantes

Solicitação 443/2020

indicação de Recursos Orçamentários
046

443 Aquisição de Material
Soiicitanto

Cojps .VOIB

173627-2 CRISTWNECAÇWÇJORARAUJG
Local

Cítígg fíacB

110006 Divisão de Agendarnsmo da Saúde
órgão ■

Hyro

11 SECRETARIA DE SAÚDE

Enlrsga
Lsai

SolIciUclo

SiriDcb em

12/11/2020

OuarOabobcblfEnt

4

Procosio Gorado

634/2020

Pagamento
■-y:rn

aWATÉSODtAS

BW LOCAL DEIH^MINADO FB.0 DERARTAMENTO OS. COMPRAS 12 Meses
DbsctÍçSo:
CONTRAT/VÇAO DZ PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE C-AS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÓES,

j^UÃ MINERAL, COTA DE GALÓES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA IMSTAUtÇAO DE GAS E BEBEDOUROs'
. AGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO

município de BANDEIRANTES-PR

Justíricatíva:

CARACTERIZAÇÃO DA SlTUAÇAO QUE JUSITIFICA A AQUISIÇAO: 0 município de Bandeicantes-Pr. secretarias e
demais divisões públicas municipais, sao os órgãos da AdnúnlstraçSo direta, encarregados de atuar ná
prestação de serviços públicos na sua competência, trabalhando preventivamente e oorretivamente para
melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados fat-se necessário
corretivamente para melhoria òe vida da população. A aquisição dos objetos ora pleiteados faz-se
necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e café, bem como
reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando acender as equipes
de trabalho e usuários dos serviços públicos como: Escolas, Centro Municipais de Educação Infantil,
Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para que a
municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados â Coda população, nâo prejudicando o
bom andamento dos meamos.

9.92 ABBtTO PARA TODAS AS Q/l PRESAS
Càdigo Noitio

11 SECRETARIA DE SAÚDE
006 DIVISÃO DE AGENDAMENTO DA SAÚDE

^  10.301 t001-6OB3ATENÇÂO BASICA
3.3 00.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
3,3.80.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO
04QS0 00303 Soúas - Recflllss Vinc.uladas (EC. 29/00 -16%)

022657 ANO DE COBRE 3/8" PARA PASSAGEM DE GÁS

011056 GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTIjAO DE 13KG
022856 MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELÓ

INMETRO

022854. REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÁO DE BAIXA PRESSÃO

Unidade Quantidade

Total da dotação

Do Exeicieb

23.136.00

23.862.26

23.682,26

Subtotal por fonte do recurso e conta de despesa
L-UT.3i)..;oq);.T>cí-:i

Cod tíOSO rotitu nC3S3 G.Kur-ti- £
23.652,25

23.652.25

Emtdspcr MARCOSOEMCHtAES.nwsê} 55X11
12/11/2020151521
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Eniliitap» MARCOSOEMORAES.nMitã: 12'11'2Q20



%ftH0£IMlWi5

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTEl

ESTADO DO PARANÁ tj

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PRJ2FEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2. JUSTIFICATIVA: CARACTERIZAÇÃO DA SITURACÃO OUE JUSTIFICA A AOUISICÃO: O

município de Bandeirantes-PR, secretarias e demais divisões públicas municipais, são os órgãos da

Administração direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência,
trabalhando preventivamente e corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos

ora pleiteados faz-se necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e
café, bem como reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando

atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos, como: Escolas, Centros Municipais de

Educação Infantil, Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para

que a municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados à toda população, não prejudicando o

bom andamento dos mesmos.

3. SECRETARIA A SER ATENDIDA: GABINENTE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO B CULTURA,
AGRICULTURA, OBRAS E SERV. URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
E SAÚDE.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA -CNPJ; 03.506.890/0001-04;
b) JULIA UEDA MOREIRA - ME - CNPJ: 28.741.480/0001-60;

c) COMPRAS GOVERNAMENTAIS;

d) INTERNET.

Rua Frei Raiâel Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail: licitacao@bBnde!rantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



^mURAtíTEs )  )

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ITEM QTD UND

1000 cx

PRODUTO

AGUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML

niiTA COMPRAS ixTfom
BANDGÁS GOVERNAM

UEUA -EI
ENTAIS

COM 48 UNIDADES

3000 UND AGUA MINERAL ENVAZADA GALÃO 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 20
40 UND

LITROS

A  íRsin VASILHAME DE GAS LIQÜEFEITO DE
PETÓLEO DE 13KG

c  invrn GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓELO - GLP -
"  ' ENVASADO EM BOTÍJÃO DE I3KG

f. níí TDjn OAS LIQÜEFEITO DE PETRT'LEO - GLP ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 45KG

7  ,A .A^r» REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO DEuiNu PRESSÃO

irxrn REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGAÃO
'  DE BAIXA PRESSÃO

100 MT 'MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDAS
CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO

10 60 UND ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP

100 MT CANO DE COBRE 3/8" PARA PASSáGEM DE GÁS

150 UND CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE CANO DE COBRE
3/8"

50 1 UND
TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE AGUA DE

COLUNA OU MESA

TOTAL

24,00

14,00

24,00

26,00

12,00

20,00

14,94

162,00 140,00

85,00 80,00

330,00 300,00

26,00

62,00

10,00

3,00

35,00

28,00

26,00

66,37

264,98

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl,3542-4525 - E-mall: licitacao@bandeiran{cs.pr.gov,br-CNPJ 76.235.753/0001-48

19,99

49,90

MENOR

VLR.

ÜNT

21,65

11,15

18,94

151,00

77,12

29833

23,00

MENOR

VLR.

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

158.096,00

35.799,60

690,00

2.797,50

1030
1.030,00

2,48
148,80

3.700,00

4.69330

1.025,00

267.613,00
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4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: :

SECRETARIA
DESPESA

FONTE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

0300-000

0330-51 1

0500-511

1110-103

1170-103

1420-103

1560-104

1770-000

1980-000

2760-000

3230-303

4100-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

2000104122040420I33390390000

2000104122040420133390390000

2000504122040420153390390000

0300312365120460273390390000

0300412361120360283390390000

3000512361121960323390390000

3000512361124160333390390000

50001206082001203 53390390000

6000104122041950383390390000

90001082440801205633901390000

I1000110301100360683390390000

l 1000610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DÊ
TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTARIA:

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND

1000 CX

3000 UND

25 UND

30 UND

60 UND

150 UND

50 UND

PRODUTO

ACUA MINERAL ENVAZADA EM

COPO DE 200ML COM 48 UNIDADES

ACUA MINERAL ENVAZADA

GALÃO 20 LITROS
COTA DE VASILHAME DE GALÃO
DE ÁGUA DE 20 LITROS
COTA DE VASILI-IAME DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE 13KG

REGISTRO REGULADOR DE GÁS
PARA FOGÃO DE ALTA PRESSÃO

ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA
DEGÁSGLP

CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE CANO
DE COBRE 3/8"

TORNEIRA PAR.4 BEBEDOURO DE

ÁGUA DE COLUNA OU MESA

TOTAL

MARCA
VLR MÁXIMO

UNT

21,65

11,15

18,94

151,00

23,00

2,48

31,29

20,50

VLR MÁXIMO

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

1.025,00

66.189,90

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Rua Frei Rafael Pronsr, 1457-Cx. Postal 281 CIvP 86360000 Tcl.3542-4523 - E-muil: lieitacao@bandcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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ITEM QTD UND PRODUTO MARCA

2050 UND

GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÔELO -
GLP - ENVASADO EM BOTIJÀO DE
13KG

120 UND

GAS LIQÜEFEITO DE PETRTXEO -
GLP ENVASADO EM BOTUÃODE
45KG

REGISTRO REGULADOR DE GÁS
, PARA FOGAÂO DE BAIXA PRESSÃO

100 MT

MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM
AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS
APROVADAS PELO INMETRO

CANO DE COBRE 3/8" PARA

PASSAGEM DE GÁS

VLR MÁXIMO

UNT

77,12

298,33

55,95

10,30

37.00

TOTAL

TOTAL DOS LOTES

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (í^ti) mês após o termino do prazo de execução;

Bandeirantes, 12 de novembro dtó020

VLR MÁXIMO

TOTAL

158.096,00

35.799,60

2.797,50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

WANDERSC^ m OLIVEIRA
Chefe de Garoinete

Frefeilo/Secm^k^^^Agricullura

MARÍÀ DE LOURDES ALMEIDA MARCONE
Secretária de Obras e Serv. Urbanos

ANARDO

Secretáfrio dc/Administr

WANDERSOW DE OLIVEIRA

Chrfe dé Gabinete

MARIA DE FÁTIMA SILVA REGO OLIVEIRA
Secretária de Assistência Social e Ass. da Família

CRISTiíWH CAÇADOR ARAÚJO
Secretária de Saúde

Rua Frei Rofncl Protier. 1457-Cx. Postal 281 GEP 86360Ü00 Tel.3542.4525 - li-mail: litilQCBO@baiidcirantcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER CONTÁBIL

DISPONIBILIDADE ORÇAMENTÁRIA

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BO flJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS
E ACESSÓRIOS^ PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA PARA ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA.

Em atendimento à soUcitaçilo do Sr. Prefeilo Municipal, emitimos o presente parecer, sobre a disponibilidade
orçamentaria para abertura de processo licitatório no Município de Bandeirantes, Estado do Paraná.

j - Salientamos que o Município tem que ter o equilíbrio financeiro igualando-se suas despesas com suas
receitas dessa forma esclarecemos que durante o presente exercício, poderemos ter uma arrecadação que
disponibilizará recursos para a licitação.

2 - Mas, no entanto, alertamos que a execução do contrato só deverá ser realizada após a verificação do
saldo orçamentário e a real disponibilidade financeira, ou seja, só será feito o empenho após a devida
venfícaçao.

3.Para tanto, a dotação para o Processo Licitatório é a seguinte:

SECRETARIA ^FONTE^
0300-000

ADMINISTRAÇÃO 0330-51!

0500-51 1

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

1110-103

1170-103

1420-103

1560-104

1770-000

1980-000

2760-000

3230-303

4100-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000104122040420133390390000

2000I04122040420I33390390000

200ÜS04122040420I53390390000

03003I2365120460273390390000

0300412361120360283390390000

300051236!121960323390390000

3000512361124160333390390000

5000120608200120353390390000

6000104122041950383390390000

90001082440801205633901390000

II000I I0301100360683390390000

11000610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DE TERCEIROS
PESSOA JURÍDICA

4 - Assim, sugerimos que seja indicada a disponibilidade financeira pela Secretaria de Fazenda, pois seguindo
essa metodologia, o Município de Bandeirantes estará observando as premissas da Lei de Responsabilidade
Fiscal deixando-o numa Gestão Pública de Qualidade.

Rua í^td Rafael Proncr, 1457-Cx. 1'oslai 281 GEl' 86360Ü00 rd.3542-4525 - E-mail: Iiciiaeao@bandoim.acs.pr.gov.br.CNPJ 76.235.753/000i-48
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5 - Diante das conseqüências e penalidades que poderão ser aplicadas aos administradores, somos pela cautela
de manter as despesas dentro dos limites previsíveis, qualquer outra posição a ser tomada pelo Executivo, será
de sua inteira responsabilidade.

6 - Por fim o parecer é favorável à realização do Processo Licitatório, por estar em consonância com os
princípios básicos que norteiam a administração pública, porém a Secretaria interessada deverá alocar os
recursos orçamentários suficientes para a referida despesa durante a execução do contrato.

Bandeirantes-PR, 04 de dezembro de 2020.

í9<Cárolina Milani Delia Mura
1  Contadora

CRC-PR-061045/0-4

Rua Frei Rafael Pronor, 1457-Cx. Po^l 281 CliP 86360000 Tel.3542-4525 - E-maii: licilacao@bandciranies.pr.gov.br'CNPJ 76.235.753/0001-48
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PARECER FINANCEIRO

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA

VALOR ESTIMADO: R$ 267.213,00 (duzentos e sessento e sele mil, duzentos e treze reais)

RECURSO FINANCEIRO

1. Em atendimento a consulta formulada pela Comissão Pennanente de Licitação, informo que:
( 7 ) há recursos financeiros previstos para o objeto acima especificado no rigor e nos parágrafos da Lei.
8.^66/93, para o exercicio de 2020, no montante de RS 267.213,00 (duzentos c sessenta e sele mil,
duzentos e treze reais), conforme dotações especificadas no parecer contábil de 04 de dezembro de 2020.

(  ) Não há recursos financeiros para pagamentos das obrigações.

2. Para iàzer face as despesas acima solicitadas utilizam-se a seguinte forma de pagamento fonte de
recursos:

(  ) à vista.
('f* )à prazo.

3. Origem de Recursos:
(  '^) Próprios.
(  ) Vinculados à convênios.

Bandeirantes-PR, 04 de dezemmo de 2020

Eustáquiy Magalhães Trindade
Secçetário da Fazenda

Rua Frei Ralãci Proncr, I457-Cx. Postal 281 CHP 80360000 Tcl.3542-4525 • E-mail: ilciiacao^bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76-235.753/OOOM8
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PROTOCOLO NUMERO: 204/2020 Bandeirantes-PR, 04 de dezembro de 2020.

DE: PREGOEÍRO

PARA:DEPARTAMENTO JURÍDICO

Pelo presente encaminhamos a Vossa Senhoria minuta do Edital de Licitação
tendo como objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÔES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTÍ^ÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA , modalidade PREGÃO PRESENCIAL n" 14/2020-PMB e respectiva minuta de Contrato,
para os fins previstos no pai*ágrafo único do art. 38 da Lei n° 8.666/93.

Esclarecemos que realizaremos este certame será com COTA EXCLUSIVA
para empresas ME, EPP ou MEI, tendo em vista o valor total do pregão, conforme previsto no Inciso III do
artigo 48 da Lei Complementar 123/2006.
^  A modalidade a ser usado neste processo será na forma de PREGÃO
RESENCIAL conforme pedido e justificativa do Secretário de Administração o Sr. Antônio Carlos

Zanardo. r\

Cordi^mente,

UAACOS pMpRAES
/  PregoÀroí

Assessoria Jurídica

Bandeirantes-PR

Rua Frei Rafael Proncr. 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tc)-3542-4525 - E-mail; licílacaoíSJbandeiramcs-pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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MINUTA DO EDITAL
(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP E MEI)

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2020- PMB

PREÂMBULO

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para conhecimento
interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço

POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamenle pelo Lei Federal n"
8.666. de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto
Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados
neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia 12/01/2021 até às 09h00min (horário de Brasília), junto à Seção de
Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457— Centro - CEP 86.360-
000 - Bandeirantes - PR. e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
12/01/2021, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo
deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio as
Sras. Juliana Carvalho Pereira e Antônio Donizete da Silva, designados através da Portaria n" 1.482/2020 de
06/01/2020, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;
M responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;

abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos:
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandcirantcs.pr.gov.br

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Pasta! 281 CKP 86360000 - E-tnail: licÍtacao®bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GAS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E
BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do
Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n" 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 267.213,00 (duzentos e sessenta e sete mil,
duzentos e treze reais).

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Modelo declaração de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital,
(Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo caria credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VH);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extraio de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Termo de Referência, (Anexo X);
2.11. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo XI);

^DAS CONDIÇÕES PARA PARTÍCIPAÇÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas

inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios e nas
respectivas entidades da Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e
impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4.PAIMPUGNAÇÃ0D0ATpC0NV0ÇATÓR[O

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo e-
mail licitacao@bandeirantes.Dr.gov.br.

Rub Frei Rafael 1'roner. ]457.Cx. Postal 281 CF? 86360000 Tcl.3542-í525 - K-mail: lieilacao@bundeÍrüntcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/OOOM8
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4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do certame,
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.

5; DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENeiAMENTO
•  •= .31

.. i. o interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade interveniência
nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decoirência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa), deve
ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que o está
fimiando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR
PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÂO E PRATICAR TODOS OS
DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, que comprove os
poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no caso de
cópias, estas devem estai' autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua
Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo assim
enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e
última alteração contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços e 02 Documentos
dc Habilitação), em envelope destinado para documentos de credenciamento, também inclusos
documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PREÇO E
HABILITAÇÃO

fi l No dia hora (hora de Brasilia/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
"  interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão publica, o Pregoeiro, que dirigirá
os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrado

6 iT Dedl'ç\Íd^ de que ruMPRF. OS REQUISITOS DF, HABILITAÇÃO pam o presente
' certame licitatório. conforme Modelo declaração constante no ANEXO II propno deste Edital, direlamen e
, aoPregoeiro(apresentaçãoobn^t^^^^^^
^  no vmpkoimento do

- Tr
' enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor

individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
.  »PXANTF PFLO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE GO

NÃO apmseltar ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
^^credcncmmem^)j^^^^^^^,^ HA CERTIDÃO E TA SOITCITADOS NOS ITENS 6.1.2 E

Ó.Í..L IMPLICARÁ no"IMPEDIMENTO DO INTERESSADO OBTER OS BENEFÍCIOS DA LEI
r-n\rpT FMFNTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 20Q6; , o in

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n 1)
Habilitação (Envelope n" 2);

fí 7 Ahprta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes. ^ -
6 2\ Os co^Sos documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão fr entregues
„ ■ separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e ^ e

número e objeto da licitação e, respectivamente, os mulos dos conteúdos ( Proposta de Preço
"Documentos de HabUitaçâo"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço.

Edital n.° 40/2020- PMB
PREG.ÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:

Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
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Edital n.° 40/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fax-
ôwnile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenlios, gráficos ou catálogos apenas como forma
de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da
presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL- EP^LOPE "1^

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como Envelope

7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a indicação
do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por representante
legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre
disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na falta de
tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
o) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos Iodos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação; o Município de Bandeirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento
de custos não considerados na proposta feita pelo iicitante sobre os preços cotados;
Obs: (se a nroDo.sta for efetuada via sistema eletrônico .será exisiilo esta declaração em nanei a nartc.

dentro do envelonc 01 - Pronosta de Preços, conforme ANEXO V, a não anresentacão desta declaração

Ucara na inabílitacão do Iicitante
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d) a entrega do objeto deverá ocorrer imediatamente após solicitação ou conforme prazo estipulado
formalmente pelo solicitante do departamento de compras da Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irreslrila e irretratável submissão das licitantes proponentes
às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão esltu" inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os
demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

Ficam vedadas:

a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam às exigências c requisitos estabelecidos neste edital ou imponliam condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) vajor(es) máximo(s) para o(s) item(s) e

total(is) do edital ou inanifestiunente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

ASlESENTACíiO DA DOÇUJVnSiNTAÇAapE

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
^ administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:
, a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado lodo o contrato social, substitui o
contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento e.xpedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02 HABILITAÇÃO,
caso tenha sido apresentada no inicio do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II, contendo as
seguintes informações:
1) que não foi declarada inidônea para licitai' ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,

Federal, Estadual ou Municipiil, na fonna do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não pos.sui empregados menores de 18 anos, em traballio noturno, perigoso ou insalubre e

nem emprega menores dc 16 anos conforme inciso XXXIII do Art. T da Constituição Federativa do Brasil;
8.3. REGULARIDADE FISCAL:
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a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal de

Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual de

Fazenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais

e à Dívida Ativa da União, expedida pela Receita Federa! do Brasil;
a) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

Prefeitura Municipal da sede da empresa;
Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ, expedido
pela Receita Federal do Brasil;

c) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda da
sede da empresa (Exemplo: Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa Jurídica, privada ou pública,

conforme ANEXO V;

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e recuperação judicial;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:

a) Declaração infonnando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta (corrente/poupança),
com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e dígito da conta, data de
abertura da conta, nome do correntista e cidade.

At

'. Serão aceitas as Certidões, em original, obtidas pela miafnei, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a
verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia e não serão devolvidos, no caso de cópia simples dos documentos, apresentar o
original para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem
sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na ínabilitação do
licitante.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por cópia
simples, quando não oferecidos os originais para a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a sua
emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta

apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa plausível

e aceita pela administração, cujo termo inicia! corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a
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vencedora do certame (momento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais
contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularizaçâo da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2" implicará
decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n® 123 de 14 dezembro de
2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n" 8.666. de 21 de iunho de 1993. sendo
facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

^*^1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei n°
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO 1), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação dc habilitação c, se for o caso, a Certidão Simplificada da Jimta Comercial da
unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que deverão
ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenham
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
subitem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os

^ representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes
classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances
verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de
valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito
de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item, inferiores à
proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conforatidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas c empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
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1) como critério desempate, preferência de contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do ceiiame, situação cm que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos POR ITEM
em situação de empate, sob pena de preclusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na fonna da alínea "a" deste
item, será(ão) convocada(s} a(s) remanescenle(s) na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno porte,
classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo sistema
eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver fomiulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habUitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes, obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fí.xadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-Ihe
adjudicado o objeto do certame.

,^.17.0(3) liciiante(s) declarado(s) vencedor(es) deveráfão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. PA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTRATAÇÃO _

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de Bandeirantes-PR

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de cinco dias
contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. É facultado ao .Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado
no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se. injustifícadamente, a entregar e cumprir com sua proposta
vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital e na legislação.
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10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, comprovadamente
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados se for o caso,
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de autorização
de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se o
produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços propostos, devendo a entrega ser
efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por parte da empresa vencedora, bem como
a emissão da nota fiscal em favor do Município de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do contratado
a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar
ou apresentai- documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente

^ atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais,
1.2. Fica facultado à Prefeitura Mimicipal, na liipótese descumprimenío por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será
imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regulai-izaçâo, sob pena de multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada
novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

11.3. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada
judicialmente.
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11.3.5 Declaração de iiiidoiieidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em Licitação e impedimento de contratar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas
na condição anterior:

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos oeste Pregão.
11.7. .Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
-^1.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Prefeitura, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades mencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantcs-PR, e declaiaçâo de inidoneidade paia licitar ou conü-atar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitai* ou retirar a Nota de Empenho dentro dó
prazo estabelecido caracteriza o descumprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades
aludidas no Item 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática ocorrida.

12. DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

^2.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

éducaçAo

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 1000104!22040120103390300000

DESCRIÇÃO

230-000

260-51 1

1040-103

1050-104

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 3000512361121960323390300000

MATERIAL DE CONSUMO

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3000512361124160333390300000

5000120608200120353390300000

6000104122041950383390300000

9000108244Ü80120563390300000

Rua Frei Rafael Proner, 5457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.35424525 -E-mail; llciiacao@bandeirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/000148



055

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PARANÁ Cf

SAÚDE
3320-303 11000110301100350693390300000

4050-303 1000610301100160833390300000

Í3v DÃS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO . _ >

13.1. O valor devido ao Conlratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente com
apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não
haja irregularidades pendentes dc siuieamento por patte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado
somente começarà a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo cn'0 na nota fiscal/íàtura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras, Nesta hipótese,
^ prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento
ascal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de Bandeirantes-PR.
13.3. Nenltum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, cm virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso dc prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste contratual, e
na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um ano da data do tiltimo
reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de
avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros produtos da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14 nAS Gni^rÇÕES DFTRÉGEBmENTÒ DQ ÒmÈtDDÁ tíClTÁCÃa^^^iiiBÍaMiMIi^^^

"**4. l. Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do Mimicípio de Bandeirantes-PR,
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a Licitante
vencedora;
14.2. A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras, pois são
produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o município não possuir estoque para reposição
14.3. Os produtos serão solicitados de forma PARCELAD.A/FRACIONADA, conforme requisição/solicitação
do Departamento dc Compras do Município de Bandeirantes-PR.
14.4. As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitante vencedor.
14.5. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 11/2019 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.6. No caso de rejeição, a Licitante vencedora deverá providenciar substituição em até 03 (três) dias úteis,
sob pena dc ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.7. A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item 11
deste Edital.
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15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procédimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os iiciiantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento
licitatório.

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
.i«íoposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer licitante
ijüderá manifestar imediatamente e motivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e
equipe de apoio o processo licitatório será inten-ompido na fase que estiver e será concedido o prazo de três dias
úteis para apresentação das razões do recurso, devendo este ser protocolado no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e. se oral. será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para fornecimento
definido neste edital.

(S CASOS OMISSOS

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, observados os
preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n®s 10.520/07 e 8.666/93, além da Lei
Complementar 123/06.

18-DO PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA "' "

18.1. O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso 11 da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
18.3. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

19-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTIUTANTE ,
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19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução/entrega dos produtos.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessái'ios à contratada, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto,
19.5. Efetuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme pra20 e condição descrito no
presente edital.
19.6. O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e infomtações
complementares.
19.7. Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNFJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena desclassificação da licitante vencedora.
-*9.8. Requisitar o fomccimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o fiel
cumprimento dos devores e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital pregão
presencial n® 40/2020- PMB.

20-0BR1GAÇÕES DA CONTRATADA _

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade do
Mimicípio de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na execução do
objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
^ecução dos produtos;

3.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
20.5 Manter as mesmas condições habililalòrias, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas:
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto,

21 - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO

21.1 Os licilantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e execução do objeto contratual.
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21.2 Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática coiusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
^ falsas aos representantes do organismo financeno multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo detemiinado, para a outorga de contratos finmrciados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, coiusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

^,j>MDISPOSIÇÕES FINAIS • , ' ^ _v jT^rWS^ÊÊ^BIí

.'.l. O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época ou
oportunidade, informações compiementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de propostas
após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização
da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Posial 28! CEP 863600Ü0TcI.3542^325 - E-mail: licitacao@bandeirantes.pr.$ov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48



^mV^HTEs
osg

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ A

22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplifícativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ e
nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de inabilitação
expressa.

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, de de 2020.

Secretário de Administração
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ANEXO I

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
^ LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MNERAL, COTA DE GALÕES DE

ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2. JUSTIFICATIVA: CARACTERIZAÇÃO DA SITURACÃO QUE JUSTIFICA A AOUISICÂO: O
município de Bandeiranies-PR, secretarias e demais divisões públicas municipais, sâo os órgãos da
Adminislração direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência,
trabalhando preventivamente e correiivaraente para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos
ora pleiteados faz-se necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e
café, bem como reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando
atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos, como: Escolas, Centros Municipais de
Educação Infantil. Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para
que a municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados à toda população, não prejudicando o
bom andamento dos mesmos.

3. SECRETARIA A SER ATENDIDA: GABINENTE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA,
AGRICULTURA, OBRAS E SERV. URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA

E SAÚDE.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDU DE PREÇOS:
a) BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LIDA - CNPJ: 03.506,890/0001-04;
b) JULIA UEDA MOREIRA - ME - CNPJ: 28.741.480/0001-60;
c) COMPRAS GOVERNAMENTAIS;

d) INTERNET.
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ITEM QTD UND PRODUTO BANDGÁS

!  ACUA MINERAL ENVAZADA EM COPO DE 200ML1 uuu CA UNIDADES

3000 UND AGUA MINERAL ENVAZADA GALÃO 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE AGUA DE 20
40 UND

LITROS

2050 UND

6 120

■ 30

8 50

irvn VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE^3 UfNU p,:-iõlEO de 13KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETROELO - GLP -

ENVASADO EM BOTIJÃO DE I3KG

tnsrn LIQÜEFEITO DE PETRTXEO - GLP ENVASADO
EM BOTIJÃO DE 451CG

,  REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE
ALTA PRESSÃO

REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FÜGAÃO
DE BAIXA PRESSÃO

mo I MT MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDAS) Ml CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO

10 60 UND ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP

100 MT CANO DE COBRE 3/8" PARA PASSAGEM DE GÁS

12 150 UND CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE CANO DE COBRE

24,00

14,00

24,00

JULIA

UEDA

26,00

12,00

20,00

162.00 140,00

85,00 80,00

330,00 300,00

26,00

62,00

10,00

3,00

35

28,00

COMPRAS

GOVERNAM

ENTAIS

14,94

66,37

264,98

Rua l'rci Rafael Proner, 1457-Cx. Postal 281 CEI' 86360000 Tc).3542-4525 -E-mail: lici(acao@bandcirantes.pr.gov,br-CNPJ 76,235.753/0001-48

INTERN

ET

19,99

49,90

MENOR

VLR.

UNT

MENOR

VLR.

TOTAL

21,65
21.650,00

11,15
33.450,00

18,94
757,60

151,00
3.775,00

77,12
158.096,00

298,33
35.799,60

23,00
690,00

55,95
2.797,50

10,30
1.030,00

2,48
148,80

^^1 3.700,00

31,29
4.693,50
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FREFEITUfíA MUmCIFAL DE BA.

ESTADO DO PARANÁ

4. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; :

SECRETARIA "^fONTE^ '

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

0300-000

0330-511

0500-511

1110-103

1170-103

1420-103

1560-104

AGRICULTURA 1770-000

OBRAS 1980-000

AÇÃO SOCIAL 2760-000

SAÚDE
3230-303

4100-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATJCA

2000104122040420133390390000

2000104122040420133390390000

2000504122040420153390390000

0300312365120460273390390000

0300412361120360283390390000

3000512361121960323390390000

3000512361 124160333390390000

5000120608200120353390390000

6000104I22041950383390390000

90001082440801205633901390000

11000110301100360683390390000

11000610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTARIA:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA

AGUA MINERAL ENVAZADA EM

1  1000 CX COPODE2ÜOMLCOM48

UNIDADES

AGUA MINERAL ENVAZADA

GALÃO 20 LITROS

VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UNT TOTAL

3000 UND

40 UND
COTA DE VASILHAME DE

GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE GAS

25 UND LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE
13KG

REGISTRO REGULADOR DE GAS

30 UND PARA FOGÃO DE ALTA

PRESSÃO

ABRAÇADEIRA PARA
MANGUEIRA DE GÁS GLP

CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE
CANO DE COBRE 3/8"

21,65

11,15

18,94

151,00

23,00

2,48

31,29

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

TORNEIRA PARA BEBEDOURO

DE ÁGUA DE COLUNA OU MESA 20,50
1.025,00

TOTAL 66.189,90

LOTE 02; ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Roa Frei Rafael PioiKT n' MP - CHPS6.360.OU0 ■ c-mail: licila(au«banüeiranln.pr.gov.br - Te): (43) 3342.4325-Fu 3S43Ò323 e CNPJ Tfi US.TSSiWOi-IS
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PREFEITURA MUNICIPAL

ESTADO DO PARANÁ

ITEM QTD UND PRODUTO

GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÔELO
2050 UND - GLP - ENVASADO EM BOTIJÃO

DE 13KG
GAS LIQÜEFEITO DE PETRTXEO

120 UND - GLP ENVASADO EM BOTIJÀO
DE 45KG

REGISTRO REGULADOR DE GAS

50 UND PARA FOGAÃO DE BAIXA
PRESSÃO
MANGUEIRA PARA GAS GLP

... COM AS DEVIDAS
Ml CARACTERÍSTICAS

APROVADAS PELO INMETRO

ifiíl MT CANO DE COBRE 3/8" PARAI  I PASSAGEM DE GÁS
TOTAL

MARCA
VLR MÁXIMO

UNT

77,12

298,33

55,95

37,00

VLR MÁXIMO

TOTAL

158.096,00

35.799,60

2.797,50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

TOTAL DOS LOTES

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

Rua Frei Rafael ftoncr n* 14S7 - CEP 86,360-000 • c-raail: licimcnoWbanJcirarnes.pr.EOV.br -Tcl: (43) 3Í42.4S25-Fa* 3542-3322 cCNPJ 76.235.753/OÜOM8
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ESTADO DO PABANÁ

'ViZwiMiStàV.
"Èmxo

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa CNPJ n° , com sédé na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei
n.° 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo
documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 40/2020 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Compromelemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção con-espondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s)
objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Conü-aio;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 21/2020-PMB,
realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargò ou função
pública impeditiva de relacionamento comercial cora a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau,
na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Riia Frei Rafâtl Froiior n" 1457 - CEP 8Ô.360-000 - licItneaBíSibníidclninlia.pr.gov.hr - Tel; (43) 3S42-152S - Fa* 3542-3322 e CNPJ 76.235.753/ÜOOMÍI
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ESTADO DO PABANA

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEI).

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3*", bem como demais dispositivos da Lei
Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço;
E-mail:

Telefone: ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sób pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n°:

Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
n.° e do RG. sob n° expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n." N" 40/2020
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cai-go:

Rua Frei Rafael Proaer ii'U57- C[n>86.360-(KJ0-cnmI: lícUaeao®bandeiranles.|)r,guv,br -Tol; (43)3M2.452S-Fax 35«-3322 e CNPJ 76,235.753/0001.48



ESTADO DO PARANA

ANEXO m

(Modelo)

V

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

sob o ri°

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

(SSP/ ) e CPFe CPF sob õ n°

Bairro

portador (a) da Cédula de Identidade

,  residente e domiciliado ná

CEP. , na cidade de

Estado do(a) , a participar do procedimento licitatório, quem

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÔES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES

DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS

DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS

SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n° 40/2020 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Reclusos, Desistir de sua

Interposição, Assintu documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

de 2020.

{assinaiura da respo/isável legal, Razão social. Nome, Cargo, n° RG e CPF)

Rua Frei Rsfeel Proner it' W - CKP 86.350-000 -e-mnil lidIBCtta@baii(lririinles.|>r.gov.br -Tel; (4J)3542-4S2í-Fax 3542-3322 «CNPJ 76.235,753/0001-48
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(Modelo)

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2020

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL;

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n° 40/2020-PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. pelo menor preço POR ITEM da
licitação em epígrafe:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO

1000 rX MINERAL ENVAZADA EM
COPO DE 200ML COM 48 UNIDADES

innn rixin ACUA MINERAL ENVAZADAjuuu UINU GALÃO 20 LITROS

an TiMD COTA DE VASILHAME DE GALÃOuiNU DE ÁGUA DE 20 LITROS

„ iiND COTA DE VASILHAME DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE 131CG

30 UND '^CISTRO REGULADOR DE GÁSju UINU fogão DE ALTA PRESSÃO

60 iMn ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRAUINU djtqásgLP

)S0 iiMn CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE
CANO DE COBRE 3/8"

40 UND

25 UND

30 UND

2  3000 UND

VLR

MARCA MÁXIMO

21,65

151,00

23,00

31,29

VLR

MÁXIMO

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

Rua Ftui Rsftel Prancr n* If57. - CEP S6.J65.000 -c-mail; Iicihicoo^ban(ldranlcs.pr.Eo*.br -Tel: (43) 3S42-J52S - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235-753/0001-48
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50 UND
TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE

ÁGUA DE COLUNA OU MESA

TOTAL

20,50 1.025,00

66.189,90

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

VLR

MÁXIMO

UNT

VLR

MÁXIMO

TOTAL

PRODUTO MARCA

GAS LIQÜEFEITO DE PETROELO -

2050 UND GLP - ENVASADO EM BOTIJÂO DE
13KG
GAS LlQUEFEn"0 DE PETRTXEO -

120 UND GLP ENVASADO EM BOTUÂO DE
45KG

REGISTRO REGULADOR DE GAS

UND PARA FOGAÂO DE BAIXA
PRESSÃO

MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM
AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS
APROVADAS PELO INMETRO

CANO DE COBRE 3/8" PARA

I  [passagem DE GÁS
TOTAL

TOTAL DOS LOTES

77,12

298,33

55,95

10,30

37,00

158.096,00

35.799,60

2.797.50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

267.613.00

O preço lotai do item. fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor total da proposta) ( (inserir o valor por extensoi ).

O prazo de validade da proposta é de (mininto 60(sessenta) dias).
O prazo de execução do objeio dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita c naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos tiabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeio da licitação; o Município de Bandeinmtes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitanle sobre os preços cotados.

Obs;

1. SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARACAO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 -

PROPOSTA DE PREÇOS, CQNFOIUVIE ANEXO V:

2. A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLAIUCÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA
COMO NA ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2020.

(Razão social, nome responsável legal, n° RG e CPF e assinatura do responsável legal)

Rua Frei Itatàel [*roiicr n*14}7- CFP 96.360.000 - c-mall: licilaui>^bandcirantes.pr.si>v.hr -Tel; (43]33.|2.452S-Fax3H2-3322 eCNPJ 76.33S.733AIOOI-18
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ESTADO DO PARANÁ

ANEXO

(Modelo)

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ; FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais
insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2020-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitanie vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome, n" RG e CPF, e assinaíura do responsável legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa Que fizer a Proposta
de Preços através cio sistema eletrônico de pronosta, visto o ANEXO
IV já constar esta declaração. Anexar iunto a proposta dentro dn
envelope 01. A não apresentação dessa declaração implicara na

inabilitacão da licitante^

Rua Fíc. Rafael Proncr a» 1457 - CEP 86 3604)00 - c-mail lkilaca(.íff.baDclclranti!s.pr.i:pv.br - Tcl (43) 3543-1523 - Pa* 3342.332: c CNPJ 76,235.753/0001-18
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\i fi ANEXO

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na n® bairro
CEP na cidade de

.estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n" é nosso fornecedor de (descrever os
objetos fornecidosl. que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERV.^ÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a
apresentação de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado
possua todas as informações constantes deste modelo.

Rua Frei Raláel Proiier n' 1457 - O-P 86.360.000 - u-ninn; Iicifacaoi5baniIciranHM.pr.Buv.br -Tcl;.(<13) 3542-1525 - Fax 3542-3322 e CNPJ 76.235,753/0001-18
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ANEXO Vil =

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" _/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 204/2020- PMB

Pelo prcsenie insirumenio, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n" , portador da Cédula de Identidade

RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida
na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n® , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n® ^ expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n® , doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei Federal n® 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n® 123 de 14 de dezembro de 2006, bent
como o Decreto Municipal n® 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração subsequentes, cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital e seus Anexos, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital
n® 40/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das parles

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r o presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES,
ÁGUA MINER4.L, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, cora prazo de execução de 12 (doze meses), conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 40/2020, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em _/ /2Ü2Ü.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1® Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de RS ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.
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CLÁUSULA TERCEIRA-DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota ílscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresenlaçào.
§3" A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias;:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

3320-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

1000104122040I20103390300000

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 3000512361121960323390300000

1510-104 3000512361124160333390300000

174O-0Ü0 50001206082001203 533903 00000

1950-000 6000104122041950383390300000

2730-000 9000108244080120563390300000

: 100011030I I00350693390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

4050-303 I1000610301IOOI60833390300000

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1° O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do
contrato.

§2° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos tennos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por Iguais e
sucessivos períodos.
§3° Caso seja o contrato promogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado seguitdo índice IGP-M

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO;
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§P Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE,
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2° A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o
CONTRATANTE não possuir estoque para reposição.
§3° Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme
requisição/solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitante vencedor.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 40/2020 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será
rejeitado;
§6® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA-DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4° Prestai- os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5° Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a séu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA,
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10° Aphcar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o ser\'iço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2020- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1® Entregar o serviço dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução dos produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5° Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7° Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9° Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLAUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláustilas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2" Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocoiTência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XlV,

XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;

RuB Kri;iR:ifacl Proner n* 1457 - CEP S6. .IMI.Oaü - e-maü: licilnciiafflbanileininlts.pr.Eov.br -Tcl: (43)3542-4525- Fax 3542-3322 liCNPJ 76.235.753/0001-48



tHHOEIRAtfrES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDElRANTm

ESTADO DO PARANÁ TK

CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslincadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentai- documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude ílscai, garantido o direito
prévio da citação c da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominaçôes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou deseumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3® Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções:
§4° .Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que sc seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Piiblica poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitaiuemenie às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fáiica ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2020- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados. se admitida subconirataçâo, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar. receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematiznr ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática ob.strutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, cm qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contraio financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleiio o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§r Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO 111

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTRATO N" ^/202Ü-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA;

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA. PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SECRETARIAS E DEMAIS
SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR:

DOTAÇÃO:;

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA DOTAÇAO FUNCIONAL

FONTE PROGRAMATICA

0040-000 1000 i 04122040120103 390300000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 3000512361121960323390300000

1510-104 3000512361124160333390300000

1740-000 5000120608200120353390300000

1950-000 60001041220419503 83390300000

2730-000 9000108244080120563390300000

3320-303 1 lOOOl10301 100350693390300000

4050-303 110Ü061Ü30I 100160833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo; PROPOSTA DE PREÇOS

-  Entre no site wvvw.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO
BANDEIRANTES-PR.

ÍQ 'A 4
I

^  CSUíf*^ ,/ fWTDTO^ ' iliíSni V . ífEKUCtó ^ EEUBÇttl / UUKS

AO

,  llt .5*' '—
_ ^ifcinJWCTKg • &[yin»i [ I >.facna

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Rua Frei Ilafsel Ptoiin n°lJ57- CEP 86.360-000 - e-mall: licil»caoí®ljanilciran((».pr.eov.br -TíI:(-13)3«2-4525-fax3542-3322 cCNPJ 76235.753/0001-48
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%
Es Proposta

- RETIRADA E OD SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantcs.nr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos cora
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca dO material, após clique
cm dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse em cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto cora os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Ru# Krci Rafael Ptoner n* 1457- CUR86.360-000-c-inail: lieitatntiíiJbaiidclniiilcs.pr.Bav.hr - Te); (43}3542-4525-Fax3542-3322 eCNPJ76.I33.753fOOOM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^
ESTADO DO PARANÁ (/.

PARECER JURÍDICO 322/2020.
REFERÊNCIA: Proc. Administrativo n". 204/2020. Pregão Presencial n". 40/2020.
INTERESSADO: Pregoeiro e Equipe dc Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS
SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO.

Submete-se a apreciação o presente processo relativo ao procedimento
lidtatório na modalidade Pregão Presencial registrado sob o n". 40/2020, para a aquisição de gás
^e água mineral c demais insumos relacionados.

Consta no presente certame: Solicitação do Secretário de
Administração; justifícativa; Justificativa para o Pregão Presencial em detrimento do Eletrônico;
Quantitativo; Orçan\entos; Pesquisa Compras Governamentais; Pesquisa via INTERNET;
Solicitação da Diretora de Compras e do Secretário de Administração; despacho do prefeito
autoiizando o pleito; Termo de Referência; Parecer Contábil de Disp£)nibilidade Orçamentária;
despacho de encaminhamento dos autos à assessoria jurídica para análise e parecer; minuta do
edital e anexos.

Consta no processo minuta do instrumento convocatório, instr uído de
edital de licitação, modelo de propostas de preços, modelo de credenciamento para a prática de
atos concernentes ao certame e demais modelos de declarações, conforme legislação pertinente.

Aquiesceu a autoridade do Poder Executivo Municipal acerca da
deflagração do procedimento licitatório.

/
Kuu 1-rei Kulúel {"ratcr 1457-««nau-CEP 86.360-00ü-'rel.: (4.7) 542^325 -E-mail l>ctlaciux^honilcíninU!S.i^v,{ir.br-COC 76X75.7S3AK)CiM8
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Ficou estabelecido no edital o menor preço por item como critério de
julgamento, atendendo ao que dispõe o art. 45 da Lei 8.666/93.

O presente processo consta o edital indicando as exigências constantes
do art. 40 da Lei 8.666/93 c/c art. 4" da Lei 10.520/2002, bem como a documentação que os
interessados deverão apresentar para serem considerados habilitados.

Relatado o pleito passamos ao Parecer.

II - OBJETO DE ANÁLISE.

^  Ciunpre aclarar que a análise neste parecer se restringe a verificação
dos requisitos formais para deflagração do processo administrativo licitatório bem como da
apreciação da minuta de edital e seus anexos. Destaca-se que a análise será restrita aos pontos
jurídicos, estando excluídos quaisquer aspectos técnicos, econômicos e/ou discricionários.

III - FUNDAMENTAÇÃO.

O artigo 37, inciso XXI da Constituição Federal determina que as
obras, serviços, compras e alienações da Administração Pública serão precedidas de licitação
pública que assegure igualdade de condições a todos os concorrentes, ressalvados os casos
especificados na legislação.

A lidtaçâo configura procedimento administrativo mediante o qual a
Administração Pública seleciona a proposta mais vantajosa, caracterizando-se como ato
administrativo formal, praticado pelo Gestor Público, devendo ser processado em estrita
conformidade com os princípios estabelecidos na Constituição Federal na legislação
infraconstitucional.

No que se refere a modalidade licitatória ora em análise, vale
esclarecer que a Lei 10.520/2002 dispõe que pregão é a modalidade de licitação destinada à
aquisição de bens e seiviços comuns, sendo estes considerados, para os fins e efeitos desta Lei,
como aqueles cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos
pelo edital, por meio de especificações usuais (art. 1", parágrafo único).

Verificando que o edital seguiu todas as cautelas recomendadas pela
Lei 10.520/2002, com aplicação subsidiária da Lei 8.666/93, como:

I - Definição do objeto de forma clara e sucinta;

n - Local a ser retirado o edital;

in - Local, data e horário para abertura da sessão; /

/
auuriviRaruaPtnKr t4S7-<uatn>-CEIP86.3r>0-OÜÜ-Tçl.;(43)542-4$25 -EsnaiU>çiláça9(á}band6Íran(cs,gov.pr.lir-CCfC76X^3.733/0001-48
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IV - Condições para pai*ticipação;

V - Critérios para julgamento;

VI - Condições de pagamento;

VH - Prazo e condições para assinatura do contrato;

VIU - Sanções para o caso de inadimplemenlo;

IX - Especificações e peculiaridades da licitação.

Em relação a forma de realização do Pregão, Presendal/Eietrônico, o
Tribunal de Contas do Estado do Paraná assim orienta;

Todos os jurisdicionados do Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE-PR) devem
priorizar a realização de licitações do tipo pregão eletrônico, em lugar de presencial, para
a aquisição de be?ís e serviços considerados comuns - ou seja, que possuem padrões de
desempenho e qualidade que podem ser objetivamenhe definidos em edital, mediante
especificações usuais de mercado, conforme definido pelo parágrafo único do artigo 1° da
lei nno.520/2002.

Caso fique demonstrado que é efetivamente necessária a opção pelo tipo
tradicional de pregão, os responsáveis devem justificar que este oferece mais
benefícios à administração pública, sempre de acordo com os princípios básicos
que regem as licitações. A norma, definida no Acórdão n° 2605/18 - Tribunal Pleno,
que respondeu a Consulta formulada pelo Município de Foz do Iguaçu, tem fiindaniento

^  nas diversas vantagens que a modalidade eletrônica apresenta em relação à presencial.

A forma Eletrônica deve ser tratada como regra pelos Municípios do
estado do Paraná, devendo para tanto, ser justificado pelo Secretário/Gestor os benefícios do
Pregão na forma tradicional:

PROCESSO N": 800781/17
ASSUNTO; CONSULTA

ENTIDADE: MUNICÍPIO DE FOZ DO IGUAÇU
INTERESSADO: FRANCISCO LACERDA BRASILEIRO

RELATOR: CONSELHEIRO ARTAGÃO DE MATTOS LEÃO
ACÓRDÃO N'' 2605/18 - Tribunal Pleno
Consulta. Licitação. Pregão. Eletiônico e presencial. Discridonariedade.
Complexidade do objeto.
Concon'ênda.

(■■■); /
CONHECER da presente Consulta para, no mérito, RESPONDER xfs
questionamentos, no sentido de que: /

Rua Frei RafiíelProner 1457-aatto-CEP ÍSt».36CI-OOÜ-Tel.; (43)542-4525 -E-maü iicila6iK)'â!tmnclciranltK.gov.pr.br-CGC76.235.753/0001-W*^
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a) Observada a legislação municipal, que deve previamente regulamentar a
matéria, deve o gestor obsetvar que, por regra, o pregão, na sua forma
eletrônica, consiste na modalidade que se mostra mais adequada para a
aquisição de bens e serviços comuns, podendo, contudo, conforme o caso em
concreto, ser preterido a forma presencial, desde que devidamente justificado,
a amparar a maior vantagem à Administração e observância aos demais
princípios inerentes às licitações, nos exatos termos dos arts. 3", I, da Lei n."
10.520/2002 e 50 da Lei n." 9.784/99;
b) A opção pelo pregão presencial em detrimento do eletrônico sempre deverá
ser amparada por justificativa, nos termos dos arts. 3", 1, da Lei n." 10.520/2002 e
50 da Lei n." 9.784/99.

^  c) O gestor possui certa margem de discridonariedade, para que, diante da
complexidade do objeto licitado (bem ou serviço comum) e observados os
dispositivos legais correlatos, evidenciada a inviabilidade do uso da modalidade
pregão, venha a se valer da concorrência, momento em que, igualmente, deverá
justificar adequadamente.
Votaram, nos termos acima, os Conselheiros NESTOR BAPTISTA, ARTAGÃO
DE MA'nOS LEÃO, FERNANDO AUGUSTO MELLO GUIMARÃES, IVAN
LELIS BONILHA, FÁBIO DE SOUZA CAMARGO e IVENS ZSCHOERPER

UNHARES.

Presente o Procurador-Geral do Ministério Público junto ao Tribunal de Contas,
FLÁVIO DE AZAMBUJA BERTI.

Importante orientar, ainda, que cabe a Administração diligenciar
sobre os preços praticados no mercado, podendo utilizar como parâmetro, além de processo
Ücitatório do outros entes públicos, orçamentos, pesquisa do sitio painel de preços e, inclusive os
^valores adjudicados no ano passado, para servir como base d^reços de mercado.

É o parecer, salvo melhor Ressalta-se que o presente Parecer
Jurídico foi elaborado tão somente sob o ângulo juri^^expressando a opinião de seu signatário
e, oportunidade administrativa, escoimando aind^^ualquer responsabilidade de seu signatário
conforme o art. 2", §3" da Lei n" 8.906/94^ entendimento do STJ no RHC: 39644 RJ
2013/0238250-5. ^

Bandeirantes, 15j^ dezembro de 2020.

Leonel Lourenço Carrasco
OAB/PR tf. 47.683.

Rua Frei Ra&d Pltmcr 1457-uunU»- Ci^i' 86.360-0(K) -Tel.; (4.4) S42MS25 -12-mail licitaciKKaibahdi!ÍJiinte9.gin'.pr.br -COC7(<.235.753AX)O L-48
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EDITAL
(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP E MEI)

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2020- PMB

ímÈmvto

^  o MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para conhecimento
Jos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço
POR ITEM, regido pela Le! Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei Federal n''
8.666, de 21 de junlio de 1993 e Lei complementar n" 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto
Mimicipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados
neste Edital e seus Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia 12/01/2021 até às 09h00mm (horário de Brasília), junto à Seção de
Protocolo do mimicípio de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n° 1.457- Centro - CEP 86.360-
000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A ABERTURA DA PRESENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
12/01/2021, às 09hl0min (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo
deste Edital.

Este pregão será conduzido pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio as
Sras. Juliana Carvalho Pereira e Antônio Donizete da Silva, designados através da Portaria n" 1.482/2020 de
06/01/2020, e terá em especial as seguintes atribuições:
a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;

/-»b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
O conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

Este edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma
www.bandeirantcs.Dr.gov.br

1. DO OBJETO

RuiiFri:! Rafael Proner, I457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl:3542-4525 - E-mail; licilacaü@bandeiraitlcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/OOOM8
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1 1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÔES, ÁGUA MINERAL, COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E
BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do
Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos.
1.2 O limite máximo de preço global para este pregão é o de RS 267.213,00 (duzentos e sessenta e sete mil,
duzentos e treze reais).

constituem ANEXOS DO EDITAL E DELE FA2EM PARTE INTEGROTCE _ T , . L

2.1. Modelo declaiação de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação constantes no presente edital,
(Anexo I);

2.2. Modelo declaração de Idoneidade que a empresa não está impedida de licitar ou contratar com a
Administração Pública e que não possui empregados menores de 18 anos nas condições vedadas pela
legislação, (Anexo II);

2.3. Modelo carta credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo declaração de Banco, (Anexo VII);
2.8. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo IX);
2.10. Termo de Referência, (Anexo X);
2.11. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo XI);

3.1. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

3.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas

inidôneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federai e municípios e nas
respectivas entidades da .Administração Indireta, ou tenham sido suspensas de participar de licitação e
impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes â

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DA IMPUGNAÇÃO DO ATO CONVOCATÓRIO

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo e-
mail licítacao@bandeirantes.pr.sov.br.

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tel.3S42-4325 - E-mail: licitacao@bandcirantes.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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4.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis
antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do certame,
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

4.1.1. Caso seja acolhida a impugnaçâo contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame.

4.3. Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o licitante que não o
fizer até o segundo dia útil que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnaçâo feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatório.

5:Di^ REP^SÈNTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO jLHy";

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório,
inclusive com poderes para formulação de ofeilas e lances verbais.

5.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do
procedimento licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital, por sua
representada.

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade interveniência
nas fases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos;
a) tratando-se de representante legal da empresa, o estatuto social, contrato social ou outro instrumento de

registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procitrador (outro representante que não seja o representante legal da empresa), deve
ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que o está
firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES, NEGOCIAR

^  PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PRATICAR TODOS OS
DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato social ou outro
instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comerciai ou órgão competente, que comprove os
poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos originais para
conferência).

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

5.6. Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no caso de
cópias, estas devem estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da sua
Equipe de Apoio.

5.7. O representante poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.
5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante.
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo assim
enviar documentação da pessoa Jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e
última alteração contratual c no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de
seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços e 02 Documentos
de Habilitação), em envelope destinado para documentos de credenciamento, também inclusos
documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.
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6. DÀ AMésentação declaração e dos documentos de proposta de prèçó M
habilitação

6.1. No dia, hora (hora de Brasília/DF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
interessados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que dirigirá
os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo registrados em
ata os nomes dos licitantes:

6.1.1. Declaração dando ciência de que CUMPRE OS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO para o presente
certame licitaiòrio, conforme Modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste Edital, diretamente
ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento);

''6.1.1.1 A NÃO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO
interessado em participar deste processo LICITATÓRIO:

6.1.2. certidão expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de empresa
enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor
individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE OU
NÃO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

OBS: A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS 6.1.2 E
6.1.3, IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO INTERESSADO OBTER OS BENEFÍCIOS DA LEI
COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE 2006;

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n° 1) e
Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues
^  separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitante, o

número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço" e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope comendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital 11." 40/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:

CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:
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Edital n." 40/2020- PMB

PREGÀO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponenle:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficial; no caso de cópias, devem estar
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.

•6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em fax-
símile, mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como forma
de ilustração das Propostas de Preço.
6.5. Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
à Proposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários à participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jinídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o objeto da
presente licitação,
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decorrente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

%. pA^AJ»RESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - EI^ELQPJEí^II^é.^ ̂

^7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como Envelope

7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a indicação
do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assinada por representante
legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras informações de livre
disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que, na falta de
tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alínea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
ofertados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que .se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação; o Município de Bandeirantes-1'R não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento
de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados;
Obs; (se a nronosta for efetuada via sistema eletrônico será exigido esta declaração cm nanei a parte.
dentro do envelone 01 - Pronosta de Preços, conforme ANEXO V. a não aorescntacâo desta declaração
implicara na Inabilitacâo do licitantel.
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d) a entrega do objeto deverá ocorrer imediatamente após solicitação ou conforme prazo estipulado
formalmente pelo solicitante do departamento de compras da Prefeitura;
7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes proponentes
às condições deste edital.
7.5. Nos preços colados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os
demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandeirantes-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio, sem
arredondamento.

'**7.7. Ficam vedadas:
a) A subcontratação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa;
b) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.
7.8. Serão desclassificadas as propostas que;
a) não atendam às exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s} para o(s) item(s) e

total(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

r; iVa ̂  if ã n a a fití íhíã v

8.1. As licitantes deverão apresentar no envelope "2" - ̂'Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.
8.2. HABILITAÇÃO JURÍDICA:
a) Ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de sociedades

comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de seus atuais
Mk administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:
1) a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social, substitui o

contrato originái-io e todas as demais alterações;
2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do

contraio social e alterações (ou consolidação) apresentados;
b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em flmcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da aprc.sentaçâo da documentação acima no envelope 02 HABILITAÇÃO,
caso tenha sido apresentada no início do certame (credenciamento).
d) Declaração emitida pelo próprio proponente, de acordo com o modelo constante no ANEXO II, contendo as
seguintes informações;
1) que não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração Pública, Direta ou Indireta,

Federal, Estadual ou Municipal, na forma do inciso IV do art. 87 da Lei 8.666/93;
2) de que a empresa não possui empregados menores de 18 anos, em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

nem emprega menores de 16 unos conforme inciso XXXIIl do Art, T da Constituição Federativa do Brasil*
8.3. REGULARIDADE FISCAL:
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a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Sei-viço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal; ^
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas expedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal de

Fazenda da sede da empresa;
2) Estadual, mediante a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secretaria Estadual de

l-azenda da sede da empresa;
3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais

e a Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;
a) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de alvará municipal, expedido pela

Prefeitura Municipal da sede da empresa;
Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ expedido
pela Receita Federal do Brasil;

c) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda da
sede da empresa (Exemplo: Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
a) Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídica privada ou pública

conforme ANEXO V; ^ '

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e recuperação judicial;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS:
a) Declaração informando a instituição financeira (Banco), onde a empresa mantém conta (corrente/poupança),
com os seguintes dados: nome e número do Banco, número da agência, número e dígito da conta, data dê
abertura da conta, nome do correntista e cidade.

A

...7. Serão aceitas as Certidões, em original, obüdas pela internei, dentro do prazo de validade, sujeitando-as a
verificações, caso necessário.
8.8. Os documentos iiecepários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo de cópia e não serão devolvidos, no caso de cópia simples dos documentos, apresentar o
original para conferência pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo.

8.9. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem
sido entregues na própria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitaçâo do
licitantc.

8.10. Considerar-se-ão como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por cópia
simples, quando não oferecidos os originais pai-a a devida autenticação pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a sua
emissão.

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta

apresente alguma restrição;
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa plausível

e aceita pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for declarada a
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vencedora do certame (niomento imediatamente posterior à fase de habilitação), para a regularização da
documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou
positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal exigida nos editais
contenha alguma restrição;

8.13. A não-regularização da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2" implicará
decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2° da Lei Complementar n" 123 de 14 dezembro de
2006, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° 8-666. de 21 de iunho de 1993. sendo
facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação.

NTdilíã

"9.1. No dia, hora e local designados no edital, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e da
documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro declaração dando ciência de que
cumprem plenamente os requisitos de habilitação, conforme estabelece o inciso VII do art. 4° da Lei n®
10.520, de 17 de julho de 2002, conforme modelo (ANEXO I), e, em envelopes separados, a proposta
comercial e a documentação de habilitação e, se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comercial da
unidade federada da sede do proponente.

9.3. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que deverão
ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que tenliam
apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de menor
preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
subiiem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de uês, para que os

b, representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, será dado início à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes
classificadas, que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e decrescentes. Os lances
verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste.

9.6. O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar lances
verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, em ordem decrescente de
valor.

9.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da
licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licltante, para efeito
de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item, inferiores à
proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
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I) como critério desempate, preferência de contratação, entcndendo-se por empate aquelas situações em que as
propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por cento)
superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma:

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado; nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos POR ITEM
em situação de empate, sob pena de precíusão;

b) não ocorrendo à contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a" deste
item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classifícatória, para o exercício do mesmo
direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

_ 9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno porte,
classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo sistema
eletrônico para apresentação do primeiro lance,

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a aceitabilidade
da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitante que a tiver formulado, para cada hem, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitante desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
e.xaminará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,
na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitante declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do certame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes, obrigando-se, no enlatilo, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-lhe
adjudicado o objeto do certame.

»,9.I7.0(s) licitante(s) declarado(s) vencedor(es) deverá(ão) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis, que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. DA HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA ÇOMTRATAÇÃO_^Í^:Í^L^^HB^^^H

10.1. O resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação.
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licitatório, o Município de Bandeirantes-PR

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de cinco dias
contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade do contrato.

10.3. E facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado
no subilem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com sua proposta
vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital e na legislação.
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10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, comprovadamente
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reclassificando-se os preços cotados se for o caso,
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n" 8,666, de 21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, conforme o caso.

10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá á emissão de autorização
de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições estabelecidas
neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor, relacionando-se o
produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços propostos, devendo a entrega ser
efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por parte da empresa vencedora, bem como
a emissão da nota fiscal cm favor do Município de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do contratado
a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de
1993.

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustificadamente a
proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu objeto,
não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa
ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e
contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto perdurarem os motivos
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a
penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente

k. atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
11.2. Fica facultado á Prefeitura Municipal, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das

obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será
imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5%
(cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada
novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

1 l.j. Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município poderá, garantida
a prévia defesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

11.3.1. Advertência;
11.3.2. Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o

proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;

11.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

11.3.4. A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela Administração, diretamente recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for o caso, cobrada
judiciabiente.
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11.3.5 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura
pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.

11.3.6. Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de conü'atar com a Administração,
por prazo não superior a 2 (dois) anos;

11.4. Pelos motivos que se seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas
na condição anterior;

11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
11.6. Pelo descLimprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
11.7. Além das penalidades citadas, a licitante vencedora ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades

referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
'^11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela

Administração da Preíeitura, em relação a ura dos eventos arrolados anteriormente, a licitante vencedora
ficará isenta das penalidades raencionadas.

11.9. As sanções de advertência e impedimento de contratar com a Administração do Município de
Bandeirantes-PR, e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas à licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
serem efetuados.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenlio dentro do
prazo estabelecido caracteriza o descuraprimento total da obrigação assumida, sujeitando-a as penalidades
aludidas no liem 11.1 deste Edital.

11.9.2. As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993. no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática ocorrida.

^♦42.1. A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias:

SECRETARU

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 1000104122040120103390300000

DESCRIÇÃO

230-000

260-511

1040-103

1050-104

2000l04I22040420133390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 3000512361121960323390300000
MATERIAL DE CONSUMO

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3000512361124160333390300000

5000120608200120353390300000

6000104!220419503 83390300000

9000108244080120563390300000
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SAÚDE
3320-303 I1000I1030I100350693390300000

4050-303 11000610301100160833390300000

13.1. O valor devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente com
apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fiscal(is) do Contrato, caso não
haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima mencionado
somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota fiscal/fatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese,

prítzo paia o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do documento
fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de Bandeirantes-PR.
10.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contrato a licitante poderá requerer reajuste contratual e
na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um ano da data do úlüino
reajuste concedido.
13.5. Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do refildo
reajuste.

13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma de
avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros produtos da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14.1. Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a Licitante
vencedora;
14.2. A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras, pois são
produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o município não possuir estoque para reposição
14.^ Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA. conforme requisição/solicitação
do Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR.
14.4. As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitíuite vencedor.
14 5. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 11/2019 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.6. No caso de rejeição, a Licitante vencedora deverá providenciar substituição em até 03 (três) dii úteis
sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da_ operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.7. A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item 11
deste Edital.
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15.1. O Município de Bandeirantes-PR, observadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá re\'Ogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho fundamentado.
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
15.3. Os licitantes não terão direito à indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento
licitatório.

^16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer licitante
poderá manifestar imediatamente e molivadamente a intenção de recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e
equipe de apoio o processo licitatório será interrompido na fase que estiver e será concedido o prazo de três dias
úteis para apresentação das ritzões do recurso, devendo este ser protocolado no setor de protocolo da Prefeitura
Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar
contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes
assegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a termo em ata.
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
vencedor.

16.6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para fornecimento
defmido neste edital.

17.1. Os casos omissos serão solucionados diretamente pelo Pregoeiro ou autoridade competente, observados os
preceitos de direito público e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93, além da Lei
Complementar 123/06.

I8-PP PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA . : - . ^

18.1. O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (lium) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
18.3. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M.

19 - DAS OBIUGAÇÕES DA CONTRATANTE
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19.1. Comunicar à licit^te qualquer falha e/ou irregularidade na execução/enlrega dos produtos.
19.2. Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

19.3. Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
19.4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do fornecimento do objeto.
19.5. Efetuar o pagamento devido à licilantc, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no
presente edital.
19.6. O Município de Bandeirantes-PR, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
19.7. Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,

„sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o produto entregue, serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital oregão
presencial n° 40/2020- PMB.

20 - OBRIGAÇÕES J>A CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade do
Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na execução do
objeto;
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na

"execução dos produtos;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
20.5 Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à Secretaria
da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante apresentação das
respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de pagamento e aditivos de
quaisquer naturezas;
20.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

21 - DÃ MAUDE É da corrupção

21.1 Os licitanles devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação. o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de
contratação e execução do objeto contratual.
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21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oíèrecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato;
c) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o

conliecimenlo de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação era um processo licilatório ou afetar a execução do
contrato;

^f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações
"  falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a

apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção,

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa fisica, Inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstruüvas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

^^M'DisposrçõEs mms

22.1. o licitanle é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qualquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época ou
oportunidade, informações complementares.
22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser:
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de propostas
após a sua entrega.
22.5. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitanle, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização
da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança da
contratação.
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22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital sâo modelos exeraplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ e
nome do representante legai quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de inabilitação
expressa.

m- ARBITRAMENTO E FORQ

22.1. As partes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes. Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 11 de dezembro de 2020.

ANT0N1O NARDO

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360(100 •rcl.3542-'l525 - E-mail: íicítacao@bandcirantes,pr.gQv.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTOS

ESTADO DO PARANÁ /V

ANEXÉTÍ^
;  .L^ —jijjii □_

TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2. JUSTIFICATIVA: CARACTERIZAÇÃO DA SITURACÂO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O
município de Bandeirantes-PR, secretarias e demais divisões públicas municipais, sâc os órgúos da
Administração direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência,
trabalhando preventivamente e corretivamenle para melhoria de vida da população. A aquisição dos objetos
ora pleiteados faz-se necessário para atender a demanda e propiciar condições para o preparo de refeições e
café, bem como reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios, visando
atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos, como: Escolas, Centros Municipais de
Educação Infantil, Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos referidos produtos, para
que a municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados à toda população, não prejudicando o
bom andamento dos mesmos.

3. SECRETARIA A SER ATENDIDA: GABINENTE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E CULTURA,
AGRICULTURA, OBRAS E SERV. URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS DA FAMÍLIA
E SAÚDE.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA - CNPJ: 03.506.890/0001-04;
b) JULIA UEDA MOREIRA - ME - CNPJ: 28.741.480/0001-60;
c) COMPRAS GOVERNAMENTAIS;
d) INTERNET.

Rua Frei Rafael Proner, I457-C.\. Postal' 28t CKP 86360000 Tc].3542-452S - E-mafl: liciiacao@banduirtínies.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ITEM QTD UND PRODUTO BANDGÁS

^  AGUA mineral ENVAZADA em copo de 200ML«AMA (VIii« y ^uvavii^

COM 48 UNIDADES

3000 UND AGUA MINERAL ENVAZADA GALÃO 20 LITROS

, ,v.,^ COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 2040 UND
LITROS

COTA DE VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE
^  PETÓLEQDE 13KG

CO^iO UND LIQÜEFEITO DE PETROELO - GLP -
ENVASADO EM BOTIJÃO DE 13KG

190 IIMH LIQÜEFEITO DE PETRTT-EO - GLP ENVASADO
EM BOTUÃO DE 45KG
REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE

ALTA PRESSÃO

REGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGAAO

DE BAIXA PRESSÃO

30 UND

50 UND

100 MT
MANGUEIRA PARA GAS GLP COM AS DEVIDAS

CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO

10 60 UND ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GAS GLP

II 100 MT CANO DE COBRE 3/8" PARA PASSAGEM DE GÁS

12 150 UND
CONEXÕES PARA LIGÇAO DE CANO DE COBRE

24,00 I 26,00

3

35,00

28,00

JÜLEA INTERN
TlFnA governam

ENTAIS

12,00

24,00 20,00

162,00 140,00

85,00 80,00

330,00 300,00

26,00

62,00

66,37

264,98

Rua Frei Rafael Proncr, 1457-Cx. Postal 281 CEP 86360000 Tcl.3542-4525 - E-mail; iicIiacao@bandciranics.pr.gov.br-CNPJ 76,233.733/0001-48

19,99

49,90

MENOR

VLR.

UNT

21,65

11,15

18,94

151,00

77,12

MENOR

VLR,

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

158.096,00

35.799,60

690,00

55,95
2.797,50

10,30
1.030,00

2,48
148,80

37,00
3.700,00

31,29
4.693,50
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SECRETARIA ^FONTE^
0300-000

ADMINISTRAÇÃO 0330-511

0500-511

1110-103

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

4. DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA;:

ESTADO DO PAEANÁ

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

2000104122040420133390390000

2000104122040420133390390000

20005Q412204042Q153390390000

0300312365120460273390390000

1170-103 0300412361120360283390390000

1420-103 3000512361121960323390390000

1560-104 3000512361124160333390390000

1770-000 5000120608200120353390390000

1980-000 6000104 í 220419503 83390390000

2760-000 90001082440801205633901390000

3230-303 1lOOOI10301100360683390390000

4100-303 11000610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS PESSOA

JURÍDICA

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA:
LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA

40 UND

ACUA MINERAL ENVAZADA EM
1000 CX COPO DE 200ML COM 48

UNIDADES

linnn iixin AGUA MINERAL ENVAZADA
I  GALÃO 20 LITROS

40 UND COTA DE VASILHAME DE
GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE GÁS
25 UND LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE

Í3KG

REGISTRO REGULADOR DE GÁS
30 UND PARA FOGÃO DE ALTA

PRESSÃO

60 IIND ABRAÇADEIRA PARA
MANGUEIRA DE GÁS GLP

CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE
CANO DE COBRE 3/8"

8  50 UND
TORNEIRA PARA BEBEDOURO

DE ÁGUA DE COLUNA OU MESA

TOTAL

VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO
UNT TOTAL

21,65

151,00

23,00

31,29

20,50

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

1.025,00

66.169,901

LOTE 02; ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

Rua Frei Rafasl Proiier n" 1457 - CEP S6.360-Ü0Ü - c-inaili licilacaijSijbanüciraiilcs.pr.gov.br - Tel: (43) 3542-4525- Fax 3542-3322 cCNJ»J76J35.753/DOOl-4g



ESTADO DO PAEANA

ITEM QTD UND PRODUTO

GAS LIQÜEFEITO DE PETRÕELO
2050 UND - GLP - ENVASADO EM BOTIJÂO

DE I3KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETRTXEO
120 UND -GLP ENVASADO EMBOTIJAO

DE45KG
REGISTRO REGULADOR DE GÁS

50 UND PARA FOGAÃO DE BAIXA
PRESSÃO

MANGUEIRA PARA GAS GLP

lon MT COM AS DEVIDAS
CARACTERÍSTICAS
APROVADAS PELO INMETRO

100 MT CANO DE COBRE 3/8" PARA
PASSAGEM DE GÁS

TOTAL

MARCA
VLR MÁXIMO

77,12

298,33

55,95

37,00

VLR MÁXIMO

TOTAL

2.797,50

1.030,00

3.700,00

TOTAL DOS LOTES

5. PRAZO DE EXECUÇÃO; 12 (doze) meses.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA; 01 (hum) mês após o termino do prazo de execuçSo;

267.613,00

Rua Frei Ralácl Pnum n*H$7- CEP 86.360^100 - wiuul: lidUca(>S)baniJrinintw.iir.gov.br -Tct (43) J«2-452Í-F8*3S42.J322 c CNPJ 76.235.7$3«OOI-íS



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN,

ESTADO DO PARANÁ

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 40/2020- PMB
Processo administrativo n® 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa , CNPJ n® , cora sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do ait. 27 da Lei n.® 8.666/93, acrescido pela Lei
n.® 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo
documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 40/2020 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;
c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção coirespondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s)
objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Contrato;

e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 - Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N® 21/2020-PMB,
realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou fimçâo
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau,
na forma da Súmula Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

Rub Frei Rarncl Ftoner tf HJ? - CEP 86.360-ÜO0 - c-raoil; Iicitsciio®biimleiranl«.iir,itov,br - Tcl: (43) 3542-tS25 - Fii* 3542.3322 e CNPJ 7f,.235.753/00£»l-4S
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PREFEITURÃ MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ (?\

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de;
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEI).

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3", bem como demais dispositivos da Lei
Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição fmanceira conforme descrição abaixo:

Banco:

Agência n°:
Nome da agência:
Cidade da agência:
Endereço da agência:
Conta n";

Titular:

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) portador(a) do CPF/MF sob
n." , e do RG. sob n" expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do , residente e domiciliado (endereço completo), para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n." N" 40/2020
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:

a Frei Rafael Proncr ti* 1457 - CEPS6.360-000-c-moil; liriIscii>®b»nileir!intM.pr.gov.l)r -T«l; (43)3542-4525 -Fn* 3542-3322 eCNPJ76.235.753rt»OI-48
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ESTADO DO PARANÁ

'í'j: bn
ANEXO

(Modelo)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr

sob o n° (SSP/ ) e CPFe CPF sob o n"

,  Bairro , CEP. , na cidade de

Estado do(a) , a participar do procedimento licitatório, quem

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES

DE ÁGUA DH 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS
DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS

SETORES DA PREFEITUIU\ DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n® 40/2020 instaurado pelo Município de Bandeiranles-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos, Desistir de sua

Interposição, Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

na cidade de

portador (a) da Cédula de Identidade

,  residente e domiciliado na

de 2020.

(ass/mmira do responsável legal. Razão social. Nome. Cargo, n°RG e CPF)

Rua Frei Rafael l'ttiner n" i457 - CK? B6.36(W)nO - c-noll; IltiIacaogbandcininlc».|)r;ggv.br - Tel: (43) 3J42-)S25 - Fax 3342-3J22 e CNPJ 74.233.753/0001-44
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PfíEFEimSA MUMICIPAl DE BAMDEL

ESTADO DO PARANÁ

ANEXO IW

(Modelo)

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N° 40/2020

PROPONENTE:
ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL:

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB
Processo administrativo n" 204/2020- PMB

Prezado Senlior

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S". nossa proposta de preços relativa à
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço PÕR ITEM da
licitação em epígrafe:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME. EPP E MEI

ITEM I QTD UNO PRODUTO

loon ry AGUA MINERAL ENVAZADA em
COPO DE 20ÜML COM 48 UNIDADES

tnnn ii-wn AOUA MINERAL ENVAZADAJUUU UINU GALÃO 20 LITROS

4n IIND COTA DE VASILHAME DE GALÃOutNU PE ÁGUA DE 20 LITROS

25 DNn COTA DE VASILHAME DE GÁS
^  LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE 13KG

30 IJND I^EGISTRO REGULADOR DE GÁS
PARA FOGÃO DE ALTA PRESSÃO

ítn iiMn ABRAÇADEíRA PARA MANGUEIRAou uiNu deGÁSGLP I

1000 CX

3000 UND

40 UND

25 UND

30 UND

MARCA

150 UND
CONEXÕES PARA LIGÇÁO DE
CANO DE COBRE 3/8"

VLR

MÁXIMO

UNT

21,65

151,00

23,00

31,29

VLR

MÁXIMO

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

Rua Frei Rafael Pronci n' WST - CEl'86.360.0üC - c-mai1. licltacaoffibandelnBIn.pr.eav.br -TcJ (4J)3542.4}2J- F.ix3}42-3322 eCNPJ 76.235.733/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE

ESTADO DO PABANÁ í/y

50 lUND
TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE

ÁGUA DE COLUNA OU MESA 20,50 1.025,00

66.189,90

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO

GAS LIQÜEFEITO DE PETROELO -

GLP - ENVASADO EM BOTIJÃO DE
13KG

GAS LIQÜEFEITO DÊ PETRTXEO -

120 UND GLP ENVASADO EM BOTIJÃO DE
45KG
REGISTRO REGULADOR DE GAS

50 UND PARA FOGAÃO DE BAIXA
PRESSÃO
MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM

100 MT AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS
APROVADAS PELO INMETRO

CANO DE COBRE 3/8" PARA

PASSAGEM DE GÁS

TOTAL

MARCA

VLR

MÁXIMO

UNT

298,33

37,00

VLR

MÁXIMO

TOTAL

158.096,00

35.799,60

2.797,50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

TOTAL DOS LOTES

G preço tolal do item, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ (inserir o
valor lota

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta) dias).
D prazo de execução do objeto dos referidos itens serdo de 12 (doze meses), contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluídos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços cotados.

Obs:

1. SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO
ESTA DECLARACAO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 -

PROPOSTA DE PREÇOS, CONFORME ANEXO V:

2. A NAO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA
COMO NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE

de de 2020.

(Razciü social, nome responsável legal, n" RG e CPF e assinatura do responsável legal)

R«aFreiRaf»clProi>er n* 14S7- CEPSb.JôOÍUO-cmail; liciIiit»i>:a)l»B<Iciraii1e».pr.gov.br -T«l: (43)3542Ji2i - K(iii3542.3322 cCNPJ76.2J5.7J3/D00M8
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ESTADO DO PARANÁ

J,', -*3 I ,

(Modelo)

PROPONENTE;

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referência de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguros, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis á perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2020-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decotrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome, n° RG e CPF, e assinatura do responsável lega!)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta
de Preços através do sistema eletrônico de proposta, visto o ANEXO
IV já constar esta declaração. Anexar junto a proposta dentro do
envelope 01. A não apresentação dessa declaração implicara na

ínabilítação da licitante
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Atestamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na n® bairro
»  CEP na cidade de

estado do inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n" , é nosso fornecedor de (descrever os
objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente.

de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg-
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a
apresentação de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado
possua todas as informações constantes deste modelo.
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MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" _/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 204/2020- PMB

Pelo preseme insirumento. o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Prouer, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n° 76.235.753/0001-

48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° , portador da Cédula de Identidade

RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de lun lado e, de outro a empresa estabelecida
na cidade de Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n" , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n® , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas as normas da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei
Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem
como o Decreto Municipal n® 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração subsequentes, cujas
propostas deverão ser entregues nos lermos estipulados neste Contrato, Edital e seus Anexos, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Editai
n° 40/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES,
ÁGUA NHNERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA
DO município DE BANDEIRANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze meses), conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n® 40/2020, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em _/ /2020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§1° Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.
§2° Em caso de devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3 A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias;:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
PONTE PROGRAMATICA
0040-000 1000104122040120103390300000

DESCRIÇÃO

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

2000104122040420I33390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

30005!2361124160333390300000

50001206082001203 53390300000

60001041220419503 83390300000

9000108244080120563390300000

11000110301100350693390300000

11000610301100160833390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

CLÁUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1 Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de
fatos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e exlraconlratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio econômico-financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do
contrato.

§2 O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.
Obs: Podendo ser prorrogado, nos tennos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.
§3° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:
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§1° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE,
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2° A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o
CONTRATANTE não possuir estoque para reposição.
§3" Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme
requisição/solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitante vencedor.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 40/2020 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será
rejeitado;
§6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de
ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4" Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fornecimento do objeto.
§5" Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7° Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue,
serão aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2020- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1° Entregar o serviço dentro do prazo fixado, em confomiidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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§2° Responder por quaisquer danos causados diretanrente aos produtos ou a outros bens de
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução dos produtos;
§4® Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato firmado;
§5® Manter as mesmas condições habilitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretai-ia da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7® Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9® Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§ r A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão
ou transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contrato;
h) ocorrência da caso foiluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contraio;
i) amigável, por acordo entre as parles, diante da conveniência do contratante.
§2® Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fomecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fomecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de 1 a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contraio;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV,

XV e XVI da Lei 8.666/93.

§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;
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CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES;

§1 A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
m^stificadamenie a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perduraiem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sem
prejuízo das demais cominações legais.
§2® Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea
§3° Pela inexecuçâo total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CON TRATADA as seguintes sanções:
§4® Advertência;
§5® Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato e aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7® A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.
§9® Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo desciunprimenio dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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§12® As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no
Capítulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2020- PMB e as normas contidas na Lei n® 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1 Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1 Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
siibconlratados, se admitida subconlratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual,
§2® Para os propósitos desta cláusula, defmem-se as seguintes práticas:
a) Prática corrupta': oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de iníluenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) Prática fraudulent:i a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou dc execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em níveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contrato;
e) "Prática obstrutiva"; (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multüateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo fmanceiro muitilateral promover
inspeção.
§3^ Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro muitilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo iraporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas oii
obstrutivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4® Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em
parte ou integralmente, por organismo financeiro muitilateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos Os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1 Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas:

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO m'r

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTIUTO N" /2Ü20-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N» 204/2020- PMB
CONTIUTANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETROLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
AGUA DE 20 LIIROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
AGUA. PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARL^S E DEMAIS
SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO: :

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4Ò50-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1000104122040120103390300000

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

3000512361124160333390300000

SOOQ12Q608200120353390300000

6000104I22041950383390300000

9000108244080120563390300000

11000110301 IOQ35Q693390300000

1100061030I 100I60833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGENCU O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Frei Rarnel Pionor n* U57 - Cl"P 86.36l).000 - c-maiJ: lidtacaoSil)a4iJcir»niei.pr.t!ov.br - Tcl: (4.3) 3542.452J . Fas 3S42-J322 c
CNPJ76J35.75iT»0r-lg
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ESTADO DO PARANÁ

PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS"

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site

BANDEIRANTES-PR.

^ ~ C 4 k.

www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE

Uf(ÇAOOO$MfM6i?OSOO
A^, ': COWSHHflrürfWfiflf

iPàOtÍLiU • • •

T TUTELAR

1

«i
l_EíI«L 1

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Rui Fnri Rafael Proner n" MÍ7 - CB* 86.360-000 - c-tnail: liciWc«<i«b»nJeiraíHei.pr.|!ov.l.r - Tel: (43) 3342-4525 - Fax 3542-3322 eCNP/76235.
7S3;OOOI-48
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ESTADO DO PARANÁ

%
Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone «Licitações" na página inicial do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitaeao@bandeirantes.Dr.gov.br. Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.

■Sk ''^^^POSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe(^^), o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo em seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido com valor unitário e marca dO material, após cUque
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razao social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)
- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).
- Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse era cima da pasta de proposta enviada por e-mail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
icitaçao através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para

lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.



® PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 40/2020 - PMB

Bandeirantes, 16 de dezembro de 2020

ARDO
de Administi-ação

Ru» F,e. Rníbcl )l>r<««r n' 1457 -CEP « 5604)00 - cm.il: divl,.«j3tWrnrddr.n.„.pr.gov.^ - id:
(45) 3J42-4S2Í- Fia3542-3Í22 eCNPJ 76.235.753í»0OM8



16/12/2020 Mural cfa Licitações Munlclp^s

TCEPR

D^lhes processo lidtatório

Entioaue Exeoitora , MUNICÍPIO DE HANDeirtANTES
-rnfarmacaw

I 202Q

M»[loiaçâo/(Iiwnsa/ine*íglbHli3ste'

Número «lítaVfiroesso" 2(M/2C20

P.fBVenleníM e« organKmos Intürn.clon.l./mullll.ier.l, de cfíeilo-
Instituição Finanttlra

Controlo iio &nprésQmo

Descrição Rcomiicía do Otíjeto^ | cONTIMTAÇÃO CS PESSOA JURÍDICA PARA o FORNEOMENrO DE GÁS
UQUEFEITO DE PETRÓLEO. COTA DE BOTDÕES, ÃGUA MINEflAU COTA DE I
IGALÔK DE ÁGUA DE 20 UTROS E ACESSÓRJOS PARA irSTAUÇÃO DE GÁS E
MBEDOUROS DE ÁCajA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAI, ^

Porma de Avallção Metw Preço v

DotaçSoOtçamentéria' 1(X)OJ(mi22iM0I2OIO339QM0OOO

Preço midrwj/Refetència tte preço - 267.213,00
RS'

Oata de Lançanwito do Edttal; i6/i2j2G20

Oaa da Atxrriüra das Propostos 112/01/2021 Dato Registro 'Í6A^2o"
NOVA OatB da Abertura das Propostos

Data de Unçamen» do Edital

Dato da Atrertura das Prcçostas

Oata Registro

Hã itens cwtuslTOS para EPP/ME? Nâs

Hé cota de partjcipaçSo para EPPyME? Sim

Traia-se de tíira com ejogência de subcontralaçâo de EPP/ME? NSo

Há pfiondade para âtiuI^çDes (te micfoemprcsas regionais ou locais? NSo

cata ÇaíKelamenffi

"  Percentual do parbcipaçio: 2473

CdRw Mulr

CPF: 6553568970 (Lotinjtl

ompra.aspx
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Puhlicado pnr:
/oícc Doiflna Bora

CddÍBo iden(irica(]Dr:3KB2BC43

ADNnNTSTRAÇÃO
MUNICÍPíO DE BALSA NOVA - PARANÁ PROCESSO

ADMINISTRATIVO: «flB1/202n PREGÃO PRESENCIAL N"
1 S/2020 DEaSÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: 8RÍI/2020

PREGÃO PRESENCIAL K 15/2020
DECISÃO:
Considerando as raTócs alinhadas ao Processo Administrativo n".

8881/2020, referente a Ala dc Rcgislro dc Preços n" 11/2020,
lesuilonlc do Ptegáo Presencial n" 15/2020, aos quais por brevidade
nic reporto c adoto, DEFIRO n solicitação do requerente c ouiorixo a
liberação da empresa ALCEU S. BUBMAK E ÓA LTDA., inscrita
no CMPJ sob n° 76.2Sl.lO7/0OaU74, o partir de 17/12/2020 do
compromisso assumido, de acordo com o artigo 79. § 1°, do Lci n"
8.(566/1993.

Balsa Novo, í6dcdc/cmbro de 2020.

MKCOSfíUJHn
PrcTciio Munuàpoi

Publicado por:
Joicc Diüana Bora

CddÍKu tdcn(ificadür:t>3F2BF35

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 2aR/2A2«

disposto no inciso III. do § 1". do arl. 43. da Lei Federal n" 4.32\ll
iTdemorço lOM. abaixo cspccificadus: ^

N  ds I smp»» f •>

Jr> ScvlâSM

MajfjJcntitt Sí.lT'n

TOTAIJ».\ K£DL'C^I>.N.V ilIVIUiUl!

TOTAl.OIOUi.Dr REm CMt NUlSRC^ll

-Art. 4°. \ abertura do Crédito Adicional Suplementar n que se refere
este Decreto, não provoca alteração no montante das despesos e das
mtnas físicas pani o excreido de 2020. na Açso Orçamentária número
2113. cstnbclceidüs o Anexo 11 dn Lei Municipal n° W> dc 29 dc
agosto du 2017 - Piano Plurionual c no Anexo I. da Lei Municipal n"
1106 dc 19 dc scltmibix) dc 20)9- Lei dc DirctrÍTcs Orçamentárias.

An. 5*. Este Dcaeto entra cm s-igor na daia de sua publicação.

Edifício (Ia Prerciturn Municipal dc Balsa Nova. cm 16 dc dcrambro
de 2020,

MARCOS DVRiU

Prefeito Municipal

Publicado por:
Joicc Doiaiia Bom

riidi*tu ldentiricadiir:9B93CC4E

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DECRETf ' 288/202(1

Súmula: "Procede a abertura de um Credito Adicional

Suplementar no Orciuncnio Fiscal dn Município de
Balsa Nova para o exercício dc 2020, c efetua outros
procedimentos dc nalurcra orçamentária.

O PREFEITO MUNICIPAL DE B.ALSA NOVA, Estado do Paraná,
no uso de suas atribuições Itqtais. com bnsc na Lei Federal n" 4.320 dc
17 dc março dc ) 964, nn Lei Municipal n" 1106 dc 19 dc setembro de
2019 (LDO). na Lei Municipal n° 1114 dc 03 dc dcrembro dc 2019
ILOA),

DECRETA

Art. 1°. Este Decreto abre um Crédito .AdiciunuI Suplementar, nu
^^rçamcnlo Fiscal do Município dc Bolsa Nova poro o excrcícin

mancciro dc 2020 c efetua as correspondentes alterações nas Leis
Municipais dc n" 995 du 29 de agosto dc 2017 (Plano Plunonuol), c n"
1106 dc 19 de suttnnbro de 2019 (Lei de Diretri/cs Orçamentárias).

Art. 2". Fica abcito no Orçamento Fiscal do excreíeiu linoiicuiro de
2020, aprovado pela Lei n° 1114 de II? de dc/cmbro de 2019, um
Crédito Adicional Suplementar no valor dc RS 2.()0I),(10 (dois mil
reais), destinado a reforço dc doiaçõc.s orçamonláiios. abaixo
espcuiTicodas:

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N' 3.23S/2020

Tcir.iLn.vsrmMtsT.u lox,« .vrivio.vnr

TOT.vt.n» viniHnvo

Jd; ^dnnruiD.tiitv»* di SMPv'

(2 vi-iic/iíir

IIHWTílüíBHI

GIISSH

Art. 3'. Constituem recursos á cobertura do Crédito Adicional

Suplementar de que trato o art. 1" do presente Decreto, os abaixo
cspcmficados:

1 - Provenientes do cancelamento paieial e/ou total de dotações
orçamentárias no valor dc RS 2.<IOO,l)l> (dois mil reais), confomiú

DECRETQn" 3.23S/2II20

UNO MARTINS. PrcGálo Muaici|>al dc Bandeirantes. Estado do
Paraná, no uso dc suas atribuições legois. c

An. l'' • Fica prorrogado, por mais 14 (catorze) dias. a contar dá
publicação deste Decreto, os efeitos do Decreta n* 3.232/2020, dc
03/12/2020,

An. 2" - Fica alterado o art 3" do Decreto n" 3.232/2020. dc

03/12/2020. passando a vigcr com a seguinte redação:

'An. 3° - Ficam suspensas, por 14 (catorze) dias, proirogávcis ou não,
a realização dc eventos sociais (casamento, confraicmizaçõcs. festas
iufanlis ou stiailurcs. colação dc grau. formotiuas. dentre outras), c
atividades csponivos coletivos cm clube soci^. espaços públicos e/ou
privados cpic ocasionam aglomeração de mais dc 10 (dez) pessoas."

Ait 3" - Revogam-se as disposições lan contrário.

Publique-se. Regislrc-sc e Divulsue-sc.

Edifício da PreTehurs Municipal de Bandeirantes, Estado do Poraná,
em 16 de dc/cmbio dc2n20.

UNOMARTINS

Prefciio Municipal
Publicado por:

João Roberto Cosmo
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A PTcfcilura Municipal dc Bandeiranlcs-PR avisa os inicrcssados que
rcaíirará no dia I2/DI/2021 ás O^hilOtnin. a licitação cm referencia,
que tem por objeto COm"RATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO. COTA DE BOTIJÕES. ÁGUA MINERAL, COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 211 LITROS E ACESSÓRIOS P.ARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRACAO MUNICIPAL. SECRETARI.AS E
DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

6ANDEIRANTES*PR A rcürada do edital será feita no departamento
de Licitações daP/cfdlura ou alravcs do sitio clclrômco da Prefeitura

wmv.bandeiranics»pr,Ltov.br. A entrega dos envelopes contendo a
düGUmcntâçâo e proposta poderá ser feita ald as 0'>hrs:0(^in do dia
t2A) 1/2021 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Conceder. Ferias, aos sen idorcs abaixo relacionados:

NOMR

Kijy..xMw.v üái

MLVA

JAJR l.<(.i|UTO

AuaAKia^cuu>.4JUuv.4 limvhm

JTfAo CAHI.OS SlViVAO

Ji;iJ is \ (' %RV ujio PiJinnA

RiKàKftio tnnitinoiM silva

wiM N hvx;í\\ r.ÃMnuxE

Laib/31»17

lAnanis

I'7 kt0t>0 UFOOTO

2H/I2/2(I1D .V IbflIlrlnSi

jytivanyi

2I/I2/3U1«

llll2/](Uu

llMUffilll

\wAiiuini

iluiunu

nrnilnlo

A iMinm

EtlIBcio da Prefeitura Muitiutpal de Batrdeúaiiics. Esuulo do Paraná,
cm II dc Dcrcmbro dc 2Ü20.

^  Bondcininics, 16 dc dc/cnibro dc 2020

A/^ONIO CARI.OS ZANARIX)

Secretário dc Admiaisiracõo

IDrrR.ATO DO CONTR.ÃTO

COWRATO N" 342/2<)2Ü-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N° 3&/2020.PMB
processo ADMINISTRATIVO N" I77/2Ü20-PMB

CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES. ESTADO
■^0 PARANÁ

CONTR.ATADA; TIBAGI UCIT.ACOES EfREU
OBJETO: .AQUISIÇÃO DE .ALIMENTOS PRIORIT.ARIAMENTE
RICOS EM PROTEÍNAS. VISANDO ATENDER PESSOAS
IDOSAS E OS DEFICIENTES E SUAS FAMÍLIAS. QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÁO DE RISCO E/OU
VULNERABILIDADE SOCIAL. DE ACORDO COM A
PORTARIA 369 DE 20 DE ABRIL DE 2020 EM VIRTUDE DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVID.l'J) JUNTO À
ASSISTÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR' RS 35.209.90 (trinta c cinco mil. dtucntos c nove reais e
noventa centavos)
DOTAÇÃO:
SECRETARIA: Assistência Social e Assuntos da Familio: DESPESA
FONTE: 2689/773. 3070/000; DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGR.AMATICA: 090010824408011(1203390300000.
0900108244081020653390320000; DESCRIÇ.ÃO: MATERIAL DE
CONSUMO. MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA
distribuição GRATUITA
PR.AZO DE ENTREG.A: 07 (sete) dias õieis solicitação.
PR.AZO de EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após a assinatura do

—comrato.
^^R.AZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prara dc

execução.

Bandcimnics-PR. 15 de dezembro dc 2020.

Município dcBandciranics-PR
UNO MARTINS
Prefeito Municipal

3'íb3gi Liciincocs EIREL1
DANIEIA CRISTTNA FERREIRA ROSSATO
Propríclàrin

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código Idcntiricttdor:9CE929F5

GABLNETE DO PREFEITO
PORTARIA N" lI.S75/2tt20

Portaria 12.575/2020

LINO MARTINS. Prefeito Municipal dc BandcirniiK». Estudo do
Paraná, nousodesmalribui^cs qoe lhe são conimdas por Ld,

Resolve:

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Cúdigu lden(incadun3EA4DA8F

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N'12.576/21120

Portario 12-576/2020

LINO bLVRTlNS- Prefeito Municipal dc Bandarautes. Estado do
Paraná, no uso de suas airibuiçdes que lhe são conCatdas por Lei.

Resolve:

INTERROMPER, a partir da competência de Dezembro do concuie
ano. as ferias dos funcionários abaixo relacionados. O período restante
das ferias imcirempída poderá ser gozada dc uma só vez cm data a ser
dcriuida pelo servidor.

tlSTA tí \ ISTRkALfCÃO

fikkso IX ÃMHttj &\Ttt F£n<irii<

E«)AkCH>ofím ánaijnta

onvx.rT...

Edifício da Prefeitura Municipal dc Baudeirauies. Estado do Paraná,
cm 15 dc Dezembro dc 2020.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Publlcndo por:
João Rcbcflo Cosmo

Código Idcnii(krH]ar:DACIBB36

GABINF.TE ÜO PREFEITO
PORTARIA N" 12.577/20211

Portaria 12,577/2020

LINO MARTINS. Prefeito Municipal dc Bandeirantes. Estado do
Paraná, no uso da sus atiibuiçóes que Ibe tão cMtfctidas por Lei.

Rc.solvc:

EXONERAR, a partir dc 31 dc Dc/crabro do corrente ano, a Sr'.
ALBA MARi.A DE OLIVEIRA, ocupante do cargo em comissão dc
"Diretor da Divisão da Ouvidoria Municipal".símbolo CC-IU.

Edincio da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado do Paraná,
cm 16 dc Dezembro dc 2020.

UNO MARTINS
Prefeito Municipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

Código ldaMi(k)idor:8B7D65F3



I Municipalidades
I Ampére

V\TSÜ DF
KDtTALTOM VD.V CIK l>RM.-()S >*. IXaOIO. PRMO.VSO V IStlOin

OMfSairHHtt-: iMPi;RKlÁtiJuJiiPjuuiá,1l)8VAlfDIJCOi(uciatosi«
Í» IWlii dj. Üi9 UK díjuiciiii dt M2I Iiciiuçiu ni mudiIiiUdi T.mailj dc

f«ltalií»çincimrlioçiadnP<s..Muiuop»LcMniccaiiMnnifnni Còprjcminleu
docdiUlcU»rádmMi.vdni.liiik|ictotAü-n9jiàeii.adu'.<un.»mn:litm:u^
mtHEJtSS&if. IitA«»UFJB« di> Edil») |«rfni>ier uWdi«il<r ̂ aíP/ái* «
h.*iiu de cxpcdienlc, e aü(\à duc-mail HtiHraiiimnpge nr hr ,Vmnere.PR.
17 di; dt£cmli(V de 2ii2li.

DiárioOnCIALP^H-í 6'f8ita| 18/DK/202D -Edfçáoif IflgU | 31

nisNT.i i.iroi'iNt
rRF.n;rroMrMctr\i,

nminoM

I i4raponsas

nrnmrRioamxidriom iiiiMmi v!
£STíftí) tiüríK.i\A

F.VTIUTO IIK ATA HE RECIST-RO IH; I'RKCA)S

EUaiiujei. «• ia 2(tii _ Pfoceuo Adai. N "

uartTf) KF.(tl.STBonEPIll:c«SI'A|t*a)NTK.VT\t lODF.KMPRESV
1AUZAU.\ E:\I SUlVKtM J>E UOKRacUaJUA P.UtVM.\STlTiN-

ÇAO DV FUOTA MtrMflPAU KM ATUNDI-MESTH A SECKFTARU
DE ADMIXISTk*t,r.U) - SEM Mi

CumjaiiUi «1 luimaJiiDiki Iquu e cumidajda i adJnditxTio du ptKcdaoeiitD
liciUIuno. cm tpisnfc pcln IItrochu '.(mitiful, ínitnimc rcgi-UcJo
1 jcgiur

ALEXANDRE DE Sol S4 IM)S SINTOS/AIJNJIA.MEXTOS,. CSi'J n'
MA IJK WEOl.STH» DE PHKOJ.S N» 6*7/2U2U - Dl\

ARTEEBUNnilI,TI)l_C.STJii"l.l |T5 :<i; ikihiM') vTaDE REOLNTRO
DE PHEÇOS N««8.10I0- A AlJJDMIftü DK MAHLUUlJtJ ITDFIJOWT
CNVJn-i:!»!^»! "mit-JQ. ATA DE HEíiISTKO DF. PREÇOS N»«l9,iejtt

ruUI; RSdM.Ml.lNiKrucnlmrwuaKa MLi-onarMlcnls e lon rralí).
: Vi (itia.üd»k.c in lalucieiiiaiadiw baiana dctima mera almativa de

uiii para u pra;'» iiJ.i jupaioi a 12 (d.ve me-wl. piijcnde ou NAü-ei uliliíadi»'
vonlraiatL»jwla >ilnimiulj u
Jlcfcnihi. ito». liUmtiaadd e valnc. na liilroí» BD4í«i»ain-íC à dr.moocio nn
OiuTU fniciai ilo MiuuUpiu, n«* vntle.Ti:vu ̂ 'W\v'yapi«nf« pf yiArhr.d^yj^f
JAiun de ««cticii: I: rd"/c) n.cits, a pnilir dc flj dc duonibto de 211211.
Dê-M puMlcMadr airaliLASac-tetin lugar itrmluiiv.
Dela e Aiiinaiuiii

11743212020

rnKtr.m^m ot) Mvsicifio tm iKiivs<i\x
KSTMiOmiPilUSÚ

HVTRATO UEATA 1)K READSI RI» DK PHKí'OS

l.icilatiíi. ModaUdjJc PiC|tiu Eku.miwi »- 121 2Ulil - IViKeisii Adm \ -
24t'r202il.
OtUETO HEtUSTHll DE PKF.(,TES PAR\ AlJiriSlcU) DE GÊNEROS
ALIMENTÍCIOS PF.Rl-<JVEI,SKNÂOI'KHE<fVEIS.KMATESDIME.\TOASECRETARIA MltSR IPAI. DK ASSISTÈXl lA Í^.Ul.
CoitipridiR a> fiarnil.daJe» legai» e considerada a adludlra^dn dii ptoccdimcalo
ltnuiuno,emeplpraicpclulAeri.cuu Municipal, iitimulugu, uaiUutneteeiiOado
ascgujr

l»VnfA<T>MCOMÈIiaonF.I'»ODI'T«ST.TI»V..CSTIi|-1291* *a-.OMtl.■14. ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N- 7-IMU2I1.
Valca Toul; RUIJROUO («oca ali olucaiiju a uUai naia t Mnlc -j
l.fcs .\»quanUdadoCO»iil.ae-jcjuiliaiJo^iraLim-.edeumamsiaaiimaiivad«
u» para o pta/o mio wperiw « 12 idoae meses», podaido ou STO «t uüli/ado
ccBtnuida ]icU \dmuuuf^ân
Rçlcndw itoii. (luaaiidado c val.ae. ti. Inirrra L-ncnUam-ic d diipoueio tm
Uano Ohcial do Wwiitipm. no cnJacío iwts atacein.a» ro -.nvto ,li»p,f
Plaan de ngíaa*. ilé UI m 2n21, a paitu de IW de dcíanhiii dc 2Ü2IIUmc publictdadr eu alo. AOt(-« em liigar de cmiunir.
Data «.AadoaBiru

1174330020

Eiiraiu dr Irrmu.ldJUiu
INardlun Alunkipal dc ArapuB)^

.Srcmaila Muniripil de Adiiiiiiktncio

PrucnauAdaitalalnUvvrii I||(I2ÍI2U
rMilralüc ei- Ill'202(l -n"Termo .Vditivo
Tiffiiada de Puruim- i)n| 2i>2(l
l^rlM:MruMd|ai.dc,Axiptmga,»eEN«FA-I'AKEN(;E.MtARIAl.mKI.UCSTIn 2li 370.2.11111(1111-15, icpieaenliidj» pur Malimn EelTpr Sim»«ao Canlrrírar,

CPFu' 1172 0.14 5*9-.12
Conlraísvif «Is ai>!*e.a erpeemluada em «empx de eeraduru ptralefiema c uiipliaçlrç di.aetopmlomttnropil - Alheiln IJaicIti-. cin alanlmcnloa

''' rTanspoclccDu-wtvolvimaurt.Vbanu-SEUOnt
, rT «rdairi n parle» rri» Icrm» do sfrao 57. a l». Va VI da Ixi Icilsnl ii X r.'p'. 9.1 c lAwcían IdijiiiuiBalivu ii • 27631-2820 exD

I«.«tupai c. [»e/.. linaJ de sif ineU air (II demanii de 2112! Ihla e lusaiulmaj
1174340030

I Araucária

AVI.SO DK LICITACVO - MSTEMV REGISTRO |»E PRFCtW .
.MUDALIIIVllE PREGAo lEl.ETRiJMtO) - PROC-FSSOi.kriTATrmio mon-Ai v rojat-»» - pr^gIo .s- SwS»:
ORIETO; .Aqiililrin dr rnaterlalt c Irnumcu dc lahualAilu. nua Irnma
nubdceldiia nu Edllil e acua .Vntxua. O rrcrliíiiicnlu do» ptvpuaUa,
"mwn r >h>|nitj dr laiiiin •cr» imilniliaiiniili pnrmclu dtahirdn». m
oiOerreii yilVB.oíiilit*i£ia-£criUUOili»l»,i;iu.br. cmirutiiir diiaa c linidriM
d.eflnldiaalmliü;_
data e noRÂnio i>o RErEnntrj.Toi.Aif n^' ha d» dia
IIASPROimTvS ^ I IW/HI/íini
ll-ATA E íIOIURIO UA .ABERTCRV UA ' .Ia WeWi te i» au.,SFSS.10Pr:fll,ICA 'W81S.HI ^ ^

O ediul uuiipleui e p.u«-vei» alldaií-lea ealiUn) dn|k.iil\«l(ei«) "iüréüe
fl itpl YHTSy;iifilui.liHilir FHVja •« no IViunamuuUi de UuicacAc» e C.iraptiw.
da» VIlOII ia I21iBÜ c ili> llliliilá» I6I1UU Inlixnutílc» pelii lelelúiio H11 1614-
l50|l<DLC)''.l|H)1>52a8 lPlegl(cmi|. r.mwí tamim 1 mil»:i „ ,1,, H„ p, ^ra.'hT

IraocBia. 17 de deísmtm. de 2rt20.
UAI RIANA .S.VNTOS IIK SOP/.V . PREOOlilRO

11779MDZ0

I Bandeirantes

MÍMUWl.HTm.ili
PHEGlO raESEVn VLdU/lOlU-PMR

A fVsfíHBa .Vlraimpeí de fíamletrji«eaJ>R »it»a o vitneiaadíH «e reatrMi
' 1(7laç6>' ou rctciènua. que tem poi .-ígelíi

U>SIR.AT.IçkUjKPK,SSO.\in?IIJIC\P.VRAI>FOR.S'ECIVftJ.Tl)l)FnÁS
LKllTJTJ10f>K:PfTR<)I.EOC0EAIJFHIírUl>KS.Á<HAMnTJ!.AUCt/IA
I>KG.AI.6US13K.\OC.\I>E20LITROSi;.\CI'XSÓRIOSI'ARA!S;.<nAL\C\u
SnTViaPAU SEfRETAW.AS F OFMAIS SFFORES D.V IHEFEmiLV DO
MlTsTClPK) DL B.WnEIR.lNTV:S4'H. .Vicürada dn edital «cri leilano depar-
limenm de I jcilaeiV» da PreleiUUJ 1*1 aliavei di< aillu deBdmcn da lAeleitori
I"up-handçnannu,|»jptvfa. l cnoe;* din eirct1>ipea eixítordu a doeatnerrraçio
e jiopiisia puJcni »et Icila ale ai U'l|ita lliriniii du dia I2'IH-2U2I no .Scli* dc
lAultA.ilu deslii ircJauirl

linndrlnnln. 16 drünmtLmdc 28211

A.VTONTIX AKKIS AA.VVRDO
SccrrIdrIudcAUminMraean

11742612020

Campina da Lagoa

.  AVISO DE UCITAÇA0A PREFarURA MUNICIPAL DE CAMPINA OA LAGOA-PARANÁ faz
wiWf Rue w enairroa sb«ts a LrtrtaçSo «ob a Modahttele TOMADA DE
PREÇOS N'07/2020, nw da Lm Federal n' 8.666/B3 e auas aHoraçaes
i*" ".P" MENOR PREÇO e que, 6b 09:00 (nove) horss do dia 11 de
j»B«» de 2021, na saía de teumie* da Prefeitura. e*tsrâ recebemio
proposlas e dooínenlaçío paraimpianUçéo degolens do íguas pluviais
cem numero doeonvênio 875W7/20ie cbservadas as csraclerfciicag e
demacs randiqôes espeulii-adas na Edísf e em seos Anerat O Edial
eorfleriilo todas as informeçôes poderd ser adquiiido airavés do fonedax
(44) 3SI2-2303 rw» hcanos, da» 08 00 ii 11.30 o da» I3 30ã» 17 0O,
« peparfamerto de tataçaoe da Prefettiaa Munietpal. stuada tb
Avenaís Juseelino Kidnlsehek. 754 I Rua Vereador Homoro Franca 851
Centro Campina da lagoa. Pirani, CEP 87345-000.

Campina do Lagoa. IS do dezembro de 2020.
Antomo Arruda Quffvado

Presidenie da Comisado Paimanenio de Lrotaodes
117440f2a20

I Campo Largo

KIMAHA DK l'Hi;<.-OS
EDITAI, ,%• imoJU

REPI RLIOt E-SE PHR INtTlRREcÃO
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IMa flsnf, o vtiUjr (oul de R3 101.181,ÜO (cento e um itiil cento e ottehts e ucn r«a(s},
Km teiiutt«. cm }it 13 (umis) dUs útelt da entie)to do reioectlus rsnno de
drcebàmanto Defíníttvo da obleio pelo Prefeltur.i MimlcIpíU de Antonlru.
OOTAÇto OAÇAMENTdeiA: 05.001.1S.451-OC«7.12.d.e.!«.92 ■ Fonte 31833
VielllCIA; A Kijlncle da pmente contrato lert Início na diu de tua aumatura, e Findard
ao taiiihiu do peráda do Goramíj. 6AS6 LBiAL- lei Ne g.66Sfií e lei ne 13623/1031 o
tuas alloracdet. QATA: 03/12/2010 . ASSINAruU; Aulnoda anlo Prcldto Municipal e
repietentante legal da empresa Malarj tnet Orlmusll AG 1032158961 5$P/9S. CPP
011.812620-95

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

«UUO OE U0TA(l0
PUeXO PUSENOAl 40/2020

A freC^tuta Municipal de Oantleirantet-Plt oAta as inTerettadpt Quo reallaara
AO dia 1^01/2021 ás OOtulaalA. a iiHrayM.% «nt rclecdiicla. QUe lem por oNela
CONTTIATACXO 08 PESSOA JUAIDICA PAPA O FOPNECIMENTO DE SAS IIQUEFEITO DE
PFrMlEO. COTA QE BOTuOES, ÁSUA MINERAI. COTA OE SALÕES M ASUA DE 20 llTPOS
E ACHSánOS PARA INSrAlACXO DE SXS í BEBEDOUROS EX A(ÍU\ PAKA ATENDER A
AOWWSTRACfa) MUNtatAi. SECflETAtlIAS £ KPAAIS SCTORES DA PREPEITIfflA DO
MUHIOPKl DE BANKIRAKTES-PP A retirada do edital teri ̂ la no depaiiamenlo de
Ucicacèes da PieftUtura ou scravés do tiUo eleirdnico da Prefeitura
v«Nr.lor>deUaniAi.Rr.io>tl>r. A eidreit iSa onvolapei Buitendd o docuroonlacSo e
piaoatta poderí ter feita aii at 09firt£l3mín do dia 12/DI/2021 no Setot de Proteieie
desta pselcitura.

&artdiiirantz& 16 de deramln de 5053
ANTONIO IIMIIOSIANARDD

Secretirlo de Administração

PREFEITURA MUNIQPAL DE BARRACÃO

AVISO OE HOMOLOGAÇÃO
PRECiO ElEnõMOI Na 59/2020

EaplradO' o prato lecurtal, lorru-te piddica a PomologacSo do obleto da
ptocodlmails CclUtido, na modalidade PRECAO ELETRÔNICO N< 353/21120. de 26 de
rtovembro de 2320, do Upo Menor Preto por loie. m empre&u: EVQVtlCAO PET -
COMEROCt oe PRODUTOS PAHA SANNO/TDSA £ VEmUNAMA £W£U - M£. tmedora doe
lotes n* 01.02, 03,04.05.36.07,11. 16.32.33,43 e 44; LPK LTDA -CPP, uencedora da lote
ne 12: M.HM 00 OWTO - COMERCIAI ■ EPP, vencedora do lote ns 08; NOSSA DENTAL
PPODUTQS ODCMraiÓGiaiS LTOA < ME. vtncedpcs do Icrti na 10; ftAPHAEI. GQNÇALVU
NICESIO-£P<>,o>nai]aradasleteSTi*I3.14,15.17. 18, 20. 2l, 12,2.3. 25. 26.27.28.23,
ao, 35 e 39.

BarrecSo/PA, U de Deletnlxo de 201U.
MARCO AUREuO ZANQONA

Ibeloito

PREFEITURA MUNICIPAL DÊ CASCAVEL

AVISO DE UPTAÇAO
eONCORRENOA NI 23/2320

Tipo: Menor Prepa. Objeto: 15.693,13m' de pavimemacio em CBUO no bairro Neva.
Abertura: 22/01/2021 Es 14tt00mln, Acesso ao e^taJ site: cascavolalende.ntl.
Infonnacdn: (45) 3321-2300.

Em 18 de deiembro de 2050
RENATO AUGUSTO DOS SANTOS

Diretorda Deoartamento de Gestão de Compras o Admlrústracâo

PREFEITURA MUNICIPAL DE CASTRO

EXTRATO DE CONTRATO NI 313/1020

PPEGAO ElfTRÕNICO N> 145/2023 DATA DO CONTRATO. 20 DE NíMMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - PR, INSCRITO NO CNPJ/WF N>

TT.OOLSUAMOl-OS. NESTE ATO REPRESENTADO PELO 5{CR£TARíO MUNICIPAL DEGESrXO
PÚauCA SR. tdAURiClO FONSECA FAOEl. PORTADOR DO OC/RG I.«ai2&4/PR £ DO
CPF/MF N» 578615.269-91. ttNTRATWO; Z-WNGDON COM. ATACADISTA OE CARNES
EIRELI, lmcr:ta no CNPJ/MF n» B2.706.999/O0ai-M. OOIETOi AOUlSICiO OE GÍNEROS
AÜMENTtCUH PERECÍVEIS (CARNES. FRIO& lATICÍNIOS. MASSA FRESCA PAES E AHNSJ •
PARA AS UNIDADES DA KDE DE ENSINO - ASSCSSORtA BE ALRVIEIVTACAO CTRAR ■
SlCRnAAtA MUNICIPAL DE EOUCACÁO - RECURSOS: lU (MDE/ConV/FNOE/l>NAE) E
RECURSOS UVRES (000). VALOR: RS 38a7aa.oa PRAZO DE EXECUÇAO: O prato de
eiecutão do CDNIRAni edundo deste certame serã de 06 meses e eslarl vínuAado w
calcndSno éscoiv 2020/2811. VIGEnOA: O prato de vlgincla do CONTRATO oriundo deste
ceGamc serã de 08 meses e esterã vinculado to cafendirla escolar 2320/2031,

EXTRATO OE CONTRATO »• UA/lOla

PREGAO ELETRÔNICO N< 14S/2Ü20. DATA 00 CONTRATO: 20 DE NOVEMBRO OE 2020.
CONTRATMETE; MUNIdPlO OE CASTRO - PR, INSCRITO NO CNPI/MF Nt 77,<I0t.3:i/(KHI-
08. lEESTE «TO REPK5ENTA00 PELO SECRETARIO MUNiOPAL DE GESTAO PÚBUCA SR.
MAURlaO FONSECA FAOEU PORTADOR DO CIC/RG 1.4SE.E2a-«/PR E 00 CPF/MF N>
57g61S.2S-91. CONTRATADO: TIBA6I LICITAÇÕES EIREU. Pessea Jurídica de DIredo
Privado, mscrlla no CNPI/MF ne 38737.944/0001-S3.
081E70: AQUWÇAo de GENEAOS iUAIENTiclaS PEREChftS (CARNES, FRIOS, LATidNtOS,
MASSA FRESCA PÃES E AFINS) - PA.AA AS UNIDADES DA REDE OE ENSINO - ASSESSORIA DE
AUMENTAÇAo escolar - SECnnARM MUNICIPAL DE EDJCAÇAD - RECURSOS: 117
(MOE/CBtn/FNDE/PrCAE) £ RECURSOS UVRES 1930).
VALOR: RS 436.BaE.OU.PRAZO DE EXECUçAO; O prsio de e<ecu;9a da Ci2NTRAro oriundo
deste certame serã de 06 meses e eslara vinculado ao cbiendãrlo escoar 2020/3021.
VIGÊNCIA: O prata de vigcrtcia do CONTRATO oriundo desle certame Serd de 06 meses e
citjTd vmculado ao caiendãno escolar 2020/7021.

EXTRATO DE COMtRATO N' 315/2020

PREGÃO EIETRÕNICO N» 145/2020. OATA DO CONTRATO: 20 DE NOVEMBRO DE
2020. CONTRATANTE; MUNICÍPIO 06 CASTRO - PR, INSCRITO NO CNPJ/MF N»
77.«HJ11/0001-IJÍ. NESTE ATO REPRESENTADO PftO SECRETARIO MUNIOPAL
DE CESTSO PÚDMCA SR. MAURÍCIO FONSECA FADEL, PORTADOR DO CIC/RS
IdSS.US-G/m E OO CPt/m ft< 578.21S.269-9I. CONTRATADO: iOSE
APARECIDO SALVADOR - AUMENTOS - ME. Peuoa Jurídica de Urelto Prtvsde.
Inscrita no CNPJ/IvIF n' 01-579637/0001-31-
C&IETO; AQUiSICAo OE GtNEROS AUMCNTrcjOS KRCCMElS (CARNES. FRIOS.
LATICÍNIOS, MrtSSA FRESCA PAES E AFINS) - PARA AS UNIDADES DA REDE OE
ENSINO - ASSESSORlA OE AUMENTAÇAO ESCOLAR - SECRETARIA MUNICIPAL DE
F.DUCAÇAO - RECURSOS: L12 (MDE/Conv/FNDC/PNAE) E RECURSOS LIVRES
(000). VALOR: R$ «01.060,00. PRAZO OE EXECUçAO' O prarci de necusdo do
CONTRATO oriundo deste cerlente será de 06 meses e estará vinculado ao
calendário escolar 202Q/2021. VIGÊNCIA: O praro de vigência do CONTfÍATO
oriundo deste certame terá de 08 meses e rsstard 'Vinculado eis calendário
escolar 2020/2021,

EXnucFO OE CONTRATO NS 316/2020

PREGSO ELETRÔNICO H» 145/2020. DATA OO CONTRATO; 28 DE NOVEMBRO BE 2020.
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE CASTRO • PR. INSCRITO NO CNPJ/MF N» 77.D01.311/D00l-
09. NESTE ATO REPRESENTADO PEU3 SECRET/RIO MUNICIPAL DE GESTAO PÚBIICA SR.
UAURrCK) FOlfiECA MlDEl. PORTADOR DO OCM 1A5I.12Í-S/PR E 00 CPf/MF NI
S78.2152B941. CONTRATADO: AUMENTARí - jETACAOO OE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS -
ElRELl - Mt InârlU nb CNP//MF n< 23.123545/3001-90.
OBJETO: AQUISIÇAO DE GEMEBOS AUMENTÍdOS PERECÍVEIS (CARNES. FRIOS, lAIlCiNinS, l
44ASSA FRSCA PteS E AFINS) - PARA AS UHiOAOES DA REDE CE BUMO - ASSESSOUA OE
AUMENTAÇXO ESCOLAR • SECRETARIA MUNICIPAL OE EOLKAÇiO • RECURSOS; 112 <
(MK/Conv/FNDE/PNAE) E RECURSOS UVRES (0001.
VALOR: RS 112.361200. PRAZO DE EXECUdO: O prata de etecM^to da CONTItATa odundQ
dnte certame lerã da OS mesn e ettara vínniUfloea cilenrinio eccplarZtSO/SZl.
VIGENCIa: o pra» de vigência da CONTRATO crJunda deste ceitame será de 08 meses a
ntará vinculado ao ealendorla escolar 2020.17053

IXITCATO OE CONTRATO tW 922/2020

TOMADA DE PREÇOS Na 049/2020 OPTA DO CONTRATO: 10 DE DEZEMBRO OE 2020.
ComRATAHni MUNICÍPIO DE CASTRO-ESTADO DO PARAN:^ COM ENOERBÇONÁ PRAÇA
PEDRO RALED, NI 21. INSCRITO Ifú CNPl^áF Mt 77.001311/3801-03, neste ato
representada prria Prefeda Municipal. Sr, AlVAftÜ TEjlES. brasileira, casada, Radlodlhisor,
portador do CI/RG nv ].iKI3.344/PR. CPF/MF n' 337J30.409-10.
CDUmSAOO: COSTA SUL CONSTRUTORA LfQA - ME. Inscrita na CNPI/MF n'
2L36S.117/0D01-49. OBJETO: OBRAS DE URKOBIAS NA UNIDADE DE APOIO RIO ABAIXO
- SMS. VALcm: RS S4.74L03 PRAZO OE EKCUÇãO: Pra» para esecucãa dos s<ivl(as é de
atê 120 dias corridas, cantados a parllr da enMssão da Ordem de Servcos.
VICéMIA: Pra» de vtBência do fcntrato ê de 150 dl» corridas, a ccnrar da sua
assinatura

EXTRATO 0( CONTRATO N' 323/2020

TOMADA DE PREÇOS N« 0SC/307D. DATA DO CONTRATO: 10 DE DEZEMBRO OE 3020
CONTRATANTE; MUNICÍPIO DE CASTRO ■ ESTADO DO PARANA, COM ENDEREÇO NA PRAÇA
PEDRO KAlEa NP 22. INSCRITO NO CNPIAAF NI n.08L3UA)001<08, nesta ato
representado pelo PreleRo Municipal. Sr. KlVARO TELES. bnuUelro, cuado. Radlodifusor,
portador do Cl/RO na 1.903:3á4/Pfl, CPF/MF nP 337.330.409-13. CONTRATADO; EURICO
CARVALHO FILHO CONSTRUÇXO CiVIl - ME. Inscritii pn C»PJ/Mf rpr }7.4li7.S52ít)IXU-07.
OBIETO: OBRAS Dt MEIHOTUAS NA UNIDADE DE APOIO TERRA NOVA - SMS.
VALOR; RS 28700,00 PRABl BE EXECUçRa; Pra» para eiecusão dos serviços ê de até 60
(sessenta) d« corridos, contados a partir da emiraáa da Ordem de Serviços.
VIGÊNCIA: Pra» de vlgincta do contrato 6 de 90 (novérvial dias corridos, a contar t» sua
UÚUlb^

EXnUTO DE CONtlUTO NP 326/2020

Piiesto EAEISÕNKO NF 344/3020. MTA OO CONTRATO: 14 K 0SZS4BW7 DE JOlaX
CONTRATANTE; MUNICÍPIO OE CASTRO • ESTADO 00 PARANÃ COM ENDEREÇO NA PRAÇA
PSRO KALÉB. KP 22. .INSC9RO NO CMPJ/táF NP 73.D01.3li/OOOI-OB. NESTE ATO
REBENTADO PClO PREFEITO. MUNTClPAt. ALVASO TCLLES. brasileiro. cimiIs.
OadioMisar. pdrnttor do Q/Hent 1J||BJ44/PR, IT^MF n* 337.9».«8-20.
CONTRATADO: COMERCIAL MAB ÁLUdENTOS ElREU, Imola no CNPJ/MF nP
lL4tZS47/0Ó0l-TB. OBJETO; AOUISI^ DE GENEBOS AUMENTÍaOS E5T0CAVE1S - PARA
AS UHIQAOES DA RIDE OE ENSINO - AESESSOHÚ OE AIUAEKTWlO ESCOLAR ■ SECRETARIA
MlWldPW DE EOUCAÇle - RECURSOS; 112 (MDE/Conv/TNOE/tWEl E WCURSOS LIVRES
(000). VALOR; RS 130.057.30. PRAZO DE EXCOIÇM}: O praa Ue eucufio i)o CONTRATO
briunde desta certame seiá de 06 meses e estará vinculado ao eafendáric escolar
2023/2021. VFGÊNCtA: O pra» de vlgêtiUa do CONTRAIO ortundo destr certame será de
08 medes e estará vinculada aa calendlrtò escolar 2020/2021.

EXTRATO OE CONTRATO NP 327/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N' 144/2020. DATA 30 CONTRAIO; 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO ■ ESTADO DO PARANA, COM ENDEREÇO NA PRAÇA
PEDRO KALED, N* 22. INSCRITO NO CNPI/MF Np 77.00i.3ll/OC01<08. NESTE ATO
«FRESENTAOO KlO PREfCTTO MUWCtPAl. StL jitVAAO TEUES. brasileira, casado.
RadiodiFuur, wnadar do Et/RG n« l.9a3J44/PR. CPF/MF n« 337.330.409-10.
CONOIATADO; TIBAGI liaTAÇÔES EIREU. Pessoa Jurídica de Dbelto Privada, inscrita no
CNPJ/MF e« 16.737Jd4/acai-9Z. OBJETa AOUlSICila DE GENERQS AlIMENTÍaOS
ESrOCAVEtS - PARA AS UNTOAOES DA REDE OE CHSmo - ASSLSSLMIA OE AUMENTACXO
ESCOLAR - SEOtnAffiA MUNICIPAL OE EOUCA^ - RECURSOS: 112
(MOE/Conv/FNOE/PNAE) E RECURSOS UVRB «BOI.
VAIOR: RS 150861.50. PRAZO DE BTECUÇÁO. O wani de necuflo do CONOIATO odundo
deste certame rard de 06 meses e ectaiã vinculado ao caJcndTrio cscoler 2020/2021.
VIGÊNCIA; O pra» de vigência do CONTRATO oriundo deste certame será de 08 meses e
esterà vinculado ao calendárb isscslar 202Ü/Z021.

OCTRnO OE CONTRATO NP 928/2020

PRECXO EtnRÔNICO NP 144/20218 OATA 00 CONTRATO'. 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
aUTrRATAfjTt UUnudPIODEIDLSníO • EStAOO DO PARANÁ, COU ET/DEREÇO

NA PRAÇA PEDRO XAIED, NP 22. INSCRITO NO CNPJ/MF M» 77.ML311/0001-08, NESTE
ATO REPRESENTADO PELO PREFEITO MUNIOPAI. SR. AIVARO TEUES, brastiebo, ocado,
RadladlTuIar, porudor do Q/RG nP 1.903344/PR. CPF/ráF n' 337.i3a.40S-10

CONFRATAOOr XBE APAPEOOO SALWOOR - ALMáEHTOS - ME. rrcerTij na
ÍNRI/MF irt 01879.237/0001-31- OBICTD-. AflUlSICto DE GENEROS ALIMENTÍCIOS
ESTOCÁVEIS • PARA AS UNIDADES DA REDE DE ENSINO • ASSESSORlA DE AUMENTAÇXO
cSCOlAK - SEOLEIMUA MUNICIPAL OE EDUCACfO - RECURSOS: 112
(HDE/Cenv/FNOE/PNAE) E RECURSOS UVRES (0031. VALOR; RS 83.387.75. PRA^ OE
EXECÚÇXO: O pra» de ciBCuçdo do CONTRATO oriundo dcslc certarne será lie 06 n»scs
e estara vinculado ao calendário escolar 2023/2021. VIGENOA. O praao de vIgênUa da
CONTRATO oriundo deste certame será oa 08 mepes e estará vMCidado nc talendáilo
eKolar 2020/2021.

EXTRATO OE CONTRATO NP 329/2020

PREGÃO ELETRÔNICO Ni 144/2020. DATA 00 CONTfUTO; U OE DEZEMBRO CE 2020.
CONTRATANTE: NtUNICÍPlO DE CASTRO • ESTADO DO PARAN/L, COM ENDEREÇO HA PRAÇA
PEDRO XAIED, NP 22. INSOUTO NO CNPJ/MF NP 7T.Ó0UU/D00HB. NESTE ATO
RBHESamoO ROO PBSEITO ACUMIOPAL, SK XU/ARO TEUB, brosiUre. «uedcL
Ridiadiltjsor. porudor do CI/RS nP ].9n3.344/PR. CP^F r>P 337.33IMS-JO.
CONTRATADO; MERENDA MAS DE SUZANO ALIMENTOS - EIREU, INSCRÍTA NO CNPl/MF NP
289$7.2Be/00ai-tS. OBIETO; AOUSIÇÃO DE SENERITS AUMíNOCIOS ESTOCAVES • PARA
K UttmOB OA REDE OE EHSmO • ASSCSORfA DE AUMEKTAÇAO ESCOLAR - SeCRETAfltA
MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO - RECURSOS: 112 (MrK/Cenv/FNDE/PMAE) £ RECURSOS LIVRES
(000). VALOR; RS l(».9».9a PRAZO OE EXECUÇÃO: O pra» de executãe do CONTRATO
oriundo deste cstsine será de 06 (teU) meses e cscaril ulnculaSa ao calendlflo escebr
202(1^021. VIGFnciA: G praib de vigência do CONTRATO oriundo deste ccrtsme será de
OB (oite) meses e esUrJ vinculada ao calendário exoiar 2820/2021.

tXTRATO DE CONTUAIO Ne 3M/2020

PREGÃO ELETRÔNICO N! 144/7820. DATA 00 CONTRATO; 14 DE DEZEMBRO DE 2020.
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CASTRO - ESTADO DO PARANA, COM ENDEREÇO NA PRAÇA
PEDRO KALEa NP 22. INSOUTQ NO CNPJ/MF Kt 77JXIL3U/tnn-aa. NESTE ATO

ttff itiBBKwii X» wwtwtií t» n iriiPiM
mzvfVm* «M co«c» ovtoxtfBimum
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

1/1139
Data; 26/12G020,

Número do pnKCsso: 0004676/2020

Número do processo:

Solicitação;

Número do doçurnerdo:

Requeronte:

Benenciário:

Efídereço:

CompleroEnto:

Loteamento;

0004876/2020

45 - Requorlmenlos Diversos

5769 - COMPANHIA ULTRAGA2 S/A

NM65S -92420-360

Condomintor

Telefone; (11)3177-8350

E-mall: PAULO.JESUS@ULTRAGAZ.COM,BR

Local da protocoKzação: 002.006.000 • Protocolo

Localização atual: 002.006.000 • Protocolo

Org. de destino:

Protocolado por

Situação:

Protocolado em:

Súmula:

Observação:

Protocolo

Não analisado

28/12/2020 14:0328/12/2020 14:03

Número único: 31T.1M8.7S9-72

Número do protocolo: 13519

CPF/CNPJ do requerente: 61.602.199/0232-44

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Fax: (11)3265-4439

Nourtcado por E-mail

Em Irãmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Precedência: Externa Prioridade: Normal

Previsto para: 28/01/2021 14:02

IMPUGNAÇÀO DO PREGAO PRESENCIAL N* 40/2020

Concluído em:

(Prolobqlado por)
COMPANHIA ULTRA6AZ S/A

(Requerente)

Hora: 14:03:33

Sialema; Protocolo Fly / Usuário: pmbprolocolopmb / Relatório de Comprovante de Abertura de Processos



.02/12/2020 RounOcutJeWebmail ;; IMPUGNAÇAO-FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS-PREGÃO PRESENCIALN»40/2020

A«.5urifci IMPUGNAÇAO - FALTA DE DOCUMENTOS TÉCNICOS - PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020
Uü Fernando Santos <fefnando.santos@fErrari7,com.br>
Põin <licitacao@)bandelrantes.pr.gov,ar>

Cristlano - Ferrari <llcltacoes.ferrari@tcrra.com.br>
Datu 23-12-2020 13:55

Boa Tarde!

UGNACÃ( F(;aO l-HKSKNflAI. N".IOan2l> - n;

/OiJAlCloijbsi

l'RA Ml;M

Prezados senhores:

Vimos por in;» dcsia so&har a inyugtiuçào do edtial do ]'rcido 1'resciiriu! N" 4«.'2020. lendo cm consideração que. não foram inctiidos con»
documentação de hahüilaçâo. os docurtwuos técnicos abaixo espccifcados. os quais sSo obrigatórios para a opeiação da ativiladc de
coittcrcaliiaçàu de gàs liquereáo dc pemóleo - GLP, confomie cxigêncn dc iegiskição cspecüa para cada docurrento.

Sendo assim, pcdáius wssa atenção c análise cautelosa para dcfcrimento ao nosso pedido de inçugnuçõo, airparados tia b^laçâo pertinente aos
docunemos conforme segue:

•  AGÊNCIA NACION/\L DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO-PORTARIA/VNPN° 297 DE 18/11/2003.

•  LICENÇA DE OPERAÇAO EMI TIDO PELA .SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE - LEGISLAÇÃO AMBIENT/VL E DEMAIS
NORMAS .

CERTlFIC^tDO DE VISTÜRU E.MÍTID0 PELO CORPO DE BOMBEIROS ATUALIZADO .

•  CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO DA FILIAL PARTICIPANTE DA LÍCITAÇÃO
- CONFORME INSTRUÇÃO NORMAHVA IBAMA N" 06 DE 15/03/2013.

•  AUTORIZAÇÃO /UMBIENT/U, PARA O TRr\NSPÜRTE INTElUiSTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

•  ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO HMTnPO PELA PREFEITURA MUNICiP/LL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO
ALVARÁ MUNICn'ALE COM O COMPROVANTE DO PAGAMENIO - LEI COMPLEMENTARN" 14.376 DE26 DE DEZEMBRO DE
2013.

Sem mais, Ticanios nu aguardo.

Atünciusamcuie

INFORMAÇÕES CADASTRAIS

R.\ZiOSOCUL: COMPANHIA UimAGAZSA.

CNPJ:

ENDEREÇO: RVA ANTONIO PREDERICO <-JZ'(A'.'/.V. A'»/fiSS

BAIRRO: BRIGAimRO

MUNICÍPIO: CANOAS

CEP; 92.420.m-im

UF: RN

TELEFONE: (511 .it/W ISS5 Mi<i2. IS5H EAX: {Slj 2092.1,lüS

Atenciosamente.

Fernando Santos

UCUAÇÕES FEBRARI/ULTRAGAZ

vwiiw.t3and9ira«es.pf.g<«brAwbfiHlt/?_taslpmail&_safesO&_uld=''3019&_riix»?«INBOXS_aclIon=prlfit&_ejiíwiri=1





ESTADO DO PARANÁ

A TA DE ANÁLISE DE IMPVGNÂ ÇÃO

ATA DE ANÁLISE DA IMPUGNAÇÃO DA LICITAÇÃO 40/2020 -
MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

I - DO RELATÓRIO:

Aos vinie e oito dias do mês de dezembro do ano 2020, às 09h:30min, reuniram-se na sala de
licitação da 1 refeitura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná, presentes o Sr Marcos de
Moraes - (Pregoeiro), Antônio Donizete da Silva e Juliana Carvalho Pereira (Equipe de Apoio)
na qual foi instalada a sessão de análise da impugnação da licitação em epígrafe.

II - DA IMPUGNANTE E DA IMPUGNADA:

Trata-se da impugnação pela empresa COMPANHIA ULTRAGA2 S.A., cujo objeto é
CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS

MINERAL, COTA DE
AGUA DE 20 LHROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E

BEBEDOUROS DE AGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
SECRE1 ARlAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDE1IU\NTES-PR, objetivando a retificação do referido edital.

III - PRELIMINARMENTE - DA ADMISSIBILIDADE

A impugnante apresentou tempestivamente a presente impugnação nos termos do edital conforme
consta no item 04, subitem 04.2:

04.2. Para impugnações do ato convocatório do Pregão
Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias úteis antes da
data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e
habilitação e abertura do certame, cabendo ao Pregoeiro decidir
sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

Desta feita este Pregoeiro resolve acolher a presente impugnação.

IV - DAS RAZÕES DA IMPUGNANTE:

A autora da impugnação aponta em suas razões impropriedades constantes do edital, que segundo
ela, devem constar no edital:

a) AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO -
PORTARIA ANPN"297DE 18/11/2003. aiuauz,auu

b) LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE -
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS. -

RiisFreiRalbcIProner r'1457 . Cf-PSó SfiO-OOT - c-tnin. lícil«»<,íí)b.nileir.nln,pr,e<,v,l>r -Ter<43) J5«-t52J-
FMj542-33n eCNPrTô^SS.TJSíTIOOl-llt

è
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ESTADO DO PARANÁ

c) CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS TUALI2AD0.

d) CERTIFICADO DE REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO DA
FILIAL PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA
IBAMA N" 06 DE 15/03/2013.

e) AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE INTERESTADUAL DE
PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA.

f) ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA MUNICIPAL SEDE DA
EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E COM O
COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR N° 14.376, DE 26 DE
DEZEMBRO DE 2013

Após as razões apresentadas pelo impugnante, analisando as mesmas a Comissão de Licitações
desta municipalidade, consignou:

Quanto ao pedido intitulado nas letras:

a) "AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO - CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO -
PORTARIA ANP N° 297 DE 18/11/2003", decidiu-se pela inclusão.

b, d, e) "LICENÇA DE OPERAÇÃO EMITIDO PELA SEDE DA EMPRESA PARTICIPANTE -
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL E DEMAIS NORMAS; CERTIFICADO DE
REGULARIDADE - CR EMITIDO PELO IBAMA ATUALIZADO DA FILIAL
PARTICIPANTE DA LICITAÇÃO - CONFORME INSTRUÇÃO NORMATIVA IBAMA N"
06 DE 15/03/2013 e AUTORIZAÇÃO AMBIENTAL PARA O TRANSPORTE
INTERESTADUAL DE PRODUTOS PERIGOSOS EMITIDO PELO IBAMA", informamos
que não há necessidade de apresentação destes documentos, pois são docuntentos exigidos para
o funcionamento do estabelecimento e fiscalizados pelos referidos órgãos.

c, f) "CERTIFICADO DE VISTORIA EMITIDO PELO CORPO DE BOMBEIROS
TUALIZADO e ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO EMITIDO PELA PREFEITURA
MUNICIPAL SEDE DA EMPRESA JUNTAMENTE TAXA DO ALVARÁ MUNICIPAL E
COM O COMPROVANTE DO PAGAMENTO - LEI COMPLEMENTAR N" 14.376, DE 26
DE DEZEMBRO DE 2013", Informamos que estes itens são coligados e dependentes, para a
emissão do Alvará de Funcionamento do estabelecimento, necessário se faz a vistoria pelo
Corpo de Bombeiros da sede do estabelecimento comercial, ou seja, são documentos
interligados e dependentes, não sendo necessário a apresentação de forma separada, uma vez
que a empresa apresente o Alvará (solicitado no item 8.3 do edital), subentende-se que a
vistoria do Corpo de Bombeiros esteja realizada e vigente..

Sendo assim, por interesse público o pregoeiro e equipe de apoio decidem por RETIFICAR o
edital somente referente a solicitação "a) AGÊNCIA NACIONAL DO PETRÓLEO -
CERTIFICADO DA ANP ATUALIZADO - PORTARIA ANP N° 297 DE 18/11/2003". Sendo
mantido o edital com referência as demais solicitações.

RuaHto Rafael Pfoiicr rf M57 - CliP 86.360.000 - u-mail: lleiUenuÃVbaniÍBinintB5.|íp.gov.|)r -Tclt (43)3542-4325 - Fax 3542-3322 eCNPJ 76.235.753^)001-4$
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Nada mais ha\'endo a tratar, íbi encerrada a reuniâ©^ assinada a presente ATA pelo pregoeiro e
equipe de apoio. / \

Equipe de Apoio
Jmiana Carvalho Pereira

y Equipe de Apoio

RmfttiRafiuIProMf n'IW- CEP S6,36Ü.0U0-c.maílr licilB«ioíObniiü«iranlíS.pr.eov,br - Tcl: (43) 3Í42-I52S - Fa* 3542-3322 eCNPJ 76,235.753/«>0I-4«



28/12®D20 RounOcubs Webmail:: (MPUGNAÇAO PREGÃO PRESENCIAL 40^020

Assunto IMPUGNAÇAO PREGÃO PRESENCIAL 40/2020

De <licitacao@bandeirantes.pr,gov.br>

Ps.ra Fernando Santos <fernando.santos@ferran7.com,br>

Data 28-12-2020 13;57

• ATADEIMPUGNAÇÃ0.pdf(~171 KB)

BOA TAROE

EM ANEXO ESTOU ENVIANDO ATA OE ANÁLISE E DECISÃO SOBRE IMPUGNAÇAO.
MARCOS

PREGOEIRO

wwv.íJa«tórantes.pr.gmlrA«bmai!/?Jasl^nBlf5._8írfe=0M'd=6863a_frtxw=Sent&_acüon=prlnt& slwirFl



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN"!!:!
ESTADO DO PARANÁ ^

EDITAL RETIFICADO E PRORROGADO
(Com cota exclusiva para empresas ME, EPP E MEI)

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB

PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2020- PMB

PREÂMBULO ■

O MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ toma público, para conhecimento
dos interessados, que fará realizar licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL, do tipo menor preço
POR ITEM, regido pela Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei Federal n'
8.666, de 21 de junho de 1993 e Lei complementar 123 de 14 de dezembro de 2006, bem como o Decreto
Municipal n° 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 cujas propostas deverão ser entregues nos termos estipulados
neste Edital e seus .Anexos.

A ENTREGA DOS ENVELOPES PROPOSTA E DOCUMENTAÇÃO, devidamente lacrados e
protocolados, poderá ser feita até o dia 15/01/2021 até às 09h00inin (horário de Brasília), junto à Seção de
Protocolo do município de Bandeirantes, situada na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457- Centro - CEP 86.360-
000 - Bandeirantes - PR, e após data e horário estipulados não serão mais recebidos.

A .ABERTURA DA PI^SENTE LICITAÇÃO dar-se-á em sessão pública, a ser realizada no dia
15/01/2021, às 09hl0mm (horário de Brasília), de acordo com a legislação vigente mencionada no preâmbulo
deste Edital.

Este pregão será coiiduzldo pelo Pregoeiro o Sr. Marcos de Moraes com auxílio da equipe de apoio as
Sras. Juliana Carvalho Pereira e Antônio Donizete da Silva, designados através da Portaria n" 1,482/2020 de
06/01/2020, e terá em especial as seguintes atribuições;

•íi) acompaniiar os trabalhos da equipe de apoio;
0) responder as questões fomiuiadas pelos fornecedores, relativas ao certame;
c) abrir as propostas de preços;
d) analisar a aceitabilidade das propostas;
e) desclassificar propostas indicando os motivos;
f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;
g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;
h) declarar o vencedor;
1) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;
j) elaborar a ata da sessão;
k) encaminhai" o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação;
1) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades previstas
na legislação.

,  ̂ anexos encontram-se à disposição dos interessados junto à Seção de Licitação do
Município de Bandeirantes, em horário comercial ou pelo sitio eletrônico da mesma

.bandcirantcs.Dr.gov.br

Rua Frd Rafad Proner. 1457-Cx. Posial 281 CEP 86360000 Tcl.3542-.1525 - E-maih lidiacao^bandciruntcs.pr.gov.br-CNPJ 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANfÉS

ESTADO DO PARANÁ /I

1.1 CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
liqüefeito DE PETRÓLEO, COTA DE I30TIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE
GALÕES DE AGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS
E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL
SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR com prazo de execução de 12 (doze meses) a contar da data da assinatura do
Contrato Administrativo, nos termos da Lei Federal n° 8.666/93, podendo ser prorrogado por iguais períodos
1.2 O hmiie ma.ximo de preço global para este pregão é o de RS 267.213,00 (duzentos e sessenta e sete mil
duzentos e treze reais),

A.

2. CONSTITUEM ANEXOS DO EDITAL E DELE FAZEM PARTE INTEGRANTE

2.1. Termo de Referência, (Anexo I);
2.2. Modelo Declaração Unificada, (Anexo II);
2.3. Modelo CaiTa Credenciamento, (Anexo III);
2.4. Modelo padrão de Proposta de Preços, (Anexo IV);
2.5. Declaração de submissão, (Anexo V);
2.6. Atestado de Capacidade Técnica, (Anexo VI);
2.7. Modelo Minuta de Contrato, (Anexo VII);
2.8. Modelo Extrato de Contrato, (Anexo VIII);
2.9. Manual de Procedimento de Proposta Eletrônica, (Anexo IX);

3. DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇ.ÃO . Cl

j.l. Poderão participar deste Pregão os interessados que atenderem a todas as exigências deste Edital e seus
anexos;

.2. Não será admitida nesta licitação a participação de:
a) empresas que não atenderem às condições deste Edital;
b) empresas que estejam sob falência, concurso de credores, dissolução, liquidação ou tenham sido declaradas

mídoneas para licitar ou contratar no âmbito da União, Estados, Distrito Federal e municípios e nas
respectivas entidades da Administração Indireta, ou tcnliam sido suspensas de participar de licitação e
impedidas de contratar com os municípios consorciados;

c) empresas reunidas em consórcio e que sejam controladoras, coligadas ou subsidiárias entre si;
d) pessoas jurídicas das quais participem, seja a que título for dirigente ou servidores pertencentes à

Administração Pública de Bandeirantes -PR.

4. DAIMPUGNAÇÃODOATOGONVOGATÒRIO , ..

4.1. Qualquer pessoa poderá solicitar esclarecimentos através do fone (43) 3542-4525-Ramal 224 ou pelo e-
mail Iicilacao@bandeirantes.Dr.gov.br.

4.2. Para inipugnações do ato convocatório do Pregão Presencial, esta deverá ser feita em até 2 (dois) dias
uteis antes da data fixada para recebimento dos envelopes de proposta e habilitação e abertura do certame
cabendo ao Pregoeiro decidir sobre o requerimento no prazo de 24 horas.

Rua Krci Ramd Prpncr. 1457-Cx. Posml 281 GEP 86360000 Td.35<t2-4525 - i>mi.il: Iici.«caü@bandcirdnlcs.pr.sov.br-CNPJ 76,235.753/0001-48
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ESTADO DO PARANÁ X?

4.1.1. Caso seja acolliida a impugnação contra o ato convocatório, será designada nova data para a realização
do certame. *

4.3^Decairá do direito de impugnar os termos deste Edital, por falhas ou irregularidades, o Ucitante que não o
fizer ate o segrmdo dia úttl que anteceder à data de realização da sessão pública do Pregão, hipótese em que
tal comunicação não terá efeito de recurso.

4.4. A impugnação feita tempestivamente pelo licitante não o impedirá de participar do processo licitatóúo.

5. DA REPRESENTAÇÃO E DO CREDENCIAMENTO

5.1. O interessado ou seu procurador deverá apresentar-se, perante o Pregoeiro, para proceder ao respectivo
credenciamento, munido dos documentos que o credenciem a participar do procedimento licitatório

^ inclusive com poderes para formulação de ofertas e lances verbais.
1.2. Cada licitante credenciará apenas um representante que será o único admitido a intervir nas fases do

proceduneiito licitatório e a responder, por todos os atos e efeitos previstos neste Edital por sua
representada. ^

5.3. A ausência do credenciado, em qualquer momento da sessão, importará na impossibilidade interveniência
nas iases do procedimento licitatório, inclusive formulação de lances.

5.4. Para o credenciamento deverão ser apresentados os seguintes documentos:
a) tratando-se de representante legai da empresa, o estatuto social, contraio social ou outro instrumento de

legisíro comercial, regisriado na Junta Comercial ou órgão competente, no qual estejam expressos seus
poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal investidura (com cópias
autenticadas ou apresentação dos originais para conferência);

b) tratando-se de simples procurador (outro representante que não seja o representante legal da empresa) deve
ser apresentado CREDENCIAMENTO, com reconhecimento de firma por parte da empresa que o está
firmando, NO QUAL CONSTEM PODERES ESPECÍFICOS PARA FORMULAR LANCES
NEGOCIAR PREÇO, INTERPOR RECURSOS E DESISTIR DE SUA INTERPOSIÇÃO E PRATICAR
TODOS OS DEMAIS ATOS PERTINENTES AO CERTAME, acompanhado do estatuto social, contrato
social ou outro instrumento de registro comercial, registrado na Junta Comercial ou órgão competente que
comprove os poderes do mandante para a outorga (com cópias autenticadas ou apresentação dos orisüiais
para conferência). ®

5.5 O representante legal e/ou o simples representante deverão identificar-se exibindo documento oficial de
identificação que contenha foto.

5.6^ Estes documentos (originais ou cópias) deverão ser apresentados no início da sessão do Pregão; no caso
de cópias, estas devera estar autenticadas por tabelião ou serem autenticadas pelo Pregoeiro ou membro da
sua Equipe de Apoio.

^'1' poderá ser substituído a qualquer momento por outro devidamente credenciado.5.8. Não será admitida a participação de um mesmo representante para mais de uma empresa licitante
Obs. Se a proponente não apresentar representante legal devidamente credenciado, deverá mesmo
assim enviar documentação da pessoa jurídica (Ex. ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor
e ultima alteraçao contratual e no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição
de seus administradores para credenciamento. (Fora dos envelopes 01 Proposta de Preços e 02
Documentos de Habilitação), em envelope destinado para documentos de credenciamento, também
inclusos documentos exigidos no item 6.1 e 6.2.
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6. DA APRESENTAÇÃO DECLARAÇÃO E DOS DOCUMENTOS DE PROPOSTA DE PRECÍS M
HABILITAÇÃO i

6.1. No dia, hora (hora de BrasíliaDF) no local designado no preâmbulo deste edital, na presença dos
mteressados ou seus representantes, devidamente credenciados, em sessão pública, o Pregoeiro, que
dirigirá os trabalhos, após abertura da reunião, receberá os documentos abaixo relacionados, sendo
registrados em ata os nomes dos licitantes;

6.I.I. DECLARAÇÃO UNIFICADA, conforme modelo declaração constante no ANEXO II próprio deste
Edital, diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de credenciamento)'

A NAO APRESENTAÇÃO DESTA DECLARAÇÃO IMPLICARÁ NO IMPEDIMENTO DO
INTERESSADO EM PARTICIPAR DESTE PROCESSO LICITATÓRIO:
CER riDÃO expedida pela JUNTA COMERCIAL do Estado da sede da empresa no caso de empresa

enquadrada no sistema de microempresa (ME) ou empresa de pequeno porte (EPP) ou microempreendedor
individual (MEI), apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos
de credenciamento);

6.1.3. CONSULTA DE OPTANTE PELO SIMPLES NACIONAL no caso de empresa OPTANTE OU
NAO, apresentar diretamente ao Pregoeiro (apresentação obrigatória junto aos documentos de
credenciamento);

OBS; A NÃO APRESENTAÇÃO DA CERTIDÃO E CONSULTA SOLICITADOS NOS ITENS 6.1.2 E
6.1.3, IMPLICARÁ NO IIVIFEDIMENTQ DO INTERESSADO OBTER OS RENEEÍriOS DA T ITT
COMPLEMENTAR 123 DE 14 DEZEMBRO DE ÍÕÕó; ^

6.1.4. em envelopes devidamente fechados, a documentação exigida para Proposta de Preço (Envelope n° l)e
Habilitação (Envelope n" 2);

6.2. Aberta a sessão não mais serão admitidos novos licitantes.
6.2.1 Os conjuntos de documentos relativos à Proposta de Preço e Habilitação deverão ser entregues

separadamente, em envelopes fechados, rubricados no fecho e identificados com o nome do licitanle, o
número e objeto da licitação e, respectivamente, os títulos dos conteúdos ("Proposta de Preço"' e
"Documentos de Habilitação"), na forma das alíneas "a" e "b" a seguir:

a) envelope contendo os documentos relativos à Proposta de Preço:

Edital n.° 40/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ:

b) envelope contendo os Documentos de Habilitação:

Edital n." 40/2020- PMB

PREGÃO PRESENCIAL
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MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
Envelope 02 - HABILITAÇÃO
Proponente:
Endereço:
Fone/Fax:
CNPJ:

6.3. Os documentos necessários à participação na presente licitação poderão ser apresentados em original, ou
por qualquer processo de cópia ou publicação em órgão da imprensa oficiai; no caso de cópias, devem estar
acompanhadas dos originais para conferência, na sessão, pelo Pregoeiro ou sua equipe de apoio.
6.4. Não serão aceitos documentos apresentados por meio de fitas, discos magnéticos, filmes ou cópias em
í^ax-simiie. mesmo autenticadas, admitindo-se fotos, gravuras, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como

^lorma de ilustração das Propostas de Preço.
J.5 Os documentos necessários à participação na presente licitação, compreendendo os documentos referentes
a 1 roposta de Preço e à Habilitação e seus anexos, deverão ser apresentados no idioma oficial do Brasil, salvo
quanto a expressões técnicas de uso corrente.
6.6. Quaisquer documentos necessários a participação no presente certame licitatório, apresentados em língua
estrangeira, deverão ser traduzidos para o idioma oficial do Brasil.
6.7. O número do Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ - indicado nos documentos da Proposta de
Preço e da Habilitação deverá ser do mesmo estabelecimento da empresa que efetivamente fornecer o obieto
da presente licitação.
6.8. Após a apresentação da proposta, não mais caberá desistência, salvo por motivo justo decon-ente de fato
superveniente e aceito pelo Pregoeiro.

7. DA APRESENTAÇÃO E CONTEÚDO DA PROPOSTA COMERCIAL - ENVELOPE »1"

7.1. Os interessados deverão apresentar as suas propostas em envelope fechado, identificado como Envelope

7.2. A proposta para o item licitado deverá ser apresentada em uma via datilografada/digitada, com a
^dicação do preço unitário e total do item devidamente datada, rubricada as suas folhas e assiriada por
Representante legal, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, e deverá conter, além de outras
informações de livre disposição, o seguinte:
a) designação do número desta licitação;
b) conter prazo de validade não inferior a 60 (sessenta) dias, contado da data de abertura, sendo que. na falta
de tal informação, será considerado proposto o prazo citado nesta alinea;
c) declaração, no corpo da proposta, ou em escrito à parte, ou com expressa referência de submissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser
oferiados^ através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais,
comerciais e outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da
licitação; o Município dc Bundcirantes-PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcintenlo
de custos nãü considerados na proposta feita pelo licitanie sobre os preços cotados;
Qbs.: (se a proposta for efetuada via sistema eletrônico será exigido e.sta declaração em Dapcl a narte.
dentro do envelope 01 - Proposta de Preços, conforme ANEXO IV. a não apresentação desta
declaração imnlicara na inabilitacâo do iícItantcL
d) a entrega do objeto deverá ocorrer imediatamente após solicitação ou conforme prazo estipulado
formalmente pelo soUcilanle do departamento de compras da Prefeitura;
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7.3. Fica vedada qualquer indexação de preços por índices gerais, setoriais ou que reflitam a variação dos
custos.

7.4. A participação na licitação importa em total, irrestrita e irretratável submissão das licitantes
proponentes às condições deste edital.
7.5. Nos preços cotados, já deverão estar inclusas todas as despesas com frete, impostos, seguros e todos os
demais encargos necessários ao fornecimento dos materiais ofertados e entregues na Prefeitura de
Bandcirames-PR.

7.6. As propostas devem ser apresentadas em moeda corrente nacional, limitada a 02 (duas) casas após a
vírgula, sendo que os dígitos excedentes serão excluídos pelo Pregoeiro e a Equipe de Apoio sem
arredondamento.

7.7. Ficam vedadas:

a) A subconiraiação total do objeto pela CONTRATADA a outra empresa-
.^) A cessão ou transferência total ou parcial do objeto do contrato.

7.8. Serão desclassificadas as propostas que:
a) não atendam ás exigências e requisitos estabelecidos neste edital ou imponham condições;
b) Apresentem valores manifestamente excessivos superior(es) ao(s) valor(es) máximo(s) para o(s) item(s) e

toial(is) do edital ou manifestamente inexequíveis;
c) Sejam omissas, vagas ou apresentem irregularidades ou defeitos capazes de impedir o julgamento.

5.1. As iiciiantes deverão apresentar no envelope "2" "Documentos de Habilitação", documentos que
demonstram atendimento às exigências indicadas neste item.

8.2. HABILÍTAÇ.ÃO JURÍDICA:
a) Aiü constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado, em se tratando de

sociedades comerciais, e acompanhado, no caso de sociedades por ações, dos documentos de eleição de
seus atuais administradores; quanto a esta exigência, observa-se que:
a apresentação de alteração contratual vigente, na qual esteja consolidado todo o contrato social, substitui o
contrato originário e todas as demais alterações;

2) é necessária, caso não seja a via original, a autenticação, por cartório ou servidor, em todas as folhas do
contrato social e alterações (ou consolidação) apresentados;

b) inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedade civil, acompanhada de prova de diretoria em exercício;
c) decreto de autorização, em sc Ratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País, e

ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade
assim o exigir;

OBS: Não haverá necessidade da apresentação da documentação acima no envelope 02
HABíLITAÇAO, caso tenha sido apre.sentada no início do certame (credenciamento).

8.3. REGULARIDADE FISCAL:
a) Certificado de regularidade do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - CRF, expedido pela Caixa
Econômica Federal;
b) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas e.xpedida pelo Tribunal Superior do Trabalho;
c) Prova de regularidade com as fazendas:
1) Municipal, mediante a apresentação de certidão negativa de débitos emitida pela Secretaria Municipal de

Fazenda da sede da empresa;
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2) Estadual medmnte a apresentação de certidão de regularidade fiscal expedida pela Secictaria Estadual de
razenda da sede da empresa;

3) Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta Negativa de Débitos Relativos aos Tributos
l-ederais e a Divida Ativa da União, expedida pela Receita Federal do Brasil;

a) Comprovação de autorização de funcionamento da empresa através de aliará municipal, expedido pela
Prefeitura Municipal da sede da empresa;

b) Comprovante de inscrição e de situação cadastral no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica - CNPJ
expedido pela Receita Federal do Brasil; '

c) Comprovante de Inscrição Cadastral no Cadastro de Contribuintes da Secretaria de Estado da Fazenda da
sede da empresa (Exemplo: Paraná - CICAD, São Paulo - CADESP, etc.);

8.4. CAPACIDADE TÉCNICA:
Apresentar no mínimo um Atestado de capacidade técnica, fornecido por pessoa juridica. privada ou
publica, conforme ANEXO VI; r r j f aua uu

8.5. REGULARIDADE ECONÔMICA E FINANCEIRA:
a) Certidão de falência e recuperação judicial;

8.6. DEMAIS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO:
a) Certificado da Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Blocombuslíveis - ANP

8.7 Serão aceitas as Certidões, em originai, obtidas pela imernet, dentro do prazo de validade, suieitaudo-as a
verificações, caso necessário,
8.8. Os documentos necessários à habilitação do proponente poderão ser apresentados em original ou por

qualquer processo cie copia e não serão devolvidos, no caso de cópia simples dos documentos, apresentar o
originai para conlerencia pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio, no momento da abertura do mesmo

8.;. Em nenhum caso será concedido prazo para a apresentação de documentos de habilitação que não tiverem
Pi'ópria sessão, sendo que a falta de quaisquer documentos implicará na inabilitação do

.10. Cüusiderar-se-ao como não apresentados, aqueles constantes no envelope "Habilitação" obtidos por
copia simples, quando não oferecidos os originais pai-a a devida aulenticação pelo Pregoeiro e Equipe de
/%poio.

8.11. As CERTIDÕES que NÃO contiverem prazos de validade serão aceitas até 90 (noventa) dias após a sua
emissão. ^

8.12. Assegura-se às microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação:
1) a apresentação de documentação exigida para efeito de comprovação de regularidade fiscal mesmo que esta

apresente alguma restrição; '
2) o prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual período desde que apresentado justificativa

plausível e aceila pela administração, cujo termo inicial corresponderá ao momento em que a licitante for
decl^ada a vencedora do ceriame (momenlo imediatamente posterior à fase de habilitação), para a
regulai-ização da documentação, pagamento ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões
neptivas ou positivas, com efeito, de certidão negativa, caso a documentação de regularidade fiscal
e.xigida nos editais contenha alguma restrição;

8.13. A nao-regulanzação da documentação no prazo previsto na alínea no item 7.10. número "2" miplicará
decadência do direito à contratação conforme art. 43 § 2" da Lei Complementar n" 123 de 14 dezembro de
2006. sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei Federal n° S 666. de 21 de iunlio de 1993 sendo
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facultado à Prefeitura Municipal convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação para a
assinatura do contrato, ou revogar a licitação. '

9. DA SESSÃO E DOS CRITÉRIOS DE JJJLGÃMENTO E i| ll lll|lll H TlFil ■llMlIÉHüÉlIÉIIIIÉIMhli

9.1. No dia, hora e local designados no editai, será realizada sessão pública para recebimento das propostas e
da documentação de habilitação, devendo o representante legal ou seu procurador proceder ao respectivo
credenciamento, COMPROVANDO possuir os necessários poderes para formulação de propostas verbais
(lance) e para a prática de todos os demais atos inerentes ao certame.

9.2. Aberta a sessão, os representantes legais entregarão ao Pregoeiro Declaração Unificada, conforme
modelo (ANEXO II), e, em envelopes separados, a proposta comercia! e a documentação de habilitação e,
se for o caso, a Certidão Simplificada da Junta Comercial da unidade federada da sede do proponente e

■n Consulta do Simples Nacional.
9.J. O pregoeiro procederá com a abertura dos envelopes "1" contendo as propostas comerciais, que deverâo

ser rubricadas por ele e membros da equipe de apoio, conferindo-as quanto à validade e cumprimento das
exigências contidas no edital, classificando as propostas dos licitantes de menor preço e aquelas que
tenham apresentado propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, relativamente à de
menor preço para o objeto licitado de acordo com ANEXO IV.

9.4. Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de preços nas condições definidas no
subilem acima, serão classificadas as melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que os
representantes das licitantes participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços oferecidos nas
suas propostas escritas.

9.5. Em seguida, sera dado inicio à etapa de apresentação de lances verbais pelos representantes das licitantes
classificadas, que^ deverão ser formulados de forma suces.siva, em valores distintos e decrescentes. Os
lances verbais serão feitos para o total do item até o encerramento do julgamento deste.

9.6 0 pregoeiro convidará individuíUmente os licitantes classificados, de forma seqüencial, a apresentar
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior preço e as demais, era ordem decrescente
de valor.

^.7. A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, implicará na exclusão da
hcitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último preço apresentado pela licitante, para efeito
de ordenação das propostas.

9.8. Os lances deverão ser formulados em valores distintos e decrescentes, do valor total do item, inferiores à
proposta de menor preço.

9.9. Caso não se realizem lances verbais, será verificada a conformidade entre a proposta escrita de menor
preço e o valor estimado para a contratação.

9.10. As microempresas e empresas de pequeno porte no âmbito desta licitação será observado:
1) como critério desempate, preferência dc contratação, entendendo-se por empate aquelas situações em que

as propostas apresentadas pelas microempresas e empresas de pequeno porte sejam de até 5% (cinco por
cento) superiores à proposta mais bem classificada. Ocorrendo o empate, proceder-se-á da seguinte forma;

a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá apresentar proposta de preço
inferior àquela considerada vencedora do certame, situação em que será adjudicado em seu favor o objeto
licitado, nesse caso, após o encerramento dos lances, a microempresa ou empresa de pequeno porte melhor
classificada será convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de cinco minutos POR ITEM
em situação de empate, sob pena de prcciusão;
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b) não ocorrendo à contratação da microenipresa ou empresa de pequeno porte, na forma da alínea "a" deste
item, será(ão) convocada(s) a(s) remanescente(s) na ordem classificatória, para o exercício do mesmo
direito, desde que também atendam as exigências solicitadas no item "8".

9.11. No caso de equivalência do valor apresentado pela empresa, microempresa e empresa de pequeno porte,
classificada, no item apresentado na proposta de preços, será seguida a ordem apresentada pelo sistema
eletrônico para apresentação do primeiro lance.

9.12. Declarada encerrada a etapa competitiva e ordenadas as propostas, o Pregoeiro examinará a
aceitabilidade da primeira classificada, quanto ao objeto e valor, decidindo motivadamente a respeito.

9.13. Sendo aceitável a proposta de menor preço, será aberto o envelope contendo a documentação de
habilitação do licitantc que a tiver formulado, para cada item, para confirmação das suas condições
habilitatórias.

9.14. Se a oferta não for aceitável ou se o licitanle desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro
"  examinará a oferta subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à habilitação do proponente,

na ordem de classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta que atenda ao edital,
sendo o respectivo licitanle declarado vencedor e a ele adjudicado o objeto do ceitame.

9.15. Na apreciação e no julgamento das propostas não será considerada qualquer oferta ou vantagem não
prevista neste instrumento, nem serão permitidas ofertas de vantagens baseadas nas propostas das demais
licitantes. obrigando-se, no entanto, a prestar toda e qualquer atividade oferecida em sua proposta.

9.16. Constatado o atendimento das exigências fixadas no edital, o licitante será declarado vencedor, sendo-
Ihe adjudicado o objeto do certame.

9.17. 0(s) liciíante(s) dec]arado(s) vencedor(es) deverá(ào) ser convocados para assinatura do contrato
administrativo, no prazo máximo de 05 (cinco) dias após o encerramento deste Pregão.

9.18. Da reunião lavrar-se-á ata circunstanciada, na qual serão registradas as ocorrências relevantes e que, ao
final, deverá ser assinada pelo Pregoeiro e licitantes presentes que desejem assiná-la.

9.19. Não será motivo desclassificação simples omissões irrelevantes para o entendimento da proposta, ou
sanáveis. que não causem prejuízo à Administração ou lesem direitos dos demais licitantes.

10. ;Í)Á HOMOLOGAÇÃO E FORMALIZAÇÃO DA CONTlUTAÇÂOl '••'f -S ; ''-j .
Li ;'íL!-iA^''wWLf2ifójWL

10.1. o resultado do julgamento será submetido à autoridade competente, para homologação,
10.2. Após a adjudicação e homologação do resultado do certame licilatório, o Município de Bandeirantes-PR

convocará o vencedor para assinar, na sede da Prefeitura, o Contrato Administrativo, no prazo de cinco
dias contados do comunicado oficial, sendo que os preços ficarão mantidos pelo prazo da validade do
contrato.

10.3. E facultado ao Município de Bandeirantes-PR, quando o convocado não comparecer no prazo estipulado
no subitem anterior, ou, ainda, recusar-se, injustificadamente, a entregar e cumprir com sua proposta
vencedora, convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificação, sem prejuízo da aplicação das
sanções previstas neste edital e na legislação.

10.4. A contratação pretendida deverá ser executada em estrita conformidade com as
prescrições deste edital e seus anexos, que são dele partes integrantes e inseparáveis.

10.5. Os preços contratados poderão ser revisados/alterados, em caso de oscilação do custo, comprovadamente
refletida no mercado, tanto para mais como para menos, reciassificando-se os preços cotados se for o caso,
bem como nas demais hipóteses previstas na Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993.

10.6. Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou extintos, bem como a superveniência de
disposições legais, quando ocorridos após a adjudicação da presente licitação, de comprovada repercussão
nos preços contratados, implicarão na revisão destes para mais ou para menos, confomie o caso,
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10.7. Constatada a necessidade do objeto, o Município de Bandeirantes-PR procederá à emissão de
autorização de compra ou outro instrumento equivalente em nome do licitante, observando-se as condições
estabelecidas neste edital, seus anexos, na legislação vigente, e na proposta do licitante vencedor,
rclacionando-se o produto pretendido e suas quantidades, bem como os respectivos preços propostos,
devendo a entrega ser efetuada nas condições previstas; quando da execução do objeto por parte da
empresa vencedora, bem como a emissão da nota fiscal em favor do Município de Bandeirantes-PR.

10.8. O não fornecimento dos produtos no prazo estabelecido implicará na decadência do direito do contratado
a receber os pagamentos, sem prejuízo das sanções previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 21 de junho
de 1993.

ilpasjs^çOe?

11.1. A licitante convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar injustifícadamente a
proceder a entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da Administração Pública, deixar de entregar
ou apresentar documentação falsa exigida para o cename, ensejar o retardamento da execução de seu
objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo inidôneo, fizer
declaração falsa ou cometer Iraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa ficará
impedida de licitar e contratar com a Administração Pública, pelo prazo de até 05 cinco anos, enquanto
perdui-arem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global
da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.

11.2 i'ica^facultado à Prefeitura Municipal, na hipótese desciimprimento por parle da adjudicatái-ia das
Obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital
sera imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de
5/o (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a
cada novo penedo de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.

!.j. Pela mexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a Administração do Município poderá, garantida
a previa deíesa, aplicar à licitante vencedora as seguintes sanções:

1.3.1. Advertência;
1.3.2. Multa de 0.5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacorda com
o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolluda no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente-

1.3.3. A multa a que alude este item não impede que a Administração rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.

1.3.4. A multa aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela Administração, diretamenie recolhidos pela Contratada ou ainda, quando for o
caso. cobrada judicialmente. v u

1.3.5 Declaração de inidoneidadc para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem
os motivos dctermuiantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade
que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a licitante ressarcir a Administração da Prefeitura
pclos^prejuizos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
.3.6. buspensâo temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração
por prazo não superior a 2 (dois) anos; '

1.4. Pelos motivos que sc seguem, principalmente, a licitante vencedora estará sujeita às penalidades tratadas
na condição anterior: •> f
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11.5. Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital
J1.6. Pelo descumpnmemo dos prazos e condições previstos neste Pregão

11.8. Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
Admimstraçac da Prefeitma, em relaçao a um dos eventos arrolados anteriormente, a licilante vencedora
ficara isenta das penalidades mencionadas.

impedimento de contratar com a Administração do Município de
Btmdeiranies-PR, e dec araçao de imdoncidade para licitar ou contratar com a Administração Pública
poderão ser aplicadas a licitante vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a
Sçrcni çtduâoos.

11.9.1. A recusa sem motivo justificado do(s) convocado(s) em aceitar ou retirar a Nota de Empenlio dentro
^ ^'vTa caracteriza o descumprimenlo total da obrigação assumida, sujeitando-a aspenalidades aludidas no Item 11.1 deste Edital.

'' fv dfLr866M?9'''l''r "h""' «"i'="'="«=ntc ás penalidades previstas no Capitule
situação St^ca occrríla ™

decoireme da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
01 çHrncniurifls.

SECRETARIA DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
fomte PROGRAMATICA DESCRIÇÃO

GABINETE 0040-000 1000104122040] 20103390300000

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

2000104122040420I33390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

3000512361124160333390300000

5000120608200120353390300000

60001041220419503 83390300000

9000!08244080I20563390300000

11000 i!030II0035Ü693390300000

I 10Q061030110Q1608333903000QO

MATERIAL DE CONSUMO

Í3^pA$ CONDIÇÕES DE PAGAMENTO - ■[ - '^^-^S^^SSISBÊÊÊÊIÊBtM
13.1. O vabr devido ao Contratado em relação aos valores unitários serão pagos em até 30 dias somente com
apresentação da respectiva Nota Fiscal Eletrônica devidamente atestada pelo(s) fi scal(is) do Contrato, caso
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não haja irregularidades pendentes de saneamento por parte da contratada. Se houver, o prazo acima
mencionado somente começará a correr após a devida regularização.
13.2. Havendo erro na nota liscal/tatura ou circunstância que impeça a liquidação da despesa aquela será
devolvida e o pagamento ficará pendente até que a licitante providencie as medidas saneadoras. Nesta
hipótese, o prazo para o pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação e/ou reapresentação do
documento fiscal, não acarretando qualquer penalidade, ônus ou correção para a Município de Bandeirantes-

13.3. Nenhum pagamento será efetuado à licitante, enquanto pendente de liquidação qualquer obrigação
financeira que lhe for imposta, em virtude penalidade ou inadimplência contratual.
13.4. Em caso de prorrogação do prazo de vigência do contraio a licitante poderá requerer reajuste contratual,
e na hipótese de subsequentes prorrogações, os reajustes serão permitidos somente após um ano da data do
último reajuste concedido.

Os reajustes serão precedidos de solicitação da licitante, acompanhada demonstração analítica, da
alteração dos custos, por meio de apresentação de justificativa que fundamente a solicitação do referido
reajuste.
13.6. Os pagamentos serão realizados através de meios eletrônicos ofertados pelo sistema bancário, na forma
de avisos de crédito, ordem bancária, transferência eletrônica disponível ou por outros produtos da mesma
natureza disponibilizados pelas Instituições Financeiras, diretamente na conta bancária (corrente ou poupança)
do licitante, vedada a emissão de boleto bancário.

14, DAS ÇONmçÕES DE^CEBUVIENTO do objeto DÀ

14.1. Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR,
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a Licitante
vencedora;
14.2. A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras, pois são
produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o mtmicípio não possuir estoque para reposição
14.3. Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conibrme requisição/solicitação
do Departamento de Compras do Município de Bandeirantes-PR.
.4.4. As despesas de locomoção c transporte, será por conta do licitante vencedor.
14.5. Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital l 1/2019 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
14.6. No caso de rejeição, a Licitante vencedora deverá providenciar substituição em até 03 (três) dias líteis,
sob pena de ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos
os custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o Município de Bandeirantes-PR, não se
responsabilizará pelo pagamento dos custos adicionais.
14.7. A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas no Item
11 deste Editai.

15.1. O Município de Bandeiranies-PR, obseivadas razões de conveniência e oportunidade, devidamente
justificadas, poderá revogar a qualquer momento o presente procedimento, ou declarar a sua nulidade por
motivo de ilegalidade, mediante despacho lundainentado,
15.2. A anulação do procedimento licitatório induz à do instrumento contratual.
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^ indenização em decorrência da anulação ou revogação do procedimento

16. DOS RECURSOS í- '-i". i-.

16.1. Em qualquer fase do processo licitatório (credenciamento, abertura e julgamento dos envelopes de
proposta de preços; abertura e julgamento dos envelopes de documentação de habilitação), qualquer licitante
poderá manifestar imediatamente e moiivadameiite a intenção de recorrer e se for acatado pelo pregoeiro e
equipe de apoio o processo Iicitatóno será interrompido na fase que estiver e será concedido o prazo de três
dias uteis p^a apresentação das razões do recurso, devendo este ser protocolado no setor de protocolo da
I rcíemira Municipal de Bandeirantes-PR. Ficando os demais iicitantes desde logo intimados para apresentar
contran azoes em igual numero de dias, que começarão a correr do término do prazo do recorrente, sendo-lhes

j*i^ssegurada vista imediata dos autos.
16.2. O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de aproveitamento.
16.3. A petição poderá ser feita na sessão, e, se oral, será reduzida a temio em ata
16.4. A falta de manifestação imediata e motivada do licitante importará a decadência do direito de recurso e
adjudicação do objeto da licitação pelo pregoeiro ao vencedor.
16.5. Decididos os recursos, a autoridade competente fará a adjudicação do objeto da licitação ao licitante
V vi IVCUOP»

16 6. Homologada a licitação pela autoridade competente, o adjudicatário será notificado para fornecimento
deímido neste edital.

17. DOS CASOS OMISSOS

I7.I. Os casos omissos serão solucionados diretamente peio Pregoeiro ou autoridade competente, observados
os preceitos de direito publico e as disposições das Leis Federais n°s 10.520/07 e 8.666/93 além da Lei
Complementar 123/06. '

^8 - DO PRAZO DE EXECUÇÃO É VIGÊNCIA

18.1. O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato
18.2. O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o ténnino do prazo de execução
contados da data de sua assinatura. *

períod^of prorrogado, nos termos dos art. 57. inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
18J. Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M. *

19 - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
■i.

19.1. Comunicar à licitante qualquer falha e/ou irregularidade na execução/entrega dos produtos.^^2. Atestar a(s) Noui(.s) Fiscal(is) correspondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
19.3, Cumprir as e.xigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta ücitação.
1  .4. Prestar os esclarecimentos necessários à contratada, visando o bom desempenho das atividades oriundas
do lornecimento do objeto.
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19.5. Efeiuar o pagamento devido à licitante, pela execução do objeto, conforme prazo e condição descrito no
presente edital.
19.6. O Município de Bandeiranies-PR, pode soHcitar, a seu critério, esclarecimentos e infonnações
complementares.
19.7. Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena desclassificação da licitante vencedora.
19.8. Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da licitante vencedora o fiei
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
19.9. Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o produto entregue, serão
aplicados ao fornecedor sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
19.10. Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
19.11. Rejeitar no todo, os produtos que a licitante vencedora executar fora das especificações do edital

^pregão presencial n° 40/2020- PMB.

20 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

20.1. Entregar os produtos dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
20.2. Responder por quaisquer danos causados diretamente aos materiais ou a outros bens de propriedade do
Município de Bandeirantes-PR-, quando esses tenham sido ocasionados pelo licitante vencedor na execução
do objeto:
20.3. Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pelo licitante vencedor na
execução dos produtos;
20.4. Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
20.5 .M^ter as mesmas condições liabililatórias, em especial, no que se refere á regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas:

'^0.6 Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
20.7. Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
20.8. Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

21 - DA FRAUDE E DA CORIÍUPÇÀO

21.1 Os iiciLanie.s devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconlratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.
21.2 Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
b) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o

objetivo de infiuenciar a açao de servidor público no processo de licitação ou na execução de contraio;
c) "Prática fraudulenta": a lálsificaçào ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de

licitação ou de execução de contrato;
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d) "Prática colusivas": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o
conhecimento de representantes ou propostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;

e) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua
propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

f) "Prática obstrutiva": (I) destruir, falsificar, alterar ou ocullítr provas em inspeções ou fazer declarações
falsas aos representantes do organismo financeiro inuitiUiterai, com o objetivo de impedir materialmente a
apuração de alegações de prática prevista deste Edital; (II) atos cuja intenção seja impedir materialmente o
exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

21.3 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre umn empresa ou pessoa física, inclusive

'-^eclarandü-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
21.4 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciiante vencedor concorda e autoriza que, nas
hipóteses de o contrato ser financiado, em pane ou integralmente, por organismo financeiro multilateral,
mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo finattceiro e/ou pessoas por ele formalmente
indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros
relacionados à licitação e à execução do contrato.

22.1, O licitimie é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações e dos documentos apresentados
em qtialquer fase da licitação.
22.2. Reserva-se ao Pregoeiro a aos membros da Equipe de Apoio o direito de solicitar, em qualquer época ou
oportunidade, informações complementares.

^22.3. No interesse do Município de Bandeirantes-PR sem que caiba aos participantes qualquer reclamação ou
indenização, poderá ser;
a) adiada a data da abertura desta licitação;
b) alterada as condições do presente edital, com fixação de novo prazo para a sua realização.
22.4. Não se permitirá a qualquer dos licitantes solicitar a retirada de envelopes ou cancelamento de propostas
após a sua entrega.
22.5. O desaiendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do licitante, desde
que sejam possíveis a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua proposta durante a realização
da sessão pública de Pregão.
22.6. As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa
entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade e a segurança
da contratação.
22.7. Quanto aos textos, as declarações anexas a este edital são modelos exemplificativos, exigindo-se
expressamente, todavia, que o licitante se faça identificar corretamente nelas com sua razão social, CNPJ e
nome do representante legal quando proceder com a assinatura de cada uma delas, sob pena de inabilitação
expressa.

22 . ARBITRAMENTO E FQRQ . ,i;: í: ÍÍ r. :
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22 1. As panes contratuais ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste termo, perante o Foro da
Comarca de Bandeirantes, Estado do Paraná.

Bandeirantes-PR, 28 de dezembro de 2020.

imslraçao
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TERMO DE REFERENCIA

1. DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
AGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA

^  PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

2. JUSTIFICATIVA: CARACTERIZAÇÃO DA SITURACÃO QUE JUSTIFICA A AQUISIÇÃO: O
municipio de Bandeiranles-PR, secretarias e demais divisões públicas municipais, são os órgãos da
Administração direta, encarregados de atuar na prestação de serviços públicos na sua competência,
trabalhando preventivamente e corretivamente para melhoria de vida da população. A aquisição dos
objetos ora pleiteados faz-se necessEirio para atender a demanda e propiciar condições para o prepai-o de
reteições e café, bem como reposição de água mineral para consumo humano, assim como os acessórios,
visando atender as equipes de trabalho e usuários dos serviços públicos, como; Escolas, Centros
Municipais de Educação Infantil, Administração e demais Secretarias e órgãos que necessitam dos
referidos produtos, para que a municipalidade possa dar continuidade aos serviços prestados à toda
população, não prejudicando o bom andamento dos mesmos.

3. SECRETARIA A SER ATENDIDA: GABINENTE, ADMINISTRAÇÃO, EDUCAÇÃO E
CULTURA, AGRICULTURA, OBRAS E SERV. URBANOS, ASSISTÊNCIA SOCIAL E ASSUNTOS
DA FAMÍLIA E SAÚDE.

4. DESCRIÇÃO DE EMPRESAS, ORÇAMENTOS VÁLIDOS E MÉDIA DE PREÇOS:
a) BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LIDA -CNPJ; 03.506.890/0001-04:
b) JULIA UEDA .MOREIRA - ME - CNPJ: 28.741.480/000 i-60;
c) COMPRAS GOVERNAMENTAIS;
d) INTERNET.

Rua Fa-i Rafael Proner. 1457.Cx. Posiai 281 CI-P 86360üüO Tel.3542-4525 - E-mail: Iichacaü@bandcirames.pr.gov,br-CNPJ 76.235.753/0001-48



ífcHBBMmEs >  >

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

ITEM QTD UND PRODUTO
BAND

COMPltAS

JULIA GOVERNA

CEDA MENTAIS

lOOÜ CX ENVAZADA EM COPO DIZ 200ML COM 48
UNIDADES 24,00 26.00

3000 UND ACUA MINERAL ENVAZADA GALÃO 20 LITROS
14,00 12.00

40 UND COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS
24,00 20,00

25 UND VASILHAME DE GAS LIQÜEFEITO DE PETÓLEO
DE '3KG 162.00 140,00

20S0 IIND LIQÜEFEITO DE PETROELO - GLP - ENVASADO EM
BOTIJÂODE13KG 85,00 80.00

130 insin LIQÜEFEITO DE PETRT LEO - GLP ENVASADO EM
BOTÍJÂO DE45KG 330,00 300.00

irNin f^EGISTRO REGULADOR DE GAS PARA FOGÃO DE ALTA
PRESSÃO-45KG 26,00

cn ifvrf. REGISI RO REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO DE BADCA '
PRESSÃO-I3KG 62,00

100 MT I^AN<jDEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDASCARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO INMETRO 10,00

85.00 80,00

10.00

66.37

330.00 300,00 264.98

26.00

62,00

10 60 UND ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP

n  100 MT CANO DE COBRE 3/8" PARA PASSAGEM DE GÁS

12 150 UND CONEXÕES PARA UGÇÃO DE CANO DE COBRE 3/8"

13 50 UND TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÁGUA DE COLUNA OU
MESA

3,00

35.00

28.00

26,00

RuaFrei Rafael Proncr, 1457-Cx. Poslal 281 CEP 86360000 rcl.3542-4525 - E-mail: Iici.lacao@ban4cirantcs.pr.gov.br-CNFJ 76.235,753/0001-48

INTER

NET

19,99

49,90

39.00

34.57

MENOR MENOR

VLR, VLR.

UNT TOTAL

21,65 21.650,00

11,15 33.450,00

18,94 757,60

151,00 3.775,00

77,12 158.096.00

29833 35.799,60

23,00 690,00

55,95 2.797,50

1030 1.030,00

2,48 14830

37,00
1

3.700.00

31,29 4.69330

20,50 1.025,00

^ -'<J CO
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PfíEFEITUm MUNICIPAL DE BA.

ESTADO DO PARANÁ

4. DOTAÇAO ORÇAMENTARIA; :

secretaria

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

0300-000

0330-511

0500-511

1110-103

1170-103

1420-103

1560-104

1770-000

1980-000

2760-000

3230-303

4100-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

2000104122040420133390390000

2000104122040420!33390390000

2000504122040420153390390000

0300312365120460273390390000

0300412361120360283390390000

3000512361121960323390390000

3000512361124160333390390000

5000120608200120353390390000

6000104122041950383390390000

90001082440801205633901390000

11000110301100360683390390000

11000610301100160833390390000

DESCRIÇÃO

OUTROS SERV DE

TERCEIROS PESSOA

jurídica

1000 CX

3000 UND

40 UND

5. DESCIUÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTADA:

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

produto marca

ACUA MINERAL ENVAZADA EM

copo de 200ML COM 48

UNIDADES

ACUA MINERAL ENVAZADA

GALÃO 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE

GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE GAS

IJQUEFEITO DE PETÓLEO DE
13K.G

REGISTRO REGULADOR DE GAS

PARA FOGÃO DE ALTA

PRESSÃO-45KG
ABRAÇADEIRA PARA
MANGUEIRA DE GÁS GLP

CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE
CANO DE COBRE 3/8"
TORNEIRA PARA BEBEDOURO

DE ÁGUA DE COLUNA OU MESA

25 UND

30 UND

60 UND

150 UND

50 UND

VLR MÁXIMO

UNT

21,65

11,15

18,94

151,00

23,00

2,48

31,29

20,50

VLR MÁXIMO

TOTAL

21.650,00

33.450,00

757,60

3.775,00

690,00

148,80

4.693,50

TOTAL

LOTE 02: ABERTO PAIL\ TODAS AS EMPRESAS

Riia I-rei Rafael froner n" l-tJ7 - Clil' S6.3fiMOO -«.ranll Hcilncaui-iíbiiiiüciriinlva.pr.guv.hr - T«l: («) 3í42-t52S - Pux 3542-3322 a CNW 76.235,

i .025,00

66.189,90
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PREFEITURA MUNICIPAL DE_ BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ í

ITEM QTD UND PRODUTO

GAS LIQÜEFEITO DE PETROELO

2050 UND - GLP - ENVASADO EM BOTIJÂO
DE 13KG

GAS LIQÜEFEITO DE PETRTXEO
120 UND - GLP ENVASADO EM BOTIJÂO

DE 45KG

REGISTRO REGULADOR DE GÁS
50 UND PARA FOGÃO DE BAIXA

PRESSÃO-I3KG
MANGUEIRA PARA GÁS GLP

lon MT COM AS DEVIDASjvji CARACTERÍSTICAS

APROVADAS PELO INMETRO

1 nn \AT CANO DE COBRE 3/8" PARA
PASSAGEM DE GÁS

TOTAL

MARCA
VLR MÁXIMO

77,12

298,33

55,95

37,00

VLR MÁXIMO

TOTAL

158.096,00

35.799,60

2.797,50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

TOTAL DOS LOTES

5. PRAZO DE EXECUÇÃO: 12 (doze) meses.

6. PRAZO DE VIGÊNCIA: 01 (hum) mês após o termino do prazo de execução;

267.613.00

RuaHfci RaCttl Proner n* 1457 - CtPíô JúO-OOü - e-inoil. licíUcao®l>anaciniiito.|ir.Kov.l.r - Tel' (43} 3542-1535 Fax 3542.3322 eCNFJ 76.235.753/0001-18



ESTADO DO PARANA

ANEXO' II :-Tt tj; ,•

/• '< lí;

(razão social, CNPJ, endereço completo, telefone/cel.)

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa ÇNPJ n® com sede na
através de seu representante legal infra-assinado, que;

1) Declaramos, paia os fins do disposto no inciso V do ail. 27 da Lei n.° 8.666/93, acrescido pela Lei
n.® 9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em íraballio noturno, perigoso ou
insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue
menores na condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo
documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar
com a Administração Pública.

3) Declaramos pai"a os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitatórios, que;

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 40/2020 - PMB,
b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados,

sujeitanclo-nos a eventuais averiguações que se façam necessáiías;
c) Compromeierao-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do(s)
objeto(s). em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Contrato;

e) Temos conhecimento é submetemo-nos ao disposto na Lei n° 8.078 — Código de Defesa do
Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N° 40/2020-PMB,
realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná,

4) Declaramos para os devidos fms que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau,
na fonna da Súmula Vinculante n® 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

RunÍFci Raloel I'ruiiír ri' 1457 - CKl'SO.jíO-üOÜ - «-mail; lirit3cog(â)baiiiIíiranl«itnr.gcn',hr - Td: (43)3542-1525 3542-3322 e CNPJ 76.235.753(C)()01-48



u^mKTts

PfíEFEimfíA MUMICIPAL DE BAMDEIPANTES

ESTADO DO PARANÁ OQ

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
(  ) microempresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno pene (EPP), ou
(  ) micro empreendedor individual (MEI), ou
(  ) demais

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3®, bem como demais dispositivos da Lei
Complementam" 123/2006, alterada pela Lei Complementam" 147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este
processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja
encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: ( )

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intimado nos
dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os fins de direito que possuiraos Conta Corrente/Poupança de pessoa jurídica em
instituição financeira conforme descrição abaixo:

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) , portadorfa) do CPF/MF sob
n." e do RG. sob n" expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do , residente e domiciliado (endereço completol. para ser o(a)
responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão Eletrônico n." N° 40/2020
e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório,
seus Anexos e Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.

Local/data/ano

Assinatura

Nome:

Rg-
CPF.

Cargo:

RiuI'"niiRiilWlI*roiicr ii»MS7- CI:P)i6.3604)00-c-inail: ticItacno^bamlíiranKs.pr.Bov.lir -TeI;<4J)3J42-IS2S - l-'a*3S42-3322 eCNPJ 76.235.753/l)Ü0M8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANÁ /f

■  ■ - ANEXO'-lirà

(Modelo)

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref.: Edital do PregSo Presencial n° 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr portador (a) da Cédula de Identidade

sob o n" (SSP/ ) e CPF sob o n" , residente e domiciliado na

'  Bairro CEP. , na cidade de
Estado do(a) , a participar do procedimento licitatório, quem

tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS

LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES

DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS
DE ÁGUA. PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS

SEI ORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a modalidade de

Pregão Presencial n° 40/2020 instaurado pelo Município de Bandeirantes-PR

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos, Desistir de sua

Interposiçào. Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

de 2020.

{assimilurci íIü responsável kgal. Razcw social, Nome, Cargo, n" RG e CPF)

Riu Frei RafauIProim n* Mil - CliRSfi.JfitWJljp - c-mnil licil<icao'niltunileiriinin.pr.EOv.tir - Tel' [43)3542.íí2S - F.-ix 3542-3322 uCNPJ 76.235.753i'OUOl-f8
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■  170PREFEITURA MUMCIPAL DF SAmFIRAMT^
ESTADO DO PARANÁ íA

ANEXO IV

(Modelo)

*  -Tí/Jl

FORMULÁRIO PADRÃO - PROPOSTA DE PREÇOS
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020

PROPONENTE;

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/FAX:(Oxx).
E-MAIL;

Ao Sr.

Pregoeiro
Ref: Edital do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB
Processo administrativo n'^ 204/2020- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciaçao de V. S^. nossa proposta de preços relativa à
CONTI^\TAÇÀO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO. COTA DE BOTIJÒES, ÁGUA MINERAL. COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA. PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da
licitação cm epígrafe:

LOTE 01; EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

ITEM QTD UND

lOOO CX

PRODUTO

ACUA MINERAL ENVAZADA EM

COPO DE 200ML COM 48 UNIDADES

MARCA

2 3000 UND
ACUA MINERAL ENVAZADA

GALÃO 20 LITROS

3
COTA DE VASILHAME DE GALÃO
DE ÁGUA DE 20 LITROS

4
COTA DE VASILHAME DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETÓLEO DE 13KG

5 30 UND

REGISTRO REGULADOR DE GÁS

PARA FOGÃO DE ALTA PRESSÃO -
45KG

6 60 UND
ABRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA
DEGÁSGLP

VLR

MÁXIMO

UNT

VLR

MÁXIMO

TOTAL

21,65 21.650,00

11,15 33.450,00

18,94 757,60

151,00 3.775,00

23,00 690,00

2,48 148,80

CONEXÕES PARA LIGÇÃO DE
CANO DE COBRE 3/8" 31,29 4.693,50

RiiaI-cei8al'iii;ll'iuiKi ll' 14J7 C'I:I'K6 J6Ü-IIUU - «-111(111 llcitii«ao'â'híimlvi™nU-s.pr.egv.br - TelHWJ 3543-ÍS2Í - Pait «42-3322 e CNPJ 7623S.753«K)0I.4Í
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PREFEITUm MUmClFAL DE BANDEimÉTES
ESTADO DO PARANA

1 r ,xr.^ I TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE
\ ÁGUA DE COLUNA OU MESA

TOTAL

20,50 ].025,00

66.189.90

LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA

GÁS LIQÜEFEITO DE PETROELO -
1  2050 UND GLP - ENVASADO EM BOTIJAO DE

13KG
GAS LIQÜEFEITO DE PETRT LEO -

2  120 UND GLP ENVASADO EM BOTÜÃO DE
45KG

REGISTRO REGULADOR DE GAS

3  50 UND PARA FOGÀO DE BAIXA PRESSÃO
- 13KG

MANGUE1IU\ PARA GÁS GLP COM
4  100 MT AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS

APROVADAS PELO INMETRO

VLR

MÁXIMO

UNT

77,12

298,33

5  100 MT
CANO DE COBRE 3/8" PARA
PASSAGEM DE GÁS

TOTAL

TOTAL DOS LOTES

37,00

VLR

MÁXIMO

TOTAL

158.096,00

35.799,60

2.797,50

1.030,00

3.700,00

201.423,10

267.613,00

O preço total do item, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$ {inserir o
vaior total da oronosfa) ( (inserir o valor nor extenso) 1.
O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenia) dias).
O prazo de execução do objeto dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da data
da assinatura do contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta
escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais, estão incluidos
todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de quaisquer natureza que
se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação; o Município de Bandeirantes-
PR não admitirá qualquer alegação posterior que vise ao ressarcimento de custos não considerados na
proposta feita pelo licitante sobre os preços colados,
Obs:

1  SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERA EXIGIDO
ESTA DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE. DENTRO DO ENVELOPE 01 -
PROPOSTA DE PREÇOS. CONFORME ANEXO IV;

2. A NÃO APRESENTAÇÃO D.A DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA
rOMO NA ELETRÔNICA. IMPLICARÁ NA INABILITACÃO DO LICITANTE);

de de 2020.

{Ruzâo social, nome responsável legal, n" RG e CPF e assinatura cio responsável legal)

RunKfeiRafacIPeoiiet n" IJ5' - CiíP8<>.360.0lK) - cirail llrilacno'írl)iiBÜeir»iilcs.pr.nov.br - Teh (43) 3SJ2-152S - Pax 3SJ2-3322 cCNPJ 74,235.753/0001.48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTi

ESTADO DO PARANA

ANEXO V

(Modelo)

PROPONENTE:

ENDEREÇO
CNPJ: FONE/F AX:(Oxx)

DECLARAÇÃO

Declaro que em expressa referencia de submissão da proposta ao edital,
que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através
de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos adicionais, tributos, despesas pessoais,
insumos, seguios, transportes, danos materiais a terceiro e outros de quaisquer natureza que se fizerem
indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2020-
PMB, correrão pelas expeças do proponente licitante vencedor, ficando o Município isento de
quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem como de possíveis fatos
supervenientes ou de força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente declaração.

de de 2020.

{carimbo, nome. n" RG e CPF, e assinatura do responsável legal)

(Apresentar esta declaração somente a empresa que fizer a Proposta
de Preços através do sistema eletrônico de proposta, visto o ANEXO
IV iá constar esta declaração. Anexar junto a proposta dentro do
envelope 01. A não apresentação dessa declaração implicara na

inahilitaeão da licitante

Rua Fiei Rafiicl n* 1J5" - CF!'86.360^100 • c-mail: liciUM(i'S;!«iiiliir»nlCT.pr.Bgv.br - l'cl. (43) 3Í.12-4523 - l'K 3J42-3322 cCNP/76-235.753/0001-48
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PREFEITUEA MUNICIPAL DE BANDEIRANT^
ESTADO DO PARANÁ

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA
(Modelo)

Ateslamos, para todos os fins de direito, que a empresa

Estabelecida na .n° bairro
,  CEP na cidade de

^  estado do , inscrita no Cadastro Nacional de
Pessoa Jurídica - CNPJ n" , é nosso fornecedor de (descrever os
objetos fornecidos), que declaram estar apta a cumprir com o objeto licitado, nada tendo que a
desabone.

Por ser verdade, firmamos a presente,

• de de 2020

(Assinatura do Servidor do órgão da Administração Pública ou responsável pela empresa)
Nome legível

Cargo

Rg.
CPF.

OBSERVAÇÃO: Este modelo serve apenas como referência, não sendo obrigatória a
apresentação de atestado de capacidade técnica idêntico, desde que o atestado apresentado
possua todas as informações constantes deste modelo.
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ANEXO VII

MINUTA DO CONTRATO

CONTRATO N" _/2020 - PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO LICITATÓRIO N" 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com
sede na Rua Frei Rafael Proner, n" 1.457 Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná,
inscrito no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 76.235.753/0001-

^ 48, neste ato representado pelo Prefeito Municipal o Sr. , , , e
nesta cidade de Bandeirantes PR, na n° . portador da Cédula de Identidade

RG , expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no
Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n° , abaixo assinado, doravante
designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa estabelecida
na cidade de , Estado de(o) , inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° , neste ato representada por seu , o Sr

, portador da Cédula de Identidade RG n® , expedida pela
Secretaria de Estado de Segurança Pública do e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do
Ministério da Fazenda sob o n° , doravante designada CONTRATADA, estando as
partes sujeitas a.s normas da Lei Federal n° 10.520, de 17 de julho de 2002, subsidiariamente pelo Lei
Federal ri' 8.666. de 21 de junlio de 1993 e Lei complementar n° 123 de 14 de dezembro de 2006, bem
como o Decreto Municipal n" 2.488/2007, de 09 de maio de 2007 e suas alteração subsequentes, cujas
propostas deverão ser entregues nos termos estipulados neste Contrato, Edital e seus Anexos, ajustam
o presente Contrato de Fornecimento de Produtos, decoiTência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital
n° 40/2020, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, defmidoras dos direitos,
obrigações e responsabilidades das partes

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇ.ÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES,
ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A
ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA
DO MUNICÍPIO DE BANDEIILANTES-PR, com prazo de execução de 12 (doze meses), conforme
ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de Pregão Presencial n" 40/2020, devidamente homologado
pelo CONTRATANTE em _/ 12020.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:

§r Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRAT.ANTE pagará à CONTRATADA o
valor total de R$ ( ), mediante apresentação de nota fiscal, após a entrega dos produtos.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§r o pagaiíiemo será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito
bancário ou transferência online entre contas.

§2° Em caso de devoiuçào da documentação fiscaJ para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua reapresentaçâo.
§3® A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes
dotações orçamentárias::

SECIÍETARIA T^ESPESÃ] DOTAÇÃO FUNCIONAL ^ DESCRIÇÃObLCi<ElAKlA PROGRAMATICA DESCRIÇÃODESCRIÇÃO

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1000104I22040I20103390300000

2000104!22040420133390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 3000512361 121960323390300000

1510-104 3000512361124160333390300000

1740-000 5000120608200120353390300000

1950-000 600010412204I950383390300000

2730-000 9000108244080120563390300000

3320-303 11000110301100350693390300000

4050-303 11000610301100160833390300000

MATERIAL DE

CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES:

^ §1"^ Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajusláveis, com exceção de superveniência de
latos imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a
execução do ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, com a
configuração de álea econômica extraordinária e extraconiratual, hipóteses nas quais será mantido o
equilíbrio ecoitômico-fmanceiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA-DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§1® O periodo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do
contrato.

§2® O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e
sucessivos períodos.
§3" Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o
preço poderá ser revisado segundo índice IGP-M

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:
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§r Consiatadít a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE,
emitirá ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2° A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departatnento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e ó
CONTRATANTE não possuir estoque para reposição.
§3° Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme
requisição/solicitação do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitante vencedor.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 40/2020 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será
rejeitado;

^ §6° No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciai- substituição de imediato, sob pena de
.ser aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os
custos da operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se
responsabilizará pelo pagantento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à C0N'1"IL^TADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos produtos.
§2'' Atestar a{s) Nota(s) Fiscal(is) correspondeme(s), por intermédio da comissão de recebimento para
esse fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta
licitação.
§4' Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das
atividades oriundas do fomecimcnto do objeta.
§5 Efetuar o pagamento devido à CONTRAT.A, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações
complementares.
§7" Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao
objeto, sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contraio e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o
fiel cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue,
serão aplicados à CONTR\TADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§ 10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11® Rejeitar no lodo, o serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital
pregão presencial n° 40/2020- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1° Entregar o serviço dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e
constantes da proposta de preços apresentada;
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§2° Responder por quaisquer danos causados direiaincnic aos produtos ou a outros bens de\
propriedade do CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na
execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer iitfração, desde que praticada pela CONTRATADA
na execução dos produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do
contrato fimtado;
§5® Manter as mesmas condições habiiitatórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal. Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagantento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7° Manter, durante toda execução do contrato, cm compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9° Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao
objeto proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTIUTUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconiraiação total do objeto deste contrato, associação da CONTm\TADA com outrem, cessão
ou translcrência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimenlo reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
O dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a
execução do contraio;
h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2° Pelo CONTRAIANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço deconente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecuçâo total ou parcial da autorijação da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA;
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências

deste contrato;
o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses comidas no art, 78, incisos XIV,

XVeXVI da Lei 8.666/93.
§4® A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser
aceita pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no
presente edital;
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CLAUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES;

§1° A CON TllATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injuslillcadantenle a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da
CONTRATANTE, deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame,
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega,
comportar-se de modo inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito
prévio da citação e da ampla defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE,
pelo prazo de até 03 (três) anos, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que
seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda
sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor global da proposta, devidamente atualizado, sein
prejuízo das demais cominaçòes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do
edital será imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena
de multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo qtie a multa
poderá ser aplicada a cada novo período de 30 dias dc atraso e sob pena dc ser declara inidônea.
§3° Pela inexecuçào total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a
prévia defesa, aplicar à CONTILXTADA as seguintes sanções:
§4° Advertência:
§5° Muita de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo
com o proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da
nota de empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada
oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o
contrato c aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos
eventualmente devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou
ainda, quando for o caso, cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA
ressarcir a CONTRATANTE pelos prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada
com base no subitem anterior.

§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais
penalidades referidas no Capítulo IV da Lei n." 8,666/93.
§10® Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará
isenta das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas à licitante
vejtcedora juntamente com as de multa, descoittando-a dos pagamentos a serem efetuados.
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§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomíianlemeníe às penalidades previstas no'
Capitulo IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime
aplicável na situação fálica ocorrida,

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIItA-DOS CASOS OMISSOS:

§1" Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no
Edital de Pregão Presencial n° 40/2020- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será
aplicada aos casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§l°FÍca estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIiVU TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os licitantcs devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subconiratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de
licitação, de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer
vantagem com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na
execução de contrato;
b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o
processo de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitanles, com
ou sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços
em niveis artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas
ou sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a
execução do contraio;
e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro mullilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja
impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multiiateral promover
inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, píucial o integra, por organismo financeiro multiiateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,
inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa,
diretamente ou por meio dc um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou
obstruiivas ao participar da licitação ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o liciianle vencedor, como condição para a
contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipóteses dc o contrato vier a ser financiado, em
parle ou integralmente, por organismo financeiro multiiateral, mediante adiantamento ou reembolso,
permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar
o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à
execução do contrato.

RiraFtsiHiificelCroni:! n''l-l5?- CEP S6 lúMOO - c-mail: liciUa<n®banilfiniiiles.pr.Eov.hr - Tcl: (^3) 3542-4535-Pox 3SJ3-J332 cCNPJ76.233.353/OOOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
/

ESTADO DO PARANÁ /0\

CLAUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1® Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir
quaisquer dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§P Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" 8.6Ó6/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E
por estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias
de igual teor e valor, na presença de duas testemunhas.

de 2020.

CONTRATANTE CONTRATADO

Testemunhas;

Testemunha 01 Testemunha 02
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ANEXO VIII

EXTRATO DO CONTRATO

(Publicação)

CONTlU rO N" ^/2020-PMB
PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 204/2020- PMB

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES, ESTADO DO PARANÁ
CONTRATADA:

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LJQUE1'E1T0 DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SECRETARIAS E DEMAIS
SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR
VALOR:

DOTAÇÃO: :

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA DOTAÇÃO FUNCIONAL
FONTE PROGRAMATICA

0040-000 1000104122040120103390300000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

2000104122040420l33390300000

3000312365120460273390300000

1360-103 300051236112I960323390300000

1510-104 3000512361124160333390300000

1740-000 5000I206Ü8200120353390300000

1950-000 6000104122041950383390300000

2730-000 9000108244080120563390300000

3320-303 110001 10301 100350693390300000

4050-303 11000610301100160833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término
do prazo de execução.

Bandeirantes, de de 2020

CONTRATANTE CONTRATADO

Rua Fkí Rafucl n" 1457 - Clil' K(. J[>Ü4)Ü0 - e-mnil: llclliiMoE|baniIeinMitcs.iir.g«v.br (43) 3542-1525 - Kiix 3542-3322 v CNP) 76.235,7i3(p00M8
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PROCEDIMENTO PARA PROPOSTA DE PREÇOS

- Para efetuar o Download do programa" PROPOSTA DE PREÇOS".

- Criar uma "PASTA DE TRABALHO" a qual sugerimos que formate com o
nome:

Exemplo: PROPOSTA DE PREÇOS

Entre no site www.bandeirantes.pr.gov.br do MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.

C « •; I iíw-?r'.0'
U-V

wTf''

/ WJI fl

/'««wav •wiiw.f. .-cmíiiti. /uEisuíia ■'íwuçtB / ims 1
íiíTiroiraniíTt^M^B»"

AO
_ fi i-.íaai | ' %c<MUi«hVií | EsJ,n.'"| ®ffsc Aawnn

Clique em "Downloads" o qual arremeterá o usuário a página DOWNLOADS
MAIS PROCURADOS, clicar no ícone (ES PROPOSTA - Programa para Licitações) e
efetuar o download automaticamente:

- Aberta a janela, clique em Salvar, e salve esse aplicativo "EsProposta.exe" dentro
da pasta PROPOSTA DE PREÇOS que foi criada.

- Após o arquivo salvo Descompactar dentro da pasta criada.
Obs. Para descompactar clique com o botão direito do mouse em cima do
aplicativo e depois em Sxtract Here, e aparecera o aplicativo EsProposta.exe,
conforme desenho abaixo.

Rus Ralitl Hioiict nMW- Cia* 86 3ÔMM - c-mnil: licit»CJO'Ç;itiliiiIciranlcs.pr.Rov.br - TbI:{'Í3)3Sí2-452S-Kax 3542-3322 cCNPJ76^3S.7S3'OOOMS
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PfíEFEITUSA MUNICIPAL DE BANDEIPAMTES

ESTADO DO PARANÁ

Es Proposta

- RETIRADA E OU SOLICITAÇÃO DA PROPOSTA DE PREÇOS: Entrar no
ícone "Licitações" na página iniciai do sitio eletrônico Município de Bandeirantes-
PR, aparecerá os processos licitatórios a serem realizados e os já realizados. Clicar
no processo licitatório de interesse, e abrira o aviso, o edital e a proposta eletrônica
ou solicitar através do e-mail licitacao@bandeirantes»Dr.gov.br» Após retirada
proposta, deverá ser copiada e salva na pasta onde foi salvo o programa
EsProposta.exe baixado.
- Para preencher a PROPOSTA DE PREÇOS, Clique em cima do ESprop.exe

o qual abrirá o programa/aplicativo, clique em Arquivo Proposta Q em
cima dos 3 pontinhos, abrira aplicativo com o nome do pregão, logo cm seguida
clique 2 vezes em cima do nome do pregão e aparecera os ITEMs e produtos com
uma faixa azul, clique em cima dela e abrira a proposta ( OBS. Se for POR ITEMS
e tiver mais de um clicar em cima do respectivo ITEM e ele abrira também), após
aberto, devera ser preenchido cora valor unitário e marca dO material, após clique
em dados do fornecedor preencher os dados solicitados referente a empresa (nome
razão social da empresa), depois clique em representante também preencha os
dados referente ao representante legal da empresa e por ultimo quadro societário
da empresa (cadastrar todos os sócios)

- Em seguida grava a proposta e imprime a mesma, assine e aplique o carimbo
padronizado do CNPJ da empresa (Deverá ser inserido no envelope 01 proposta de
preço).

■ Depois feche o programa, entre novamente na pasta Proposta de Preços, clique
com o lado direito do mouse cm cima da pasta de proposta enviada por e-raail e já
lançada os valores COPIE e salve essa proposta de preferência em PEN-DRIVE ou
também pode ser em CD, para nos remeter no dia do abertura e julgamento da
licitação através do representante legal da empresa ou junto com os envelopes para
lançarmos a proposta de preços no sistema da Prefeitura.

OBS. Qualquer dúvida, favor entrar em contato pelo fone (43) 3542-4525 - ramal 224 -
setor de Licitações.

Riu Vn\ ftníact Prmicr ii* 145' - CER íft.JSMOO - e-mail; llc««ao®lbaniltlraiile»,pr.gov.br -Tel: {43.)3542-4K5 -FM 3342-3322 o CNPJ 76.23S.7Í3<OOUM8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE
LICITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL 40/2020 - PMB

O Município de Bandeirantes-PR , torna público que ALTEROU o Edital e PRORROGOU o
_^razo de abertura do pregão 40/2020-PMB, para às 09:10 horas do dia 15/01/2021, na
.aodalidade em referência, que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO. COTA DE
BGTUÔES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E
ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR. A retirada do edital será

feita no depaitamento de Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prefeitura
www.bandeirantes.pr.gQv.br. A entrega dos envelopes contendo a documentação e proposta
poderá ser feita até as 09hrs:00min do dia 15/01/2021 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Bandeirantes-Pr, 28 de dezembro de 2020

ANTO NARDO

raçao

Rua Frei Rsfael inonei n* US7 -GüP ll&.36(M)0U - e-mail <iiviviot>eral'$banileiranltt.iir,|tov.l)r -Tel; (4}) 3342-IS2Í - Ku3$42.3322 eCNPJ7fi.333.733<{IÜ()M8



29^12/2020 Mural de Licitações Munidpais

TCEPR

O^Ihes processo ílcltatório

Enaüa.)c Ewofliíra (.UJMHnFIO C€ flWCenANTES

Ana- JI320

-lnror<ii>$S«( Oarali

Hcitação/dl^oensA/iriexkilbitttãbe*

Mírfaliililoe- pregão

Wuneroediiai/ptoressD- i204/2i)20

tnüituçâo Financeira

tontnitg ilf fni[aósUn<i.

~IUCurMs provcnlcnlat d* srganiam.os loiernadanals/muUllalaraU ds eridilo

Desfflçàa Resuwtós do Otlteto- cOtíTRATAÇÃO DE pessoa JURIUICA par/, o FOSNgCmEfíTO DE GÁS

limjffaTO tS PETRÓLEO, COTA DÊ EOrDÕES. ÁGUA MWEkAL. COTA DÊ
GALÕES ÜEÁGUA De 20 UTROS E ACKSÓRIOS PARA ̂ ^STALAÇÃO £S GÁS E
BEffinOUROS DE ÁGUA. PARA ATÈNl»? A ACMIUISTRAÇÃO HUMCIPAI,

rooi« ite Avalição WwnOf Preço

t^çSoOiçamentàrio'' ioOQl<MI22SAC1201O3390aO^00

Pícç» iní^moíRéferôtídfl tle nreçu • 267,21300
ftS-

■ttilfl <tc UnçwnnilUulii Eatal H)/12/2020

ütAdaAtwtLiTttlasPpopostas i2/0l/2O21 tUta Registro

NOVAD«ad6ÁI»m«(£»!.Prüeosas js/oi/2020 Oaia Rogistrii

Ceta ití! linumcnio do aiM

□ata da Atiercura das Proposas

JS/12/2020

29/12/2020

Há itens GxciLisivcispara EPP/ME7 Não

flã cota dè panicisação para EPP/PIE7 Sim

Tratõ-sE (k i*xti foTi cMoínca de suíJConosfBCão áe,EPP/ME? Não

Há ixic/idáde (ar.> aRulsICDes dc nhii oeitimesas leglimais oti tocaís? Não

LdUi C4ificeiaii)er:i]:

Perasnlual dc pailicipaçSo: 24.73

CPR 6S53S8B970 goacm',

http8://s«iácos.lce.pf.govbr/TCEPR/MuniclrBl/artiI/DetaíhesProcessoGomp'aaspx



DLÁKlÜ OFÍCI.AL DA UNIÁO - seçao 3
t-RtPEITURA MUNICIPAL D£ MONTE HOREBE

omMo M cotimxTci

TOMAO* Dl PR£{0 M OÜOIJ/JMO OtUEIO. CONIlMTACto 01 tWPflíi* PAR*
CCWClUiAO DE ESCOLA DE EOUCACiO INfiUmi 117U5 • '00005/») fHK NO
MUIItOPlO DE MONIE HOPEBE • PB FIINOAMEKTO LÍCAL; ToiMdí de Ptew» n»
tXtí}2/2aj!t. DOTAOto Ptdfvkai do Munkipío de Monte Horede' 00OD
HOtETASlA OE OCIUS, URB.E TMJj OA.IJl.MOSJCWO MAKUT. EUS MN DA
StCPn «OBRAS, URBANISE TFtANSPÍWTC J3.90 38 01 OLÍTROS StRVtCOS K TE«CI1R0$ •
13.ÍM.30M.I008 AMP11*C*0 ( «EOSM* « UNIDADES ESCDtARES <,4.905101 OBMS
£ IWTAUCCtt. VtSÍHOA »lí K/DS/JÍJJ PARTES CONTRATANTES. Ptíaiun MimldBti
de Monte Kixríe e. CT N' OOOM/IOW • Í4.il JO - M l DANTAS COMSTRUCOeS {(MU -
EPR - RS 33âJ03,6S Monte Hoeebe PB, J< de llerembro de Í02Ô.

AVtSO DE AOtUDICACAO E HOMOLOGAfXo
TOPMM DE PftICOS N* U/RUM

NoL tennoj do (elíIftKo OntI eoteieniido i>eEi ComrniQ Pemtnerie Be
uc4*do e olBervído o pírece< de Aiieítonj luiidlcj. teletente ̂  Tomeda de Ptetm nt
OOOlJ/lOlO. que objellv»: CONTRATACAo DE EMPRESA PAAA CONClUSAO K ESCaÃ 0=

"TANTIl (11615 . TOOWÍfll) FNK. NO MUMIDPIO Dt MONTE HOREH • PB;
KOM0U36O o uttetpandenle iKOiedimemo ilciuiorto e AatUOiCO o teu oMeie >• M l
OAHIAS aWSTRUCOtS [IRELI . ÍPP • RS JWHH.tl OT|Cloj. «t

Monte Hoiebe • PO, 14 de ddJatnbeo de 3020
MARCOS ERON NOGUElFU

Preletto

PREFEITURA MUNICIPAL DE NA2AHEZINH0

EXTRATO D( TtRMO ADITtVD N» »/M»

QUINTO TMMO AWIIVO CONTRATO M». 017O/JD15 PARTES PRtfClTURA MUNtOPAL Dt
HMAREliNNO £ * TMPRISA VIOA ENQEHKARIA EIREIU - CPP. OBJETO: O ptisente Tefmo
Aflillw doniline ru proitoí»{So do onuo do coiitMio n» 17D/J015 pam o dia OJ/aS/MU.

Bahot-1 aReratSo eontrjtiul, nt« urmo» do Ait 57, íli, II e III, da Let
s.666/93. p«t» vlabuUflj a conekiijo da obra e leipmlvo Míamonto. tendo «in vista
ATrato no ceongffama da obta ooe cttó sendo esecutada tom nUmero reduaido de
Nabalhadoeei o «m ritmo Irnfo em atendlmcnioAs metUdai tanitdfjDs oara entrentarnento
n-Yin-'. /"** C0V1D-19. conformn jpweodo em processo administrativo; TIARAnnCAÇAO: Premanccetn rarlHcadjt ,rs dimais tlluioljt e urndltftes do Instnitftonto
pr.ntJpal. ora adltadCL nto abransldai rsttio Tttnrvs Adiuwo.

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDRA BRANCA

EXTRATO DE TERMO ADTITVO

UiSTtWME.NTI^ P/rmetro Termo de Aanrvo ae Ccotralo n' 00053/11710, em JSQS-Jíia
PARTES: Ptefelrtoa Muniupat de Pedra Branca e a ersspiesa
OEL ENCENHAHIR EIRElI . MC CKPI 17415542/0001-11.
OâíCTO CONTRATUAl: Refornu e dtmalicodSo das ete^i» e quadra pobosfiomea
muniçiBari: Sehauiao RednAues da ti*» e Antòra» Jatam de Moura de Pedra Br»nt»-PB
alendetsdo ao recurto Csudual Termo do Comwilo nt 437Á019
OaUTO DO AOITIVO: PrerfstxAo da Prato
TWíDAArtNTAÇUo; Art 6S da let n' S.6M/91.
NEPU8UCA00 POR INCDRAECAO

EXTRATO DE TUkU AOCnvO

ISmuMlNTO. primaoo Ttrmo de Adriivo uo Conuiio M 00087/2B20. ons 26 061810.
MaslciAal de Pedra Br«na e a empresa CABRAL aNSlRUCOtS E

(OCACOES tXtlU
WFTO CONTRATUAL. Imriantacle de oaxmeni»(Sa em oarateteerpedo nas ruas: Unas
•^PTTUlnft Vargas. Bauduino de Carwllso, TranOtto CJauiBna. ma Bsullte Joiq dt
Sousa, A» ScDitanio leite, no nsuneíoio de Pedra Brana-Pfl atendendo ao Contata de
ROBasse dT BS4E»/3d19/W0R/CA1XA e OPEMCAO NIKWIM}.
OBJfTO DO AMTTVO: PiaroaacSü de Prato
FVNDAAUNTA^: ArlS da nr 8 666/83.

IXTRAre OE TTRMO AOniVO

INSTRUMETITO' PrimHro Termo de Aülirvo ais Contrair) n* ÜOtOO/lOTÚ, em 37075020.

L^^Sb^RElÍ'* iI® ®»dra Branca o a emorua CABRAt CONTTRUCOES t
OBJETO tlONTRATUAL: Cnrntrutlo tJc tsase On lAMU, Raisaroi e manotençlo da USa Ana
TeotBrUo de Sousa. Reparo o mnHdrncJlu da UBS AntOnis oe Simu SoteitUia a
taplanlaMo de pastmanlasio m paraNIepIptda em diversas ruas oo munitipla de Pecr»
Branca^PB. Abexlimi dia 06/07/1070 At Oí JO Tiotis, a rua Ptet. loSo Pessoa. 391-Ccrttnj-
Petlra Btanca-PB.
OaiETO DO AOÍTIVO: PretroíJtJo de Praro
rUNOAMEHTAChl: Ari. 65 da LaI lie &66C/83.

EXTRATO « TERMO AOITIUQ

WSIRUTArHTO. PrimeiiB teimo tie AdHiuo ao Contrato ne 00084/2020, «m nqtstsmn

toS^níS.'!" B""" ' ' empresa CABRAL CONSTRUÇOiS E
OBJETO CONTRATUAL: AdequasAo da Estradss viclnjis na Município tí« Pedra faísca:
Estrada dciriBl- Sltlo BebiMiitc (Laileira da Ooldo). Estrada victnal- «tio Snsoa, atimlendo
ao Contato de flopuse nr B93S37/7019/M4PA/caü(A e OPERACíO N»10BJ2J-6a
OBJETO DO ADITIVO: ProrroRacEo de Prato
FUNDAMlNTACio- Atl £5 da 141 nv g66«/JJ

PREFEITURA MUNICIPAL DE POMBAL

REnaiCACAo

NO EXTRATO OE CONTRATD N' D$OB/7P70, publicado na edipSo do DOU N'
231. de 03/12/1010. setJkil.plíma 254, iw-dr lA se valor. RS I93í0,00, i«a-»e: valo» R5
31040,00,

AVBO DE LIOTACiO FRACASSADA
PRECAO EUTRAidCO NT IS/UUO

A PBtBOruRA MimClPAl DE POMBAL toma puilra) para tadseOmemo diB
nteretsato nos lermoi da lei tOSM/Ol « disouledes da teJ B56S/S3 e «UM aTttracBqs.
M*f '^*,"VT006. bens como toealttlttacdo correlata. Ou» a llcAafic naPy*"id^ íaSS PO" ""IP da uCduacJkt de reesisos de leosMcéi £

d» 'IW ÍHNO* PRECO.em mxiilo m ourmr no dnanamento
"O dia ãde novembro S 2010 fe

rSSiííí-nf ^idsi(todemSqi^Uporíttoe»«e«adeira nova. foi daeisrgdaFMCA&SACA

ISSN 1G77-70S9 N9 2S0, qufnía-leira, 32 de deiembro de-2020

. Mriáorn InfomuçAct:.  _ ^ .. .. ,...,m.,.....árjwmbalpb4ev,bryRcmrái/ ou ttodewiumjrs^ wtajAejUluad*M PraókW ValMiaA»PMa. tS, It arrfla».Cèotra,
ttPç O^OTEO rsa jHsrado dn «DMIOmB as líbílOmin eu pdo lorst (B3Í

343i*mw4 rscnji! TOS.

ConAil, 30 «• OtMNiha de }B».
ABMAEl 01 SOUSA UCERDA

Pndeilo

PREFEITURA MUNICIPAL DE SAO jOSE DE PIRANHAS

AVtàO

pntQfo EtfTnômco n» ufhoo

A Pr^ettur» de &»o ioU d« 9|ranh«vPft, toffl» púWu ave ̂ mi
I®™- rfa cn. no tflj 04 de lAneira íc lOJ I, h «,0». ictúo atctrdHn «m
SíSSi-?? ® **'» <*0 il«m .1 44 pfopcnu 4« pf»w. »m a menu: AtUEDnCTOyGU SA OtPI m 20,i47.I}2/0(X».70. refervnie M Prc«9p V^trotíã
00014/203^ i}tj« oe(eth/4 • 9<;uõi^ de d« «nfonnitic» ura attndef í
otfRandAs da Sc0<l»fU WuniciMi it ftfuof4o. 1

6«4 f»Mç nccmiiii devida a emprcM lOOtA *tf«£fíU A CIA LTOK
0*P>: 3SJ89.18V0CK)l-42. w loAdMo dnHt4ncM d» ft4«a J da tícJtao. A ftnaaafdov
oemn AO vte: wHWiPD^UIdccomprMpuèBtfUom^ ai dju e wvKAãdoL
bvermacOes* cpIsao)oseoirarshas^Bmall.com.

Slo ias* dt Piraidus - PB. 3a de Ociembro de To>0
HEIWR OE UMA FltlrTAS

Presoeiro

AVISO

PREOAO ElETRâmcO N* 14/7020

A Pieteltura MunlUpal de SSo Jiud de Plfunbat - PB. itravís de tua CPL vem
E?í. PiT?""ídio deite anso, comunicar aos (nierqnadai que t eirtoreia AUifDncNOLOOlA S A. CJSPJ NI 20JA5 3)2/DX5-70. rmtKUoo Rqcurso Administrativo c qual
Tora lulpado inlempaiisra v que o leoi e mriltó do mesmo. nSo (oi awieuado nela
Comisdo Permarum» d< UcftatJo,

A desisEo rsa /nie*rj eisconira^e acostada ao relendo processo, a disposkSo
dos Intaressados

Mc Josá da Plrqnlias.PO. 30 de Oerunbra de 2020.
HELDER DE LTMA FREITAS

Prcsidcnia da CPL

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

AtRM DE AITIRACJU)
PRSeAO PRESENCIAL N» 44/9010 ■ PMB

...... í Munioyio dr Bandedanles PR , toma púbFcq que ALTEROU o Editai e
A*""'» «In PFvíío 4Q/307DPMA para it 09:10 Jiosat do dl»lWOi/2011. na modalldaiTe em releitncla. que lem por obieto CONTRaTaçAo OC PESSOA

JURÍDICA PARA O fORNECIMÍMTO 0£ Crt UQUtttltO DE PETRÓLEO; COTA DE BOTUCCS

rr2ÍÍa'?líf'ÍJ'r'K'*v ?,u?,£ÍSw" '9"* * ACESSÓRIOS PARAMWTMA^ M G« ( BEBEODUROS K A6UA. PARA ATENDER A AOMINISTRACÍO
^  KTO«S W PREFEITURA DO lUUHICIPiO «BAWiRAJíTtSAR. A retirada do adiljl wrd Teliu no deoadamrnio de UcnacBei da

PtaoRiira ou auaves da inw otetrOrUia da PteTeltur» wuMr.oandetianteuptaovlK. A
^reia dos envelooa eomendo a doeumentjçSo e crropoila peder» ser 'esta aid as
09»irtXIJrun do dia IS/OLOMl na Setor de Protocolo dnsta preíeilura.

Sandeoantet-PR. IB M derembro d* 2020
Al/roNlD CAFUOl TANARDO
SecreLirlo de AdmlnUIracis

PREFEITURA MUNICIPAL DE C0R6ÉUA

EXTRATOS DECONIRATOS

CONTRATO 4DM. N 44150» - VTNC. AO PPÍ6A0 PRES- N. líajO» - ConOatada:
OUHJtERMt 0£ VEDEIROl 0632583I9T1 • CNÍC l/.BM.SSJ/OOOWS; Csaitrauruq:
PREFEITURA MUNICIPAL OE ORSELIA PR. [NOJ >650B8)S/n0IO2. OBItTO: AsadsMe de
wWader d*p4r<«a, veniiUOorde coluna eanvtior para aiUnldadnda Rede Munltipai
do EnsIriD. PRAZO K EHTRfúA' Imediata apot a scdratasSo ernitJd» peta D^ariemenro de
Comsras, a^is asalnaiura de tomrato entre et partes PAGAMENTO; O paRArnento será
rfeliiado depois de errvijdos dournsenlm em ate 30 (umiaj dias ap«s o eeeetímewo dos
»í« sílkn»dos. valos Total, vencedor dos iiant na 01. 05.». 17 ♦ 18 Com o vaioi Teul
RS; IXíStíSIiinte mU e noventa e seis reais e irís centavosL Troa d* Licitarío; Ptcíl»
Rretemai loo.»» dn 09.125010 '

CONTRilTO ADAL. N,44250» - VIHC AO PREOAO PAES. N, 1005020 - Ccniralada' E6C
COMERCIO E ATACADISTA Dt INFORMÁTICA E ElETROEinRQ • CNPJ: l7.1i3fi.9S3/T*XI|.43-
Comratame: PRIftrrunA MUMCIPAL Dt CORBEIIA PR CNPJ 76.10&8J6/00010J. OBJETO;
AquisiçEa da vanitiador da iiarcdr, vtmllitdor da csluna t tiaustar parA ai UniiLadea da
Rede Municipal de Ensino. PHA20 Cf ENTREGA. tmeduRo apds a sqllertadda emitida peta
Departarrento de Compras, .ipó» aiiln.itura da contrato enUe as partm, PAGAMENTO; O
paiamenlo será eleCuado dmuls dr enviada» tíncumento» em ale 30 (trinia) dias apot □
rwrtimento dos lirrrs sotultadOT. Vaioi Total: Voiitedof da Item n« OS. Com q valor Talai
RS: 5l9,99<qsimli«ntot c deieirove irais e novrniu n nove (snl.ivosl. Tipo de Llcltacío:
Preglo PiesenMal IM.20JO Se 09.».T«a

CONTRATO AOM, H,441.M» - MNC AO PREGÃO PRES. «, lOO.MJO - Contratada: PUBUC
SHOP ELETHO ELEW0NIC05 KREU CNPJ. 34 354,IM/000|.6V| Conlrauntr. PREFEilURA
MUNIOPAL DE CORBELIA PR. CNPJ 76.208.826/00014)2. OSiETO: AquHl{io de vefflllndor
ds parado, ventilador da teJvna o esaustor ura atUnldidot da Aado NSuniOpai da ErUm
PRAZO OE EHniEGA: Imoduto após • soilcltatlo ermtida pelo Oepjiiaratnto de Compras,
Wói asdisalura do conirato entre as paires. PAGAMENTO: 0 pagarwilo lera eJelunda
desola dc endadoi dotumtnloi em Jié 3C1 (Irmlal dias apit o («eblmenio dos lleri
laUutaduv valor Toul. Vcncidor dos «qru n> 01 t 12. Coro o wtior Toui RS:
5 ISS.Olisinco mil e sento e oHenia e seis rvjls o dois seniavosl. Tlpa de UtilaiEo: Prenío
Piesanba) 1087020 íc tí9.1J.20Jfl

mtRATQ AOM. M.ea4 5820 - WWC AO PREGÃO PIK5 n. 100 M» • Conlfatada: PATma
PURIAN ÍHULR (^50375/48 CNPJ: 34,253.511/0001 03 Conlralanie: PREÍEITURA
.MUNiCPAi DE CORBEUA PR. CNPJ 78208826/00018)1. OBIETO. AquIUcio de «enoljd»
depmde.vemitadoi de loiuna * aausrar parvas Uniitadei dl RnMfAunic^de Ensino.
PRAZO Dt ENTREGA. Imedurto ai>05 a soRaiacSo emiiida pelo Desurtamento de Comptqi,
após assinatura do contrato entre as partes, PafiAMENTa O paRamerno será eJetuadc
dapou de envSades documemos era atd 30 (pintai dUi após o rtcebinema dos itqoi
soUttada. Volof Tot* VenmfcM do «em o» Cl Com « vaier TotiJ RS: 800l).ao(seii mil
re>«t tipo d« LiCitJsio- PreRjo Presencial 1GO.JV20 de 09.» 70»

COtCTRATO UIU. N4SÍ20» • VittC. AO PROAO PTLEi »L 10050» - Contratada:
CDMPMJIiAS COMTROO Pt MFORMATICA tlRni • CNPIi "1 nm naamnniuui ContraUntq
PREPtlTLTRA MUNIDPAl D: COPBCLIA PR. CNPJ '8108826/0001.03. OBIETO; AquJiildo de
i^lttsdar de pirede. ventilador de coluna e eiauslor para ai Unidades da Rede Miqitdpal
da Engno. PRAZO Dt ENTRCSA. tmaOialo asdl a satefliacEo nnlUda pdo DepNUiiiqiita de
Compras, ae^ issinaiuii do coMrato entre as panes PAGAMENTft O pa«4rnenn icid
cícluado dopoa do crnsados doamiciTtos em atd 10 (trinta) diai «oiSt o leceblmenio dos
Itens toliQlados. Vslqr Total; Venceao- dos itens n" 01,07.09 « IV Com o valor Total P$:
»J31.0G(det rnfl e sezernot e trtma e um teab a seis centnail. Tipo da Udtaqdo: Pregão
Preseiioal 3005070 de «125028

fpli aMimrtvf^ w ee i ail iai rUaSt i-
nBt,Mw'>anb'4nrrijdMi.nir( Ms latas utlsn-tiisiaosi

liuni çirj IT ir r* T tT T V uTimn
•M 4 ê9tfá>-4* •«.«•-mc
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CONTRATADA: SUPORTE MANUTENÇÃO PARA
COMPUTADORES I.TDA-ME.
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS PARA
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
VALOR: RS 2JB6A5 (Dois míL qninhcnias e oiictua c seis rcõs e
sessenta c ciuco ccniasos).

PR/\ZO DF. EXECUÇÃO: 90 (Nm-cnta) dias, a contar dn dota da
msinaiura ücslc (ermo.

PR.AZO DE VIGÈNCI.A: 90 (Noventa) dias. a contar da data da
assiiuunra deste lenno

Bandeirantes-PR. 18 de novembro de 2020.

Prcfviluro Municipal Dc Bandcirooles
L/NO MARTINS

Prefeito Municipal

Soponc Manutenção Para Computadores LTDA-ME
NOli/AR OiRPENETX)

.Administrador

AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 40/2020 - PMB

Mmictpío de Bandcirantcs-PR . toma iMbltco que .ALTEROU O
ditai c PRORROGOU o prii/o dc abertura do pregão 40/2020.PMB.

para às 09:10 horas do dia 15/01/2021. na modalidade cm rcrctcncia,
que icm por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE OÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO. COTA DE BOTIJÔES. ÁGUA MINERAL. COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 21) LITROS E ACESSÓRIOS PARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA. PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, .SECRETARIAS E
DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEtRANTES-PR. A retirada do cdiut será feita no departamento
de Licitações da Prcfciluia ou nltnvcs do sitio eletrônico dn Prcfcitnra

wtw.bandcirantcs,pr.gov.br. A entrega dos envelopes conlaido n
documcnloçao c proposta poderá ser feita até as 09hrs;UUmln do dia
15A)iy2Q21 na Satnr de Protocolo desta prcfeioica

Bandeirantcs-Pr. 2X de dcxcmbro dc 2tl20

ANTONlO CARI.OS ZANARDO

Secretário dc Administração

Publicado por:
João Roberto Couno

Ciíüi|>u ldenti{ícmli)r:5E93B74E

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA .ADMINISTRAÇ.ÃO,
PLANEJAMENTO, RNANCAS E GESTÃO

I.F.I ORÇAMENTÁRIA ANUAL

Exercício: 2021
Art. 2". Paráfirafo 1 *
Sumária Geral da Receita por Pontes c da Dc.spcsu por Função dc
Ciivcmu

T«%Af rL\vTtl^\Uv'.*et | 5 | 1

Ijnpriitrxt, Tbua < ronuitiuiv'inn ilv Slsilhirtia •
Rbsuqvu

^1 UI"Í,«A) ViImBiksUHÃii 1 7:fl| B^fl.lKI

Isçnuisri, !<■.'« c LV<ictihav»a üe Shitlkiá' •
Rasmufío 1 íV#' -Xnrtii

Txm c iJc NUihiuii •
DewflZiri'.üsAiLttieiit ííiTuiír: laivi 4.",ut.

litiprFíK»j. Ts«u e runlíihuúiJej sIb MriKvM •

HenuKçj»

• iDvUjs DctJuçOta

iKVftU

■■irtiuiwiBLUWmi

I UíurttM"»

c C 4/ri

ÜC • RcClllL^ Ao

Rrv-ctf.i lit L>cs,><nui»

Tiivk^Vicsi.ías «rvjttsiiti

1ta.AAlncn;.l«t ftünoT.c». IVJuvr^K»

FCTBTfiHir(11'ii.aiiu.iji

PnhIicadoW':
Adriano Gonçalves de Olirciftr

Côili^u ÍdenCificador:nAE335D8

SECRETARIA MUNIQPAL DA ADMINISTRAÇÃO.
PLANEJAMENTO, HNANÇAS E GESTÃO

LET N* 2.443/2(12(1

LEI N' 2.443/2020

SÚMULA: Estime a Recaia e fixa a Deapesa do
Município de Barbosa FcrraT, para o exercício de
2021 e dá outras providencias;

A Câmara Municipal dc Barbosa Ferra?. Estado do Paraná, aprovou e
cu Edcnilson .Aparecido MiUossi. Prefeito Municipal, sanciono a
seguinte:

SEÇÃO I
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

Art. 1" - O Orçamento do Município de Barbosa Ferrn/, pura o
cxu-eicio dc 21)21 estima a receita c fixa a despesa uu ILE
4().()00.000,(]0 (Quarenta milhões dc reais) discriminados pelos
anexos constames desta lei.

Art. 2' • A rcceiia será rcaliraida mediante a airceadaçao dc tributos,
rendas c outros fontes dc receitas correntes c dc capital, nn forma dn
legislação em vigor c das espceiricações eunsinnlcs dos anexos
ínlGgnmics desta ki. com o seguinte desdobramento:

Ki\(SUs JL"*,<riLil

SEÇÃO n
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

Art. 3' - .As despesas do orçamento fiscal ftcnm fi xadas RS
AD.UOO.OUU.OU (t^avcnia milhões dc reais), distribuídos da scgnintc
formo:

Parágrafo único. O n^tmio da despesa está demonstrado n.x fonua do
que dispõe o nexo I c no Demonstrativo do Orçamento Analítico.

SEÇÃO ili
DAS CORREÇÕES DOS ORÇAMENTOS

Art. 4* - As receitas estão estimadas c as despesos fi xadas segundo
preços vigentes cm 1° dc joiho dc 2020 {base de correção relativa a 30
dc junho de 2019).

•$ t* ■■ Os valores da rocciu c da despesa poderão ser imializodos no
decorrer da execução orçamentária, mediante n aplicação do índice
Nacional de Preços ao Consumidor, considerado no período dc julho
(inclusive) ao mês imcdiaiamenic anterior ao da correção.

§ 2° - O Poder Executivo, no prazo dc 31) dias após o publicação desta
Lei c por ocasião das correções efetuadas no decorrer do exercido,
encaminhará à Cãouira MuuieipaL para ciência, cópia do arpamailo
anual atualizado.



DijrioOnCIALP^raal
3' lera 129.1lE:/2l}2a • Eiliçn n' 10839
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fV - bitcgum iiU Stà. c s\nc^ t M iU« aniwwi*
cUiuifícoiba c bitbiiiCaJa»
V - Ofl iXnailui v f.XHÍ|ay*1eK iloi* pirls:^ vincu]tm*be no» gvuIuIii^ 6u
[jlstat c wu .Aniajx

.los^. ucunmADOR neto
SutjphKurAilur-OcriiI ila /iuii(«
pma .Uv'"*"* *■!—■"■■■■mtifü»

RnipiTUK vemduru;
MARCOS .AURÉLIO COIl.VCO-OÍPJ.SI.AJl.mTMOI^I
a^STOMOAiaSMlACOLTDA.CNPX 20XS14670(JflMft
Vulam ngbnnKii»:
• (b vairra ic(i>liadc» calin ■liiiicaibilradiHmnilcv.naM niw» iiinbtdn
iloiucletanle la fiXUaJi» If «MMIbMIWGJ.

119525/2020

SlIBI-R(X:[ia\I>ORIA IJfilUVl. DE JL.^rU A
PAIU\ ASSIINTOS VHMlMSTRATnílS

D£PAHTAUFJVTO l)£ V. iXiGiSTlCÁ
rRRGAO RJairTRÔNICH)
ATA l)R RKGiSTRQ DK PREÇOS N' ílflVlt}

Am deAro«te dos di* mn ét éstaiH^ ̂  o* drdtm mi t wiic nj tcée 69
Mtncctsríti Publioj tlu EUâiS<i «fc> b>waJúailMii Rua MaJcJial Hermo,
n* '51, CniUD Cniiw, CuiU(li>arR. t> NíoitftiriA P^bticA*» ife Fitado dt*
remto on CNN MF jnb <• rt* TH .306..^79001 irotc ata iqnumiaju
1>c!i> R\C£lcnSÍMÍitM $r<nh\*r ^ubpmctmlm^Gml dc Juaiça pu» Aji»qi\1<«
AiiiTunbitraiivos. f)ou!ot intc Díllbcnidoi Neto. em ci«nuxn)id»4e «nm n
rcinbatln 4n hcss» Flefrmnco n* 5|r3020-M7^?trJ, dctidimcnte
Itnmologado ò \U da piolugnlu n' J 995'3020-Mr>1*0^ re«ciK'«. iioã
Umim Ja lei n' XYiàíVt}.) e aJtecav^c* pnHUncxu. bem eiuuo da lei n*
i O 53« i)l L ei KMsdiul rf \ ^m7 c da Decreta Ka íaAul tf 17í41<t \ S.
RF<ifS*rR.^R OS HRIÜÇOS para eNtnfual aquuiçãn de maícna^R de 1iígtene>
cnnírvTuc dúercnnnav^c» cnniloitteK iif* Aiiexo f da Kdiul .Ati<vt> da
pfckdUe fila. Lona regibtnMlii» M cblído» ccoi ai pKx»i«Uc ventxJnru
(]ue putím a ítfet parte tniegfaAit ilaua.
t • <>( preçtu obtidiM no presente certame ficam reauüadm |mrs cegef a»
iiC{^o<:u/;f«f cnUe a cn^oiA vcnccüoeas e o 'Nrou^tiü Pubbca dn EUtiito
dii Paraai. pela pneo Je 13 íiluie) fueeo. a partir da liüa de ^vblítaçia
iJe4A

11 - O* pfqiK teguuatUa poderia peuflcodamentc. eofro vmaçii>
iòrdeetdrv (b SimCco paarexbmeaiatf tk> tft 14 e li tfci Deefcta Kidxfiad n*
2.734. Oe lOücnüVciUbiu dc 2011
U] - MmtfDbi uumpjdvuU e uvunóicia de latn Mípcrvenifliite c'rKJ r* biptiCcies
piL*V0tas iw chalU» driigu, a Adminúdrsiçâru Ae juí^ar cunvenicitte, pruIctA
vplii piir cancelai a /Ma e iniciai lubn piivc^ Hcítaturíu.
IV - inle^iam coa Via o Rdital. Ane^ni e as ptiipnOAa dia enquecta
cUuiricadas e luhilitadas
V - Oi Uíreilna c das pules MnculiR^te am lorom eontídoi na
EddAl t K» Anexctt

jrw^ m:iJfiEiiviiOR ^tto
Subprvcundnf«G0al Jeiia4iça
nara xVmnttos Adnuacrtnüiwo

CUNfKRCIAI. Mtn.TMI.U- I.TMA - CN?J- n6.12UOJ2llM1.«
l'APKt.-MASTEH SUL UIUA - CNI'1; ii-l.3aK SZlBlKIlam
PKB PROrH'TOS (^'lUIlCaS LTTXA . CVW: OI.«í.5I3 «101-76
1'alor» nelsln(lu,:
- Os valives r«^ü'Eulrt, ciiliti diipiiintiiTtuijrpS iki iitewww- tmmi nin.lw Hn
Kcw facont »g

119529/2020

MPRIERH) n.RULODO FSTUM» IMFAIIA.N A
SUUKUrLRdMIRIA-GEXALlKJtSIICArAKA.VAMiMlttAIIAlIMimiATIVOS

cuulfiUu PUi.u.ANE.vn: oE ií''itac io
i'inmoELnafeiicuv»wo»wipai

HnCITAIKI

L.C'unaV NjcdparfrjA lilt

1195290020

MIMATÉBIQTÍBIICODDEXTVOU noTARiríÃ
»BHlDI.TIHlH)lUW;aiU.HEJr5tlÇAPAR\l»ll7<1HS.AU>IINICTJWmOS

COMUSlOllll\U.MMCDEUCirH.ÍO
PKEclü nxniúMCQ >-»!n»-iinTGJ

iiEsn].ux)
bBrófiáeaK.11tLffihUjifcam àP-,K>llU7»a]l'U»Alf UVI/tSm

I D<kik>cniUuileltf|U
119541/2020

Ciimu dc Tcrnu» dt Coniralo
PROT. 14312020 - RE, N"21.320 - COSTR.ITQ 169.320
CWTRATADO XETnvSTALL LTDA EPP
CXPJ;o5.03R.8(.l onni.M
OB/ETO: ScrYÍ(<ü dc infiacsinjUin. cibomcnla lógico, ind^çõe clcltícas
e K/dômcu m scsiiintc oídptpi^ Tratnso luró. n' 23 - Soh.
CinnwIcíPR.
VALOR; RS '.331,7! (sete mil. uczcmos e uinn e um reais e lelenta e um
COIUVOSJ

OOT. ORCAMENT.ÁRI.A: 0960.03091436.011 - nbelemoitos dc dcspcta;
3390,3026:33'33903.339112916 e+490J'3J.
PRAZO DE LVECUÇAO" .A erecuçâo dos scrviçw dmoi ocoiff ctnftnne
o diipatto no Tenso dc Rrferàttú. 4 couir dá data aa OS —
Ordon dc Scniço
ALTQRIZAÇAO Rafael Koüfca.- 2* Conotenadiic Eicailivu da SUBADSI

119511/2020

Municipalidades

MMSmUO PHOJCO DOF:0.tDO DO P tkV7«
iuantoaiu!naiir.BLU.oej(5niA.PuuA&»iMiiSADULMirnuiTm)

cmiB.MopnM,AAT!fitreucrT.iclü
niEi}Aiiru7ii(1.<itcoiVwnit^upfnu

tUlUOLOGAÇÁa
.UolBiln o ons^ m Prae n* StrtCtUiMrAr. nSiIsteandchCtnrie laui(3pira .Wotu
AAm«n»MNAl>C()KIOICH' <in»w iiubjuiu pdi aftcu l/iftre&BUuaamSA,
in«aiteisBinii,etjIJ'0rjL<lCI2'áIiuub5iicfaaeiuA^Sdiüaiii'<S0Ub-UP.TGL
aidiDiiidu ,))»> dnVu in» à1i«iiiu jSi5HHlJi4JUIL6JdiLa2S
1I2«2U£ Cutià» y Ot fcVBhi.. dc ni)

MCSLcnuiio n:nu<'o on nt «oo oo raro t
.St'BniOCIj|UrHI!U.W.UlALnEJl;.nir.U'tRA.mMOStllMlMSTR.tT1\m

ro.Auainpmv*UNrK ue um wUr
p>iKr:.luKiÉTiiõ.iii:()K-7ifu».A<rd'(;j

IIOMOLUCtC-AO

I Bandeirantes

AVISIJ DK M.natAÇlOK rilORRtXi \ÇAl t DE l.taT\Ç.AO
l'l!Kfr.\0PRESENX:WI.4« MID-PMH

C) Minicípu dc ILuiddriniks-PR . imu páliiici que ALTEROU o Edital e
mtURRLKRX: n piM dc ahaUa d« r(i»In 4<tM2lt-t9ilR. JWS h 09.10
ÍKJI15 do du 15 0I'32I. na ntndalidade on refiaâKU. que Ictn pnr nbjOo
Ci:^"mAT\Ç.\(i DK PKSSOA JI.T?1DÍC\ PAR.A O FOft.\ECI\{EXTO OI-
«.AS LH:A>»:rrt) i« PÉiHOffij twn dk noníOfis. Á(r;.4
MtKEIlAI. COT-V DK nAl.(>K3 DE .ÁtiV.A DK il liTRlB K. ACE.SSfÍRIOS
PARA IMíVAlAÇlO m aÁS E BEBEDOUROS DE .ÁTiUA. PAILA
AT>:nDKR a .\1)MINISTR.AÇ.A() MlfNICiP.M. SIÍCRETARl.AS E DEAMIS
SEIORES DA )'REFErn.'R.\ DO MUNICÍPIO DK RANDEIRAIÍTES-PR. .A
teliicda da cdilil «oi leua ao ilqstBnmiu dc lúauqíei da heGamci ou
iliavdc dii ulin clcbimcu üi Ddtitura wwhjmlnicnif., f» f nv hi. .\ mlrcga
din cnvdiyci c>inlaid(i a d(Kuinailii(iii c ruufvfta pnOad ra léíla alé et
OOlirrtnniui dn dia 1501 2021 no Selor de ^olocid» doU pieleituri.

Badea«le>4A. 3d«dacml>(nile33

119533/2020

ANTONtOCARU» /AN.AHIX)
ScDvtiiriu dc.AdmmilnçBo

118520/2020



Paraná. 29 ctcDaTcmbtodc 2020 • Diário Oficial dos Municípios do Paraná • ANO TX|N° 210)1

CONTRATADA, SUPORTE MANUTENÇÃO PARA
COMPUTADORES LTDA-ME.

OBJETO; AQUISIÇÃO DE APARELHOS TELEFÔNICOS PARA
DIVERSAS UNIDADES DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE
BANDEI1U\NTES-PR

VALOR: RS 1580.65 (Dois miL qninheiuos e oiicnia c seis ruis c
sessenta c cinco centavos).

PRAZO DE EXECUÇÃO: 90 (Noventa) dias, u cnntnr da data da
assinatnra deste Icimo.

PR.AZO DE VIGÉNCI.A: 90 (Novciua) dias. o conlnr da data da
assmnlura dcslc ictnto

Bandciranlcs-PR. IK de novembro dc 2020.

Prefeitura Municipal De Bandeirantes
UNO MARTINS

Prefcilo Municipal

Suporte Mamucnçdo Para Comptitadorus LTDA-ME
NOIMAR CARPENEDO

.Administrador

AVISO DE ALTERAÇÃO E PRORROGAÇÃO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 40/2020 - PMB

Mcmicipto de Damfdranles-PR . (orna públko qttc .ALTEROU o
edita! c PRORROGOU o pr azo dc abertura do pregão AOIÜIO-PMB.
paro às 09:10 horas do dia 15.'0i/2021. na modalidade cm lercrència.
que tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE G/\S LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO. COTA DE BOTIJÕES. ÁGUA MINERAL. COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA
INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA. PaRA
.ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIP^AL, SECRETARIAS E
DEMAIS SETORES DA PREFEÍTURA DO MUNIGPIO DE
BANDETRANTES-PR A retirada do edital será feita no dcpartarauto
dc Licitações da IVcfcilura ou almvcs do sitio eletrônico da Prefeitura
\\-\v\v.liandcirBnics.pr.gnv.br. A entrega dos envelopes contenda a
documentação c proposta poderá ser feita atá os 09lit5:00min do dia
15AI1/2D21 ao Setor dc Protocolo desta prcfeiDna.

Bandcinintes-Pr. 28 dc dezembro de 2fl2ü

ANTONlO CARf.OS ZANARÜO

Secretário dc Administração
Publicado pur:

João Roberto Cosmo

Códigu l(lcntÍI1catlor:5E93B74E

ESTADO DO PARANÃ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA FERRAZ

SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.
PLANEJAMENTO. nNANÇAS E GESTÃO

LEI ORÇAMENTÁRIA ANUAL

ENcrcicio: 2')2I

Art 2". Parátírafo 1*
Sumario Geral da Receita por Fiiniis c da Despesa por Função üc
Giivcrnu

ücccUa Ur«u<tnU<i •! 2íáj.I»I *• ^XiUiXJ.WI ^*  ' /
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SECRETARIA MUNICIPAL DA ADMINISTRAÇÃO.
PL.ANEJAMENTO. RNANÇAS E GESTÃO

LEI N* 2.443/2020

LEI N° 2.443/2U2Ü

SÚMULA. Estimo a Receito e fixa a Despesa do
Município dc Barbosa Ferraz, para o exercício de
2021 e dá outras providencias:

A Câuiora Municipal dc Barbosa Ferraz. Estado do Paraná, aprovou e
cu Edcnilson .Aparecido Miliossi, Prefeito MunicipaL sanciono a
scguiiilu;
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SEÇÃO i
DA ESTIMATIVA DA RECEITA

ArL r - O Orçamento do Município du Barbosa Ferraz, para o
cxctciuio dc 2021 cslúna a receita c fixo a despesa ciu RS
49.n(ll).00ü,<l0 (Quarenta milhões dc reais) discriminados pelos
anexos constantes desta k-í.

Art. 2* - A receita será realizada mediante n arrecadação dc tributos,
rendas e outros fontes dc rcccilos correntes c dc capital, na fonna da
lugisluçuo eui vigor c dos (spccificaçõcs constantes dos anexos
integrantes desta lei, com o seguinte desdobramento:
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SF.CÃO II
DA FIXAÇÃO DA DESPESA

.Art. y - As despesos do orçamento HscuI ficara lixadas R$
4IM)llU.iUlt}.Ül) (Qumrntn milhões de rcms). distribuídos da seguinte
forma'
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Parágrafo único. O resumo da despesa está demonstrado na fomia do
que dispõe o nexo I e no Ücmansiraliva do Orçoiucnto Analítico

SEÇÃO 111
D.AS CORREÇÕES DOS ORÇAMENTOS

An. 4* - As receitas csiãu estimadas c ns defesas lixadas segundo
preços vigentes em 1" dc julho dc 202Ü (base dc correção relativa a 3fl
dcjiuihode 2(119).

>1 I" • Os valores da rcccíu c da despesa poderão ser atualizados no
decorrer da execução orçamentária. mcdianCc a aplicação do índice
Nacional dc Preços ao Consumidor, considerado no período dc julho
(inclusive) 00 mês imcdiaiamcnic anterior ao da coneçào.

§> 2° • O Poder Excculiv o. no prazo de 311 dias após a publicação desta
Lei c por ocasião das correções efetuados no decorrer do exercício,
cocssínhMâ à Csnura MnnicipaL para cicrrca, cópia do orçstncDJo
anual atualizado.
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Publicado por;
Joicc Daiana Bora

Cúdiiio Idiaitíncudnr:3XB2BC43

ADMINISTRAÇÃO
MUNICÍPIO DE BALSA NOVA - PARANÁ PROCESSO

ADMINISTRATIVO: «881/20211 PREGÃO PRESENCIAL N*
IS/2«2<I DECISÃO

PROCESSO ADMINISTRATIVO: «881/2020

PREGÃO PRESENCIAL N" 15/2020
DECISÃO:
Considunmdo as rarõcs alinhadas ao Processo Administrativo n°

8881/2020, referente a Ala dc Registro dc Preços n° 11/2020.

1'csiilmnic du Pregão Prcsonciiil n" 15/2020, aos quiiis por brevidade
nic reporto c adoto. DEEIRO a sulieiloçàn do requerente c nuluri/o a
liberação da empresa ALCEU S. BUBNIAK E CIA LTDA., inscrita
no CNPJ sob n" 76051.107/0001.74, a partir dc 17/12/2020 do
compromisso assumido, dc acordo com o artigo TJ, $ 1", do Lei n°
8,M>6/|W3-

BnisaNova, 16 dc dezembro dc2U20.

MARaiSDURAU

Prduito Municipal
Publicudo par:

Joicc Daiana Bora

Código I(lcniificadur:ti3F2QP35

disposto no inciso III. do $ 1°. de uri. 43. da Lei Federal n° 4 320 dc
17 dc março l'/64. abaixo especificadas:
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Art. 4°. A abertura do Crédito Adicional Suplementar a que se refere
cslc Decreto, não provoca alteração no montante das despesas c das
metas ITsicas paru o c.xerciein de 2U2U, nu Ação Orçamcniõriu número
2113. estabelecidas o Anexo 11 da Lei Municipal n" yy5 de 29 dc
agosto dc 2017 - Plano Plurianual c no /Vncxo l. da Lei Municipal n"
llOódc 19 dc seuanbrodc 2019-Lei dc Diretrizes Orçamentárias.

An. 5*. Este Decreto entra em vigor na data dc sua poblicaçilo.

Edifício da Picfeilura Municipal dc Bolsa Nova. cm 16 de dezembro
dc 202(1.

MARCOS nVRAD

Prefeito Municipal
Publicudn pitr:

Joicc Daiana Bora

Códign Iiicntifiíail(ir:9B93CC4E

ADMINISTRAÇÃO
DECRETO N" 28»/2»2«

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

DECRETO N° 288/2020

Súmula: "Procede a abertura de um Credito Adiciona]

Suploncntar no Orçamento Fiscal do Município dc
Balsa Nova para o exercício de 2020. e efciua outros
proecdiinenias dc natureza orçamentária

0 PREFEITO MUNICIPAL DE B.USA NOVA. Estado do Paraná,

no uso dc suas atribuições legais, com base na Lei Federal n" 4.320 dc
17 dc março dc 1964. na Lei Municipal n" 1106 dc 19 dc setembro dc
2019 (LDO), na Lei Muriiclpa! n" 1114 dc 03 dc dezembro dc 2019
(LOA),

DECRETA.

_Art. 1'. Este Decreto abre um Crédito .Adicional Suplementar, no
'^Jrçamcmo Fiscal do Município dc Bolsa Nova paia o cxcrcieio

financeiro dc 2020 c efetua os correspondentes aUcruçõcs nos Leis
Municipais dc n° 995 dc 29 dc agosto dc 2017 (Plano Plurianual), c n"
1106 dc 19 de setembro dc 2019 (Lei dc Diretrizes Orçamcntános).

An. 2°. Fica aberto no Orçamento Fiscal do cxcrcieio financeiro dé
2020, aprovado pela Lei n" 1114 dc 03 de dezembro dc 2019. em
Credito Adicionai Suplementar ni> valor dc RS 2.000.00 (dois mil
reais), destinado a reforço dc dotações orçamcn(ária.s. abaixo

especificadas:
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Art. 3*. Constituem recursos a cobertura do Crédito Adicional
Suplementar de que trata o mt. 1° do presente Decreto, os abaixo
especificados:

I - Pruveníuntüs do concclamcmo parcial e/ou total dc dotações
orçaiiieitlárias no valor dc R.S 2.1100.00 (dois luil reais), confonne

GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N" 3.23.5/202I)

DECRETO 0'^ 3.235/202t»

UNO MARTINS, Prcfdlo Municipal de BtmdcÍRmles. Estado do
Paraná, no uso de suas atribuições legais, c

DECRETA

Art. 1" - Fica prorrogado, por mais 14 (catorze] dias. a contar da
publicação deste Decreto, os efeitos do Dcerclo n" 3.232/2020. dc
03/12/2020.

Art 2" - Fico alterado o Mt 3" do Decreto n" 3.232/2020. dc
03/12/2020. passando a viger com a seguinte redação:

*Arl 3" • Ficam suspensas, por 14 (cotor/c) dias. prorrogáveis ou não.
3 realização dc eventos sociais (casamento, confi-atcmizaçõcs, festas
iofiuitis ou similares, colação dc grau. fonnauiras, dentre outras), c
atividades esportivos coletivos cm clube sociais, espaços públicos c/ou
privados que ocasionam aglomeraçilo dc mais dc 11) (dez) pcssoa.s."

Art. 3" - Rcvogom-sc os disposições em contrário.

Publique-sc. Registre-se c Divuiguc-^c

Edifício da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes. Estado do Paraná,
cm 16 du dc/cmbro dc202n.

UNO MARTINS

Prefeito Municipal
Publicuduptir:

João Roberto Cosmo

Cãdígü 1dtü>lÍficador:7FB506C2

GABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO 116

AVISO DE LICITAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL 4i)/202ll - PMB
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A Prcfciiura Municipal dc Band«ironles-PK avisa os inlcrossados que
rcnli^nrá no dia 12/01/2021 ás D^/hilOmin. a licúocilu um rcíercncia.
que icm por objeto CONTRATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA
PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO, COTA DE BOTUÕES, ÁGUA MINERAL. COTA DE
GALÕES DE ÁGUA DE 2ü LITROS E ACESSÓRIOS P.ARA
INSTALAÇ-ÀO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA. PAR.\
ATENDER A ADMINISTR.AÇÀO MUNICIPAL. SECRETARIAS E
DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNiaPIO DE
BANDEIRANTES-PR A retirada do edital será feita no departamento
dc Licitações da Prefeitura ou através do sitio eletrônico da Prcfciiura
wxnv.bandeiranics.pr.gov.br. A entrega dos oivclupcs conicndo a
docuiBcntoçio c proposta poderá ser futa até as 09hrs:U<linin do dia
12/01/2021 no Setor de Protocolo desta prefeitura.

Conceder. Ferias, aos servidores abaixo ruiacionado.s:
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Edifício da Prefeitura Municipal de Bandevantes, Estado do Paraná,
cm 11 dc Oc/cmbro dc 2020.

Bandeirantes. 16 dc dezembro dc 20211

AimmO CAIU.OS ZANARDO

Secretário dc Administração

EXTR.ATO DO CONTRATO

CONTR.ATO N" 342/2ti20-PMB

PREGÃO ELETRÔNICO N"3fj/2()20.PMB
processo ADMfNISTRA nVG N" 177/2020- PMB
^ONTR.ATANTE: MUNICÍPIO DE BANÜEIR/XNTES. ESTADO
JO PAR/WÁ
CONTR.ATADA: TIBAOI LICITAÇÕES EIRELI

OBJETO: AQUISIÇÃO DE ALIMENTOS PRIORITARIAMENTE
RICOS EM PROTEÍNAS. VISANDO .ATENDER PESSOAS
IDOS.AS E OS DERCIENTES E SUAS FAMÍLIAS. QUE SE
ENCONTRAM EM SITUAÇÃO DE RISCO E/OU
VULNER.ABILIDADE SOCIAU DE ACORDO COM A

PORTARIA 360 DE 20 DE ABRIL DE 2020 EM VIRTUDE DA
PANDEMIA DO CORONAVÍRUS (COVIMO) JUNTO À
ASSISTÉNDA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR

VALOR: RS .^5.2IW,0tí (Uíma c cinco mil. duzentos c nove ncas c
noventa centavos)

DOTAÇÃO
SECRETARIA: Assistência Social c Assuntos da Ffunilia; DESPES.A
FONTE: 2680/773. 3070/000-. DOTAÇÃO FUNaONAL
PROGRAMATICA: 0')00l08244080l 1020.3390.300000.
09001082440810206533903211000; DESCRIÇÃO: M.ATERIAL DE
CONSUMO. MATERIAL. BEM OU SERVIÇO PARA
DISTRIBUIÇÃO GRATUITA
PR.'\ZO DE ENTREGA: 07 (sete) dias úteis apôs solicitação.
PR-AZO DE EXECUÇÃO: 90 (noventa) dias após u assinatura do

^onlralo.
PR.\ZO DE VIGÊNCIA: 01 (huin) mcs após o icmiino do praza de
execução.

Bandcirantes-PR. 15 du dezembro dc 2020.

Municí)>ío dc Bondcironlcs-PR
UNOMARTINS

Prcfcilo Municipal

UNOMARTMS

Prvfcilo Municipul
Pubticadu por:

João Roberto Cosmo

CúdiRu Identiricadi»r:3EA4DA8r

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N° 12.576/2020

Portaria 12376/2020

UNO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes. Estado do
Pormá, no uso dc suas atribuições que lhe são eonfoidas por Lei

Resolve:

INTERROMPER, a partir da cotnpctcncia dc Dezembro do conaiie
ano. as férias dos funcionários abaixo relacionados. O período restante
das ferias interrompida poderá ser gozada de uma só v c/ cm data a ser
deniiido pelo scrt ídor.
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Edilicio d» Prcrcilum Mtuticipal de Bandeirantes. Estado do Paraná,
em 15 de DezA.xiibro de 2021).

LINO MARTINS
Prefeito Municipa)

Publicado por:
João Roberto Cosmo

CóiU)>v Idcatificador:DACIRB36

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N* 12.577/202(1

Portaria 12.577/2020

LINO MARTINS- Prefeito Municipal dc Bandciruntcs, Estado do
Paraná, no USO de suas atribuições que IbesSo conferidas por Lei.

Tibagi Licitações EIRELI
hANIELA CRISTINA FERREIRA ROSSATO
Proprietária

Pubíiimda por:
João Roberto Cosmo

Cniligo Id«ntiítcatlor:yCE929F5

GABINETE DO PREFEITO
PORTARIA N" 12.575/2(120

Portaria 12.575/2(120

LINO MARTINS. Prefeito Municipal de Bandeirantes. Estado do
Paraná, oo uso dc suas atribuições que lhe são conferidas por Lei,

Resolve:

EXONERAR, u partir dc 31 dc Dezembro do coirentc ano, a Sr'.
ALBA MARIA UE OLIVEIRA, ocupante do cargo cm comissãis de
"Diretor du Divisão da Ouv irioria Municipal", símbolo CC- 01.

Ediíieio da Prcfciiura Municipal de Bandeirantes, Estado do Paraná,
cm 16 dc Dc/ciubro dc 2020.

UNOMARTINS
Prdcito Municipal

Publicado por:
João Roberto Cosmo

CMi^ ldeHtilkMt«nSB7D65F5

Resolve:
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Assunto Nossa forma de entrega Vale Gás - Pregão Presencial n® /T^
'^o/zozo mm

De Fernando Santos <femando.santos@ferrarl7.com,br> ^ ^
Para <llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Cópia Cristiano - Ferrari <Iícitacoes.ferrarI@terra.com.br> ( j
Data 23-12-2020 13:56 ^

Boa Tarde! ^

SETOR DE LICÍTAÇÕES - PREGÃO PRESENCIAL N® 40/2020 FORMA DE ENTREGA DO OBJETO
LICrTADO PARA AS RECARGAS DE P-45 QUILOS e P-13 QUILOS.

Senhor(a) Pregoeiro(a} e a equipe de apoio da Comissão Permanente de Licitação, nossa dúvida e
esclarecimento com referência ao edital ao qual este orgão irá realizar a abertura de uma licitação. A
nossa forma de operacionalização .conforme em anexo da entrega das cargas de gás GLP, refere-se
através da utilização do sistema de vale gás Uítragaz de P-02; P-05; P-13; P-20; e P-45 kg onde nossa
empresa, após receber a Nota de Empenho, emite e envia para o Órgão a Nota Fiscal junto com os vale
gás Ultragaz. O órgão, em posse destes vaies, liga diretamente para a revenda Ultragaz na Cidade ou
para o telefone 0800 que consta atrás do vale gas e faz a troca dos mesmos pela respectiva carga de gás

^com a revenda. Está forma de entrega faz com que as entregas sejam mais rápidas e ágeis para este
Orgão.

A NOTA FISCAL SOMENTE SERÁ ENCAMINHADA PARA PAGAMENTO APÓS TODOS OS VALES GÁS
ULTRAGAZ SEREM TROCADOS PELO OBJETO LICITADO ( CARGA DE GÁS ), POIS ESTA É
SOfvENTE A MERA FORMA DE OPERACIONALIZAR COM AGILIDADE A ENTREGADO PRODUTO.

Nossa dúvida e esclarecimento é saber se este Órgão aceita ou não a nossa forma de operacionalização
através do sistema de vale gás. reiterando que esta maneira não altera em nada o objeto licitado que
consiste na entrega das cargas de gás GLP. O intuito desta operação baseia-se na maior agilidade e
rapidez para a entrega das cargas de gás.

Atenciosamente.

Fernando Santos

-^JCITAÇÕES FERRARI/ULTRAGAZ

(51) 3092-1850/1865

femando.santosígiferrarl7.com,br licitações,ferrariCõterra.com.br

\vww.band^;ant0s.pr.gOTbr/v«bmaII/7_lasfc=maliS_safe=OíLuitl=13a2C»_ntox=INBOXS^8Otion=prlnt&_®íwrj=1'
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Assunto

Cópia

Data

Roundcubfi Webmail :: Re: Nossa íofTna de entrega VSle Gás • Pregão Presencial n® 40/2020

Re: Nossa forma de entrega Vale Gás • Pregão Presenciai n^
40/2020

Cristiano Vargas <cristiano.vargas@ferrari7.com.br>

<liGtacao@bandeirantes.pr.gov.br>
Licitações FerrarI - Cristlano <ilcitacoes.ferrari@terra.com.br>

29-12-2020 14:24

Pregoeiro(a) , aguardamos um retorno sobre se possível será aceita a
nossa MERA forma de entrega vale gás que não afeta em nada na
entrega do objeto licitado que são cargas de gás GLP conforme prazos
do edital.
OBS: Segue em anexo a resposta do Pregão do ano passado sobre este questionamento,
inclusive lembrando que somos os atuais fomecedores.

Atenciosamente

Cristiano Vargas
Licitações Ferrarí/Uitragaz
Fone: 51-30921853 - 51-30921850
cristiano.varoas(ã)ferran7.com.br ; llcltacoes.ferrarl@terra.cQm.hr

Em seg., 28 de dez. de 2020 às 16:36, <licitacao@bandeirantes.Dr.oov.br> escreveu:
Em 28-12-2020 11:35, Gustavo Flores escreveu:
> Bom Dia!
>

> Solicito resposta com urgência sob pena de não participação em
> caso de recusa,
>

» Boa Tarde !
»

» SETOR DE LICITAÇÕES • PREGÃO PRESENCIAL N® 40/2020 FORMA DE
» ENTREGA DO OBJETO LICITADO PARA AS RECARGAS DE P-45 QUILOS e P-13
» QUILOS.
>>

» Senhor(a) Pregoeiro(a) e a equipe de apoio da Comissão Permanente
» de Licitação, nossa dúvida e esclarecimento com referência ao
» edital_ao qual este orgão irá realizar a abertura de uma
» licitação. A nossa forma de operacionalização ,conforme em anexo
» da entrega das cargas de gás GLP, refere-se através da
» utilização do sistema de vale gás Ultragaz de P-02; P-05; P-13;
» P-20; e P-45 kg onde nossa empresa, após recebera Nota de Empenho,
» emite e envia para o Órgão a Nota Fiscal junto com os vale gás
» Ultragaz. O órgão, em posse destes vales, liga diretamente para a
» revenda Ultragaz na Cidade ou para o telefone 0800 que consta atrás
» do vale gas e faz a troca dos mesmos pela respectiva carga de gás
» com a revenda. Está forma de entrega faz com que as entregas sejam
>> mais rápidas e ágeis para este Órgão.
>>

» A NOTA FISCAL SOMENTE SERÁ ENCAMINHADA PARA PAGAMENTO APÓS TODOS
>> OS VALES GÁS ULTRAGAZ SEREM TROCADOS PELO OBJETO LICITADO ( CARGA
» DE GAS ), POIS ESTA É SOMENTE A MERA FORMA DE OPERACIONALIZAR COM
» AGILIDADE A ENTREGA DO PRODUTO.
>>

>> Nossa dúvida e esclarecimento é saber se este Órgão aceita ou
>> não a nossa forma de operacionalização através do sistema de
»vale gás, reiterando que esta maneira não altera em nada o objeto
»licitado que consiste na entrega das cargas de gás GLP, O intuito
» desta operação baseia-se na maior agilidade e rapidez para a
>> entrega das cargas de gás.

> Atenciosamente

> Gustavo Flores

> Licitações FerrarI / Ultragaz
> 51 3092-1850 / 1868

> qustavo .flores ©ferra ri7.com.br: licitações .ferra ri@terra.com.br
Boa Tarde

Após contato com o departamento de compras, Informamos que o sistema de
pagamento desta munidpaiidade é o seguinte: São acumuladas as notas no

vMw.bande)fantes.pr.goiíbr/Viebmali/?_tasi5=mallS_saí6=0&_uíd=13048&_mbox=INBOX&_acli.on=print& eílwn=1





PHEFfJTUHA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

r^jsrV- /;_ç7-.4 HO DO PARAXA

'<TAR!A

SiiiJUiLi: Dt-siyna Pregc viros e compòe Equipe de

/\poio paivi atuarem eia licitações ita modalidade

de pregão no âmbito da Prefeitura do Município

de Bandeirantes (PR),

JAELSON RAMALHO MA7TA, Prefeito Municipal
• Ir Esla Io do Paraná, no uso de-

.sua.s niribmvües legct.-i, e nos lermos da Lei

ii-rdi/ut n iü.E>iü/2U(i2. e Decretos Municipais

n-s 2..4íííí/^nü7 e 2.'nJf7'-ídÜ7,

IíXIXjELJ/ t

An. i-' - De.signar jiara atuarem como Pregoeiros
durante o exercício de 2021. em iicilaçoes de pregões, no âmbito da Prefeitura do
Mutiicipto dr- pMiiideirante.s, as seguintes sc-i-vidoru-s:

!i'.ya; ymmiRA üA silva. Iion.idom fia Caneira de identidade RG iP'

ID/SSI' '!>R, nuicnta n. • Ci'!'sob Od5.!5:i5.d«9-70;
^ SLOlCnS DR M(.}JW-:S. p.onadcT -I ! de Idivuidadc RG n-^ 3,427.08&-

n/SSP/ Pk. iiiscrilo nu CPI" sob n'- f:'fa.:^0rKÚti9-97;
y- QBELRGUSMÃOFONTOLANDA SíLVA. uiutadora da Carteira vk' Identidade RC

n 7.(>irJA!dL'-0/i-SP/l'R. iiiscnu! iio '.a'! n 0n4.;;'i4.549.7a l-

'  ;uj.' • i d-Jíiai indicará, em ca.fia

>  -1 !,,ri •- . I. j.-vAoeiru e s« ■. siir-' r.ü' ■. .uli.ím.Icj > outro corno membro da
Í"Ai'.up' .!• .'ip.ui I.

■Are 2" • Picam clesign,.itlos para atuarem como
membros da l-q.uiire de Apoio em licitações na modalidadi' de pregão, no âmbito da
Preífíir.ira Municipal üe Bandeirantes (PR).os seguintes servidores:

' FA.ULüRORERTOXaVíRR. lauriador da Carteira de iU'--ntidade RG n" 5.089.445-
' .'cSiC' j k. 1,1.-., . I .1 'ji. • d'f-' -H'i n Ti.Ci.í'j-i. i te"'-72:

íiAíTQi^V-0 ÜONÍAETE PA SILVA. p'.!ri.;viü! da Cart-. ira de Identidade RC in
J,7 l>..'*;o-:VSSi'/PK, inscrita nu CPÍ- .vb a"' 36?.õ51.".59-53;



PHEFEiWHA MimciPAL DE BANDEmANTES
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:

188,425-7/SSP/PR, í„.cnto no CPpJb" 305.4",

Apoioatuaraonamod.MidndndeP,J^XLKXHe"ôn^o®"''''"' "
de APO.0 para atuaren, no certame, cL

Ait. i U'.\r .j^ani-si_- , ■-'[lisposiçoe-s mi,, coriitvina

estado do Paraná, em ('5 de janeiro df202l''' Handeirantes.

/3e!s(»t Ramalho Malta
Prcfeitn ' lunicip.i!

'•■m"'- r»'-».
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Relatório de Comprovante de Abertura de Processos
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Dala: 15/01/2021

Número do processo: 0000177/2021

Número do processo: 0000177/2021

Soliciiaçáo:

Número do documonio:

3S - Processo ücrtatúrio

2115 - BANOGAS COMERCIO 6 TRANSPORTE DE GAS LTDARcquorcnle;

BeneficiáriD:

Endereço:

Complemenio:

Lstoamento:

Telelone:

Local da pralonolizaçáo: 002.006.000 • Protocolo

Condominio:

Celular:

Número único: 7YB.D69.000-20

Número do protocolo: 13742

CPF/CNPJ do requerente: 03,506.890/0001-04

CPF/CNPJ do tienellciáfio;

Mimlclpio:

Nolincado por: E-mall

Localização atual:

Org. de destino:

Protocolado por.

Situação:

Protocolado om;

Súmula:

Oirservação:

002.006.000 - Protocolo

Protocolo

Não analisado

15/01/202t 03:5015/01/2021 03:50

Atualmente oom: Protocrilo

Em ifãmlle: NBo Procedência; Externa Prioridade; Normal'

Previsto para; 15/02/2021 08:49

EDITAL PREGÃO PRESENCIAL N* 4D/2Q20-PMB

Concluído em:

(ProA^lado por)

BANDGAS COM^^IO E7RANSP0RTE Df^S LTDA
'-(R^uerente) //\\

Hora: 06:50:59

Sistema: Protocolo Fty I Usuário: pmpprotocolopmb / Relatúrio dé Comprovante de Abertura de Processos



BAND(;ÁS- COMÉRCIO F. TRANSPOR! 1! DK GÁS LTDA ME

TNP.I 03.506.890/0001-04

QU ARTA ALTER.ACÃO DE C ONTUATO SOCUL

Üs abaixo assinados, Eül.VVRDO RAVAGNANl, brasileiro,

casado em regime de comunhão parcial de bens , empresário,

residente e domiciliado na Rua Waniuil G. Barbosa n'' 160,

Loteamenio Barbosa, cm Bandeirantes - Pr„ CEP 86360-000,

portador da cédula de identidade RG, 5.065.568-7 PR., c CPF-

723.781.749-.34 e CELSO RAVAGNAM, brasileiro, casado em

regime de Comunhão parcial Je bens, empre.sário, residente e

domiciliado na Rua Júlieta Lordani da Silva n" 20, Conjunto Yara,

em Bandeirantes - Pr., CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RG. 8.793.191-9 PR., e CPP- 007.676.879-14, sócios

componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de

BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA

ME, com sede na Av. Prefeiio Moacyr Castanho n® 1536, centro,

em Bandeirantes - Pr., Ci:P-86360-ü00. com contrato social

registrado na .Iitnta Comercial do Paraná sob n® 41204224571, por

despacho em sessão de 08/1 1/1999, primeira alteração sob n°

20020534949. por despacho em sessão de Ü5/03.'2ÜÜ2, segunda

alteração sob n" 20021911606. por despacho em sessão de

18/07/2002 e terceira alteração sob n® 20033066264, por despacho

cm sessão de 01,M 0/2003, resolvem, assim, alterar o contrato social;

CLÁrStXA PRIMEIRA- Ingressa pelo presente na sociedade, o sócio GUSTAV^
LEANDRO DE SOUZA, brasileiro, separado judicialmente, empresário, residente^
domiciliado na Rua Francisca A. Morilha n® 564, Vila IBC, em Bandeirantes - PR-, CEP |
S636O-O0Ü, portador da cédula de identidade RG. 7.059.269-0 PR., e CPF- 025.220.149-35.

CLÁUSULA SEGUNDA- O sócio CELSO RAVAGNANl, que possui na sociedade 750

{Setecenios e cinquenia) quotas de RS-10,00 (Dez reais) cada umíi no valor de RS-7.500,00

(Sete mil e quinliemo.s reais), inteiramente integrali/adas. relíra-se da sociedade, cedendo e

transferindo pelo valor nominal, 690 (Seiscentos e noventa) quotas para o sócio remanescente

EDUARDO RAVAGNANl e 60 (.Scsscniu) quotas para o sócio ingressante GUSTAVO

LEANDRO DE .SOUZA.

t.U-v cj-'J-ÒÀTA-.f I
CONFEf^ COM ORÍGíNÁR-

1t L Ú-'
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CNF.I N" 0j.5l)6.890/00t>l-U4

í^iunT\ A1.TKRACÃO »!■ C:QNTRAT0 SOCIAL
.
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CLÁUSULA TERCEIRA- O sócio cedcnle CELSO RAVAGNANU ciá ao sócio GUSTAVO
LEANDRO DE SOUZA, plena, geral e raza quitação da cessão de quotas ora efeuiadas,
declarando este conhecer a situação financeira da sociedade, ficando sub-rogados nos direitos
e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA QUARTA- Em razão do ingresso do novo sócio e conseqüente transferência de
quotas, o quadro societário fica assim dtsiribuido com o capital social em seu valor de RS-
15.000,00 (Quinze mil reaisJ, dividido em 1.500 (Mil c quinhentas) quotas de R$-10,00 (Dez
reais) cada uma

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-RSSOCIOS CAPlTAL-RS
14Eduardo Ravagnarii

Gustavo Leandro de Souza 60

1.500

.400,00
600,00

15.000,00

CLÁUSULA QUINTA- Modifica-se a cláusula oitava do contrato social, cabendo a
adminisliaçâo da sociedade á EDUARDO RAVAGNANI. com os poderes e atribuiçSes de
ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em
atividades estranhas ao interesse .social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos
quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem
autorização do outro sócio.
CLÁUSULA SEXTA- Passa a ter por objeto social o ramo de Comércio e transporte de gás
iiqueíeiio de petróleo, água mineral, antenas parabólicas e acessórios para fogões.

f nNSOI.IDACÁQ /^/Ê
CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade gira sob o nome empresarial de "BAmÍGA^Í'
COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA ME" / F/
CLÁUSULA SEGUND.A- A sociedade tem a sua sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho ^
1536, centro, em Bandeirantes - PR-, CEP 86360-000. ^
CL.ÁUSULA TERCEIRA- 0 objeto social ê Comércio e transporte de gás liqüefeito de É J
petróleo, agua mineral, antenas parabólicas e acessórios para fogões.
CLÁUSULA QUARTA- O capital social c de R$-15.000,00 (Quinze mil reaLs), dividido em
1.500 (Hum mil e quinhenia.s) quotas de RS-10,U0 (Dez reais) cada uma, integraltzadas
moeda corrente do pais. assim subscritas: CONFERE COM (u

. /' ASStNATÚn I*7^. ' / . -i—-II i/Ti - — , -iLu_.v.Ví^ j
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b.\nd(;As-< omkrciq ti: 1 kanspor i i; oi: gás i/ida me

CNPJ N" U3.506.890/00()l-04

>1'ARTA Al.rt;RAC:Ã() Dl- C OMRAIO SOCiAL

SÓCIOS QUOTAS CAP1TAL-R$
Eduardo Ravagnani 1.440 14.400,00
Gustavo Leandro de Souza 60 —600,00

].500 15.000,00

CLÁUSULA QlíINTA- A sociedade iniciou suas atividades em 01 de novembro de 1999 e

seu prazo é indeterminado.

CLÁUSULA SEXTA- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transteridas a

terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SÉTIM.A- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,

mas todos respondem solidariaineme pela inlcgraiizaçào do capitai social, nos lermos do

artigo 1.052 do Código Civl 2002.

CLÁUSULA OITAVA- A administração da sociedade caberá á EDUARDO RAVAGNANI,

com os podercs e atribuições de ADMINISTRADOR, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em

favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis

sociedade, sem autorização do outro sócio. Á

CLÁUSUL.A NON.A- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, </

Administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do^
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos a

na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados, ÍJ/^ nl
CLÁUSUI.A DÉCIM.A- Nos quatro meses seguintes ao lénnino do exercício soc^
sócios deliberarão sobre as contas c designarão administrador quando for o caso. 7
ClÁtíSULA DÉCIMA PRlIMElíUV- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou linhar t
tilial ou outra dependência, mediante alteração contratual a-ssinada por todos os sócios. V.
CLÁUSULA DÉCIMA SEGU.NDA- Os sócios iwderào. de comum acordo, fixar uma

retirada inen.sal, á titulo de "pro laboro observadas as disposições regulameniares

pertinentes. ^
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedüd^\
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo

C ^ "'^NFERECOMORI^^:

i /' .. . //O TI
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B.WDGÁS- COMÉRCIO 11 i RANSPOR I i: DE GÁS LTDA ME

C:NFJ N" ()i.5()6.89()y()Ü()}-U4

)11ARTA ALTER.\CÃO U£ CON I RATO SOCIAL

* ̂  • •

mexistintio imeresse destes ou do sócio remanescente, o \'alor de seus havèreá-;.serà'

apurado e liquidado com base na situaçtio patrimonial da sociedade, à data da resolução,

verificada em balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado ein outros casos em que a sociedade

se resolva em relação a seu sócio.

CLÁliSliLA DÉCIMA QUARTA- O Administrador declara, sob as penas da Lei, de que

não está impedido de exercer a administração da sociedade, por lei e.special, ou em virtude de

condenação criminal, ou por se encontrar sob os eleitos dela, a pena que vede, ainda

que temporariainenle, o acesso a cargos públicos, ou por crime ialimeniar, de prevaricação,

peita ou suborno, concussão. peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema
financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo,

fé pública, ou a propriedade.

CL-ÁUSULA DÉCIMA QUIN TA- Fica eleito o foro dc BANDEIRANTES - PR., para o

exercício e o cuini>rimento dos direitos e obrigações resultantes deste contraio.

CLÁUSUL.V DÉCIMA SEXTA- DECLARAÇÃO DE MÍCROEMPRESA; declara, para os

efeitos de enquadramento como microempresa, que o valor da receita bruta anual da empresa

não excederá, no ano da constituição o limite fixado no Inciso 1 do ari. 2" da Lei Federal

9841 de 05/10.n 999, e que a er^presa pão se enquadra em qualquer das hipóteses de exclusão

relacionados no artigo 2" d? ÃÍtM //'■/
I .avrado em quatro vias de igual teor e fortn^í' / / jf/ /

.s.
Bandeirantes-^R,,..50'dÇÍúnh(rde 2.^íirantes

J^y'/

WM-''

0^ bi. Edu^o Ravagnanf

a. Celso Ravagnani

J a . Gustavo Leandro de Souza

CONFERE COM bRÍÇÚli;iCONFERE C(

DATA;_al/
ASSINATURA
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BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPOR! E DE GÁS LTDA ME 1"A Sí^ÀbHíi />J

CNPJ N" 03.5tí6.89U/ü0ül-ü4

HflM A ALTERAÇÃO DE C OM RM O SOCIAL

Os abaixo assinados. EDUARDO R^WAGNAM, brasileiro, casado em

regime de comunhão parcial dc bens, empresário, residente e domiciliado na

Waniuil G. Barbosa n" lOO. Loteamento Barbosa, era Bandeirantes- PR., CEP

8656ü-U0tJ. portador da cédula de identidade RO. 5.065.568-7 PR., e CPF-

723.781.749-34 e GUSTAVO LEANDRO DE SOUZA, brasileiro, separado

iudicialmcnic, empresário, residente c domiciliado na Rua Francisca A.

Morilha n" 564, Vila IBC. cm Bandeirantes - PR., CEP 86360-ÜÜ0, portador da

càjula de identidade RG. 7.059.269-0 PR., e CPF- 025.220.149-35, sócios

componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de BANDGÁS-

COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA ME. com sede na Av,

Prefeito Moacyr Castanho n'' 1536, centro, cm Bandeirantes - PR., CEP-

86360-000, com contrato social registrado na .lunta Comercial do Paraná sob

n" 41204224571, por despacho em sessão dc 08/ll,'1999, primeira alteração

sob n" 2Ü020534949. por despacho em sessão de 05/03/2002. segunda

alteração sob 0*^20021911606. por despacho cm sessão de 18/07/2002, terceira

alteração sob n" 20033066264, por despacho em sessão de 01/10/2003 e quarta

alteração sob n** 20042973040, por de.spacho em sessão de 17/08/2004,

resolvem, assim, alterar o contrato social; i

CLÁUSULA PRI.MEIRA- Ingres.sa pelo presente na sociedade, a sócia JOSELIN.A.DE

SOUZ.A R-AV.AGN.ANl, brasileira, casada em regime de comunhão universal de Mná
empresária, residente e domiciliada na Rua Benedito Bemardes de Oliveira n" 43j, centri^^m
Bandeirantes-PR., CEP 86360-000, portadora da eèdiila de identidade RG, \AUA55PR.\í
CPF- 595.95.5.319-87, entregando neste ato para imegralização de seu capital o valon^e
15.000.00 {quinze mil reais), em moeda corrente do pais, ^
CLÁSUI.A SEGUNDA- Em razão do ingresso da nova .sócia, o quadro societário fica assim

üisiríbuido com o capital social em seu valor de R$-30.000,00 (trinta mil reais), dividido em

3,000 ftrès mi!) quotas de RS-10,00 (dez reais) cada uma;

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-RS ^
Joselina de Sou/n Ravagnani 1.500 15.000,00
Eduardo Ravagnani 1.440 14.400,00 |/ \
Gustavo l.candro de Souza 60 CONFE.'?^ \ /\

3.000 I i

1.500

1.440

6(1
3.000

CAPlTAL-RS

15.000,00
14.400,00

[CÕNFÊ^C'Õrra^Sh

flSStVAT/ffíT
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BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE (;ÁS LTDA Mitoí J&lJi
\íS\ ^JA

CNP.i N" o3.506.s9o/oooi-o4

OVINTA ALTKRAC ÃO DF. COM RA K) SOCíAL

CLÂIISI'L.A TERCEIRA- A adiiiiiiis.lração da sociedade caberá a .lOSELINA DE SOUZA

RAV.AGNANI e EDUARDO RAVAGNANl, com os [xideres e atribuiçõe.s de

ADMíNíSTRADORHS. auiorixado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, era

atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos

quoii.stas ou de lerceiro.s. bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem

autorização do outro sócio.

CLÁii.SIU.A OllART.A- As niioin.s são indivisiveis c não poderão serccdida.s ou tran.sferida.s

a terceiros sem o consentimento dos demais sócios, a quem Hcam asseuurado.s, em igualdade

de condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda,

formalizando, se realizada a cessão delas^ a alteração contratual pertinente.

CLAliSUL.A QIU.NTA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará

suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz, Não sendo possível ou inexislindo

interesse destes ou dos demais sócios, o valor de seus haveres será apurado e liquidado com

base na situação patrimonial da sociedade, á data da resolução, verificada em balanço

especialmente levantado. ^
CL.ÁiiSTÍI.A 5»F,\T.A- Os Arimini.strafiore-S declaram, snh as penas da l.ei. de que não e.stão

impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou cm virtude de /

condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentaKyái^
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra u economia piKi^r^
contra o .sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, comdM

relações de consumo, fé pública, ou a propriedade. )y
C:iÁlfSl'L.A SÉTI.MA- Peimanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposiçòe.s do presente instrumento. j
[.avrado em três via.s de igual teor e forma.

líLíki

Bandeírante.s-PR., 03 de maip,de
r  * - 1-^- f?

ZOQ^h-Zi

'.ttóS

arÉdur
;V7oPES SALC^f# f- 7- ' .

■' ar Eduardo RàA'agnanÍ y
-CAV. çU

-  'b. Gustavo Leandro de Souza
CCI-MFc*
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f  N" 03.506.89»/0l'»">i'04

SKXTA ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL.

j■ C »ARA1>!Á 204

I

Os abaixo assinados, EDUARDO RAVAGNAM, brasileiro, casad(^ em
regime de comunhão parcial de bens. empresário, residente e domiciliado na
Rua Wantuil G. Barbosa n"" i60, Loteamemo Barbosa, em Bandeirantes - PR.,
CEP 8Ó3ÓÜ-000, pormdor da cédula de identidade RG. 5.065.568-7 PR., e
CP1-- 773.781.749-34, GUSTAVO LEANDRO DL SOUZA, brasileiro,
separado judiciaimenle, empresário, residente e domiciliado na Rua l-rancisca
A. Montha if 564, Vila iBC. em Bandeirantes - PR, CEP 86360-000, portador
da csduüi de identidade RG. 7.059.269-U iT<.. e CTF- 025.220.149-35 e
JOSEI-TNA de SOl'ZA R-AVaGISAM, brasileira, casada cm regime dc
comunhão universal dc bens, empresária, residente e domiciliada na Rua
Benedito Bernardes de Oliveira 433. centro, era Bandeirantes - Pr, CEP
8ó360-tK)0, [jonadora da cédula dc identidade RG. 1.484.4:>5 PR., c CPF-
595.955.319-87. sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o
nome de BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA
ME, com sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho n" R36, centro, em
Bandeirantes ~ PR., CHP-86360-ÜUÜ, com contrato social registrado na Junta
Comerciai do Paraná sob 41204224571, por despacho em sessão de
08/11/1999, primeira alteração sob n" 20020534949. por despacho em sess^
de OS.^Qj.-^iOOi, segunda alteração sob n" 20021911606. por despacho^^
sessão de iS/U7.2002. terceira aiicração sob n" 20033066264 pordespac^J^^
sessão de UL'1Ü;2003, quarta alteração sob n" 2UÜ42973Ü40, pordespac^^
sessão de 17.'08/2004 e quinta alteração sob n"" 2007! 801014. por despacho sM
sessão de'09/05i'2007, resolvem, assim, alterar o contrato social: /

CLÂUSllUA PRIMEIRA- O sócio EDUARDO R.AVAGN.ANI, que possui na sucicUade
1.440 (mil quatrocentos c quarenta) quotas de RS-10.00 í dc/. reais) cada uma, no valor dc RS-
14.400,00 (quatorze mil c quatrocentos reais), imciraroeme imcgralizadas., rclira-se da
sociedade, cedendo e transferindo pelo valor norninai, .suas quotas para a sócia .lOSELlNA
DE SOUZA RAVAGNANT. „rcÕNFERfCÕMÕRpl.., O
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BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS UTDA^

CNP.I N" 03.506.S91)/(M)ni^04 | ( |á
SEXTA ALTER.\C:ÃO DE CONTRATO SOCIAL

CLÁUSULA SEGU-NOA- O sócio ccdcntc HDÜARDO KAVAGNANl, dá a sot
JOSELINA DE SOUZA RAVAGNANl, plena, geral e raza quitação da cessão de quotas ora

efetuadas, declarando esta conhecer a situação tlnanceira da sociedade, ficando sub-

rogados -nos direitos e obrigações decorrentes do presente instrumento.
CLÁUSULA TERCEIRA-Cm razão da transferência das quotas, o quadro societário fica

assim distribuído com o capital social em seu valor de RS-30.000,00 U^nta mil reais),

dividido em 3.000 (três mil) quotas de RS-IÜ,üO (dez reais) cada uma;

SÓCIOS
Joselino de Souza Ravagnani
Gustavo Leandro de Souza

QUOTAS
2,940

60.
3.000

CAPITAL-RS

29.400,00

600.00

.30 000.00 ■

CLÁUSULA QU.'VRTA- A administração da sociedade continuará com a sócia JOSELINA

DE S()UZ.A R/WAGN.ANi, com os poderá? e atribuições de ADMINíSIRADORA,

auioni^do o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULíV QUINT.A- As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferida^
a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a qviem fica assegurado, em igualdade de |
condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas á venda, forraaiizand^
se reíilizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade CQntinuai|/^i^
atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Mão sendo possível ou int^i^n^
inlcrcsse destes ou do sócio rcmam^cenic, o vaíor tíe seus havcres será apurado eíiquij^fo
com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verillcada em ba^ço

1/

especialmente levantado,

CLÁUSULA SÉTIM.A- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disiKisiçôes do presente ínstrutiiCTlo.

em três via.s de igual teor e fôrma.

■3^V^&andeiranles-PR., 23 de abril de 2.0Ü8.-
„  JUNTA COMERCIAL DO PARANA / n..íttKelma11u^UZa I^Vasnatlz-—
0. AGENCIA REGIONAL DE CORNEUOPROCOPJO -^:3Ó-M&'^VV--r^^ - ^-^^ .(1^ lí CERTtFICO O REGISTRO EM íl"/';'•/rC-ú-P /

:  SOBUtlMERO. .tC0&iBS4021 ^4 V- ,■ ■ r.'V- - Q y /-)>'a  ProlaMlo;08/186'l02-1.DE06/05/20P8 ^ ^ /f <-3. EduafdO Rav^am X * / /g ÈPtr..:..,;.: T cr<;;,jr I X Q X\.. rrTPynPTy^ [fk
CAÍ n: MARIA THEREZAlOPtS SALCMAO GuStí VOl vanu?» T\

SECHirrARiA GERAI ' -MifSxiAl, Vj
CAÍ '-TiJ. n: MARIA THEREZA lOPtS SALCMAO

SECHirrARlA GERAI
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BANDGAS- COMERCIO E TRANSPORTK DE GAS LTDA ME

CNP.Í N" 03.506.S90/Qn01-n4

srriMA ALTERAÇÃO DE C:ONTRA'I O SOCIAL

Os abaixü assinados. GUSTAVO LEANDRO DE SOUZA,

brasileifo, separado judicialmente, empresário, residente e

domiciliado mi Rua Francisca A. Morilha n" 564, Vila IBC, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RG. 7.059.260-0 PR., e CPF- 025.220.149-35 e

JOSELINA DE SOUZA RAVAGNANI. brasileira, casada em

regime de comunhão universal de bens, empresária, residente e

domiciliada na Rua Benedito Bernardes de Oliveira n® 433,

centro, em Bandeirantes - PR.. CEP 86360-000, portadora da

cédula de identidade RG. 1.484.455 PR., e CPF- 595.955.319-87.

sócios componentes da sociedade empresarial que gira sob o

nome de BAN1)GÁ.S- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE

G.ÁS LTDA ME, com sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho n"

1536. centro, em Bandeirantes - PR.. CEP-8Ó360-000. com

contrato social registrado na .luma Comercial do Paraná sob n"

41204224571, por despacho em sessão de 08/11/1999. primeira j
alteração sob n" 20020534949. por despacho em sessão de

05/03/2002, segunda alteração sob n" 20021911606, por despacho

em sessão de 18/07/2002, terceira alteração sob n" 200330662Ó4J

por despacho em sessão de 01/10/2003, quarta alteração sojb
20042973040, por despacho em sessão de 17/08/2004,

alteração sob n" 20071801014, por despacho em sesl^ Mj
09/05/2t)07 e sexta alteração sob n'' 20081854021, por

cm sessão de 07/0.5/2UÜS, resolvem, assim, alterar o Kroiiítóto

social: u

CLÁUSULA PRIMEIRA- Ingivs.sa pelo presente na sociedade, a sócia KARINA

R.AVAGNAN1, brasileira, solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Dr.

Benedito B. Oliveira n" 435. centro, em Bandeirantes - PR-, CEP 85360-000, portadora da
cédula de identidade RG. 8.094.146-3 PR., e CPF- íf\

tSSINA*l»\
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BANDGA.S< COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA ME

CNPJ N" 03.5()6.89I)/(K)0I-Í)4

SÉTIMA ALTEIUCÃO ÜE CONTRATO SOCIAL

CLÁSULA SEGUNDA- O sócio GUSTAVO LEANDRO DE SOUZA, que possui na

sociedade 60 (sessenta) quotas de RS-10.00 (dez reais) cada uma, no valor de R$-600,00

(seiscentos reais), inteiramente inicgralizadas. rciira-se da sociedade, cedendo e transferindo

pelo valor nominal, suas quotas para a sócia ingressarite KARINA RaVAGNANI.

CL.ÁUSULA TERCEIRA- O sócio cedentc GUSTAVO LEANDRO DE SOUZA, dn a sócia

KARIN.A RAVAGNANI. plena, geral, e raza quitação da ccs.são de quotas ora efetuadas,

declarando esta conhecer a situação financeira da .sociedade, ficando sub-ragados nos direitos

e obrigações decoiTentes do presente instrumento.

CLÁUSULA QUARTA- Em razão do ingresso do novo sócio, o quadro .societário flcti assim

distribuidü com o capital social em seu valor de RS-jO.OQO.OO (trinta mil reais), dividido em

3.000 (irôs mil) quotas de R$-10.00 (dez reais) cada uma:

SÓCIOS QUOTAS CAPITAL-RS
.losciina de Souvia Ravagnani 2.940 29.400,00
Karina Ravagnani 60 600-00

3.000 30.000,00

CLÁUSUL.A QUINTA- .A administração da sociedade continuará com a sócia JOSELÍNA

DE SOUZA RAVAGNANI, com os podere.s e atribuições de ADMINISTRADORA,

autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, eni atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,

bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA SEXTA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumenio.

Lavrado em quatro vias de igual teor e Ibrma,

Bandciríuiles-PR.. 23 de julho de 2.010.-

a. Jüselina de Souza Ravagnani

\  ) a. Gustavo i..candro de Souza

JUNTA COMERCIAL 00 PARANA jV
.  AGENCIA REGIONAL DE CORNELIO PROCOPIO /?, -r
L" CERTfFICOOREGISrROEM: OS/T-a/ZOIO /' 'P ■■
S. SOB NUMERO 2i^i070a0516 /-'J/-"' •
El" Protocolo: 10/708051-6, DE 29/07/2010

F--rro..-.:4. •; '-taerúey

in-;, >7 LUIZ CARLOS SALVARa

SECRETARIO OEFIAL'

,/ ' /^iZ!



BANDGÃS- COMÉRCIO E 1 UAN.SPORTl' >)F. GÁS I/l !)A ME

CNIM N" Ü3.5()6.,S')0/()ÜÜ1-(14

OITAVA ALTi:RAÇÃO Di: CONTRATO SOCIAL

Os abaixo assinados. JOSELINA DE SOUZA RAVAGNANI,

brasileira, casada cm regime de comunhão universal de bens,

empresária, residente e domiciliada na Rua Benedito Bemardes

de Oliveira n" 433, centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-

000, portadora da cédula de identidade RG. 1.484.455 SSP/PR.,

e CPP- 595.955.319-87 e KARINA RAVAGNANI, brasileira,

solteira, maior, empresária, residente e domiciliada na Rua Dr.

Benedito B. Oliveira n". 433, centro, em Bandeirantes - PR,

CEP 86360-000, portadora da cédula de identidade RG.

S.094.146-3 SSP/PR, e CPF- 048.138.079-50, sócios

componentes da sociedade empresarial que gira sob o nome de

BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS

LTDA ME, com .sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho n'

1536, centro, em Bandeirantes - PR., CEP-86360-000, com

contrato social registrado na .liinta Comercial do Paraná sob n"

41204224571, por despacho em sessão de 08/11/1999 c sétima

alteração sob n" 20107080516. por despacho em sessão de

Ü3/O8:Gül0, resolvem, assim, alterar o contrato social:

CLÁUSULA PRIMEIRA- O ramo de comércio e Transporte de gás liqucícilo de petróleo,

água mineral, antenas parabólicas e acessórios para fogões passa a ser comércio varejista e

tran.sporte de gás liqüefeito de petróleo, água mineral, antenas parabólicas, acessórios pata

fogões e produtos a acessórios para piscinas.

CLÁSULA SEGU.ND.A- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente insiriimcmo.

Lavrado em quatro vias de igual teor e forma.

Bandeirante-s-PR.. 17 de noveinbro de 2.010.-

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENCIA REGIONAL DE CORNELIO PROCOPIO
CERTtncO o REGISTRO EM '''
SOB NUMERO: 2f;:07','11
Pfòtocolo: lOrr?! 144-3, DE 22/11/201,ÇbT "

.:!J • >1 ;"/■ - '

f,r= sebASTiAOMOITA
SECRETAHíO GERíM

a. Joselina de SouziORavagnani

a. Karina Ravagnani '

V/Wl IWNPERECOMQ^N(fèri^^ QATA:J / /(W ,VnV_
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BANDGAS- COMERCIO E TRANSPOR TE DE GÁS LTDA

CNP.I N" 03.506.89tV0()01-04 í/
NONA .ALTERAÇÃO DE CONTRATO SOCUL ^

Os abaixo assinados. .lOSELlNA DE SOUZA RAVAGNANI, brasileira,

casada em regime dc comunhào universal de bens, empresária, residente e

domiciliada na Rua Benedito Bemardes de Oliveira n° 433, centro, em

Bandeirantes - PR., CEP 86360-000, portadora da cédula de identidade RG.

1.484.455 SSP/PR., c CPF- 595.955.319-87 e KARINA RAVAGNANI,

brasileira, casada em regime de comunliSo paicial de bens, empresária,

residente c domiciliada na Rua Benedito Bemardes de Oliveira n" 433, centro,

cm Bandeirantes - Pr., CEP 86360-000, portadora da cédula de identidade RG.

8.094.146-3 SSP.'PR.. e CPF- 048.138.079-50, sócios componentes da

sociedade empresarial que gira sob o nome de BANDGAS- COMERCIO E

TRANSPORTE DE GÁS LTDA .ME, com sede na Av. Prefeito Moacyr

Castanho n" 1536, centro, cm Bandeirantes - PR., CEP-86360-OOQ, com

■contrato social registrado na Junta Comercial do Paraná sob n° 41204224571,

por despacho em sessão dc 08/11/1999 e oitava alteração sob n" 20107711443,
por despacho em sessão de 23/11/2010, re.solvem, assim, alterar o contrato
social;

CLÁUSULA PRI.MEIRA- Fica retificado o nome da sócia KARINA RAVAGNANI, para

K/VRINA RAVAGN.ANI DA SILVA, conforme certidão de casamento anexo.

CLÁUSULA SEGUNDA- A administração da sociedade caberá à JOSELINA DE SOUZA
RAVAGNANI e IC\KINA RAVAGNANI DA SILVA, com os poderes c atribuições
ADMINISTRADORAS, podendo os sócios assinar pela mesma em conjunto oi^
isoladamente, auiorixado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, cm atividades
estranhas ao interesse social ou a.sstimir obrigações seja cm favor de qualquer dos quotistas ou

de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização doj
outro sócio. ^
CLÁUSULA TERCEIRA- As Administradoras declaram, sob as penas da Lei, de que nãy

estão impedidas dc exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude>^
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, aindá^m/c/
temporariamente, o acesso a cargos ptiblicos; ou por crime faíitnen^r^
prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, ^traÁ
sistema financeiro nacional, contra normas de defe.St flONPB^TSOB^RNfflíwpi > relaeõeâ de
consumo, fc pública, ou a propriedade. DATA.

L : ^ U -
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BANDGAS- COMKUCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTOVilE/

CNPJ N" ()3.5»6.890/l)()()l-Ü4 U ̂
NONAALXE RAÇÃO DE CONTRATO SOCIAL

JUNTA COMERC
n doparanA

CLÁUSLLA QCARTA- Permanecem inalteradas as demais cláusulas vigentes que não

colidirem com as disposições do presente instrumento.

Lavrado cm quatro vias de igual teor c forma,

Bandeirantes-PR., 18 dejullio dc 2.013.-

;  f . r
A / ̂ •. 1'

a. Joseiina de Souza Rayagnani

a. Kitrina Ravagnani da Silva

JUNTA COMERCIAL DO PARANA
AGENOA REGIONAL DE BANDEIRANTES

Q. CERTIFICO O REGISTRO EM • I 'C" • L J1 ? /I' ,
H''-.- f SOBNUMEHO 2: 13 4 •: 3 J 4 J'':' • \

a  Proiocolo: I3/443W0-9, DE 30/07/2013 "K C^J^Í «—p

SEBASTIAOM^A /SfliSS GO/TÍÔS rfô StfW J/t
SECRETAniOGERAL RG 5.942.600-4

RELATOR

CONFEHlpÕM QRiGlN'
DATA. /T/QW/ m
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BANDGÁS- COMÉRCIO E TRANSPORTE \W. GÁS LTDA . MK

CMM N" Ü3.506.S'Jti/n0Q1.()4

MKr.-412()422457l

I)1Í:C1!\»A ALrKHACÃO 1)1' CON I Ra IO SOCIAi.

Os ahiixu iissinaüns. .JOSlil.INA DF- SOli/A RAVACíNAM.

brasileira, casada oiu reyiiiie lic coinuiibiui iinivcr.sal de bens.

nascida cm l5/07/ld.S5. empresária. re.Mdcnlc c dnmieiliada na

Rua Benedito Bernardes de Oliveira n" 433. centro, cm

Bandeirantes - PR... CEP 86300-000. portadcira da ciíduki de

idemidadc RO. 1.484,455 SSP/PU.. c CIM-- 595.955.319-87 e

KAUI.XA RAVAGNANI D.\ SILN'A, brasileira, casada cm

regime de comunhão parcial dc bens. nascida cm 06/02/1984.

empresária, residente c domiciliada na Rua Benedito Bernardes

de Olivclrtt n" 433. centro, cm üaiuleiranics - i'r.. CEP 86.360-/

000. portadora du cédula dc identidade RG. 8.094.146-3^
S.SP/PR.. e CPF- 048.138.079-5(1. sócios compoiicnlcs da

.sociedade empresarial que gira sob o nome de B.ANDGÁS-

COMÉRCIO E TRANSi'ORTE DF GÁS I.TDA - MF. com

sede na .Av. Prelcilo Moac>r Castanlio n" 1536. centro, em

liandeiranles PR.. CEI'-8636()-00i). in.scrita no CNRl .sob n''

03.506.890/0001-04. com contrato social leyisirado na .lunta

Comercial do Paraná .sob n" 41204224571. por de.spaclio cm

sessão dc 08/11/1999 e nona alteração sob n" 20134430409. por

despacho cm sessão de 31/07/2013. resolvem, assim, alterar o

contraio social:

CLÁUSUL.A PRIMEIRA- O ramo dc Comércio varejista c transporte dc gás liqüefeito dc

petróleo, água mineral, antenas parabólicas, acessórios para fogões c produtos e acessórios

l>ara piscinas pa.ssa a ser Comércio varejista e traiispoilc dc gás liqüefeito de petróleo,

comércio varejista tie água mineral, autenas parabólicas e acessórios para fogões, produtos ty

acessórios para piscinas e de eIctrodomOslieos. , /\y

JUNTA CO''!»""'!
no VAf.-.N.'.

CBRTIPICO O RBtJlSTBO BH tR/1.0/2017 lílOl SOB W attt77ÍS5732.
PROTOCOLO! 177295732 OB lí/lO/2017. CÓDIGO OS VEHtriCRÇROl j
11704067010. NIRB: 41204224S71. L
BAHDGftS - COMBHCIO B THAKSPORTB DB OAB LTDA MB "

LiberCad SoguB
SBCRBT&RIA - GSRAL

CURITIBA, 19/10/2017
WM. enpreeafacll .pr.gov.br

A volldad» desça documento, se Impresso, Clca sujelco & comprovsçío de eua eutontioidede nos respectivos portais.
Informando seus respectivos cãdigoo de verifica«ao
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UAND(;ÃS- COMÉRCIO li: TlUNSPORTir. Dl- (iÀS LTDA - Mli:

CM'.) N" (13.506.890/0001-04

MRE-4]2()422.I571

DÉC1^^A ALTERAÇÃO 1)K CONTICMT) SOCIAI.

CLÁUSULA segunda- Permanecem inalteradas as deniuis cláusulas vigentes que não
colidirem com as disposições do presente insinimento,

E. por estarem justos e contratados, assinuin o presente instrumento cm via única.

Bandciraiues-PR.. 11 de outubro de 2.017.-

a, Joselimi de Sotola Ravagnam

kUu-nc. 0:.. UCcc
a, Kjirina Ravagnani dti Silva

JUNTA COMÍRClAL
UO PARANA

CBBTIFICO O REGISTRO EM 19/10/2017 12:01 SOB N' 2CÍ772ÍS732.
PROTOCOLO: 177295732 DB 16/10/2617. CÓDIGO DE VEftlPICAÇAOi
IIIOÍOSTDIO. NIREi 61204226571.
BAMDGRS • COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA ME

LibcrCad Bsgue I .
secrbtAria-ceral \ /

CURITIBA. 19/10/2017 \ /
www.sapcesalaell.pr.gov.br

A VAlidacU de*to docwwoto. «o iapresoo. fica aujoito â ceaprovaçao de au® auteotietdade noB/reepoctiW portei®.
tnCerrasade a®us reapoctlvoo eõdlgoa do veriCieaçeo V ^



05/01/2021

NUUE^O DE INSCRIÇÃO
03.506.890/0001-04

MATRIZ

213
REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO Ss/íí/isir^"'"
CADASTRAL

NOME EMPRESARIAL

BAN06AS-COMERCIO E TRANSPORTE OE GAS LTOA

TITULO ÜO ESTABELECIMENTO (NOME OE fWTAStA) ) [p
BANOGAS [

CODlGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICA PRINCIPAL

47.84-9-00 - Comércio varejisfa de gás liqüefeito dc petróleo (GLP)

CODIGO E. DESCRIÇÃO CAS ATIVIDADES ECONÔMICAS StCUNDAlIlAS
47.23-7-00 - Comércio varejista da bebidas
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado dc peças e acessórios para aparelhos clclracletrônlcos para uso
doméstico, exceto informática c comunicação
47.89-0-05 • Comércio varejista dc produtos saneantcs domissanitários
47.53-9-00 - Comércio varejista especializado do eletrodomésticos e equipamentos do áudio e video

CODICO E DESCRIÇÃO DA NAIUKLEAJUH DlCA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

AV PREFEITO MOACYR CASTANHO

NÚMERO

1536

rCOMPLEMENTO

CEP

86.360-000

I ENDEJ»EÇO ELETRÔNICO

BAIRROÍDISTHIIO

CENTRO

i.ruNiciPio

BANDEIRANTES

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SrOiAÇAO CADASTRAL

ATtVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

I 08/07/2001

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTIÍAl

SITUAÇAO LSPLCIAL
DATA DA SrrUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n" 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2021 às 08:30:06 (data e hora de Brasília). Página: 1/1



HELIGAZ
BANDGAS C:OMI:WIO I-: TRAXSPOKTI-; DF. GAS LTDA.

(•NI>J:()3.5íl6.8y0/0Ü0l-04 - INSC. 901.9S641-00

(•ONI-;: (431.3542-1995

C.VU I A OK CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregociro
Ref.: lüdilal do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB
Processo administraiivo n° 204/2020- PMB

Valide o Selo Oisiial em hUp."hoa'9.Iunarpen.com.br'con9uU£
Fiecipi'Mt;o por Semelhança a asslnalu'a indicada de JOSEÜNft DE SOUZA
RAVA6NANI Emo; R$«72lVRC 21 7di Funísjus. SS1 i6, Selo: RSMy
r'.-iDEP RS0.2''. ISSOM RS2 14. Tooi RS7 IB Ooufé V

6srd«irir-*»t>0trinft. u d» |tAtiro d* 707\. •< t0.02:0U J \
Em fltVtrdtd# J >

L»ni ll5i»tias»Stnl«» -E»er#.«m» 1

Í'elo presente, credenciamos o (a) Sr lItMio Ravagnani 'p^Aador
(a) da Cédula de Identidade sob o n"4.423.328-2 SESP/PR e CPF sob o n" 199.477.049-
04. residcnlc e domiciliado na Rua Benedito Bcrnardes dc Oliveira n° 433. Bairro
Centro. CIU*. 86..360-()()(). na cidade dc Bandeirantes Estado do(a) í^araná, a participar
do procedimento licilalõrio. t|uem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE PESSOA
jurídica para o I-ÜRNECIMENTO de gás I.IQUlíl-KITO DE PETRÓLEO.
COTA DE BOTIJÕES. ÁGUA MINERAI.. COTA DE; GALÕES DE ÁGUA DE. 20
LITROS I-: ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA. PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SI-CRETARIAS E
DEMAIS SETORi:s DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEÍRANTES-PR.

sob a modalidade dc Pregão Presencial n" 40/2020 instaurado pelo Município dc
Bandcirantes-PR.

Na qualidade dc representante legal da empresa abaixo referida outorga-se ao (á) acima
credenciado (a), podcrcs de Formular Lances. Negociar Preço, Interpor Recursos,
Desistir de sua ínicrposiçào. Assinar documentos pertinentes ao Processo Liciiatório.

Bandeirantes. 12 dcjaneiro dc 2021.

k^u., /•q . /l^
<n Jüsclina de Souza Ravag|?^n ^ { Jx_y
^  RG.n" 1.484.455 -SSim /
n  rpF-595.955.319-87 ¥ .CPF- 59.5.955.319-87

Sócia - Administradora^03.506.890/0001-04'
Bmdgâs Comérch e Transporte

de Gás Lida

- AV.PREFErr0M0ACYRCASTWIH0.1S38 ,
I CEP 8S3604tM • BANDORANTES • PARAKAJ

AV: PRF.F. MÜACIR CASTANHON^ISSÓ - BANDEIRANTES PR- CEP: 86360-00



VA
lt

oA
 E
M 
TO
DO
 

VÍ
l.

OI
tB

RÍ
IÓ
IU
Ó T

«C
IO

NA
Í 

: Á
i.

-/
JI
L

la
7-

92
09

01
9.

;



IJANIXÍASC:0M1.-;RCI0 HTKANSl'ÜRTi; 1)I-;GÁS l.TDA.
CNIM: ()15()6.SW/()(J()|.Ü4 - INSC. 901.98641-00-

FÜNI-:: (4.ÍÍ 3542-1995

DECLARAÇAO UNIFICADA

216

Ao Sr.

Prcgociro
Ref.: Editai do Prcgílo Pre.sencial n" 40/2020- PMB
Processo adininistraiivo n" 204/2020- PMB

Pelo prc.scnte iiisinimenio. a empresa BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE
GÁS i.TDA. CN1'J n" 03.506.890/0001-04, com .sede na Av. Pref. Moacyr Castanho, ri"
1536. Centro, através de seu representante legal Infra-assinado. que:

1) Declaramos, para os fins do di,sposto no Inciso V do arl. 27 da Lei n." 8.666/93.
acrescido pela Lei n." 9.854/99. que nHo empregamos menores de 18 (dc/oiio) anos cm
trabalho noturno. perigo.so ou insalubre c não empregamos menores dc 16 (dezesseis)
anos. Ressalva ainda. que. caso empregue menores na condição dc aprendiz (a partir de
14 anos. deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Dcclaramo.s. sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônca para licitar
ou contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins dc direito, na qualidade de Proponente participante do
procedimento licilatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante np edital 40/2020 -
PMB,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade dc todos os documentos
apresentados,
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias:

c) Compromcicmo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade
com as

obrigações assumidas, todas as condições de habilitação c qualificação exigidas na ,
licitação: l

d) Compromctcmo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções dy
preços

decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento i
do(s)

objcto(s). em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a
vigência
do Contrato:

AV: PREP. MOACIR CASTANHO N") 536 - BANDEIRANTES PR-CEP: 86360-000
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iJANDGAS C0M1-;RC1() \-. TRANSPORTK Dl- GAS LTDA.

C"Nl'J;()3.506.«90/000l-()4 - INSC. 9t)1.98641-0()

FONK:(43) 3542-1995

c) Tcinos cüiiliccimcnio c submclemo-nos ao disposlo na Lei n° 8.078 - Código de
Defesa do

Consumidor, bem como. ao Edilal c Anexos do I'R1£GÃ0 ELETRÔNICO N" 40/2020-
PMB, rcaíi/ado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Esiado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos Uns que NENHUM sócio desta empresa e.\erec cargo ou

pública impeditiva de rciacionamcnlo comerciai com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com Incompatibilidade
com as autoridades contratantes ou ocupantes dc cargos de direção ou de
asscssoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vlnculanle n" 013 do STi'
(Supremo Tribunal Pcdcral).

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:

(X) microcmpresa (ME), ou
(  ) empresa de pequeno porte (l'.PP). ou
{  ) micro empreendedor individual (MEI), ou
(  ) demais

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3". bem como demais
dispositivos da Lei Complementar n" 123/2006. alterada pela Lei Complementar n"
147/2014.

8) Declaramos para os devidos fiu-s que cm caso de qualquer comunicação futura
referente e este prt)ccsso licitalório, bem como em caso de eventual contratação,
concordo que o Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail:

Telefone: (43)3542-1995
OBS. Caso altere o citado c-inall ou telefone comproincio-mc em protocolizar pedido
de alteração junto ao Sistema dc Protocolo deste Município, sob pena de ser
considerado como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Declaramos, para os Uns de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de
pessoa Jurídica cm instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: Iü4 - Caixa Econômica Federal

Agência n": 0382 /
Nome da agência: Caixa Econômica Federal A
Cidade da agência: Bandeirantes - Pr
Endereço da agencia: Av. Bandeirantes, n" 779, Centro //
Conta n": 149-2

Titular: Baiidaás Comércio c Transporte dc Gás l.tda.
l

10) Nomeamos c consiiiuítnos o senhoria) Hélio Ravagnani. portador(a) do CPF/MF
sob n." 199.477.049-04. o do RG. .sob n" 4.423.328-2. expedido pela Secretaria dc
Segurança Pública do estado do Paraná, residente c domiciliado Rua Benedito
Bernardes dc Oliveira, ii" 433. Centro, para ser o(a) responsável para acompanhar a

AV: PREF. .MOACIR CASTANHO N^ISjó - BANDEIRAN TES PR - CEP: 86360-000



; fmm m m ja .im ÜANDGÂS CO.VIMKCIO TRAN.Sf>OK'ni UH CiÃS LTDA.
/  'H'fcLlC3*iF|^^C C:NPJ:()3.5()6.89()/ÜMI-().1 - INSC, 901.98641-00

rON'E: (43) 3542-1995

execução da Coniraio. refercnlc ao Pregão Eletrônico n.° N" 40/2020 c todos os atos
necessários ao ciiinprimeiuo das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus
Anexos c Contrato.

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente.'

Bandeirantes. 12 de janeiro de 2021.,-

Josclina dc Souza Riuaenãni
RG.n" í.484.455 -SSP/Pr

CPI--59.5.955.319-87

Sócia - Administradora

13.506.890/0001-04^
Bmdgâs Comércio e Transporte

de Gás Lida

AV, PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1538 ,
|_CEP 66360-000 ■ BANDEiRANTES • RftRAtJAJ

AV; PREI'. MOACIR CAST.ANIiO N"1536 - BANDEIRANTES PR - CEP: 86360-00
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Governo do Est.-iao do ParenA

Secretarfo da Micro e Peqiiann Empresa
Junta Comercial do Estado do Parana

fmpreío^-Wc/í

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

SIstoma Nncíonal do Registro do Empresas Mercantis • SINREM

Oiirc.-VKU i;<:f ns iní:;rnin'.iVtts jhma comuv-n (Ml itMinr^slcs an!,iiV3(lo<
nfita JuntaC^noicMl o MO viMwles na into Ha sua aupoiiicJlo.

Nsriw EiniHutaiKil: BANDOAS .COUERClOETttANSPORrE DE CAS LTOA-MS

Msiuruia Jurídica; Soivirnla £rii|)ra!i;tiiiillim(iilA

I PfDiacelo; PaC2I03< 'sm

NIRE {Sodo]
41204224571

, CNPJ
' 03^06.e9oa}ooi-04

Düta do Ato Constitutivo Inicio do Atividade
' 08/11/1999 I 01/11/1999

Endereço Comploto
Auortda PREFEITO MOACYR CASTA^HO, N" 1S36, CENTRO -Bandairantes/PR - CEP 86360-000

Objeto Soelat
COMÉRCIO VAREJISTA E TRANSPORTE DE GÁS UQUEFEITO DE PETROLEO. COMÉRCIO VAREJISTA DE ÁGUA MINERAL. ANTENAS.
PARABÓLICAS E ACESSÓRIOS PARA F0G(5£S, PRODUTOS E ACESSÓRIOS PARA PISCINAS E DE ELETRODOMÉSTICOS.

Capital Social
RS 30.000.00 (Ifinla mil roais)
Capital Integrallzado

, RS 30.000.00 (trinta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de DuraçSO'

Intlelerminado

Dados de Sócio

Nome CPF/CKPJ

JOSELtNA DE SOUZA 695.955.319-87
RAVAQNANI

Nome CPF/CNPJ
KARINA RAVAGNANI DA 048.138.079-50
SiLVA

Participação no capital
RS 20.400,00

Participação no capital
RS 600.00

Espécie dc sócio Administrador

Espécie do sócio Administrador

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador

Nome

JOSELINA DE SOUZA RAVAGNANI
Ncme

KARINA RAVAGNANI DA SILVA

I Ultimó Arquivamento
I Data
I 18/10/2017

CPF
595.955.319-87

CPF

048.128.079-50

Término do mandato

Término do mandato

Número

20177295732

Alo/oventos

0021021 •M.TBWiCAO DE DADOS (EXCETO
NOME EMPRESARIAL)

Situação
ATIVA

Slatus

SEM STATUS

Esta certidão foi omitida auiomaticamente cm 06/01/2021, ès 08:38:49 (norárío de Brasilia).
Se impressa, vorificar sua aulenlicidade no hltps://wwvr.empresafacil.pr.BOv,br. com o código Q317S7EB.

FRCZWil 19331

SEBASTIÃO MOTA

SccretãiloQaral



Data do consulta: 08-01 2C21 13 il 32

ideniificavác do - CNPJ Malrtz

CN»J 03.606.890/0001-04

A «pváii pfclo Siiiip(=: f'.'-! .'I "  '.'tt J-: T',' ; . li ; iiUi'ioii!c> da IjniyivSii

Momo Emrresanai BANDGAS-COMERCIO E transporte Dê GAS LtDA

Sifjõçâo Atusi

Siiuaçàctnc Simples Nacionsi Optante pelo Simples Nacional desde 01/07/2007

Situação nc Sli.iEi NÀO enquadrado no SiMEl

iMvii" irfiriirnaC'If?->

^ Períodos Antenores

Opções pelo Sirnples Nácíona! en Pêríedos Antenores Não Existem

cnquadramenlós no Sif.iEi em Peiíodos Aníeriores Nào Existem

Eventos Futures iS-tripies MaciOMail

220

Nao Existem

Evcincs Futuros iStIjISl)

Nao Existem

Voltar I Get^PDF



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relalúrio de Comprovante de Abertura de Processos

Fillros apIlKados an mialòfio

Número do processo: OOOOllS/2021

ODOOIie/2021

38 • Processo Ucitatório

2114 -JUUAU MOREIRA & CIA UTDA

Númorodo processo:

Solicitação:

Número do documento'

Requerente:

Benefielãrio:

Errdereço:

Complenienio:

Lüleamento:

Telefone:

Local da prolooollzaçvlo: 002.006.000 - protocolo

Conetemloio;

Celular.

Página 1 /1

Oaia: 13101/2021

Número único: B48.6J7.26U-20

Número do protocolo: 136S1

CPF/CNPJ do requerente: 28.741.480/0001-60

CPF/CNPJ do beneficiário:

Município:

Notificado por: E-máli

Localização aluai: 002.006.000 • Protocolo

Protocolado om:

Súmula:

Observação.

Protocolo

Não analisado

13/01/2021 09:2113/01/2021 09:21

Aiunlmenie com; Protocolo

Em irãmite: Não Procedência: Externa Prioridada; Normal

Previsto para: 13/02/2021 09:20

PREGÃO PRESENCIAL, edital N' 40/2020 PMB

Concluído om;

(Proloíreladopor)

JULIM>fdbREIRA & CIA LTDA

(Requerente)

Hora: 09:20-10

Sistema: Protocolo Fly/Usuário: pmbprotocolopmb/Relalóno do CTmiprovante de Wsertura de Processos



FL-01-

JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA

CNPJ N" 28.741.480/0001-60

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EMPiRESÁRfO

222

A abaixo assinado, JULIA UEDA MOREIRA, brasileira, viúva,

nascida em 20/10/1955, residente e domiciliada na Av. Edelina

Meneghel I^do n" 1716, centro, em Bandeirantes - PR., CEP 86360-

000, portadora da cédula de identidade RG. 4.155.815-6 SSP/PR., e

CPF- 565.887.639-72, Empresária, com sede na Av. Edelina

Meneghel Rando n" 1716 A. centro, em Bandeirantes - PR., CEP

86360-000, inscrita na Junta Comercial do Paraná sob o Nire

41108295358 e no CNPJ sob n" 28.741.480/0001-60. fazendo uso do

que permite o $ 3°, do artigo 968, da Lei n" 10.406/2002, com a

redação alterada pelo artigo 10, da Lei Complementar n® 128, de

19/12/2008, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO cm

SOCIEDADE EMPRESÁRIA, uma vez que admitiu o sócio JOSÉ

PEREIRA MOREIRA JÚNIOR, brasileiro, casado em regime de

comunhão parcial de bens, Empresário, nascido em 12/01/1981,

residente e domiciliado na Av, Edelina Meneghel Rando n°. 784,

centro, em Bandeirantes - PR, CEP 86360-000, portador da cédula de

identidade RG. 7.411.131-9 SSP/PR, e CPF- 039.630,919-40,

passando a constituir o tipo jurídico SOCIEDADE LIMITADA, a qual\

se regerá doravante, pelo presente CONTRATO SOCIAL, ao qual se

obrigam mutuamente todos os sócios.

CLÁUSULA PRIMEIRA- A sociedade girará sob o nome empresarial de "JULIA UEDA

MOREIRA & CIA LTDA", com sede e domicilio na Av, Edelina Meneghel Rando n° 1716

A, centro, nesta cidade de Bandeirantes - PR., CEP 86360-000,

CLÁUSULA SEGUNDA- A sociedade tem por objeto o ramo de COMÉRCiO

VAREJISTA E ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO E DE ÁGUA

MINERAL E COMÉRCIO VAREJISTA DE BEBIDAS E MERCADORIAS. /

JUNTA COMEP.CIAll
DOPARANA I

CERTIFICO O REGISTRO EH 19/03/2016 09t22 SOB N' 4120B7S1491.
PSOTOCOtO: 181042347 DE 12/03/2018. CÕDIOO DE VERIFICAÇÃO:
11B00953887. HIRS; 41208781491.
JULIA UEDA MOREIRA A CIA LTDA

Libertad Sogus
SECRETjtRIA-OBRAL

CURITIBA, 19/03/2018
www.empreasfacll.pr.gov.bx

A validade deste doeusenCo, se iapresso. fica su^lelco ã coaprovsçSo de sua aucenticidado aos respectivos porte
Znlonnando eeus respectivos cddigos dc voriílcoçBo /



FL-02-

JULIA UEDA MOREIRA & CIA f THA

CNPJ N° 28.741.480/nnfH.fifl

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE EiVTPT?F.SÁRin

CLÁUSULA TERCEIRA- A sociedade iniciou suas atividades em 27/09/2017 e seu prazo
de duração é indeterminada.

CLÁUSULA QUARTA- O capital social será de R$-30.000,00 (trinta mil reais), dividido
em 3.000 (três mü) quotas, de R$-10,00 (dez reais) cada uma, integralizadas da seguinte
forma, conforme demonstrativo abaixo:

223

JULIA UEDA MOREIRA, 1.500 (mil e quinhentas) quotas
no valor de R$-I5.000.00 (quinze mil reais), integraüzado através de 100% (cem por cento)
do capital de seu registro de empresário conforme NTRE 41108295358

JOSÉ PEREIRA MOREIRA JÚNIOR, 1.500 (mil e
quinhentas) quotas, no valor de R$-15.000,00 (quinze mil reais), integraüzado em moeda
corrente do país no presente ato.

SOCIOS

Julla Ueda Moreira

José Pereira Moreira Júnior

QUOTAS
1.500

1.5Q0

3.000

CAPITAL-RS

15.000,00

15.000.00

30.000,00

CLÁUSULA QUINTA- As quotas são indivisíveis e nlo poderão ser cedidas ou transferidas

a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de

condições e preço direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando,

se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA SEXTA- A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas,
mas todos respondem solidariamenie pela integralizaçao do capital social, nos termos do

artigo 1.052 do Código Civil 2002. '

CBBTIPICO O RBOISTRO SM 1S/03/2D18 (JS!22 SOB K' Í12087Sli91. /
PROTOCOLO: 181042347 DB 12/03/2018. CÕDIOO DB VERlPlCRCiOl ///^
11800963887. HIRBi 41208761491. /jT A'
JULIA VBDA HORBZRA & CIA LTOA /// ̂  /

JUNTA COMERCIAL . ÁA/ / s
DO PARANA Lloertad Bcgus /y / f /

'  ' SBCBBTtotA-OERAL l / /
CORITXBA. 19/03/2018 / / /

wwv.tnsproBafaoil.pE,gov.br

A validade deste documaneo, sa Inprasso, fica sujeito A conprovaç&o de sua autanCieidade nos taspntivos portai
Informando saus respectivos cOdigos de vedficagko
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JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA

CNPJ N" 28.741.480/0001-60

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DE KMPRT^SÁRin
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CLÁUSULA SÉTIMA- A administração da sociedade caberá à JULIA UEDA MOREIRA
e JOSÉ PEREIRA MOREIRA JÚNIOR com os poderes e atribuições de
ADMINISTRADORES, podendo os sócios assinar pela mesma em conjunto ou isoladamente,
autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em atividades estranhas ao

interesse social ou assumir obrigações sga em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros,
bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

CLÁUSULA OITAVA- Ao término de cada exercício social, em 31 de dezembro, os
Administradores prestarão contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração \
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos \\m
sócios, na proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. \j^
CLÁUSULA NONA- Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os sócios
deliberarão sobre as contas e designarão administrador quando for o caso.

CLÁUSULA DÉCIMA- A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma
retirada mensal, a título de "pro labore", observadas as disposições regulamentares

pertinentes. p.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade — "
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou

inexistindo interesse destes ou do sócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e

liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução, verificada em

balanço especialmente levantado.

Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade «

se resolva em relação a seu sócio. 11

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- Os Administradores declaram, sob as penas da Lei, de
que não estão impedidos de exercerem a administração da sociedade, por lei especial, ou em

virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ̂

JUbnX COMERCIAL
OOFARAMA

CEXTIEICO O REaiSTSO BH 15/03/2016 09i22 SOB H' 41208761491.
PROTOCOLOi 181042347 SE 12/03/2018. CÓDIGO DB VBRIFICAçSOi
11800963887. MIRE: 41208761491.JDLIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA y

LltoertAd BoguB //
secretAria-gbral //

CGRITIBA, 19/03/2018 ^ J
www.ei^reBafaell.pr.gov. br /

A validado desta doeunaneo, se isipresso. fXea sujeito i comprovação da aua autenticidade nos raspaotlves portais.
laiexsando saua ceapectivoa códigos de vurlficaçao



FL-04--

JULIA UEDA MOREIRA & CIA I.TIIA

CNPJ N° 28.741.48Q/0001-60

CONTRATO SOCIAL POR TRANSFORMAÇÃO DF. KMVTlVStÍT)in

224

ainda que temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime faiimentar, de
prevaricação, peita ou suborno, concussâo, peculato, ou contra a economia popular, contra o
sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência, contra as relaçQes de
consumo, fé pública, ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA- Fica eleito o foro de BANDEIRANTES - PR., para o
exocício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E por estarem assim, justos e contratados assinam o presente instrumento em \da única.

Bandeirantes-PR., 28 de fevereiro de 2018.-

a. Julia Ueda Moreira

iS^ereira Moreira Júnior

JUNtA OOMEJtOAL
OOWJÍANA J

CERTIFICO O RECISTRO EU 19/03/2018 09:22 BOS K" 412O07S1491. //
PROTOCOLO: 181042347 08 12/03/2018. CODIOO 08 VBRIPICRÇSO:
11800963887. NIRE: 41208761491. ^
iJTJLIR BKDA KOBBIRA 6 CIA LTOA J í'/

Llbertad BoguB /j/ (/ /.
SSCRETitRIA-aBRAL V /

COTITISA, 19/03/2018 / / /
www.anprsBBiacll.pr.gov.br / / /
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Infoioando seus raapaetlvos cOdigos da varificaçso V /
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JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA
AV. EDELÍNA M RANDO, 1716-A, CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3542 2649

CNPJ-28.741.480/0001-60 I.E-907.61978-89

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr.

Prcgoeiro
Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB
Processo administrativo n° 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, a empresa JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA. CNPJ n"
28.741.480/0001-60, com sede na Av, Edelina Menegliel Rando, if' 1716-A. Centro, através de
seu representante legal infra-assinado. que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n." 8.666/93. acrescido
pela Lei n." 9.854/99. que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,
perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que,
caso empregue menores na condivão de aprendiz (a panir de 14 anos. deverá informar tal
situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei. que a empresa não foi declarada inidônca para licitar ou
contratar com a Administração Piiblicn.

3) Declaramos para os t1ns de direito, na qualidade de Proponente participante do procedimento
licitaiórios. que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 40/2020 - PMB,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentado.s.
sujeiiando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

c) Comprometemo-nos a manter, durante a e.\ecuçào do Contrato, em compatibilidade com as
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação:

d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços
decorrentes de mudanças de aliquotas de impostos incidentes sobre o Ibrnecimento do(s)
objeto(s), em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência
do Contrato: t

e) Temos conhecimento e submeteiTn>-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de Defesa do /
Consumidor, bem como. ao Edital e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO W 4Ü/2020-PMIC
realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu. Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função
píiblica impeditiva de relacionamento comerciai com a Administração Pública.



JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA
AV. EDELINA M RANDO, 1716-A, CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3542 2649

CNPJ-28.741.480/0001-60 Í.E.- 907.61978-89

5) Declaramos de que a empresa nSo contratará empregados com incompatibilidade com as
autoridades conlralariles ou ocupantes de cargos de direção ou de assessonunento até o terceiro
grau. na formada Súimiia Vinculante n" 013 do STF (Supremo Tribunal Federal).

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:
(X) microempresa (MF.). ou
(  ) empresa de pequeno porte (FFP). ou
(  ) micro empreendedor individual (Mfll). ou
( ) demais

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3^ bem como demais dispositivos da
Lei Complementar if 123.'20()6, alterada pela Lei Complementam" N7/20M.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e
este processo licitatório. bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato
seja encaminhado para o seguinte endereço:
E-mail: Juniormoreira_2@hotmail.com
Telefone: (43) 3542-2649
OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-nie em protocolizar pedido de
alteração junto ao Sistema de Protocolo deste Municipio. sob pena de ser considerado como
intimado nos dados anterionnente fornecidos.

m

9) Declaramos, para os fins de direito i|uc possuímos Conta Corrente/Poupança de pessoa
jurídica em instituição financeira conforme descrição abai.\o:

Banco: 748 - Cooperativa Sicredi
Agência n": 0717
Nome da agência: Cooperativa Sicredi
Cidade da agência: Biindeiramcs - Pr
Endereço da agência: Av, Euripedes Rodrigues, n" 960. Centro
Conta n": 79243-8

Titular: Julia Ueda Moreira & cia Lida.

10) Nomeamos e constituiinus o senhor(a) José Pereira Moreira Júnior, portador(a) do CPF/MF
sob n." 039.630,919-40. e do RG. sob n" 7.41 1.131.-9 expedido pela Secretaria de Segurança
Pública do estado do Paraná, residente e domiciliado na A\ Ldelina .Menegliel Rando. 784.
Centro, para ser o(a) responsável para acompanhar a C-Nccução da Contrato, referente ao Pregão
Eletrônico n." N" 40/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações contidas
no instrumento conv ocatório, seus Ane.xos e Contrato.

Por ser e.xpressâo da verdade, firmamos a presente.-

Bandeir fe janeiro de 2021.-

JoSc FlSTorcira Júnior

RG. n" 7.411.131-9-SSP/PR

CPFn" 039.630.919-40

Administrador

28J41480/£W-6^
JUÜAUEDA M§?EIRA-ME
AV, EOEUKA MENEGHELnANDOjfite AjÇOTO • CEP 85360400- BANOEIRMÍTES^
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Governo do Estado do Paraná
Secretaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Parartá

EmpresoP^Fácit -2?

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

CBFüfienmcs que as mfofmaçios al>ai«» constam dos documentes arquivados
nesta Junta Comercial o sfto vigentes ne data da sua exned

Nome Empretarlil: dUUA UEOA MOREIRA & CIA LTOA

Nauiren Juridíeai Soeedado EmprosAna Linlsda
Protocolo: PRC2T0S1E40ai

MIRE (Sede)
412C8761491

CNPJ

26.741.480/0001-60
Data de Ato Consütuüvo Início de Atividade
27/09/2017 27/09/2017

Endereço Completo
Avenida EOELINA MENEGHEL RANDO. N° 1716 A CENTRO -Bandelfantesí>R - CEP 663604300

I Objeto Social

'  ̂ ATACADISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO E DE ÁGUA MINERAL E COMÉRCIO VWtEJISTA DE BEBIDAS E

Capital Social
R$ 30.000.00 (trinia m)i reais)
Capital Inlegralizado
R$ 30.<3OQ.00 (trinta mil reais)

Porte

ME (Microempresa)
Prazo de Duração

indeterminado

Dados do Sócio
Nome CPF/CNPJ
JOSE PEREIRA MOREIRA 039.630.919-40
JÚNIOR

Nome CPF/CNPJ
JULIA UEDA MOREIRA 565.867.639-72

Participação no capital
RS 15.000,00

Participação no capital
RS 15.000,00

Espócie de eóclo Administrador
Sócio 8

Espécie de sódo Administrador
Sócio S

Término do mandato

Término do mandato

Dados do Administrador
Nome
JQSE PEREIRA MOREIRA JÚNIOR

Nome

JUUA UEDA MOREIRA

CPF

039.630.919-40
CPF

565.887.639-72

Término do mandato

Término do mandato

Clltimo Arquivamento
Data

19/03/2018

Número
20181042347

Ato/eventos

090 / 022 - ALTERACAO DE DADOS E DE
NOME EMPRESARIAL

Situação
ATIVA

Status

SEM STATUS

Esta certidão rol emitida automaticamente em 06/01/2021, ás 09:35:50 (riorárlo do Brasília).
Se impressa, verilicar sua autenticidado no bttpsJ/www.empresabclí.pr.gov.br. com o código CV1SGUVF.

Pí^C2105151ü01

SEBASTIÃO MOTA

Secretário Geral



)ata da consulta; 08.'0l.'2021 13 31 Oi

Identificação do Contribuinte - CNPJ Matriz

CNPJ 28.741.480/0001-60

A opção pc-io /-iinipi-?? N;i. loo.; MMlil .ípt.itifii- i^do'- OTi ê^tab^l«rimç>nlÇ!$ da c-mpresa

Nome Empresarial JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA

231

Situação Atual

Situação no Simples Nacional Optante pelo Simples Nacional desde 27/09/2017
Situação no SIMEi NÃO enquadrado no SiMEt

+ Mais infôrmacões

í criodos Anteriores

Opções pelo Simples Nacional em Períodos Amenores Nao Existem

Enquadramentos no SiMEI em Penedos Anteriores Náo Existem

Eventos Futuros (Simples Nacional)

Não Existem

Eventos Futuros (SIMEI)

K..0 Existem



05(01/2021

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NUMERO DE INSCRIÇÃO
26.741.480/0001-60
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO I
CADASTRAL

NOME EI.lPRESA.RIAi.

JUUA UEOA MOREIRA & CIA LTDA

TilULO no ESTASEIECIMENTO |NOME OE FANTASIA)

UEDA GAS

CODIGOÊ DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONOMICAPHINCIPAI.
47.64-9-00 - Comércio varejista de gás liqüefeito de petróleo (GUP)

COOiGOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
46.35-4-01 -Comércio atacadista de água minorai

; ss &'Lí„í„c^ a. p,oau.o. o.. .,n,™roaao..
mercearias e armazéns

47,23-7-00 - Comércio varejista de bebidas

CODIGO E OESCRiçAc DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária l.imitada

LOGRADOURO

AV EDEUNA MENEGHEL RANDO

CEP

86.360-000

BAIRRüOiSTRITO

CENTRO

ENDEREÇO ELE1RCNIC0
JUNIORMOREIRA_2@HOTMAiL.COM

NUMERO

1715A

coMPLeMÊ-iTo

^^L'^ilCPlO

BANDEIRANTES

TELEFONE

(43) 3642-2649

I ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL lEFRl

I SiruAÇAO CADASTRAL
ATIVA

DATA DA SITUAÇ&O CADASTRAL

I 27/09/2017

MOTIVO 05 SITUAÇAQ CADASTRAL

I SITUAÇÃO ESPECIAL
; datadasittjaçao especiaj.

Aprovado pela Instrução Normativa RFB 1.863. de 27 de dezembro de 201,8.
Emitido no dia 05/01/2021 ás 14:14:31 (data e hora de Brasília).

Página: 1/1



ESTADO DO PARANÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Rllros aplicados ao felalério

Número do prccesso: 0000175/2021

000017S/2021

38 • Processo Lfcltatório

5822 - RAPAÉL R. B. OE SOUZA COMERCtO DE GÂS LTDA

Número do processo:

Sülicrlação:

Número Oo documento;

Requerente:

Beneticiário:

Endereço:

Complemento:

Loteamsnto:

Telefone:

l^al da proiocoilzâ^o: 002.006.000 • Protocolo

Condomínio:

Celular:

Número único; 994.CU1.5E9-20

Número do protocolo: 13740

CPF/CNPJ do requerente- 37,092.827/0001-82

CPF/CNPJ do treneficiárlo:

Município:

NoUncado por: E-meil

Localização aluai:

Org. de destino:

' Protocolado por

Situação:

Protocolado em;

Súmula:
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:
RAFAEL R. B. DE SOUZA COIVIERCIO DE GÁS LTDA.

RAFAEL RAMOS BONACIN DE SOUZA, brasileiro, casado sob o regime de Comunhão
Parcial de bens, nascido aos 28 de Abril de 1982, fiího de Benedito Ramos de Souza e
Terezinha Magali Bonacin de Souza, nalurai de Andirã-PR, empresário, portador da
Cédula de Identidade RG/SSP/PR n" 7.183.541-3 emitida em 1Ô/03/2016 e inscrito no
CPF sob o n" 034.008.149-03, residente e domiciliado na cidade de Ourinhos-SP, à Rua
João Moya Restoy, n® 1018,Jardlm Paulista, CEP 19.906^25.,

Constitui uma sociedade limitada mediante as seguintes cláusulas;

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade Empresária Limitada girará sob o nome empresarial de
RAFAEL R. B. DE SOUZA COIVIERCIO DE GÁS LTDA. e terá sede e foro na cidade de Cambará-
PR, à Rua Dr, Genaro Resende. n° 1437, Centro, CEP 86.390-000.

CLÁUSULA SEGUNDA: A sociedade tem como objeto social:
Comércio varejista de Gâs Liqüefeito de Petróleo - GLP e Comércio varejista de agua mineral.

CLÁUSULA TERCEIRA: O prazo de duração da sociedade é por tempo indeterminado, iniciando suas
atividades a partir da data de registro na Junta Comercial do Estado do Paraná,

CLÁUSULA QUARTA: O capital social subscrito no valor de RS 30.000,00 (Trinta Mil Reais),
inlegralizado pelo sócio, neste ato, em moeda corrente nacional.

CLÁUSULA QUINTA: O capital social descrito na Cláusula Quarta está dividido em 400 (Quatrocentas)
quotas, com valor unitário de RS 75,00 (Setenta e Cinco Reais) por quota, atribuída ao sócio:

SOCIOS

Rafael Ramos Bonacin de Souza

TOTAL

QUOTAS CAPITAL (R$)

~~4ÕÕ 30.000,00

4ÕÕ 30.000,00

PARTICIPAÇÃO %

100%

CLÁUSULA SEXTA; A responsabilidade do sócio è restrita ao valor de suas quotas, mas o mesmo
responde soiidariamente pela inlegraiização do capitai social.

CLÁUSULA SÉTIMA; A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filiai ou outra
dependência, mediante alteração conlralua! assinada por todos os sócios.

CLÁUSULA OITAVA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra
dependência, mediante alteração contratual assinada por todos os sócios.
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CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:

RAFAEL R. B. DE SOUZA COIVIERCIO DE GÁS LTDA.

CLÁUSULA NONA: As quolas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou Iransferidas a terceiros
sem o consentimento do outro sócio, a quem fica assegurado, em igualdade de condições e preço
direito de preferência para a sua aquisição se postas a venda, formalizando, se realizada a cessão
delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA; A administração da sociedade caberá ao sócio Rafe! Ramos Bonacln de
Souza, com os poderes e atribuições de Sócio Administrador, autorizado o uso do nome empresarial,
vedado, no entanto, em atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor
de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade,
sem autorização do outro sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: O sócio poderá, de comum acordo, fixar uma retirada mensal, a
titulo de -pro labore", observadas as disposições regulamentares pertinentes.

Parágrafo IJnlco; Independente dos valores atribuídos a título de retirada mensal fixa, o sócio,
administrador, terá direito a retirada de lucros, proporcionais ou não à sua participação no capital
soda!, conforme faculta o Artigo 1.007 da Lei n® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Ao término da cada exercício social, em 31 de dezembro, o
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo á elaboração do
inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, na
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados,

Parágrafo Único: Fica a sociedade autorizada a distribuir antecipadamente lucros do exercido, com
base em levantamento de balanço intermediário, observada a reposição de lucros quando a
distribuição afetar o capital social conforme estabelece o artigo 1.059 da Lei n.® 10.406/2002.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: O falecimenio ou Incapacidade do sócio não implicará na dissolução
da sociedade, continuando esta em comunhão social com os herdeiros do sócio falecido ou interditado,
sem a interferência destes na administração direta da sociedade, salvo, interesse de todos em
contrário. Entretanto, caso prefiram, os herdeiros poderão retirar-se da sociedade mediante reembolso
de seus haveres.

Parágrafo Primeiro: Apurados por balanço os haveres do sócio falecido ou incapaz, serão estes
pagos em 7 (sete) prestações iguais e mensais, vencendo-se a primeira 90 (noventa) dias após
apresentada à sociedade autorização judicial que permita formalizar-se inteiramente a operação,

Parágrafo Segundo: Ficam facultadas, mediante consenso unanime entre os sócios e herdeiros,
outras condições de pagamento desde que não afetem a situação econômico-financeira da sociedade.



CONTRATO DE CONSTITUIÇÃO DE:

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: O Adminislrador declara, sob as penas da lei, de pue não eslá
impedido de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação
criminai, ou por se encontrar sob os efeitos dela. a pena que vede, ainda que temporariamente, o
acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão,
peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa
da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: Fica eleito o foro da Comarca de Cambará-PR para o exercido e o
cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato.

E, por se achar em perfeito acordo em tudo quanto neste instrumento foi lavrado, obriga-se a cumprir o
presente contrato, assinando-o em única via, destinado ao registro e arquivamento na Junta Comercial
do Estado do Paraná, para que se produzam os efeitos legais,

Cambará-PR, 27 de Abril de 2019.

RA^AEmMOS BONACIN DE SOUZA
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Rua Or <3onarT> RaeaneJe, 1437 - Canuo - Carnbsfd - RR

CARTA DE CREDENCIAMENTO

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Edital do Pregão Presencial n® 40/2020- PMB

Processo administrativo n® 204/2020- PMB

Pelo presente, credenciamos o (a) Sr. RAFAEL RAMOS BONACIN DE SOUZA,

portador (a) da Cédula de Identidade sob o n®. 7.183.541-3-SSP/PR e CPF sob o n®.

034.008.149-03, residente e domiciliado na Rua João Moya Restoy, n®. 1018, Bairro

Janiim Paulista, CEP. 19.906-425, na cidade de Ourínhos Estado de São Paulo, a

participar do procedimento licitatório, quem tem por objeto CONTRATAÇÃO DE

PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO. COTA DE BOTIJÓES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA

DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE

ÁGUA. PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL. SECRETARIAS E DEMAIS

SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, sob a

modalidade de Pregão Presencial n® 40/2020 instaurado pelo Municipio de

Bandeirantes-PR.

Na qualidade de representante legal da empresa abaixo referida outoi^a-se ao (á) adma

credenciado (a), poderes de Formular Lances, Negociar Preço, Interpor Recursos,

Desistir de sua Interposiçáo, Assinar documentos pertinentes ao Processo Licitatório.

Cambará. 28 de Dezembro de 2020.

Rafaewanros Bonacln de Souza

RG. 7^3.541-3-SSP/PR
CPF: 034.008.149-03

Cargo: Proprietário

37.092.827/0001-82'
9084725002 „

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMÉRCIO I
DE GÁS LIDA I

Rua Dr. Genaro Resende, 1437. Centro

CEP 86390.000-CsmtiarS-PR i
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LOJA DE GAS ̂
SÁO RAFAEL

B. DE

C^^J:3T.092^7/COC•1-£2 - IE; 9084725002

Fone: ms) 3532-2936 g> fia) 99687-6864
F_tTviii: mm

Rua Dr. 6enaro Resende. 1437 - Ceniro - Cambará - FR

DECLARAÇÃO UNIFICADA

Ao Sr. Pregoeiro Ref.: Edital do Pregão Presencial n" 40/2020- PMB Processo

administrativo n" 204/2020- PMB Pelo presente instrumento, a empresa RAFAEL R. B.

DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, CNPJ n". 37.092.827/0001-82, com sede na

Rua Dr. Genaro Rezende, 1437 - Centro, nesta Cidade e Comarca de Cambará no

Estado do Paraná, através de seu representante legal infra-assinado, que:

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei n.<* 8.666/93,

acrescido pela Lei n.** 9.854/99, que não empregamos menores de 16 (dezoito) anos em

trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não empregamos menores de 16 (dezesseis)

anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na condição de aprendiz (a partir

de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento).

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi deciarada inidônea para

licitar ou contratar com a Administração Pública.

3) Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente participante do

procedimento licítatórios, que:

a) Cumprimos plenamente os requisitos de habilitação constante no edital 40/2020 -

PMB,

b) Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos

apresentados, sujertando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias;

c) Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade

com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas

na licitação;

d) Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções

de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o

fornecimento do(s) objeto(s), em função de alterações d^iegisl^^^correspondente,
publicada durante a vigência do Contrato;



e) Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n" 8.078 - Código de

Defesa do Consumidor, bem como, ao Editai e Anexos do PREGÃO ELETRÔNICO N"

21/2020-PMB. realizado pelo Município de Quedas do Iguaçu, Estado do Paraná.

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo

ou função pública impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública.

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade

com as autoridades contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de

assessoramento até o terceiro grau, na forma da Súmula Vinculante n" 013 do STF

(Supremo Tribunal Federai). Rua Frei Rafael Proner n® 1457 - CEP 86.360-000 - e-

mail: llcitacao@bandeirantes.pr.gov.br - Tel; (43) 3542-4525 - Fax 3542-3322 e CNPJ

76.235.753/0001-48 PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES ESTADO DO

PARANÁ

6) Declaramos que a empresa está legalmente enquadrada na condição de:

(x) microempresa (ME), ou

() empresa de pequeno porte (EPP), ou

() micro empreendedor individual (MEI).

7) Declaramos o pleno atendimento do disposto no Artigo 3®. bem como demais

dispositivos da Lei Complementar n® 123/2006, alterada pela Lei Complementar n®

147/2014.

8) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura

referente e este processo licitatórío, bem como em caso de eventual contratação,

concordo que o Contraio seja encaminhado para o seguinte endereço: E-mal):

adegasaorafae12019@gmaii.com Telefone: (14) 99624-9938

OBS. Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de

aKeração junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado

como intimado nos dados anteriormente fornecidos.

9) Dedaramos, para os fins de direito que possuímos Conta Corrente/Poupança de

pessoa Jurídica em instituição financeira conforme descrição abaixo:

Banco: 033

Agênda n®:0018

Nome da agência: Santander



,  . A

Cidade da agência: Ourínhos/SP

Endereço da agência: Praça Mello Peixoto, 177 - Centro, Ourinhos - SP, 19900-060

Conta n": 13006435-1

Titular: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA

10) Nomeamos e constituímos o senhor(a) RAFAEL RAMOS BONACÍN DE SOUZA,

portador(a) do CPF/MF sob n.®.034.008.149-03, e do RG. sob n". 7.183.541-3 expedido

pela Secretaria de Segurança Pública do estado do Paraná, residente e domidliado

(Rua João Moya Restoy, 1018 - Jardim Paulista - Ourinhos-SP. 19.906-42, para ser

o(a) responsável para acompanhar a execução da Contrato, referente ao Pregão

Eletrônico n." N° 40/2020 e todos os atos necessários ao cumprimento das obrigações

contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e Contrato. Por ser expressão da

verdade, firmamos a presente.

Cambará, 28 de Dezembro de 2020.

Rafaemam^ Bonacin de Souza
RGy.'(33.541-3-SSP/PR
CPF: 034.008.149-03

Cargo: Proprietário

17.092.827/0001 -82
9084725002

RAFAEL R. 8. DE SOUZA COMÉRCtO
DE GÀ3LTDA

Rua Dr. Genaro Resendo, 1437 • Csnlro

"y CEP CS390-000 • Cnmhafà • PR
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Departamento de Tributação
Avenida Brasil - Bairro: Centro - Cambarâ/Pr - CEP: 86,390-00
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Certidão Negativa de Débitos N® 3227

CADASTRO I CNPJ/CPF
i • 2686600 37.092.827/0001-82

FINALIDADE
LICITAÇÃO

RAZÃO SOCIAUNOME

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA

SITUADO À;
RUA DOUTOR GENARO REZENDE. N» 1437, CENTRO - CEP: 06390-000

Complemento:

MATRICULA

OME FANTASIA:

SITUAÇÃO DO CADASTRO: INÍCIO DA ATIVIDADE:
Nonnal 08/05/2020

RAMO DA ATIVIDADE:
COMÉRCIO VAREJISTA OE GAS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP)

ENCERRAMENTO DA ATIVIDADE:

NOME DO REQUERENTE

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA
CNPJ/CPF - REQUERENTE
37092827000182

ICODIGO DE AUTENTICIDADE
AB5108A21B7D4B5A231672!

CERTIFICAMOS

que não constam pendências até a presente data em nome do requerente
acima supacitado relativas aos tributos de competência municipal.

RESSALVADO
o direito da Fazenda Municipal cobrar#inscrever quaisquer dividas de responsabilidade

do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas. Esta certidão não sen/irá de prova confia
cobrança de quaisquer débitos referentes a recolhimentos que não tenham sido efetuados e que venham a ser
apurados pela Fazenda Pública Municipal, conforme prerrogativa legal prevista nos incisos de I a IX do artigo 149
da Lei Federal No 5172/1966- Código Tributário Nadonal.

Esta certidão emitida e valida em todo território nacional, refere-se exclusivamente aos débitos relativos ao
tributos municipais, inclusive às inscrições em Divida Ativa, não abrangendo os demais tributos Federal e Estadual,
com as finalidade previstas na Lei no. 8.212. de 24 de junho de 1991. e alterações exceto para:

1 Avertaçâo de obra e construção dvii no Registro de Imóveis;
2. Redução do capital sodal, transferènda de controle de colas de sodedade limitada e cisão pardal ou

transformação de entidade ou de sodedade empresarial ou simples;
3. Baixa de firma individual ou de empresário, conforme definido pelo art.931 da Lei no 10.406 de 10 de

janeiro de 2002 - Código Civil, extinção de entidade ou sociedade empresarial ou simples,.ínclusive de dsão total,
fusão ou incorporação. / J y' J

Certidão emitida com base no Decreto n'1653/2015 /i / /////\ j

Válida por 60(ses5enta) Dias.

CAMBARA • PR, 10 de dezembro de 2020

N^on {Custódio
Dire/or dA Tributação
T Po^ria n" 71/2019
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Governo do Estado do Paraná
Seaelaria da Micro e Pequena Empresa
Junta Comercial do Estado do Paraná
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Emprestt^Ktíl

CERTIDÃO SIMPLIFICADA

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis • SINREM

Cen/Ccamta crue as infannaceís steáo conslani (jos itoounaiifle a/qui^ees
"MM luftui Gofnafdfll n 86o vtflarne» n« âta da sus "vw^raa.

Nona EmpreMdU RAFAEL R. B. OE SOUZA COICRCIOOE OAS L.TDA

Nviurest ArHdle»: Sofiadisr Dr8t<Linâ L»rtí»4»
I ProtecAter

NíRE (Sede)
41209351211

CNPJ

37.092327/0001-62
DBtadeAteCoRBdtutlvo InfclodeAtivídada
08I0S/^Í20 omsao2o

Endereço Completo
Rua DR. GENARO RESENOE. N' 1437, CENTRO - Csmbafàff^R- CEP 663904300

Objeto Sociai
Coméfoo varejista de Gas Liqüefeito de Petróleo - GLP e Comercio Varejiscs do Agua MInwal,

CaplL joclal
RS 30.000.00 (irinia mil reais)
Capital Integraflzado
RS 30.000,00 (Innta mil reais)

Porte
ME (Microemprosej

Prazo de DuraçiB
tódeterminado

Dadoa do Sócio
Nome CPF/CNPJ
RAFAEL RAMOS BONACIN 034.00B.149-03
DE SOUZA

P^clpaçãonocqiltal Espécie do aódo Adminletrador TérnilRo do mandato
RS 30.000.00 Sódo s

Oadoa do Administrador
Nome

RAFAEL RAMOS BONACIN DE SOUZA

Ultimo Arquivamento
Data

08105/2020

CPF

034.008.149-03
té/mine do mandato

Número

202Q197662S
Ato/íBventea
313 /31S • ENQUADRAMENTO OE
MICROEMPRESA

Situaç9o
ATIVA

Slalus

SEM STATUS

Esta certidáofoi emitida automaOcamenie em 13AJ1/Z021. às 21:53:52 (herãriode BraafHa).
Se impressa, verificar sua autemfddade rw ht^:fAi»wwj9mpre«afaeH.pf.gov.br, com o código CFVXNHJX.

PRC210511M72

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

Seoetário Geral



Data da consulta: 0Aí0^f202^ 21 50'11

identificação do Contribuinte - CNPJ Matnz

CNPJ: 37.092.827/0001-82
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n opção pe!ü Simples kaaonai 6'ou SiMEI abrange todos cs estabelecimentos da empresa

Nome Empresarial: RAFAEU R. B. OE SOUZA COMERCIO DE 6AS LTÜA

Situado Atual

Situação no Simples Nacional Optante peto Simples Nacional desde 08/05/2020
Situação nc SIMEl. NÃO enquadrado no SIMEI

+ Mais (nfttrmações
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Envelope 01 - PROPOSTA DE PREÇO

Proponente:- BANDGÁS COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS LIDA,
Endereço;- AV. PREF. MOACYR CASTANHO. N" 1538 - CENTRO

Fone/Fax:- 43-3542-1995
C

N
PJ:-03.506.890/0001-04
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HEUGAZ
UANI)(tAS C:()Ml-:i<Cl(.) KTKANSPORTI-: D1-: UAS I.TDA.

CKI'J; 03.5()6.89[WJ{)()!-()4 - INSC. 9Ü1.98641-0.0

1-ONli: (43í 3342-1995-

DKCLARAÇÃO

Declaro que cm expressa rclercncia dc submissão da
proposta ao edital, que t\os preços mantidos na proposta escrita c naqueles que
pürN'cmiira vierem a ser ofertados airavè.s de lances verbais, estão incluídos todos os
encargos e cuslo.s adicionais, tributos. despc.sas pessoai.s. insumos, seguros, transportes,
danos materiais a terceiro c outros de quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis
à perfeita contratação do objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial n°
40/2020 - PMIl. correrão pelas cxpeças do proponente licitantc vencedor. Ilcando o
Município isento de quaisquer responsabilidade decorrente da entrega do objeto, bem
como de possíveis (atos supervenientes ou dc força maior:

Por ser expressão da verdade, firmamos a prc.sentc declaração.

Bandeirantes. 12 de janeiro dc 2021.-

247

kiíLa,-
Joselina dc .Souza I^agnahi^
RG.n" 1.484.455 HsP/Pr
CPF-595.955.319-87

Sócia - Administradora

l^3.506.890/0001-0p
Fíindgás Coifiércio z Importe

de Gás Lida

AV. PREFEITO MOACYR CASTANHO. 1S38 .
j CEP 6S3SWM • BANOEIRAfíTES • RARAtw |

AV: PRRF. MOACIR CASfANHON^IóSó - BANDlilRANfRS PR-CEP: 86360-00

,Q



Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 40/2020

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

RG: 4.423.323-2

CNPJt 03.506.890/0001-04 Fornecedor: BANDGAS COh/ÉRCO E TRANSPORTE DE GAS LTDA E-mail:

Bidereço: AV. FREFETTO MOACYR CASTANHO 1536 - C04TRO - BANCKIRANTES/PR-CEP86360-000 Telefone: 4335421995

Inscrição Estadual: 901.96641-00 Contador: BXIARDO RODRIGO ROSA

Representante: HB.IO RAVAGNANI CPF: 199.477.049-04 RG; 4.423.323-2

Endereço representante: RUA BENHDTTO BERNARDESOEOLIVEIRA 433 CENTRO • CENTRO-BANDERANTES/PR-CEP85360-000

E-mall representante: eduardo_rr10@hotfrHiLcom

Banco; 104 - CEF Agência: 382-0 - CAKA ECONOMCA FEDERAL - Conta: 149-2

Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresa de pequeno porte (paraoljler os benefícios da lei complementar n" 123/2008).

Loto: 001 EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME. EPP E MEI

:  Celular:43996183218

Telefone contador: 4335422233

Telefone representante:433S4219SS

Data de abertura: 01/07/2007

N" Itom DcscrIçAo do Produto 1 Scrulço CHds. Unid. Preço Máximo Marca Preço Unitário Preço Total

001 AGUA MINERAI ENVASADA EM COPO OE 20I3ML COM 48 LINIOADES 1.000.00 cx 21.65 ATIVA 21.65 21 650.00

002 AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS 3.000.00 GLA 11.15 ATIVA 11.15 33.4S0.0D

003 COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS 40.00 UN 16.94 ATIVA 16.94 757.60

004 COTA DE VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETÓLÉO DE 13KG 2S.00 UN 151.00 NACIONAL 1S1.0D 3,775.00

00& REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÂO DE BAIXA PRESSÃO 30,00 UN 23.00 DELTA 23.00 690.00

006 ASRAÇADEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP 60.00 UN 2,48 REXOM 2.49 149.60

007 CONEXÕES PARA UGÇÁO DE CANO DE COBRE 3'8" 1SO.OO UN 31.29 REXOM 31.29 4.693.50

003 TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÁGUA OE COLUNA OU MESA so.oo UN 20.50 INVICTA 20.50 1.025.00

PREÇO TOTAL DO LOTE : 66.189.90

Lote: 002 ABERTO PARA TOOAS AS EMPRESAS

N° liem Descri;io do Produto 1 Serviço Qtde. Unid. Preço Máximo Mirea Preço Unitário Preço Total

001 GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO <GLP) ENVASADO EM BOTUÃO OE 13KG 2.0S0.C0 UN 77,12 NACIONAL 77,1.2 15B.DG6.00

002 GÁS LIQÜEFEITO OE PETRÓLEO <QLP) ENVASADO EM CILINDRO OE 45KG 120.DO UN 256.33 NACIONAL 299.33 35.799.60

003 REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÂO OE BAIXA PRESSÃO SO.OO UN 55.95 DELTA 55.95 2.797.50

004 MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS APROVADAS PELO 100.00 MT 10,30 IQIRA 10.30 i.oao.oo

INMETRO

OOS CANO DE COBRE 3'a' PARA PASSAGEM DE GÁS 100,00 MT 37,00 DELTA 37,00 3.700.00

PREÇO TOTAL DO LOTE :

TOTAL DA PROPOSTA:

201.423,10

267.613,00

Validade da proposta:^0 dias
Pra20 de entrega: 12m^e5 ^ .C9

Y

BANDGAS COMÉRCiq E TRANSPORTE DE GAS LTCA
OPJ; M.soe.sgo/oooi -04

03.506.890/0001-04^
'^'"'^SéCnmércoenmporte

Gélida

(ifPBeaeiMM.BMSSSS
esProposlB. Vasão 1133 12ffl1C02Í 152^66
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JULIA UEDA MOREIRA & CIA LTDA
AV. EDEUNA M RANDO, 1716-A, CENTRO

BANDEIRANTES - PARANÁ
FONE: 43 - 3542 2649

250

CNPJ -28.741.480/0001-60 I.E.- 907.61978-89

DECLARAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020

Declaro que em expressa referência de subníissão da
proposta ao edital, que nos preços mantidos na proposta escrita e naqueles que porventura
vierem a ser ofeilados através de lances verbais, estão incluídos todos os encargos e custos
adicionais, tributos, despesas pessoais, insumos. seguros, transportes, danos materiais a
terceiro c outros de quaisquer natureza que se tizerem indispensà\eis á perfeita contratação do
objeto da licitação na modalidade Pregão Presencial 40/2020-PMB. correrão pelas expeças do
proponente liciianle \enccdor. tlcando o Município isento de quaisquer responsabilidade
decorrente da entrega do objeto, bem como dc possíveis fatos supervenientes ou de força
maior:

Por ser expressão da verdade, fimiamos a presente declaração.

Bandeirantes. 07 de janeiro de 2021 .-

eira Júnior

RG. n" 7.41 1.131-9-SSP/PR

CPPif 039.630.919-40

Adminisuador

fM.741.480/0001-6Õl
JULIA UEDA MOREIRA-ME
AV. EDEUNA MENEQHa RANDO. 171S A

|CENTBO-CEP8535MOO-BMfl)BfiAHrES.rot



Município de Bandeirantes

Pregão Presencial 40/2020

PROPOSTA DE FORNECIMENTO DE PRODUTOS / SERVIÇOS

Cl^J: 28.741480/ÓÓ01-60 Fornecedor: JULIA UEm MORBRASCIA LTDA E-mall: juniormofeira_2@hotnBjLGom
Bidereço: AVHDa.lNA MaJE5Ha.RAND01716A -CEMTRO-BANDaRAtíTES/PR-CS=86350-000 Tolefone: 4335422649 Fax: Celular:
Inscrição Stadual: 9076197689 Contador: MÁRCIO ROBERTO KAS Telefone contador:
Representante: JOSÉPERaRA MORBRA JUMOR CPF: 039.630.919-40 FS: 74111319
Bidereço representante: AV EÜfi-INA íuENH5HB.RANOO784 CASA • CENTRO■ BANDSRANTES/PR-CffSBSeO-OOQ Telefone representante:
E-niall representante: juniormoreifa_2@hotmail.com
Banco: 748-BANSICREDi Agência: 717-- SICREDI - BANDEIRANTES/FR Conta: 79243-0 Data do abertura:
Fornecedor enquadrado como microempresa ou empresada pequeno porte (para obter os benefícios da lei complementar n' 123/2006).
Lote ; 00' EXCLUSIVO PARA EMPRESA ME. EPP H MEI

Conta: 79243-0

Telefone representante:

Data do abertura:

43999892466
4335422233

43999892466

01/11/2017

^ itci'1 OescieSs cio Produto 1 Serviço Otde. Unid. Preço riUximo Marcn Modelo Preço Unitário Preço Total

001 AGDA lAlNERAL EMV/sSADA EM COPO DE 200WL COM 49 UNIDADES 1.000.00 CX 21.65 SANTA INÈS 21.30 21.300,00

002 AGUA IíinERAL ENVASADA 6M SALAO OE 20 LITROS S.OOO.Ú GLA 11,15 SANTAINÉS 11.00 33.000,00

003 COTA DÊ VASILHAME DEGALAO DEÂGUA D6 20 LITROS 40,00 UN 18,94 SANTAINÉS 18,60 744.00

|J04 COTA DE VASILHAME DE gAS LIQÜEFEITO OE PETÔLEO DE 13KG 25.00 UN '51.00 COPAGAS 148.00 3.700.00

005 REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÍO OE BAIXA PRESSÃO 30.00 UN 23.00 0.00 0,00

DOS ABRAÇAOEIRA PARA MANGUEIRA DE SÃS GLP 60.00 UN 2.48 0.00 0.00

007 CONEXÕES PARA LiGçAO DE CANO DE COBRE 2ia- 150,00 UN 31.29 O.OO 0.00

008 TORNEIRA PARA BEBEDOURO DE ÁGUA OE COLUNA OU MESA SD.OO UN 20.50 0,00 0.00

PREÇO TOTAL OO LOTE ; 58.744,00

te ; 002 ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

* Item O^eriele do Produto / Serviço Otde. Unld. Preço Mlxlmo Marca Modela Prece Unitário Preço Total

001 QAS LlOue^EITO DE PETROLEQ (GLP) ENVASADO EI4 BOTIJÂO DE 13K6 2.050,00 UN 77.12 COPAGÁS 76.90 . 157 645.00

A-- - Ir . irrrrTO PE 'G! "1 =')'■'"S-'.00 Çt,* "H INDPr^ 4SKG 120.00 L": sns 77 GOPAGÁS 295.00 35 760.00

C03 REGISTRO REGULADOR OE GÁS l'ARA FOGAÃC OE BAIXA PRESSÃO 50.00 UN 55.95 O/OO Ó/OO

004 .'AANGUEIRAPARA GÁS GLP COMAS DEVIDAS CARACTERÍSTICAS ido.oo MT 1Ò 30 0,00 B.OO

(NMETRO

uoo ÇAriC DL COBRE SíB" PARA PASSAGEM DL GAS 100.00 MT :v.p-3 0.00 O.OO

PREÇO TOTAL DQ LOTE : 193.406,00

TDTAL OAPROPOSTA; 252.149,00

Validade da proposta: 60 dias
ftazo de entrega: 12 rreses

JULiA-t3^-MQRaRA & CIA LTDA
CNPJ: 28.741.480/0001-60

'^.741,480/0001-60'JULIA UEDA MOREIRA - ME
UEHJRO-CgsaSMOO-aiWBHAHTES-ffir

esPceposui-VsrsAa 1.1.41



Edital n.® 40/2020- PMB PREGÃO PRESENCIAL MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR

Envelope 01 — PROPOSTA DE PREÇO
Proponente! RAFAEL R. 8. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA.
Endereço: Rua Doutor Genaro Rezende, 1437 —Centro —Cambará/PR.
CEP: 86.390-000

Fone/Fax: (43) 3532-2936
CNPJ: 37.092,827/0001-82





PROPOSTA DE PREÇOS PREGÃO PRESENCIAL N9 40/2020

PROPONENTE: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA.

ENDEREÇO: Rua Dr. Genaro Rezende, 143 -Centro • Cambará/PR

CNPJ: 37.092.827/0001-82 FONE/FAX:(014) 9.9624-9938

E-MAIL: adegasaQfafael2019g)gmaií.com

Ao Sr.

Pregoeiro

Ref.: Editai do Pregão Presencial nfi 40/2020- PMB

Processo administrativo n9 204/2020- PMB

Prezado Senhor

Apresentamos e submetemos à apreciação de V. S^. nossa proposta de preços relativa à

CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E

ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A

ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, pelo menor preço POR ITEM da licitação em epígrafe:

5. DESCRIÇÃO PROPOSTA ORÇAMENTÁRIA;

LOTE 01: EXCLUSIVO PARA EMPRESAS ME, EPP E MEI

253

ITEM I QTD UND PRODUTO

AGUA MINERAL ENVA2ADA

EM COPO DE 20aML COM 48

UNIDADES
COTA DE VASILHAME DE GÁS

UQUEFEITO DE PETÓLEO DE

13 KG

MARCA I VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

AGUATIVA

COPAGAS

UNT

20,19

130,00

TOTAL

20.190,00

3.250,00

23.440,00



LOTE 02: ABERTO PARA TODAS AS EMPRESAS

ITEM QTD UND PRODUTO MARCA

1  2050 UND GÁS LIQÜEFEITO DE COPAGAS
PETRÓELO - GLP - ENVASADO

I  EM BOTIJÃO DE 13KG
TOTAL

254

VLR MÁXIMO VLR MÁXIMO

UNT TOTAL
75,00 153.750,00

153.750,00

TOTAL DOS LOTES 177.190,00

O preço total do item, fixo e sem reajuste, proposto para Fornecimento do objeto é de R$

177.190,00 (CENTO E SETENTA E SETE MIL CENTO E NOVENTA REAIS ).

O prazo de validade da proposta é de (mínimo 60(sessenta] dias). O prazo de execução do

objeto dos referidos itens serão de 12 (doze meses), contados a partir da data da assinatura do

contrato.

Declara, expressa referência de submissão da proposta ao edital, que nos preços mantidos na

proposta escrita e naqueles que porventura vierem a ser ofertados através de lances verbais,

estão incluídos todos os encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais e outros de

quaisquer natureza que se fizerem indispensáveis à perfeita contratação do objeto da licitação;

o Município de Bandeirantes-PR não admitira qualquer alegação posterior que vise ao

ressarcimento de custos não considerados na proposta feita pelo licitante sobre os preços

cotados.

Obs: 1. SE A PROPOSTA FOR EFETUADA VIA SISTEMA ELETRÔNICO SERÁ EXIGIDO ESTA

DECLARAÇÃO EM PAPEL A PARTE, DENTRO DO ENVELOPE 01 - PROPOSTA DE PREÇOS,

CONFORME ANEXO IV;

2. A NÃO APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO TANTO NA PROPOSTA IMPRESSA COMO NA

ELETRÔNICA, IMPLICARÁ NA INABIUTAÇÃO DO LICITANTE);

Cambará, 04 de Janeiro de 2020.

RAFAttBrB:'DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
RAFAEL RAMOS BONACIN DE SOUZA
RG. 7.183.541-3-SSP/PR

CPF: 034.008.149-03

^37.092.827/0001-82 ®
I  9084725002

RAFAEL R. 3. DE SOUZA COMêRCIC
OEGASlTDA

Rua Df. Ganaro Resende, 1437 • Centro

^ CEP ̂6390.500 . Cambará ■ PR j
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05/01Í202-V Consulta Rogularidade do Empregador

ÇAI\A

CertiOcndo dc Regularidade do

FGTS -CRF

Inscrição: 03.506.890/ogoi-04
Razão Social: bandgas com e transportes de gas ltda

Endereço: av prefeito moacyr castanho i536 loja / centro / bandeirantes /
PR / 86360-000

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art. 7,
da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a empresa
acima identificada encontra-se em situação regular perante o Fundo de
Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de quaisquer
débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, decorrentes das
obrigações com o FGTS.

Validade:05/01/2021 a 03/02/2021

Certificação Número: 202101050243S845108911

Informação obtida em 05/01/2021 08:37:10

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a veriRcação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

hltps;//consulta-crf.caixa.0ov,br/consuliacrf/pases/consullaEmpregador.jsf



CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: BANÜGAS-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA (MATRIZ E FIUAIS)

CNPJ: 03.506.890/0001-04

Cectidâo n": 128240/2021

Expedição: 05/01/2021, ás 08:36:16
Validade: 03/07/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que bandgas-comercio e transporte de gas ltda (matriz e

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 03.506.890/0001-04, NÃO CONSTA
do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n® 12.440, de 7 de julho de 2011, e
na Resolução Administrativa n® 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação,
a todos os seus estabelecimentos, agências Ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se á verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Tntern.et (ht tp : //www . tst. j us . br) .

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco NacionaJ de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários á identificação das pessoas naturais e -jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumeritos ou a recolhimentos determinados em lei,: ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do'
Trabalha ou Comissão de Conciliação Prévia.



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DE FAZENDA

RUA FREI RAFAEL PRONER. 1457 - CENTRO • FONE; (43)3542-4525 CEP 86360000

CNPJ 76.235,753/0001-43

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS N° 8 / 2021

Contribuinte

CERTIFICO, para que produza os efeitos legais, que revendo os arquivos Cadastrais desta Prefeitura
Municipal, neles NADA CONSTA com débitos vencidos até esta data, correspondente ao Contribuinte
abaixo mencionado.

Comribuinle; 203750 BANDGAS COMERCIC

CPF/CNPJ 03.505.890/0001-04

Endereço: AV. PREF. MOACYR CASTANHO

Bairro: CENTRO

CEP: 66360000

BANDGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA

'0001-04 RG/IE:

MOACYR CASTANHO N": 153'

Cidade: BA/

1536 Compl:

BANDEIRANTES UF;PR

A autenticidade e validade da presente certidão poderá ser confirmada na internet acessando
a página da Prefeitura Municipal, no endereço:
http://www.bandeirantes.pr.gov.br/

Emitida às 08:45:20 de 05/01/2021

Válida até 04/02/2021

Código de verificação; mnrn-savd

Certidão emitida gratuitamente.

Atenção: Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 023248603-95

253

Certidão fornecida para o CNPJ/MF; 03.506.890/0001-04
Nome: BANDGAS - COMERCiO E TRANSPORTE DE GAS LTDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que. verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 05/05/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet

www.JazeMa.-P-r.gov, bi

P*pin« ldc>

EmMo tu IntmtíPúàta I0M1/70210I:3SS2)



05/01/2021

MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA
DA UNIÃO

Nome: BANDGAS-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA

CNPJ: 03.506.890/0001-04.

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a Inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art, 11 da Lei n® 8.212. de 24 do julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada â verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http;//rfb.gov.br> ou <http://wvAv,pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n® 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 08:35:34 do dia 05/01/2021 <hora e data de B.rasilia>.
Válida até 04/07/2021,

Código de controle da certidão: 9E35.7DB8.2EB8.B5FF
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRAN

ESTADO DO PARANÁ C

DIVISÃO DA RECEITA

Exercício

2020
ALVARA DE

LICENCA

N° de

Inscrição
3750

N® do

Alvará

1972

A Prefeitura Municipal de Bandeirantes,
na forma da Lei, concede licença a:

Razão Social: BANDGAS COMERCIO E TRANSPORTE DE

GÁS LTDA
CNPJ/CPF: 03.506.890/0001-04
Endereço: Av. Prefeito Moacyr Castanho N°1536

; Bairro: Centro
.Atividade: Comércio e Transporte de Gás Liqüefeito de Petróleo

Este documento tem validade até 15/04/2021, sendo obrigação do contribuinte a

baixa, conforme art. 17 do Código Tributário Mui/ièipal.

i •

^ X
"antes, 26 de juplw de 2

K.

Lmo Martins

Prefeito Municipal
Magâll" áes Trindade

Secretário dí. Fazenda

tf!) Frui Rafael Proncr. 1437 Cx P. 281 CEP8636W0() Tcl. ̂ 43154^325 •fAww.bandeirakcs.pr.eov.br
J ^ C N.P.J./M.F. 7(tí«Klfc<áWtldfâÍ!rtjW5^A4



05/01/2021

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURIDICA

NUMERO DEiNSCmçAO
03.5Qã.B90/OQ01-04

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO oe/íí/IM™''
CADASTRAL

tJOME EMPRESARIAL

BANDGAS-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LIDA

TITULO OQ eSTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA)

BANDGAS

CODIGO E DESCRIÇÃO DA ATWIDADE ECONÚMICA HilNClPAl,

47.84-9-00 - Comercio varejista da gás liqüefeito de petróleo (GLP)

CODIGO Ê DESCHiÇAO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47,23-7-00 • Comércio varejista de bebidas
47.57-1-00 • Comércio varejista especializado de peças c acessórios para aparelhos eleirocletrõnicos para uso
doméstico, exceto informática c comunicação
47.89-O-OS • Comércio varejista de produtos sancantes domissanitáríos
47.S3-9-O0 • Comércio varejista especializado de eletrodomésticos e equipamentos de áudio e vídeo

CODIGO £ DESCRIÇÃO DA NATUREE/'i JURÍDICA

206-2 • Sociedade Empresária Limitada

LOGIUADOUHO

AV PREFEITO MOACYR CASTANHO

NÚMERO I I COMRlE-MEMO

SAiRRODlSfRIlO

CENTRO

ENDEREÇO ELETRÔNICO

ENTE rEDERATTVO RESPONSÁVEL (EFR)

MUNICÍPIO

BANDEIRANTES

SrrUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SiTUAÇAO CADASTRAL
08/07/2001

MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL

SITUAÇAO ESPECIAL DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n® 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 05/01/2021 às 08:30:06 (data e hora de Brasília). página: 1/1



Emissão do CICAD htlps:'/www.arimcmet,pr,gov.br/cadicins/_cc_ClFS 11 D.asp?elncl..

parana
GOVERNO DO ESTADO

RECEITA ESTADUAL

Comprovante de Inscrição Cadastrai - CICAD

inscrição no CAD/iCMS

90198641-00

inscrição CNPJ

03.506.890/0001-04

início das Atividades

12/1999

Empresa / Estabelecimento

Nome Empresarial BANDGAS - COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA

Titulo do Estabelecimento BANDGAS

Endereço do Estabelecimento AV PREFEITO MOACYR CASTANHO, 1536 - CENTRO - CEP 86360.000
FONE: (43) 3542-1995

Município de Instalação BANDEIRANTES - PR. DESDE 12/1999

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

.. . ATIVO - SIMPLES NACIONAL I SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES+2, DESDESttuaçao Atual ̂ 5,2^20

Natureza Jurídica 206-2 • SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Anuidade Econômica Principal do 4784-9/00 - COMERCIO VAREJISTA DE GAS LIQÜEFEITO DE PÊTROLEO (GLP)
Estabelecimento

4723-7/00 - COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS

4753-9/00 • COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE ELETRODOMÉSTICOS
E EQUIPAMENTOS DE AUOIO E VÍDEO

Atividade(S) Econômica(s) 4757-1/00 - COMERCIO VAREJISTA ESPECIALIZADO DE PECAS E
Secundária(s) do Esiabelecimenlo ACESSÓRIOS PARA APARELHOS ELETROELETRONICOS PARA

USO DOMÉSTICO, EXCETO INFORMÁTICA E COMUNICAC

4789-0/05 - COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES
DOMISSANITARIOS

Quadro Societário

Inscrição

595.9SS.319-B7

048.138.079-50

Nome Completo / Nome Empresarial

JOSELINA DE SOUZA RAVAGNANI

KARINA RAVAGNANI DA SILVA

Qualificação

SÓCtO-ADMINISTRADOR

SOCIO

Este CiCAD tem validade até 04/02/2021.

Estado do Paraná
Secrelana do Estado da Fazenda

ílKQtta Estadual do Paraná

CAD/ICMS N° 90198641-00

Os dados cadastrais deste estabelecimento poderão ser confirmados via
Emido Ebtroncamenteva Internet

05/01/20218:44:26

Dados transmiUos do forma segura
Tecnologia CEL6PAR

05/01/3021 08:2



^mímjrr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ 2 õ 4

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos que a empresa BANDGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA - ME,
j mscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n" 03.506.890/0001-04,
com sede na Av. Pref. Moacyr Castanho n° 1536, Centro, CEP. 86.360-000, na cidade de Bandeirantes,
Estado do Paraná, forneceu GÁS LIQUIFEITO. ÁGUA MINERAL, COTA DE BOTIJÂO DE GÁS E'
GALÃO DE ÁGUA MINERAL DE 20 LITROS E MATERIAL E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO
DE GAS E BEBEDOUROS a esta municipalidade, e está cadastrada no Sistema Eletrônico do

Departamento de Licitações, sob o número 31100-6 desde 20/01/2006. não tendo incorrido fatos que
desabonem sua conduta técnica e comercial desempenhando suas funções dentro dos padrões de qualidade e
que cumpriu fielmente com sua obrigação, não havendo reclamação ou objeção quanto à qualidade dos
serviços e atuação da empresa até a presente data,

Bandeirantes - PR, 12 de janeiro de 2021

Claudeci Apolinwio^shya
Diretor de Cphí^^ \

.CONFEF

1 DATA—J

Ruq Frei Rafael ProncrI Í57 À. Postal 2« I CKP 86360000 IVI. 3542-Í525 E-mail: íicItacno@banddrant«4^.br CNPJ 76.235.753/0001^^



E55

PODER JUDICIÁRIO
JUÍZO DE DIREITO DA COMARCA DE BANDEIRANTES-PR

Oficio do Distribuidor Judicial e Anexos
Silvio André de Souza - Distribuidor Judicial Designado

Av. Edclina Mencghel Rando. n.° 425 - Fone Í0xx43] 3542-6954

CERTIDÃO NEGATIVA
DE DISTRIBUIÇÃO DE PEDIDOS DE

FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL

N. 003/2021

r  , ̂  Certifico a pedido verbal de pessoa interessada que revendo nos arquivos eivros do Cartono do Distribuidor Judicial, único oficio He.tn Pnm.r.. a meu cargo deles o
Livro de Registro de Distribuição para o Cartório Cível desta Comarca, especificamente
quanto a Distribuições de Pedidos de Falência ou Concordata/Recuperação Judicial e
verifiquei NAO CONSTAR em andamento, nenhum regisiró específico de Distribuição de
çoes de Falência ou Recuperação Judicial, em nome da pessoa jurídica BANDGAS

Uj.:)ü6.890/Q001-n4 x>:>^xxxxx.xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx

rt " açõ" dc pedidos de Recuperação Judicial abrangem apenas o ano de 2002 cm dianic- 4)- nLia
ACIMA ou CNPJ DIVI-RSO DO INFORMADO, '-'"nAívi laa i A KAZAO SOCIAL ESPECIFICADA

O referido é verdade e dou fé.

,  , . passada nesta cidade e Comarca de Bandéiranies, Estado do Paraná,ao(s) seis dia(s) do mês dc janeiro do ano dois mil e vinte e um ̂6-01-20^1).

OFlCíO DOCÜNTADÜR PARTtOOR OiSTRlBUIÜC*
DEPOs: tAkio Público e avaliador
COf.tARC.f. DE BAKDBRANTE 3 iPn;

(Stlvic Cfríndpd fíU Ó^o«K<i
Tituter Dosignado

Func«>«t6oo Juramentado

/ t/ Sfc.
leand^o^di
,Es»r^nte ÃiríW icntadÂ

S«»deii-aMt;«

ftSSIUATUwj



05/01/202-í CERTIFtCADO DE AUTORIZAÇAO PONTO DE REVENDA DE GLP 266

L.
Nu<'ir>(vil «fr»

CERTIFICADO DE AUTORIZAÇÃO
PONTO DE REVENDA DE GLP

Razão Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação 14/11/2008

Endereço

BANDGAS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA

03.506.890/0001-04

GLP/PR0175155

ANP N" 1319

14/11/2008

AVENIDA PREFEITO MOACYR CASTANHO -1538 -
CENTRO - BANDEIRANTES - PR

A Agência Nacional do Petróleo. Gás Natural e Biocombustívels, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8°, inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda de
gás liqüefeito de petróleo - GLP, nos termos da Resolução ANP n° 51. de 02 de dezembro de
2016.

Emitido às 08:49:41 horas do dia 05/01/2021 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: B659.A301.0160.6035

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo sobre
certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP Autorizado
deverão ser verificadas pela Internet, no site da ANPiwww.anp.oov.br

hHps://íevendaglp.anp.gov,hr/Cenlfic3d,oPteview.asp



Ed
it
al
 n
.®
 4
0/

20
20

- 
P
M
B
 P
R
E
G
Ã
O
 P
R
E
S
E
N
C
I
A
L
 M
U
N
I
C
Í
P
I
O
 D
E

B
A
N
D
E
I
R
A
N
T
E
S
-
P
R

En
ve
lo
pe
 0
2
 -
 H
A
B
I
L
I
T
A
Ç
Ã
O

Pr
op
on
en
te
: 
R
A
F
A
E
L
 R
.
 B
. 
D
E
 S
O
U
Z
A
 C
O
M
É
R
C
I
O
 D
E
 G
Á
S
 L
I
D
A
.

En
de

re
ço

: 
R
u
a
 D
ou
to
r 
G
e
n
a
r
o
 R
ez

en
de

, 
1
4
3
7
 -
 C
en

tr
o 
-
 C
a
m
b
a
r
á
/
P
R

C
E
P
:
 8
6
.
3
9
0
-
0
0
0

F
o
n
e
/
F
a
x
:
 (
4
3
)
 3
5
3
2
-
2
9
3
6

C
N
P
J
:
 3
7
.
0
9
2
.
8
2
7
/
0
0
0
1
-
8
2





27/12«020 Consulta Regularidade do Empregador

pi Kíll

CAÊXA
CAIXA zCOrJOMiCA FECIÍRAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição: 37.092.827/0001-82 ^
Razão Soclaid^FAEL r b de souza comercio de gas ltda

Endereço: doutor genaro resenoe / centro / cambara / pr / 86390-ooo

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Valídade:18/12/2020 a 16/01/2021

Certificação Número: 2020121804510979638042

Informação obtida em 27/12/2020 20:11:51

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
www.caixa.gov.br

https://coftsuKs>crfxaíxa.gov.br/can&ultacrf/pages/consult3Efnpregarior.jsf
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA (1-IATRIZ E FILIAIS)

CMPJ: 37.092.827/0001-82 ---

Certidão n°: 34660701/2020

Expedição: 27/12/2020, às 20:14:07
Validade: 24/06/2021 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA (MATRIZ E

FILIAIS), inscrito (a) no CNPJ sob o n" 37.092.827/0001-82, NÃO CONSTA

do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base no art. 642-A da Consolidação das Leis do

Trabalho, acrescentado pela Lei n° 12.440, de 7 de julho de 2011, e

na Resolução Administrativa n° 1470/2011 do Tribunal Superior do

Trabalho, de 24 de agosto de 2011.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho e estão atualizados até 2 (dois) dias

anteriores à data da sua expedição.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça, do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho ou Comissão de Conciliação Prévia. |]

r^lv! :t..i •. .iir



Estado do Paraná

Secretaria de Estado da Fazenda

Receita Estadual do Paraná

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

N® 023226278-28

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 37.092.827/0001-82
Nome: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LIDA

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual Inscrever e cobrar débitos ainda não

registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 26/04/2021 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Intemet

Piflim t d» -t

EmíMO %*] MsmerPúaféB |27/>2Q020 30r2»ittl
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E Â DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA

CNPJ: 37.092.827/0001-82

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e Inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeilo passivo acima identifícado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 11:09:09 do dia 09/12/2020 <hora e data de Brasí|ia>.
Válida até 07/06/2021.

Código de controle da certidão: 7553.FAF4.A803.65E4
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Departamento de Tributação

m

/O

ALVARÁ DE FUNCIONAMENTO Cadasb'0 Municipal

A PREFEITUFtA MUNICIPAL DE CAMBARÁ, CONCEDE ALVARÁ DE LICENÇA A: N^ALVARA

RAZÀO SOCIAL

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LIDA

2686800

NOME FANTASIA HORÁRIO ESPECIAL

ENDEREÇO: RUA DOUTOR GENARO REZENDE, 1437 CEP.: 86390-000

B/^RO: CENTRO COMPLEMENTO:

CNP.I/CPF: 37.092.827/0001-82 INSC. ESTADUAL

RAMO DE ATIVIDADE PRINCIPAL

COMÉRCIO VAREJISTA DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO {GLP)

SERÁ OBRIGATÓRIO NOVA LICENÇA TODA VEZ QUE OCORREREM MODIFICAÇÕES NAS
CARACTERÍSTICAS DO NOME, RAZÃO E DO ESTABELECIMENTO.

OBSERVAÇÃO:
CLCB- 3.1.01.20.0001355154-31 COM VALIDADE 24 DE JLLHO PE 2021.

Edifício da Prefeitura Municipal de Cambará, 24 de julho de 2020

VALIDADE ATÉ: 31/12/2020

MANTER FIXADO EM LOCAL VISfVEL

Certidão de Regularidade para o Exereiclo



27/12/2020

REPUBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

HÜMi-ROOE.DJSCSlçAO

37.092.827/0001-02
MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO [
CADASTRAL

NO).l£ EMPRESARIAL

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO OE 6AS LTDA

TITULO DO ESTABELCOMENTO (NOME DE FANTASIA)

CÚOIQO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
47.B4<9<00 • Comércio varejista de gás liqüefeito de pet/õleo (GLP)

JOOE DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS
47^3-7-00 • Comércio varejista de tietiidas

COOIQO E DESCRIÇÃO DA NATURE2A JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Umitada

LOCKADOURO

R DR. 3ENARO RESENDE

CEP

86.390-000

ENDEREÇO ElfTRÚNICO

BAlRROiOISTRrrO

CENTRO

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
atig»

SirUAÇAO CADASTRAL

ATIVA

MOTIVO DE SnUAÇAD CADASTRAL

NUMERO

1437

MUNICÍPIO

CAMBARA

COMPLEMENTO

T1LEF(WE

(14) 9624-9938

OATADASrru

08/05/2020
CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL

I
DATA DASrrUAÇAO ES>EC)AL

Aprovado pela instrução Normativa RFB n° 1,863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 27/12/2020 às 20:41:50 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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PARANÁ

Comprovante de Inscrição Cadastral - CiCAD

Inscrição no CAD/ICMS

90847250-02

Inscrição CNPJ

37.092.827/0001-82

Inicio das Atividades

05/2020

Empresa I Estabelecimento

Nome Empresarial RAFAEL R. 8. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA

Titulo do Estal>eledmenlo

Endereço do EstabelsOmenio RUADR GENARO RESENDE, 1437. CENTRO -CEP 863d04>00
FONE; (14) See24.e938

Município de Instalação CAMBARA • PR, DESDE OS/2020

(Estabelecimento Matriz)

Qualificação

ATIVO - SIMPLES NACIONAL / SIMPLES NACIONAL - DIA 03 DO MES-»2, DESDE
Siluaçâo Atual

Natureza Jurídica 206-2. SOCIEDADE EMPRESÁRIA LTDA

Mtvidade EconAmlca Prlndpal do 4784-9/00 - COMERC» VAREJISTA DE GAS UQUEFEtrO DE PETROLEO (GLP) '
Estabelecimento

Atfvidsda(s) Econômica(s) 4723-7/00- COMERCIO VAREJISTA DE BEBIDAS
Seaindána(s) do Estabeleomemo

Quadro Societário

Tipo InscnçSo Nome Completa I Nome Empresarial

CPF 034.008.149-03 RAFAEL RAMOS BONACIN DE SOUZA

Qualificação

SdCIO-AOMINlSTRAOOR

Este CICAD tem validade até 03/02/2021.

Os dados cadastrais desta estabelecrmento poderão ser confirmados via
Internet www.feMntfpiiyiffotfibr

.. Estado do Paraná
l( Seersaria de Eãado ds Pazends
/  RereCaEstadualdaParaná

CAD/ICMS N« 90847350-02

Emtdo Erroneamente ve InisnA

04/01/20211538:31

-  Oadostrartsmtidasde/brmaseguia
'  Tecnotoge CEIEPAB

04/01/2021
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mPORT
cofíRBTORA oe seauROS

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos, para os devidos fins. que a empresa RAFAEL R. B. DE SOUZA
COMÉRCIO DE GÁS LTDA. inscrita no CNPJ sob o n®. 37.092.827/0001-82,
estabelecida na Rua Dr. Genaro Resende, n°. 1437, bairro Centro, na cidade
de Cambará, Estado do Paraná, prestou serviços á IMPORT CORRETOFW DE
SEGUROS CNPJ n® 00293221/0004-48, estabelecida na Avenida Goias.
n®584 bairro Centro, na cidade deAndirá Estado do Paraná, detém
qualificação técnica para o fornecimento de.

•  B0TIJÃ0DEGASP13;
• ÁGUA MINERAL DE 20LT;
• ÁGUA MINERAL DE 510ML;

• ÁGUA MINERAL DE COPO 200ML;
• REFRIGERANTE SABORES 2LT;

• REFRIGERANTE SABORES 200ML;

Informamos ainda que as prestações dos serviços/entrega dos materiais acima
referidos apresentaram bom desempenho operacional, tendo a empresa
cumprido fielmente com suas obrigações, nada constando que a desabone
técnica e comercialmente, até a presente data

Andirá. 11 de Dezembro de 2020.

^  y o \
ANTÔNIO^RLOSj^i^DAÇtNI
CPF;03^6Óp^Ç^

OP-J Anüi'n-Pf<
Anionlo C:.rlor. SprO-icm.



LAKtUKlUUiblKItíUlDORJUDIClALEANEXÍ
Rua Joaquim Rodrigues Ferreira n. 1260 - Jardim Morada dt

PAULO BAUEIRO COUTINHO
TITULAR

m

CERTIDÃO NEGATIVA

CERTIFICO E DOU FÉ, a pedido verbal de pessoa
interessada, que revendo os livros de distribuicão/reQístro e acôps rívpk da serventia a

meu cargo, verifiquei NÃO CONSTAR até a presente data, o
ajuízamento de ac5es de faiêndas. concoKiatas. i-ecuDeracSes judiciais e

extraludiciais. contra RAFAEL B. DE SOUZA COMÉaO DE GÁS LTDA, inscrita no

CNP] sob n. 37.092.827/0001-82.

É o constatado mediante a solicitação.

DADA E PASSADA, nesta cidade e Comarca de

Cambará, Estado do Paraná, aòs quinze dias do mês de dezembro do ano de dois mil e

v}nte(15/i2/2020). - assinada digitalmente(Ofício Circular n. 43/2020-CG]).//////////////

PAULO BAUEIRO COUTINHO

DISTRIBUIDOR JUDICIAL
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PONTO DE REVENDA DE GLP

Razao Social

CNPJ

Número de Autorização

Número Despacho

Data da Publicação 08/03/2020

Endereço

RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA

37.092.827/0001-82

GLPPR0361225

ANP N" 728

08/09/2020

RUA DR. GENARO RESENDE - 1437 -

CENTRO • CAMBARA - PR

A Agência Nacional do Petróleo, Gás Natural e Biocombustiveis, no uso da atribuição que lhe
confere o artigo 8®. inciso XV da Lei 9.478, de 06 de agosto de 1997, CERTIFICA que, nesta
data, a empresa acima mencionada encontra-se autorizada a exercer a atividade de revenda
de gás liqüefeito de petróleo - GLP. nos termos da Resolução ANP n® 51. de 02 de dezembro
de 2016.

Emitido às 21:33:07 horas do dia 04/01/2021 (data e horário de Brasília).

Código de controle do certificado: 6955.7DEB.EB43.43A4

Este certificado é válido por 03 meses contados a partir de sua emissão, não prevalecendo
sobre certificados emitidos posteriormente.

Tanto a veracidade das informações quanto a condição de Ponto de Revenda de GLP
Autorizado deverão ser verificadas pela internei, no site da ANP:www.ano.qov.br

CONFERí^OMOR

DATA;

ASSlWflTITR/^

htQ)6'J/r«ven(lsgIp.anp.gav.br/CerU(iC8doPffivtew.asp
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Município de Bandeirantes -2020
Classificação por Item

Pregão 40/2020

Fomocstfor

ll«m«H;44 ABUAHWBWLENVA5ADAEH COTO DE 200MLCOM «UNIDADES

3110.6 BANDGtó- COMÉRCIOE TRANSPORTE DE GÁS ITDAME 03 5CBKOCCD1.0Í

55«ee852.0 HAEAaR.0 DESOUZACOMERCIODEGÍ51.TDA 3r06ea}7«J1.ffi
564098313.2 JÚUAUEOAMOREIHASCIALTDA 28741 «KTOl.®)

RanOOZ; « ASUAMNERALENVASAOAEM GALAOOE20UTROS

3ltC0.6 BANOGAS-COMÉRCIOETRANSTORTEDEGASI.T0AME OJSCBaSOaDtmí
»4aaa2i2-2 júuaueoamorewascialtoa 2a74i.«twcoi«

1101)003: lOOO COTA DEVASII.HAMEDEOALAODbAGUADE20LITRO3

31100.6 SANDGtó- COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GASLTDAMÉ 035668500)01-04
SS4Í88212-2 JÚLIAUEDAMOREIRASCIALTOA 37414830X11.00

KamOOA 10«1 COTADEVASnjlAMEDEGA8UaUEFeTODEPET0LEODE13K0
31100.6 aANDGAS-COMÉRCIOETRANSTORTEOEGASlTDAME aaSBOOOOOl-OI

55«9a52.0 RAFAELH BOESOUZACOMERCIODEGAStTDA 37CSee27«»l.«

554aíSei2-2 JÜUAUEDAMOREIRASCIAaDA 28741 «WXDl-OO28741.4600301.60

..«mOOft 22083 REGISTROREGUUDOR DEOASPARAPOSiO np &i Tflpncgcin

311CM BANDGÁS-COMÉRCIOETRANSPORTEDEGASETOAME CQWeaHOOl.M

HsmOOe: 22860 ABRAÇADQRAPARAMANQUEIRADEGASGLP

311flG6 BANDGAS-COMÉRClOETRANSTORTEDEGÃSt.TOAME C06IH09CITOI1-04

Hm007; 228» CONEXOESPARAUGÇAODECANOOECOBREST

31103.6 BANDGAS-COMÉRCIOETRANSTORTEDECÁSLTOAME 608)66901X01.01

HamOOS; 228» TORHSRAPARABEaEDOURODEAGUADECOLUNAOUMESA

311006 aANDGÁS-COMÜlClOETRANSPORrEDEGÁSLTOAME O3S6Ba9OD00t«

ClassEOd) ATIVA

ClassrfieflÉb AGUATfl/A

Clauillcaili SANTA INÊS

ClBSsücsdg

ClassfAflúa

SANTA INÊS

SANTA INÉS

COPAGAS

ClBS4if«aito

CIsuiliealo REXOM

Classificado REXOM

Cla»sil^ INVICTA

279

LoIaOCG-ASERTOPARATODASASEMPRESASi
llomOW: 118» GASLIQUEFSTODÊPETR6LEO(GLP}ENVAaflDOEHeOTtjAOOE13K6

554889832.0 RAFAaR B. DE SOUZACOMERCIO OE GAS LTDA 37092a27«10t.B2

311036 BANOGAS.COMÉRCIOETRANSPORTEOEGASLTDAME 605068900131434

5S468S212.2 JÚLIAUEDAMOREIRASCIALTOA
28 7414800901.60

Cissalltearia

CiassüícgdD

Clauificaito

Clasaifieál)

Classificado

RamOCO: 11867 OAS UQUU-UIO OE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO B4 CILINDRO 0E45X0

311IXW BANDGÁS-COHÉRCIOETRANSPORTEOEGÀSLTDAMÊ 0aia»89QiCD01-W ClasefiO»
•) 554683212.2 JÚLÍAUEDAMOREIRAÍCIALTOA 287414aoaX1.«0 Classificado

HamOOS: 228S4 REdSTOOREGULADORDEGASPARAFOGAAODEBAOCAPRESSAO

311006 BANOS4S-COMÉRCIOBTRANSPCRTEDE6WSLTDAME CD566 890CC01.W CiBSalfiOal}

HameOfi: 224SÍ HANGUSRAPARAGASGI-PCGM ASDEVIOASCARACTErIsTTCASAPROVAOASPELO

3110O6 BANDGtó-COMÊRCIOETRANSPORTEDEGASLTDAME COSOCeSMCBl^M CleiSifieaSs

aamOOS: 22857 CMODECOBREST PARAPASSAOEM DEGAS

3110M BANOGÁS- C0MÊRCK3 E TRANSPORTE DECSAS LTDAME 035063601X01.04
Clatsifieads

NACIONAL

COPAOtS

COPAGAS

Ow Kndesanca: ao

QUa Itaefiusiratts 000

EnbdJFCriMARCCSSOEMCMAES.iBiffsaa »26|
1501/2021160442
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Pregão 40/2020
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Femeealof CNPJICPF

ltBmQ91:« «5UAMIN£RALENVAS«DAEHCO(>OOEjnOMLCOM4aÜNlDADe5
3I1QM BANDCAS • COMÉRCIO E TRANSPORTE OE Gtó LTDAME OiSOaaSMCOW

ItemlM: « AGUAMINERALENtfASADAEMGALAOOE»LITfiOS

31IIXI-6 SANOGAS-COMÉRCIO E TRANSPORTE DEGAS LTDAME OSOSESOCOSI^
namOtn: 1»480 COTA DEVASILHA«EOEGALAODEAGUADE20LrrROS

311CIM 8AW0GÂS • COMÉRCIO E TRANSPORTE OE OAS LTOA ME 03 9K nQC001-«

namOW: 19481 COTADE VASILHAME DEGAS LtOUEFEITO DE PETOLEODE 13KG

311CO-8 BANOGAS-COMÉRCIOETRANSPORTEDEGASLTOAME CQSOSS»nOt-4W
IHmflOS; 22853 REGISTHOREGULADORDEGASPARAFOGAODEALTAPRESSAO

3I1CO-6 BANOCAS- COMÉRCIO ETRANSPORTE DE GASLTDAME 03ÍC68SOa!C1-«

I(»m006; 22855 tóRAÇAOBRAPARAMANGUElRAOBGASGLP

3!1CW BANOGAS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAsLTDAHE 035068800011-01

NmOOT; 22358 CONExOESPARAUGÇÂODECANOOECO0RE3fl-

3I1C0-S BANDGAS-COMÉRCIO ETRANSPORTE OEGÁS LTDAME 035038500311-04

lUmOOe; 22859 TORNElRAPAftAaEBEDOURO DEAGUADE COLUNAOU MESA

^  311036 aANOeAS-COMÉRClOETRANSPORTEDEGASLTDAMÊ 03508BEOCQM-M

CUBtiEcsds

CineilIcKla

CiSMifieado

Clsiiificaas

i:a|0«2r.ABÉRTOp^TODA8ASBÁPRéSAS ' -
llomOOlr 11858 GAS LIOUEFBTO DEPETRÚLEO(GLP) ENVASADO EM BOTUAO DE 13KG

55«B9SS. RAFAELR B DESOWZACOIAERCIOOecASLTDA 3709282710001-62 ^

tlífn002: 11B7 GASUQUEFEITODEPETRÓLEO(QLPJ ENVASADOEM CILINDRO OE45KG

311C0-S BANDGAS-COMÉRCIOETHANSPORTEDEGASLTDAME 035068900001-01 CIMfiCaA
«•m003; 22854 REGISTRO REGULADOR DEGASPARA FOGAAO DEBAIXAPRESSAO

311C06 BAHOGAS-COMÊRCIOETRANSPCRrEDEGASLTDAME OaSCeaSOCOOl-W ^'Iiitifmiitl
UamCOA: 22855 MANGUEIRAPARAeASGLPCOMA80EV!DASCARACTERÍSTICASAPROVADASPB.O

3110M BANOGAS-COMÉRCIOETRANSPORTEDEGÁSLTOAME 035868800X11-04 CISHiUesEl
NamOOS: 22857 CANO OECOBRESr PARAPASSAGEM OEGAS

31HXLS BANDGAS-COMÉRCIOETRANSPORTeoeGASlTDAME 03.5369SODC01-OS CIBWFcsto

OlOB iiera%arco(l3tra 013

Olds. Itens liustrodoa CCD

Ou» liarsoesaioe OCO

Obs Itens nía ou-adse CDO

Otde itena emoalacBS CtO

Q«6 nenserrpetteME OCO

NACIONAL

COPAGAS

NACIONAL

PnçoUnUrto

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

ADQUIRIDO

Emiiflopg MARCOS DE MORAES, S2Si
1501002115:04:49
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Município de Bandeirantes -2020
Vencedores por lote/item

Pregão 40/2020

Ziil

^ ^ ^Fom««íorr 3110M eANOGAS.COMêRCIOETRWSPOfireOEOASLTDAME " CNPJi M,ÍM.8W0001.M
liem 001 *4 - AGUA MINERAL ENVASADA EM COPO DE 20DML COM 40 UNIDADES
Item 002 45 . AGUA MINERAL ENVASADA EM GALÃO DE 20 LITROS
llemCOÍ 194SO.COTA DE VASILHAME DE GALÃO DE ÁGUA DE 20 LITROS
liem 004 J940I - COTA DE VASILHAME DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETÔLEO DE 13KG
liem 005 22853- REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGÃO DE ALTA
liem 006 22056-ABRAÇAOEIRA PARA MANGUEIRA DE GÁS GLP
Item 007 22850 - CONEXÕES PARA LlGÇÃO DE CANO OE COSRE 310"
nem 008 22859-TORNEIRA PARA BEBEDOURO OE ÁGUA DE COLUNA OU MESA

Lote 002 • MERtO PARATOÒAS AS ÉMPRESAS i

FomKcdon 31100< OANDGÃS• COMÉRCIOETRAN8P0RTEDEQÃSLTOAME CNPJ; 01806.»wooí^
liem 002 11857 - GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO (GLP) ENVASADO EM CILINDRO
Item 003 22854 . REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÃO DE BAIXA
liem 004 22855 - MANGUEIRA PARA GÁS GLP COM AS DEVIDAS
liem 005 22057 - CANO OE COSRE 3/0" PARA PASSAGEM DE GÁS

Fom««]Or t»S89e5» RWAELR.B.OESOUÍACOMERCIODEQASLTDA CNPJ: ST.0»2í27«)01«
^ Item 001 11856 - GÁS LIQÜEFEITO OE PETOÓLEO (GLP) ENVASADO EM BOTtJÁO

Item 003

Item 004

liem 005

Kanevencidei: 12

ATIVA

NACIONAL

DELTA

REXOM

REXOM

INVICTA

itenevenetdeK iz;:

NACIONAL

DELTA

leiRA

DELTA

RonivmeMoc 1

COPAGAS

6^

&iiUO»pg MARCOSDEMORAES.rBNgrto ffijfi)
1Si0l/2CetlS04S3



Município de Bandeirantes - 2020

Classificação por Fornecedor

Pregão 40/2020

llcm PrtK)ülo/Ser»lço UN, Ouvilidala Staus

FormasnoR 31ia»6 B«MD6&S>COMÉRCIOETRMSPORTCBE<^i.'n>«ME CNPJ: aiaaráncoi-M TMoflc SIMuc CMfk»(e
Bnaib tMUgKbUQhalnuaxom

RipraMCiIante: 311S5724.1 HEUORAVACNANI

Lota 001 ■ EXCLUSnrO PARA EMPRESAM E. EPP E MB

001 «4 AGUAMINERALCNVASADAEMCOPOOeZOWLCOMíSUNlDAOES CX 1.000,00 Clasamea»

002 45 AGUAMINERAí,ENVASADAEMGAlÂOOE20LrmOS GLA 30CD.0O Classifica»

003 1S183 COTA DEVASILHAMEOEGA1.AODEÁGUADE30UTROS UN 4000 ClBsitea»

004 isaai COTADEVASILHW4EOEGASL10UEFEITOU£PErÔlEOOEia« UN 2S.C0

CGS 22B53 REOSTROREOkiLAOaRDEGASPAnAFOa&OOEALTAPRESSÍO UN 33.00 Clesifka»

006 22S56 ABRACAOEIRAPARAMANGUElRADEGAsai> UN CO.OO ClKSiScale

007 22BSB CONEXÕES PARA LIGÇAO DE CANO OECCefieiB- UN ISQ.OO

OOe 2ffl59 TORNEIRAPARABEBEDOURODEÂGUADECOLUNAOUME.5A UN 50,00 Clnsific»»

Lota 0(B-ABERTO PARATOOASAS EMPRESAS

CCB 118S7 GÁSUOUEFEITODePETRCÍLEO(GlPJENVASADOEMCHINpRO DE45W3 UN ISO.CO Ctassitcato

C03 22B54 REOlSTROREGULAOORDEGÁSPARAFOCM>AODeBAIXAPRESSAO UN 50.00 ClaosiAca»

OO» 2655 MANGUERAPARAGÁSaPCOMASDEVtOASCAHACTERtSTCASAPROVAOASPELO MT 100,00 Clossificsdo

009 22BS7 CANODECCBRE3Í8-PARAPASSAGEMDEGÁS MT 100.00 CWssitiCB»

Preço Urtitina

NMKWAL

DH-TA

«RA

OaTA

51662,00
CX 1.000.00 CiassIficaSo ATIVA 1SOO 18COO.OO •

GLA 30CD.0O Classificar» ATIVA 6.20 24eoQ.ro •

UN 4000 Claasiteai» ATIVA iacD 720,ro •

UN 25.00 Classificato NACK3NAL 9003 2250.00 •
UN 33.00 Classificar» DELTA 22ÁD eeoro •

UN cooo ClassiScala REXCM 220 13200 •

UN ISQ.OO CMasifica» REXOM ánm 4503.00 *

UN 50,00 Clossiflca» INVICTA 20.00 1.000.03 •

42650.00

3a«aao

260X00

1030.00

3603.00

FonNC8dOR'U4é89aS2-0 RAFAaR.B. DEWU^C^ERCKXDECÁSLTTIA
ERUil:.aitegasaaoral4elXMi@8mail.eom

RtpfOMnlanlK SS4SS9e53- RAFAEL RAMOSBONACIN DESOUZA

Lata 002 - ASBXTO PARATOOASAS EMPRESAS

OOS 11656 GÁS UUUEFEIIODEPETROIEOICIP) ENVASADO EM BOTUÃOOEIWG

CNPJpS74)92S27»mi-82. TtWeh'K"43^Í^^'f— 'stáuK

20500} Classifica»
133375.00

138375.00

VALOR TOTAL

Enfi«par MARCOSOEMORAES.rowsãi :S6j
1501120211504 9S



Município de Bandeirantes -2020
Relatório de Lances dos Fornecedores

Pregão 40/2020
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CONTPJUR'DICAP>«AFORNOEGAS.COrABQTuAü.AGUAMISERA.Pr.^Ao.:.r.:c.,.„,„
t Iíji/' •! JkhMM.ww&/i

Pomnáier ^tíÔO
RcSsaa

Ino Inicial

J

7

Paraecdcr SUSBBtn

Rates

LavelnCid

-TUInv
BANDQAs-COMÉHCIOeTRANSTORTEOEÒASLTOÁMÉ' ' '

Vaiar

21,6S

20.CO

19^00
19.S0

IB.OO

JÚLWUEOAMORERAfiCMLTDA
VUcr

SANTAmÊS

Fcmscscbr 564889852

RoteS

Lncalrtdol

RAFAEL R. a OE SOUZACOMERCIO OEGAS LTOA
'V"
20.19

19.20

mmfí

,l?n ÇD»- A«3yAMINERALB4VASÁOAEMeAltóOe20,UraOS
Famacadar 31100

Rodada

Lns»eiS

Fcrnocodcr SS4Sasei2

RotelB

Larco Inicia

BANOOÂS- CÓM&CIO É THWSPC^^ÕE^ÍSlS'
Vaar

11,15

laso

950

e.so

i!20

JÚUAUEDAMOREIRASCMLTOA
Vatr

SAJ4TAINES

^APEyASEjíÁMÊDÊGMAbDEAQUADEJD.LRRgfj^iJ^^g
Fonacate 3IKÍl BANOG4s.COMèlCiOET(«N!^^ol(
RMda

Lxrainiatf

1

Fomecsill' 551889212

Rodada

Lança Irada

SLTDAME

18.00

JÚLWUEOAMORERASCIALTDA

i^ocqi. lianr COM .C0T^pEyAS)li^<«MebB6A8UQÜEFErT0pEPET^9DS,í^ ,
Fcrnacoda 31100 BANDGAs-COMÉRCIOETkÀNSPORTEDEQASLTDAMÍ^"'
Rddada Vaer

Lnsineia 151,C0

'  12SCD
2  12000

3  115.00

*  iceco

9  9903

6  SQOO
Fomecaibr 564388212 JÜUAUEDAMCWERASCSALTDA
RedaSi Vacr
Urca Inloa 146.00

'  12aCD
Fomaeete 5Maa98B RAFAELH B.OESOUZACOMERCIODEGASLTDA
Rcdads i^gr

Laiaca Inrtía 130,00

■" 12900
2  119.»
3  110.»

SANTAMÊS

NACIONAL Vancador

CORAQAS

COPAGAS .iOai^iW'

Re^ÇTfll?.B|WLAD,W?
Fcrrácadcr 31103
RcteJa

Eniill»per: MARCOS DE M(»AES, reiaafe K26j

BANOGAS . COMÉRCO E TRAN^OTfÉOÉoAs LTOAMÊ
Valo Vancador

1501/202115» 15
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Município de Bandeirantes - 2020
Reiatorlo de LancesdosFornecedores

Pregão 40/2020 ui

Otjolo C0KTPJURPICAPAHAFCWWDEGAS,C0TAgOTUA0.AGUAMINERALEGAH0EACgSSOBifr
LaraInaM 23,00

1  2200

Faráodtr 3110

RfxMa

Lance inrciai

NSPORTE OE OAS^LTOAME

PEÇ/wo 06 coof^e wr
rtm^ 3110Ó awosis • comércio e mawspÒRTE de gAs ltda me
Ratada Vala

Marcoucúela OuMIdads; l^çp
Vancádor

UWCOOI

RaWB \/eta

Lamir^cJsl 20.S0

'  20,00

Jtanr ÓpiL :^tWUffiBriOí^l>frR<H£Q{6U'rEWA8ADOEM BÓTUAOOEISKO
FenasRfcr S64aBSS2 RAFAELR.B DESOUZACOMERCKJDEGASLTDÁ
RoMb V^

Lnelne« 7500

COPAGAS

FerraqMar 31100

Rolads

Lança [nod

BANOQAS • CmiÉRCIO 6THANSP0RTE OEGAS LTOAME NACKMAI.

PçrTtacóto SMee2l2
Ratada

Lanes Inldal

€8.8)

ES.a3

JÜLM UEDA MOREIRA S CiA LTDA
Vtav

7RS0

73,CO

70.50

LM; 0002 UnOaS GiASLKlUÉp^DEÇ^Oj^í^jENVMADOEMC^DHO 0É«^ ,
Forreesdjr 3|1(» BMÍOQAS- COMÉRCIOETRANSPOHTE DEQASlTDÁMk*
P i »-i- .

Lares Incita

1

^  Fcrpacsdo- $61699212
Rnteta

Lares Inícita

,'.'|M.'CBES ''^f^ISTRORÉÈW
FonsEsttr álicó
Ro^A

L^rs Incita

295,CO

JÚUAUEDAMOREIRA&CIALTDA

SANDGAs - COMÉRCIO E TRANSPOTTE DE GAS ITOAME
Vtaa

S95

-jrrn

copagAs

NACKMAL

copaoAs ^ppóéióú'

AMN,GÜ6f!«

_J ' . ijjAETRP '
Fcrrecsdr 311C0

Rodtata

Larce Inctef

BANOGAS- COMÉRCIO E TftANSPÒRTÉbE GAS LTOAÁÍE
Vtacr

,MareaWó<taltt.''',J

^i^í',Íiiít,ió$.;";6ANdD£c'ctóÊairp^
Fomacatr 31100 BANDGAs-COMÉRCIOETRANSPORTEDEGASITÒÍMe'^ ~

R

&"*'i c

atada

Lenceinlaal

òe'lta iMniwdor

EfnLdoper-MARCOS DEMORAE&ttaiarata» SBBi
tSAnea2i lacais



eOE CU9V10 FOtnOlAN DA SILVA
fregxiro

•^MSE CasnííO fOItTOUN
Membro
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%hHDEIRAMr£s

PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ /

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO ^ 1/
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

ATA DA SESSÃO DE JULGAMENTO

ATA DA ABERTURA DOS ENVELOPES PROPOSTA, JULGAMENTO E
DOCUMENTAÇÃO DA LICITAÇÃO 40/2020 - MODALIDADE - PREGÃO
PRESENCIAL

Aos 15 dias do mês de janeiro do ano 2021, às 09:10 horas, na sala de reuniões da Prefeitura Municipal de
Bandeirantes-PR, em sessão pública, presente a comissão de licitação nomeada em 06/01/2021, através do
decreto n" 1.501/2021, constiUiida pelo pregoeiro e equipe de apoio, os Srs. MARCOS DE MORAES,
CIBELE GUSMÃO FONTOLAN DA SILVA, JOSE CELESTINO FONTOLAN, foi instalada a sessão de
abertura e julgamento dos envelopes, proposta, documentos de habilitação e julgamento da licitação cm
epígrafe, que tem por objeto CONTIWAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE
GÁS_ LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES
DE AGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES
DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR, autorizada pelo Sr. Prefeito Municipal
no processo administrativo datado em 12/11/2020. O pregoeiro atestou o comparecimento das seguintes
empresas proponentes: BANDGÁS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA ME, JÚLIA UEDA
MOREIRA & CIA LTDA, RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA. Inicialmente o
pregoeiro e equipe de apoio, de acordo com o edital, verificou o credenciamento dos representantes das
proponentes, os Srs. HÉLIO RAVAGNANl, JOSÉ PEREIRA MOREIRA JÚNIOR, RAFAEL RAMOS
BONACIN DE SOUZA e os mesmos estavam era consonância com a legislação, desta forma seguiu-se
para a fase de abertura das propostas. Dando sequencia ao certame foram abertas as propostas, conferidasA
e rubricadas pelo pregoeiro, equipe de apoio e representantes da proponentes, após foi aberto prazo par^
interposiçâo de recursos mas não houve manifestação por parte de nenhum representante das proponentoLV
Sendo assim, pregoeiro deu inicio a fase de lances o qual chegou ao seguinte valor referente aos Itens
fornecedor. f^\í
IBANDGÁS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LTDA ME | li
Lote Iteríi iPfódúto/Serviço Marca

AGUA MINERAL ENVASADA ATIVA
EM COPO DE 200ML COM

48 UNIDADES
' AGUA MINERAL ENVASADA ATIVA
EM GALÃO DE 20 LITROS

■ COTA DE VASILHAME DE ATIVA
GALÃO DE ÁGUA DE 20
LITROS

" COTA DE VASILHAME DE NACIC
GÁS LIQÜEFEITO DE AL
PETÓLEO DE 13KG

NAClO

Mòdelc Unid Quantidad Preço
ade e'
CX 1.000,00 18.00

GLA 3.000,00

N

AL

40,00

Preço total.

'18.000,00

24.600,00

'72005

25,00 90,00 2.250,00

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 centro de Bandoirantes, Caixa Postal 281. CEP 85.360.000-Fone/Fax (43) 3542-4S25
Site/página: Bandairanles.pr.gov.br - E-mail llcltacao@bandeirantes pr gov br

C.N.P.J,/M,F. 76.235.753/0001-48



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ i

SECRETARIA DA ADMINISTRAÇÃO L
,  í^'^*SAO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIOSEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAÇÃO

-2-

1 5 REGISTRO REGULADOR DE DELTA
GÁS PARA FOGAÃO DE
BAIXA PRESSÃO

UN 30,00 22,00 660.00

1 6 MtdKAUAUhlKAPARA REXOM
MANGUEIRA DE GÃS GLP

UN 60,00 2,20 132.00

T~ 7 CONEXÕES PARA LIGÇÃO REXOM
DE CANO DE COBRE 3/8"

UN 150,00 30,00 4.500,00

8 TORNEIRA PARA INVICTA
BEBEDOURO DE ÃGUA DE
COLUNA OU MESA

UN 50,00 20.00 1.000,00

2 2 GAS LIQÜEFEITO DE NAClON
PETRÓLEO (GLP) AL

UN 120,00 295,00 35.400,00

DE 45KG
2  3 REGISTRO REGULADOR DE DELTA

GÁS PARA FOGAÃO DE
BAIXA PRESSÃO

2  4 MANGUEIRA PARA GÁS GLP ÍBIRA
COMAS DEVIDAS
características
APROVADAS PELO
INMETRO

2  5 CANO DE COBRE 3/8" PARA DÍÍ?fÃ
I  IPASSAGEM DE GÁS

TOTAL —

RAFAEL R. B DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDÃ"
Lote Item, Produtq/Setviçò iMarca iMpãéfO'

50.00 22.00 1.100,00

TOTAL

LIQÜEFEITO DE
PETRÓLEO
(GLP)
ENVASADO EM
BOTIJÂO DE
13KG

COPAGAS

100,00

100,00 36,00

I Unlâa QuantidarfiPre^
de . e ^
UN 2.050,00 67,50

1.000,00

"3.600,00

192.962,00

IPreço tptal-i

138.375,00

„ —ç ; 1138.375,00 I

slTeío Tf' 23I.337.00(Duzentos e Trinta c Um Mil, Trezentos e Trinta eSete Reais), Após apurado os vencedores dos itens e aberto os envelopes de documentação, conferido pelo
fecuro?nnrr'^~ l ^ ̂  representantes das proponentes, foi aberto prazo para interposição derecursos, porem nao houve manifestação por pane de nenhum representante das proponentes. Logo após o
pregoeiro Hnnou as empresas BANDGAS - COMERCIO E TRANSPORTE DE GÁS íTnA mp

íbfadt d habüi ncedo?afdoseguida foi adjudicado os itens as empresas vencedoras da licitação em epígrafe. Foi constatado que o item
3 do lote 02 REGISTRO REGULADOR DE GÁS PARA FOGAÃO DE BA^rPRESSÃO S
c^^lrado erroneamente no sistema, sendo o correto REGISTRO REGULADOR DE GÁS PArV
FOGÃO DE ALTA PRESSÃO o qual será regularizado posteriormete no sistema alíeLdo o valor de X
1  tnnín r f R$ 53.00 (cinqüenta e três reais), passando o valor total do item de
licUacl drRS%\T377''nn ^ cinqüenta reais), alterando o total daÇ  S 231.337,00 (duzentos e trinta e um mil, trezentos e trinta e sete reais) para R$ 232.887^7

Rua; Frei Rafael Pfoner, 1457 centro de Bandeirantes, Caixa Postal 281, CEP 86.360.000 - Fone/Fax (43) 3542.4525
Site/pagrna. Bandeifantes.pf.gov.br - E-mail llcltacao@bandelr3ntes pr gov br )

C,N.P.J./M.F.76.235.7S3/O0O1-J8 y
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTE^^®
ESTADO DO PARANÁ

SECRETARIA DAADMINISTRAÇÃO /f)\
DIVISÃO DE MATERIAIS E PATRIMÔNIO / 1/

SEÇÃO DE COMPRAS E ALMOXARIFADO - SETOR DE LICITAfeu)

(duzentos e trinta e dois mil, oitocenlos e oitenta e sete reais). Tendo em vista que estavam presentes a esta
sessão os prepostos ̂  proponentes, da-se como feita a intimaçào do ato de julgamento da proposta nos
termos do Art. 4° XVIII da Lei 10.520/02. A contagem de prazos se dará observando o disposto no
art. 110 da Lei 8.6ô6/9è. Nada mais havendo a tratar, foi encerrada a reunião e assinada a presente ATA
pelo pregoeiro, eqmi|e áe apoio ejepresentantesjdas proponentes.

MARCq®^ MORAES
FONTCÍLAN HJ
{  Pnegoeiro
L/ 590.505.609-97

DA SILVA

Equipe de Apoio
004.594.549-78

,^fquifíe.fleApoio
Í05.4I1.079-68

.VA13NANI JOSE PEREIRA MOREIRA JÚNIOR

RAFAEL jS BONACIN de SOUZA

Rua: Frei Rafael Proner, 1457 cenlrode Bandeirantes, Caixa Postal 281. CEP86.360.000-Fone/Fax(43) 3542-4525
Sile/pãgina; Bandeirantes.pr.gav.br- E-mall llcit3cao@bandeiranles.pr.gov.br

C.N.P,J./M.F. 76,235.7S3/OOOM8



PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
ESTADO DO PARANÁ

AVISO DE RESULTADO E ADJUDICACAO

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2020 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DF oÁ<5
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
AGUA DE 20 LIIROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA

^ administração municipal, Lcretarias Fdema™^^PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

■íorXm- ° '■^sullado da licitação acima citada, apresentando o vencedor pelo critério menor preço
Fica assim a adjudicação por item:

BANDGÁS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GAS LIDA ME
•  Item Produto/Serviço Marca

1  1 AGUA MINERAL ATIVA
ENVASADA EM COPO DE
200ML COM 48 UNIDADES

1  2 AGUA MINERAL ATIVA
ENVASADA EM GALÃO DE
20 LITROS

1  3 COTA DE VASILHAME DE ATIVA
GALAO de ÁGUA DE 20
LITROS

1  4 COTA DE VASILHAME DE NACIONAL
GÁS LIQÜEFEITO DE
PETÓLEO DE 13KG

1  5 REGISTRO REGULADOR DELTA
DE GÁS PARA FOGÃO DE
ALTA PRESSÃO

1  6 ABRAÇADEIRA PARA REXOM
MANGUEIRA DE GÁS GLP

1  7 CONEXÕES PARA LIGÇÃO REXOM
PE CANO DE COBRE 3/8"

1  8 TORNEIRA PARA INVICTA
BEBEDOURO DE ÁGUA DE
COLUNA OU MESA

2  2 GÁS LIQÜEFEITO DE NACIONAL
PETRÓLEO (GLP)
ENVASADO EM CILINDRO
DE 45KG

2  3 REGISTRO REGULADOR DELTA
DE GÁS PARA FOGAÂO DE
BAIXA PRESSÃO

2  4 MANGUEIRA PARA GÁS ÍBÍRÃ
GLP COM AS DEVIDAS

ativa CX 1.000,00 18,00'

GLA 3.000,00 8Í2Õ

UN 40,00 18,00"

"ÜN 25.00 ÕÕiÕÕ"

UN 30.00 22.00"

18.000.00

24.600,00

720,00

2.250,00

660,00

UN 60,00 2,20 132,00

UN 150,00 30.00 4.500,00

UN 50.00 20,00 1.000,00

ÜN 120,00 295.00 35.400,00

UN 50.00 53,00 2.650.00

MT 100,00 10.00 1.000,00

Ru. Ftví Rarael l'r™cr 1457 CEi' 86360000 Tc),: 43 5424525 - E-ninfl:licitaçao@ba„doimn.cs,pr.gov.brC.N.P.J./M.F, 76.335.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

características

APROVADAS PELO

INMETRO

5  CANO DE COBRE 3/8" DELTA

PARA PASSAGEM DE GÁS

TOTAL

RAFAEL R, B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA

290

MT 100,00 36,00 3.600,00

94.512.00

1  GÁS LIQÜEFEITO DE COPAGAS
PETRÓLEO (GLP)
ENVASADO EM BOTIJÃO
DE 13KG

TOTAL

ÜN 2.050,00 67,50 138.375,00

138.375.00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N«
40/2020-PMB é de R$ 232.887,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS).

Bandeirantes-PR, 15 de janeiro de 2020

ICOi^I^^KAES
PrejiD^ro

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 TcL: 43 542-4525 - E-maIl:lÍGltaçau@bancieirantcs.pr.gov.brC.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

PARECEU JURÍDICO N". 08/2021.
REFERÊNCIA; Proc. Administrativo n". 204/2020. Pregão Presencial n''. 40/2020.
INTERESSADO: Pregodro c Equipe de Apoio.
ASSUNTO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNEaMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBDOUROS DE
ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINSITRAÇÁO MUNICIPAL E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MU"NTCTPIO DE BANDEIRANTES-PR.

I - RELATÓRIO,
s

A Assessoria Jurídica da Prefeitura Municipal de Bandeirantes-PR, no
uso de suas atribuições, principalmente as contidas na Lei 8.666, de 21 de junho de 1993,
notadamente o art. 38, VI e Parágrafo único; e demais legislação pertinente, emite o presente
PARECER JURÍDICO CONCLUSIVO sobre o Processo Licitatório, modalidade PREGÃO
PRESENCIAL n®. 40/2020, fazendo-o consoante o seguinte articulado:

A fim de delimitar o objeto do presente parecer, é imprescindível que
se realize, ao menos, uma sucinta digressão em relação ao ato administrativo de homologação do
processo licitatório.

Reza o artigo 43, VI, da Lei 8.666/93 que cabe à autoridade
competente deliberar quanto à homologação da licitação.

Marçal Justen Filho, em sua abalizada doutrina, ensina que "a
homologação envolve liuaa ordens de considerações, uma no plano da legalidade, outra no plano da^
conveniência", e, didaticamente, passa a explicar, in verbis: /

Kua Trei Kafncl Proner 1457-«cninvCl£P8<>..Vi(M)U(>-'rd.: (43)542-4525 • K-mail lioilaeanà'ihaodL*iranles.pr.g.ov.br-CNlM/MF 76.235.753A>1)0mS^
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ESTADO DO PARANÁ

^92

Preliuiinarriieute, exanihiam-se os atos praticados para verificar sua conjbmiidaiie com a
lei e o edital. Tratando-se de um juízo de legalidade, a autoridade não dispõe de
competência discricionária. Verificando ter ocorrido nulidade, deverá adotar as
providências adequadas a eliminar o defeito. A aiítoridade superior não pode suhstituir-se
à Comissão, praticando atos em nome próprio, substitutivos daqueles viciados. A
decretação da nulidade deverá, ser proporcional à natureza e a extensão do vício.
Apurando vício na classificação das propostas, a atitoridade superior não poderá decretar
a nulidade de toda a licitação. Será reaberta a oportunidade para a Comissão ejetivar nova
classificação. Concluindo pela validade dos atos integrantes do procedimento licitatório, a
autoridade superior efitivará juízo de conveniência acerca da licitação. A extensão do
juízo de com>eniência contido na homologação depende do conceito que se adote para

^  adjudicação f...}. Se reconhecer a validade dos atos praticados c a conveniência da
licitação, a autoridade superior deverá homologar o resultado. A homologação possui
eficácia declaratória enquanto confirma a validade de todos os íjíos praticados no curso da
licitação. Possui efiaicia constitutiva enquanto proclama a conwniência da licitação e
exaure a competência discricionária sobre esse lema. (Comentários à Lei de Licitações
e Contratos Administrativos. 8. ed. São Paulo: Dialética, 2000. P • 440).

No mesmo sentido, Lucas Rocha Furtado assevera que "a homologação
corresponde h manijêstaçõo de concordância da autoridade, competente para assinar o contrato, com os atos
até então praticados pela comissão. Essa concordância se refere a dois aspectos: à legalidade dos atos
praticados pela comissão e à conveniência de ser mantida a licitação" (Curso de Licitações e Contratos
Administrativos. 2" Ed. Belo Horizonte; Fórum, 2009. P • 276).

Ante o exposto, cumpre destacar que o presente parecer visará ao
exame da conformidade dos atos praticados com a lei e o edital, levando-se em consideração,
caso constatada alguma irregularidade, a natureza e extensão do vício quando for recomendada
1 homologação, o saneamento de algum ato, bem como a eventual anulação do certame.

Dessa forma, concluindo-se pela homologação do certame, esse
parecer restringir-se-á tão somente ao plano da legalidade, cabendo à autoridade competente
deliberar acerca da conveniência da licitação.

II- FUNDAMENTAÇÃO.

Para a presente análise, tenho como referência as disposições da Lei
n". 8.666/93 e 10.520/02, de modo que cabe verificar, de início, o cimiprimento do prazo mínimo
de 08 dias úteis, entre a última publicação de aviso e a data da sessão, em conformidade com o
artigo 4", inciso V da Lei 10.520/02.

Esta assessoria já analisou a minuta do édital e recomendou o
cumprimento das disposições da Lei 10.520/02 c/ca Lei 8.666/93.

Kua I-ivi RnÍDci l^txr 1457 -cenIn>'CÍ£P8(i..)6(l.O(X>-Tol.; (43) 542-4525 -H-mail Eicitacat>'(jitnndcinin(cs.pr.gov.br-CNPJ/MF76.235.7S3«U(.
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2â3

Observa-se publicação cios avisos de edital no Mural de Licitações do
TCE, Jornal Folha Norte Paranaense, Diário Oficial do Estado do Paraná e Diário Oficial da
União, respeitando o prazo de 8 dias úteis estabelecido pela Lei 10.520/2002, em seu artigo 4",
indso V, entre a publicação e a apresentação das propostas.

Não constam impugnaçào e/ou interposição de recursos contra as
decisões do pregoeiro nem tão pouco quanto ao resultado do certame.

m-CONCLUSÃO.

Isto posto, forte na análise da legalidade, moralidade, impessoalidade,
conveniência e oportunidade do ato administrativo, na exação do certame e nos princípios que
lorteiam os contratos administrativos, entendemos pela inexistência de vício de forma ou
nulidade que fulmine o ato administrativo, devendo, pois, o objeto do certame ser adjudicado e
homologado em favor das empresas vencedoras.

Antes, porém, recomenda-se a observância dos preços praticados no
mercado para vias de comparação com os lances veitcedores do certame, conforme entendimento
amplamente divulgado pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná, a fim de garantir ao Ente
Público a contração da efetiva proposta mais vantajosa (Art. 3" da Lei 8.666/93).

Submeto, no entanto, o presente parecer à decisão superior para o
exercido do poder hierárquico de cancelar ou exigir o cumprimento da obrigação contratual
conforme seus critério de mérito administrativo.

É o parecer, salvo melhor ̂ erpretação. Ressalta-se que o presente
Pa/ecer Jurídico foi elaborado tão somente sob o ̂ ^ilõ juildico expressando a opinião de seu
Signatário e, oportunidade administrativa, escoim^rao ainda, qualquer responsabilidade de seu
signatário conforme o art. 2", §3^' da Lei n'\ 8.90i^94 e entendimento do ̂  no RFIC: 39644 RJ
2013/0238250-5.

Bandeirantes, 2^e janeiro de 2021.

Uotwl Lourenço Carrasco
OAB/PR n°. 47.683.

Rua Fici KalàelPnmer i457-centro-CEP86.360400-Tel.: (43) S42-452S • E.maillÍDÍtBcacif<(>tanildr.intes.pr.BUV.br—4Í<1PJJW76.233.753/0{K)I-I8
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO vN

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2020 - PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

,rfassado o prazo recursal, tomo pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
xTesencial acima citado e adjudicação do objeto aos seguintes contratados:

BANDGAS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA MF

'^i|:.^^RaaüjQ/sérviçõ:; ./-ijíigfaiaiSiml
1 AGUA MINERAL

ENVASADA EM COPO DE

200ML COM 48 UNIDADES

ATIVA

2 AGUA MINERAL

ENVASADA EM GALÃO DE
20 LITROS

ATIVA

3 COTA DE VASILHAME DE
GALÃO DE ÁGUA DE 20
LITROS

ATIVA

4 COTA DE VASILHAME DE

GÁS LIQÜEFEITO DE
PETÔLEO DE 13KG

NACIONAL

5 REGISTRO REGULADOR

DE GÁS PARA FOGÃO DE
ALTA PRESSÃO

DELTA

6 ABRAÇADEIRA PARA
MANGUEIRA DE GÁS GLP

REXOM

7  CONEXÕES PARA LIGÇAO REXOM
DE CANO DE COBRE 3/8"

8  TORNEIRA PARA INVICTA

BEBEDOURO DE ÁGUA DE
COLUNA OU MESA

2  GÁS LIQÜEFEITO DE NACIONAl
PETRÓLEO (GLP)
ENVASADO EM CILINDRO
DE45KG

3  REGISTRO REGULADOR DELTA
DE GÁS PARA FOGAÃO DE
BAIXA PRESSÃO

4  MANGUEIRA PARA GÁS IBIRA
GLP COM AS DEVIDAS

CARACTERÍSTICAS
APROVADAS PELO

NACIONAL

DELTA

IBIRA

CX I 1,000,00
SM

GLA 3.000,00

UN 40,00

25,00

18.000,00

UN 30,00 22,00

UN 60,00 2,20 132,00

UN 160,00 30,00 4.500,00

UN 50,00 20.00 1.000,00

120,00

50,00

100,00

295.00 35.400.00

53,00

10,00

2.650,00

1.000,00

Rua Frei Rafael Proncr 1457 CEP 86360000 Te),; 43 542-4525 • E-mQÍl:licilaçilo@bQndciramcs.pr.gov.br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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INMETRO
2  5 CANO DE COBRE 3/8" DELTA

I  I PARA PASSAGEM DE GÁS |
TOTAL
RAFAEL R. B, DE SOUZA COMERCiO DE GÁS LTDA
Lote; Item i Produto/Serviço
2  1 GÁS LIQÜEFEITO DE COPAGAS

PETRÓLEO {GLP)
ENVASADO EM BOTIJAO

I  Ideiskg I
TOTAL

MT 1100.00 36,00 3.600,00

94.512,00

UN 2.050,00 67,50 138,375,00

138.375,00

^/ALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N®
40/2020-PMB é de R$ 232.887,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bandeirantes-PR, 22 de janeiro de 2020

Jaelso^^míwí^l^atta
PrefHto Municipal

Run Frei RaTael Proncr 1457 CEP 86360000 Tel.; 43 542-4525 • E-mail:iicitaçâo@bandeinuil«s.pr.gov,br C.N.P.J./M.F. 76.235.753/0001-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES

ESTADO DO PARANÁ

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL: 40/2020-PMB

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO
DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20
LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA
ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR.

-—^assado o prazo recursal, torno pública a homologação do procedimento de licitação, modalidade Pregão
Presencial acima citado e adjudicação do objeto ao(s) seguintes contratado(s);

EMPRESA VLR TOTAL

BANDGÁS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA ME 94.512,00
RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA 138.375,00

T O TA L 232.887,00

VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N'
40/2020-PMB é de R$ 232.887,00 (DUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E OITENTA E
SETE REAIS).

HOMOLOGO O PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO.

Bandeirantes-PR, 22 de janeiro de 2020

JaelsoírRamalho Matta
Prefeito Municipal

Rua Frei Rafad Pronor WS? CEP 86360000 Tcl.: 43 542-4525 - E-maiI:Hcitaçao@bandciramcs,pr.gov.brC.N.P.J,/M.F. 76.235.753/OÜOI-48
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PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANT|^
ESTADO DO PARANÁ

CONTRATO

CONTRATO N" 02/2021- PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020- PMB

PROCESSO LICITATÓRIO N" 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeirantes-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rafael Proner, n." 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n." 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr, Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirantes-PR, na Rua Vereador José Santana n° 514, Vila Macedo, CEP.
86.360-000, portador da Cédula de Identidade RG n.° 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n."
486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
BANDIGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS, com sede na Av. Prefeito Moacyr Castanho 1536,
centro, CEP. 86.360-000, na cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da
Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob n° 03.506.890/0001-04, neste ato representada por sua
Sócia/Administradora, a Srí Josellna de Souza Ravagnani, portadora da Cédula de Identidade RG n®
1.484.455, expedida pela Secretaria de Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de
Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o n° 595.955.319-87, doravante designada CONTRATADA,
estando as partes sujeitas as normas das Leis Federais n° 10.5208/02, 8.666/93 e 123/06 e suas alterações
subsequentes, ajustam o presente Contrato de Fornecimento de Produtos decorrência do PREGÃO
PRESENCIAL - Edital n" 40/2020- PMB, mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas,
definidoras dos direitos, obrigações e responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§r O presente instrumento tem como por objeto a CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA
MINERAL, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO
DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-
PR, com prazo de execução de 12 (doze meses), conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Edital de
Pregão Presenciai n" 40/2020, devidamente homologado pelo CONTRATANTE em 22/01/2021.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL: /

R. Frei Rafael Proner 1457 centro CFP 86360000 Tc!.: 43 542-4525 - E-mail:licitaçao@bandeiran>s5rfov.br C.N.P.JTM.F. 76.235.753/0001-48
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§ 1' Pelo fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total
de R$ 94.512,00 (noventa e quatro mil, quinhentos e doze reais), mediante apresentação de nota Escal, após
a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
BANDGAS - COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS LTDA ME

AGUA MINERAL

1  ENVASADA EM COPO DE ATIVA

200MLCOM 48 UNIDADES

AGUA MINERAL

2  ENVASADA EM GALAO DE ATIVA
20 LITROS

COTA DE VASILHAME DE

3  GALÃO DE AGUA DE 20
LITROS

COTA DE VASILHAME DE

GAS LIQÜEFEITO DE
PETÔLEO DE 13KG

REGISTRO REGULADOR

5  DE GAS PARA FOGÃO DE DELTA
ALTA PRESSÃO

g  ABRAÇADEIRA PARA opynM
"  MANGUEIRA DE GÃS GLP

ATIVA

NACIONAL

CONEXÕES PARA LIGÇÂO
REXOM

2

OTAL

DE CANO DE COBRE 3/8"

TORNEIRA PARA

8  BEBEDOURO DE AGUA DE INVICTA
COLUNA OU MESA

GÃS LIQÜEFEITO DE
2  PETRÓLEO (GLP) NACIONAL

ENVASADO EM CILINDRO

DE 45KG

REGISTRO REGULADOR

3  DE GÃS PARA FOGAAO DE DELTA
BAIXA PRESSÃO

MANGUEIRA PARA GÃS
GLP COM AS DEVIDAS

CARACTERÍSTICAS IBIRA
APROVADAS PELO

INMETRO

-  CANO DE COBRE 3/8" _,p,
®  PARA PASSAGEM DE GÃS ^

cx 1,000,00 18,00

GLA 3,000,00 8,20

UN 40,00 18,00

UN 25,00 90,00

UN 30,00 22,00

UN 60,00 2,20

UN 150,00 30,00

UN 50,00 20,00

UN 120,00 295,00

UN 50,00 53,00

MT 100,00 10,00

MT 100,00 36,00

8,20 24.600.00

720,00

2.250,00

660,00

132,00

4.500,00

1.000,00

2.650,00

1.000,00

3,600,00

94.512,00

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1® O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou
transferência online entre contas.

§2® Em caso de devolução da documentação físcai para correção, o prazo para pagamento será de 5
(cinco) dias a partir da sua rcaprcscntação.
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§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentarias::

SECRETARU

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

I000104122040120103390300000

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

30005I2361I2416033339Q300000

5000120608200120353390300000

600010412204195038339Q30Q00Q

9000108244080I20563390300000

11000110301100350693390300000

11000610301100160833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

CLAUSULA QUARTA - DOS REAJUSTES;

§1° Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuilo ou fato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária e extracontralual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econòmico-
financeiro inicial contratado.

CLÁUSULA QUINTA-DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§ 1 ® O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2° O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
§3° Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M

CLÁUSULA SEXTA - DAS COIVDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§1° Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá
ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação ̂  mesmo a
CONTRATADA;
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§2" A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE
não possuir estoque para reposição.
§3° Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme requisição/solicitação
do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4" As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitante vencedor.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 40/2020 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§6" No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1® Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos produtos.
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corTespondente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3® Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido à CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
§9® Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fíxadas e o serviço entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no todo, o serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 40/2020- PMB.

CLÁUSULA OITAVA -OBRIBAÇÕES DA CONTRATADA:

§1° Entregar o serviço dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e constantes
da proposta de preços apresentada;
§2® Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3® Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução dos produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais e comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
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§5° Manler as mesmas condições habililalórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7° Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8® Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9® Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1® A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subcontratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

h) ocorrência da caso fortuito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante.
§2® Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93;
1) c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial da autorização da compra decorrente deste

contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3® Pela CONTRATADA:
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(âo) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES:

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamente a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
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deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidòneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos.
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuízo das demais cominações legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir cora as especificações técnicas do edital será
imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5%

^ (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada
novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções;
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato em desacordo com o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
§6® A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
§8* Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior:
a) Pelo fornecimento de bens em desconformidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, às demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.° 8.666/93,
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á licitante
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantemente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fática ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:
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§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Presenciai n° 40/2020- PMB e as normas contidas na Lei n" 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS DESPESAS EXTRAS:

§1° Fica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1® Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fomecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e e.xecuçâo do objeto contratual.
§2® Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusíva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em níveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutíva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro multilateral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive
declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos fmanciados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. .

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Município de Bandeirantes, Estado do Paraná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1® Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n" S.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contrato em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 25 de janeiro de 2021

município de bandeirantes
Jaçlson Ramalho Matta

Prefeita Municipal

JDIGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE I
Joselina de Souza Ravagnani

Sócia/Administradora

DE GÁS

Testemunhas:

José Ceh

CEFTlã
'ontolan Fernando Henrique Ferreira Franco

CPF: 078.187.909-42
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 02/2021-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: BANDIGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: R$ 94.512,00 (noventa e quatro mil quinhentos e doze reais)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

1000I04l22040I20103390300000

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

3000512361124160333390300000

5000120608200120353390300000

60001041220419503 83390300000

9000108244080120563390300000

11000110301100350693390300000

11000610301100160833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução. C"""^ ^

Bandeirantes-PR, 25 de Janeiro de 2021

MUNtólPIO DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Matta

Prefeito Municipal

-vvv

BANDIGÁS COMÉRCIO E TRANSPORTE DE GÁS
Joselina de Souza Ravagnani

Sócia/Administradora

tNSPORT
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CONTRATO

CONTRATO N"" 03/2021- PMB

PREGÃO PRESENCIAL K 40/2020- PMB

PROCESSO LICITATORIO N" 204/2020- PMB

Pelo presente instrumento, o Município de Bandeiranles-PR, pessoa jurídica de direito público, com sede na
Rua Frei Rafael Proner, n.° 1.457, Centro, nesta cidade de Bandeirantes, Estado do Paraná, inscrito no
Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do Ministério da Fazenda sob o n.° 76.235.753/0001-48, neste ato
representado pelo Prefeito Municipal o Sr. Jaelson Ramalho Matta, brasileiro, casado, residente e
domiciliado nesta cidade de Bandeirante.s-PR. na Rua Vereador José Santana n° 514, Vila Macedo, CEP.
86.360-000, portador da Cédula de identidade RG n." 3.348.934-0, expedida pela Secretaria de Estado de
Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoa Física do Ministério da Fazenda sob o n,°
486.661.579-68, abaixo assinado, doravante designado CONTRATANTE de um lado e, de outro a empresa
RAFAEl. R. B. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA, com sede na Rua Dr. Gemaro Rezende 143,
centro, na cidade de Cambará, Estado do Paraná, inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica do
Ministério da Fazenda sob n° 37.092.827/0001-82, neste ato representada por seu Proprietário, o Sr Rafael
Ramos Bonacin de Souza, portador da Cédula de Identidade RG n® 7,183,541-3, expedida pela Secretaria de
Estado de Segurança Pública do Paraná e inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o n" 034.008.149-03, doravante designada CONTRATADA, estando as partes sujeitas as normas das
Leis Federais n" 10.5208/02, 8.666/93 e 123/06 e suas alterações subsequentes, ajustam o presente Contrato
de Fornecimento de Produtos decorrência do PREGÃO PRESENCIAL - Edital n" 40/2020- PMB,
mediante as seguintes cláusulas e condições a seguir expressas, definidoras dos direitos, obrigações e
responsabilidades das partes

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO:

§1® O presente instrumento tem como por objeto a CONTR.\TAÇÃO DE PESSOA JURIDIC.A PARA O
FORNECIMENTO DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÔES, ÁGUA
MINER/\L, COTA DE GALÕES DE ÁGUA DE 20 LITROS E .ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇ.ÃO
DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGllA, PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL,
SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEiRANTES-

PR, com prazo de e.xecução de 12 (doze meses), conforme ANEXO IV - Proposta de Preços do Editai de
Pregão Presencial n° 40/2020, devidamente homologado pelo CONTRATANTE cm 22/01/2021.

CLAUSULA SEGUNDA - DO VALOR CONTRATUAL:
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§1° Peio fornecimento do objeto ora contratado, o CONTRATANTE pagará á CONTRATADA o valor total
de RS 138.375,00 (cento e trinta e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais), mediante apresentação de nota
fiscal, após a entrega dos produtos, conforme descrição abaixo:
RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS ITDA
Lote I Item | Produto/Serviço | Marca | Modelo [Unidade|Quantidade| Preço | Preço totalLote Item Marca Preço total

2  1

TOTAL

GAS LIQÜEFEITO DE

PETRÓLEO (GLP)
ENVASADO EM BOTIJÂO
DE 13KG

ICOPAGAS 2.050,00 138.375,OC

13B.375,0C

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PAGAMENTO:

§1° O pagamento será realizado em até 30 dias após a entrega da nota fiscal, mediante depósito bancário ou
transferência onlim entre contas.

§2° Em caso dc devolução da documentação fiscal para correção, o prazo para pagamento será de S
(cinco) dias a partir da sua reapresentação.
§3° A despesa decorrente da contratação do objeto desta licitação correrá por conta das seguintes dotações
orçamentárias: :

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICUT.TURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

1510-104

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

DOTAÇÃO FUNCIONAL
PROGRAMATICA

1000104122040120I03390300000

2000104122040420133390300000

3000312365120460273390300000

3000512361121960323390300000

3000512361124160333390300000

5000120608200120353390300000

6000104I22041950383390300000

9000108244080120563390300000

IlOOOl10301100350693390300000

I1000610301100160833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

CLAUSUIA QUARTA - DOS REAJUSTES:

§1" Os valores estabelecidos na licitação são fixos e irreajustáveis, com exceção de superveniência de fatos
imprevisíveis ou previsíveis de conseqüências incalculadas - capazes de retardar ou impedir a execução do
ajuste - ou ainda de casos de força maior, caso fortuito ou tato do príncipe, com a configuração de álea
econômica extraordinária c extracontratual, hipóteses nas quais será mantido o equilíbrio econômico-
financeiro inicial contratado.
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CLAUSULA QUINTA - DA ENTREGA, EXECUÇÃO E VIGÊNCIA:

§r O periodo de execução do objeto será de 12 (doze) meses, contados da data da assinatura do contrato.
§2® O periodo de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do prazo de execução,
contados da data de sua assinatura.

Obs: Podendo ser prorrogado, nos termos dos art. 57, inciso II da Lei de Licitações, por iguais e sucessivos
períodos.
§3® Caso seja o contrato prorrogado e sua execução/vigência exceda o prazo estipulado neste edital, o preço
poderá ser revisado segundo índice IGP-M

CLÁUSULA SEXTA - DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO E ENTREGA DO OBJETO:

§r Constatada a necessidade dos produtos, o Departamento de Compras do CONTRATANTE, emitirá
ordem de serviço, bem como o respectivo preço registrado, e fará a solicitação do mesmo a
CONTRATADA;
§2° A entrega deverá ser de forma imediata a sua solicitação pelo Departamento de Compras do
CONTRATANTE, pois são produtos que necessitam de urgência em sua reposição e o CONTRATANTE
não possuir estoque para reposição.
§3° Os produtos serão solicitados de forma PARCELADA/FRACIONADA, conforme requisição/solicitação
do Departamento de Compras do CONTRATANTE.
§4° As despesas de locomoção e transporte, será por conta do licitanle vencedor.
§5° Na entrega dos produtos, os mesmos serão vistoriados, verificando, se atendem às especificações
solicitadas no Edital 40/2020 - PMB, caso estiverem em desacordo com as especificações, será rejeitado;
§6® No caso de rejeição, a CONTRATADA deverá providenciar substituição de imediato, sob pena de ser
aplicada a multa estabelecida na Cláusula Décima §2, ficando sob sua responsabilidade todos os custos da
operação de manutenção, deslocamento; neste caso o CONTRATANTE, não se responsabilizará pelo
pagamento dos custos adicionais.
§7° A não entrega do serviço licitado no prazo previsto, implicará na aplicação das penas previstas na
Cláusula Décima deste contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE:

§1° Comunicar à CONTRATADA qualquer falha e/ou irregularidade na execução dos produtos,
§2° Atestar a(s) Nota(s) Fiscal(is) corres|x)ndente(s), por intermédio da comissão de recebimento para esse
fim.

§3° Cumprir as exigências legais a esta pertinentes, relativas ao objeto contratado, oriundo desta licitação.
§4® Prestar os esclarecimentos necessários à CONTRATADA, visando o bom desempenho das atividades
oriundas do fornecimento do objeto.
§5® Efetuar o pagamento devido á CONTRATA, pela execução do objeto, conforme prazo e condição
descrito no presente edital.
§6° O CONTRATANTE, pode solicitar, a seu critério, esclarecimentos e informações complementares.
§7® Não aceitar sob nenhuma hipótese, mudança de CNPJ nas notas fiscais entregues referentes ao objeto,
sob pena de desclassificação da CONTRATADA.
§8° Requisitar o fornecimento previsto no contrato e em sua proposta, exigindo da CONTRATADA o fiel
cumprimento dos deveres e obrigações assumidos.
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§9° Apurada em qualquer tempo, divergência entre as especificações pré-fixadas e o serviço entregue, serão
aplicados à CONTRATADA sanções previstas neste edital e na legislação vigente;
§10° Aplicar penalidades, quando verificado o inadimplemento de qualquer obrigação contratual.
§11° Rejeitar no lodo, o serviço que a CONTRATADA executar fora das especificações do edital pregão
presencial n° 40/2020- PMB.

CLÁUSULA OITAVA - OBRIBAÇÔES DA CONTRATADA:

§1° Entregar o serviço dentro do prazo fixado, em conformidade com as especificações exigidas e constantes
da proposta de preços apresentada;
§2° Responder por quaisquer danos causados diretamente aos produtos ou a outros bens de propriedade do
CONTRATANTE, quando esses tenham sido ocasionados pela CONTRATADA na execução do objeto;
§3° Arcar com a despesa decorrente de qualquer infração, desde que praticada pela CONTRATADA na
execução dos produtos;
§4° Assumir a responsabilidade pelos encargos fiscais c comerciais resultantes da adjudicação do contrato
firmado;
§5° Manter as mesmas condições habilitalórias, em especial, no que se refere à regularidade junto à
Secretaria da Receita Federal, Caixa Econômica Federal e Tribunal Superior do Trabalho mediante
apresentação das respectivas certidões negativas, durante toda a execução do objeto, para a emissão de
pagamento e aditivos de quaisquer naturezas;
§7° Manter, durante toda execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;
§8° Corrigir quaisquer falhas apontadas pela fiscalização do contrato;
§9° Deverá ser responsável por quaisquer ônus decorrentes de marcas, registros e patentes relativos ao objeto
proposto.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO CONTRATUAL:

§1° A rescisão contratual poderá ser determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos
seguintes casos:
a) não cumprimento das cláusulas contratuais nas condições e prazos especificados;
b) cumprimento irregular de cláusulas contratuais diante das condições e prazos especificados;
c) subconlratação total do objeto deste contrato, associação da CONTRATADA com outrem, cessão ou
transferência, total ou parcial, bem como fusão, cisão ou incorporação;
d) cometimento reiterado de faltas na execução do contrato;
e) decretação de falência ou instauração de insolvência civil;
f) dissolução da sociedade da CONTRATADA;
g) alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa que prejudiquem a execução do
contrato;

h) ocorrência da caso forluito ou força maior, regularmente comprovadas, desde que impeditivas à
execução do contrato;
i) amigável, por acordo entre as partes, diante da conveniência do contratante,
p Pelo CONTRATANTE:
j) a) quando o fornecedor não cumprir as obrigações constantes deste contrato;
k) b) quando o fornecedor der causa a rescisão administrativa da Ordem de Serviço decorrente deste

Contrato, nas hipóteses previstas nos incisos de I a XII e XVI do art. 78 da Lei 8.666/93; ^
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1) c) em qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial da autorização da compra decorrente deste
contrato;

m) d) os preços se apresentarem superiores aos praticados no mercado;
§3° Pela CONTRATADA;
n) a) mediante solicitação por escrito, comprovando estar impossibilitado de cumprir as exigências deste

contrato;

o) b) quando comprovada a ocorrência de quaisquer das hipóteses contidas no art. 78, incisos XIV, XV e
XVI da Lei 8.666/93.

§4° A solicitação da CONTRATADA para cancelamento do(s) preço(s) licitado(s) poderá(ão) não ser aceita
pela CONTRATANTE, facultando-se a esta nesse caso, a aplicação das penalidades previstas no presente
edital;

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS PENALIDADES;

§1° A CONTRATADA convocada, dentro do prazo de validade da sua proposta, que se recusar
injustificadamentc a proceder à entrega, apresentar pendências junto aos cadastros da CONTRATANTE,
deixar de entregar ou apresentar documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da
execução de seu objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar a entrega, comportar-se de modo
inidôneo, fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla
defesa, ficará impedida de licitar e contratar com a CONTRATANTE, pelo prazo de até 03 (três) anos,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante
a própria autoridade que aplicou a penalidade, ficando ainda sujeita à multa de 5% (cinco por cento) do valor
global da proposta, devidamente atualizado, sem prejuizo das demais cominaçòes legais.
§2° Fica facultado à CONTRATANTE, na hipótese descumprimento por parte da adjudicatária das
obrigações assumidas, tal como, o não cumprimento do prazo de entrega e/ou ficar evidenciado e
comprovada sua ineficácia após a sua utilização, ou descumprir com as especificações técnicas do edital será
imediatamente convocado o vencedor do objeto para sua imediata regularização, sob pena de multa de 5%

^ (cinco por cento) sobre o valor global da proposta do licitante, sendo que a multa poderá ser aplicada a cada
novo período de 30 dias de atraso e sob pena de ser declara inidônea.
§3° Pela inexecução total ou parcial do objeto deste Pregão, a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia
defesa, aplicar á CONTRATADA as seguintes sanções;
§4° Advertência;
§5° Multa de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso e por ocorrência de fato cm desacordo com o
proposto e o estabelecido no edital, até o máximo de 10% (dez por cento) sobre o valor total da nota de
empenho, recolhida no prazo máximo de 15 (quinze) dias corridos, uma vez comunicada oficialmente;
§6° A multa a que alude este item não impede que a CONTRATANTE rescinda unilateralmente o contrato e
aplique as outras sanções previstas nesta Lei.
§7° A multa, aplicada após regular processo administrativo, será descontada dos pagamentos eventualmente
devidos pela CONTRATANTE, diretamente recolhidos pela CONTRATADA ou ainda, quando for o caso,
cobrada judicialmente.
§8° Declaração de inidoncidade para licitar ou contratar com a CONTRATANTE enquanto perdurarem os
motivos determinantes da punição ou até que .seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que
aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a CONTRATADA ressarcir a CONTRATANTE pelos
prejuízos resultantes e após decorrido o prazo da sanção aplicada com base no subitem anterior.
§9° Pelos motivos que se seguem, principalmente, a CONTRATADA vencedora estará sujeita às
penalidades tratadas na condição anterior: ^
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a) Pelo romecimento de bens em desconíbrmidade com o especificado neste edital.
b) Pelo descumprimento dos prazos e condições previstos neste Pregão.
c) Além das penalidades citadas, a CONTRATADA ficará sujeita, no que couber, ás demais penalidades
referidas no Capítulo IV da Lei n.® 8.666/93.
§10° Comprovado impedimento ou reconhecida força maior, devidamente justificado e aceito pela
CONTRATANTE, em relação a um dos eventos arrolados anteriormente, a CONTRATADA ficará isenta
das penalidades mencionadas.
§11° As sanções de advertência e impedimento de contratar com a CONTRATANTE, e declaração de
inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública poderão ser aplicadas á licitanle
vencedora juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
§12° As penalidades aqui descritas serão aplicadas concomitantcmente às penalidades previstas no Capítulo
IV da Lei 8666/1993, no Código Penal Brasileiro e em qualquer outra lei que defina crime aplicável na
situação fátíca ocorrida.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DOS CASOS OMISSOS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas no Edital
de Pregão Presencial n° 40/2020- PMB e as normas contidas na Lei n° 8.666/93 a qual será aplicada aos
casos omissos.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DAS DESPESAS EXTRAS:

§ r Pica estabelecido que a CONTRATADA arcará com todas as despesas de entrega dos produtos.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO:

§1° Os lícitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar por seus fornecedores e
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação,
de contratação e execução do objeto contratual.
§2° Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas;
a) "Prática corrupta": oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem
com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de
contrato;

b) "Prática fraudulenta": a Falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo
de licitação ou de execução de contrato;
c) "Prática colusiva": esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou
sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitado, visando estabelecer preços em niveis
artificiais e não competitivos;
d) "Prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou
sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do
contrato;

e) "Prática obstrutiva": (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer
declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir
materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ü) atos cuja intenção seja impedir
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.
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§3° Na hipótese de financiamento, parcial o integra, por organismo financeiro muitilatcral, mediante
adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa tísica, inclusive
declarando-a inelegivel, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados
pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de
um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação
ou da execução de um contrato financiado pelo organismo.
§4° Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitanle vencedor, como condição para a contratação,
deverá concordar e autorizar que, na hipóteses de o contrato vier a ser financiado, em parte ou integralmente,
por organismo financeiro muitilatcral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo
financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução do contrato e
todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-DO FORO:

§1° Fica eleito o foro da Comarca do Municipio de Bandeirantes, Estado do Pmná, para dirimir quaisquer
dúvidas e/ou procedimentos relacionados com o cumprimento deste contrato.

CLÁUSULA DÉCI^U QUINTA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS:

§1° Fazem parte integrante deste contrato, independente de transcrição, as condições estabelecidas na
licitação respectiva e as normas contidas na Lei n° 8.666/93, a qual será aplicada aos casos omissos. E por
estarem de acordo com as condições estabelecidas, assinam o presente contraio em 02 (duas) vias de igual
teor e valor, na presença de duas testemunhas.

Bandeirantes-PR, 25 de janeiro de 2021

DE BANDEIRANTES

Ramalho Matía

Prefeito Municipal

RAFAEL R^Tra SOUZA COMERCIO DE GAS LTDA
Rafael Ramos Bonacin de Souza

Proprietário

Testemunhas:

Jose Ce^^^^Mtolan Fernando Henrique Ferreira Franco
CPF: 078.187.909-42
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EXTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N" 03/2021-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N" 40/2020-PMB
CONTRATANTE: Município de Bandeirantes, Estado do Paraná
CONTRATADA: RAFAEL R. B. DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS LTDA
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O FORNECIMENTO DE GÁS
LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO, COTA DE BOTIJÕES, ÁGUA MINERAL, COTA DE GALÕES DE
ÁGUA DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E BEBEDOUROS DE ÁGUA,
PARA ATENDER A ADMINISTRAÇÃO MUNICIPAL, SECRETARIAS E DEMAIS SETORES DA
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES-PR

VALOR: RS 138.375,00 (cento e trinia e oito mil, trezentos e setenta e cinco reais)
DOTAÇÃO:

SECRETARIA

GABINETE

ADMINISTRAÇÃO

EDUCAÇÃO

AGRICULTURA

OBRAS

AÇÃO SOCIAL

SAÚDE

DESPESA

FONTE

0040-000

230-000

260-511

1040-103

1050-104

1360-103

I5I0-I04

1740-000

1950-000

2730-000

3320-303

4050-303

DOTAÇAO FUNCIONAL

PROGRAMATICA

I000104I22040120I03390300000

2000104I22040420I33390300000

3000312365120460273390300000

30005I2361I21960323390300000

30Q05I2361124160333390300000

5000I20608200120353390300000

6000I04I22041950383390300000

9000I08244080I20563390300000

I1000110301100350693390300000

I100061030IIOOI60833390300000

DESCRIÇÃO

MATERIAL DE

CONSUMO

PRAZO DE EXECUÇÃO: O período de execução do objeto será de 12 (doze) meses.
PRAZO DE VIGÊNCIA: O período de vigência do contrato será de até 01 (hum) mês após o término do
prazo de execução.

Bandeirantes-PR, 25 de janeiro de 2021

MUNICÍPlb DE BANDEIRANTES
Jaelson Ramalho Malta

Prefeito Municipal

RAFAEL Í^^Ó^ACOMÉRCIO:©BSOUZA COMERCIO DE GAS LTDA

Rafael Ramos Bonacin de Sou2:a

Proprietário

R. Frei Rnfaet Proncr 1457 ccnlro CEP 86360000 Tcl,; 43 542-4525 - E-mail;licitaçao:«!bandciranics.pr.ijov.brC.N-PJ./M F. 76.235.753/0001-48



Paraná. 2KikJaiiei(i> ik ilD-l • Uiário nficial ilos Municípios d» Paraná • ANO LX |N"2I89

Porturia 12.713/2021

JacUon Ramalho Mallu, Prefeito Municipal ik* Bandeirantes. Bsludo
Uu Paraná, no uso de sutis atribuii/ôes ijuc llic são conferidas por Lei.

RcsoKe;

NÜMEAR, a partir do cnnipeténciu dejaiiein' do corrente aii», <i Sr.
REINaLDO MaRQLI, para cxcrccr cargo cm coniissào de "tirhcfe
da Divisão da Vigilância Sanitária", símbolo CC- Ul.

Edifício du Prclciiura Municipul de BamlcíruMtcs, F-studo do Paraná,
cm 2(' lie janeifii de 2U21.

JAFISOS RAMAIMO MaTTA

Picfcitn Vtunicipal
Publicado por:

Fernando lleiiriduc Fcrrciia Fiaiien
Código Itlcntincador:ütü"7L)(iKF

GABINETE DO PREFEITO

PORTARIA 12.714/2021

Portaria 12.7I4..-:021

iJuelsim Ramiiih» Malta. Prefeito Municipal ile Bandeirante.^, Estado
du Panmá. oo luu de siuis auibuifAcs ipic Ifac icào coiiliehdas par Ld.

Resolve:

REVOGAR, a partir da cnmpciéneia de Janeiro do corrente anu. a
Punariu ".5212011 dc 01 de setembro de 2011, que concedia a
servidora JAN,\1N.\ CASTALDI "Funvâo tiraiific.idJ - Ffi 02 "dc

"Ciiordciuilitf du CAPS - Cciuro dc AicneAu PsicossuciaJ". nos
lermos do .\neXu Vil du Lei 03.v 2011.

l-dilício da Prerciliiru Municipal de Bandeirantes, Fsiado do Paraná,
cm 2' dc Jaiiciiiidc 2021.

JAELSON RAMALHO MA TTA

Prclciio Municipal
Publlcudu por:

Fernando Henrique Ferreira Franco
Cndrg(ililvntlflcadi>r:07<];.Há!tF

GABINETE UO PREFEITO

AUTOIUZ;\ÇÃON"07

ERRATA

Na publicação do EX TRATO DF. HOMOI.OOACAO tb Pregão
Eletióiiicu 3ii'2020. publicado no Diário Oficial dos Stumeipios do
Paran.i, no dia 15 dc dezembro dc 2021) na nágina ANEXO IX N"
2l5y. pelo Município de Bandciranies-PR.
ONDESF i F.

tJSORIA PI-RFIRA DA SI! VA UÍIXI IR v - aíMERC ID DK
Al.iMENTO.S-44.!o4.im

Rt 136.034,27 (CENTO F. TRINTA F SFIS MIL. TRINTA F.
yu ATRO RKAIS F MNTE E SF.TE CENT.AVOS
I EtA-SF

OSORK PFRI-IRA DA SII\'A TFIXEIRA - COMRRCID DE

Al IMF.NTO.S-44.Wy,50

RS 136.u:').7-' iCENTO F TRINTA F. SEIS MIL, VINTF. E NOVE
REAIS F. SETENTA F SETE CENTAVOS)

B.mdcirantcs-PR. 27 dc janeiro dc 20211.

MARCOS nr. MORAES

Prcgoeirn

EXTRATO DO CO

CONTRATO N- 02í2U2l-PXfR

pregAo pre-sencial >r 4nofl2n-p\rbi

CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes. Fjiado do Paraná
CONTRATADA: BANDIGÁS COMÍROO F TRANSPORTE D
GÁS
OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECIMENTO DE G.ÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO. COTA
DE BüTUÔES, AüUA MINFJUL t:üTA DE GALÒES DE ÁGU.A
Ide 20 LITROS f. acessórios para INSTALAÇ.ÃO DF. GÁS E
BEBEDOUROS DE ÁGUA. PARA ATENDER A
ADMINISTR-AÇAO MUNICIPAL. SECRETARIAS E DEMAIS
SETORES DA PREFEinjRA DO MUNICÍPIO DE

RaNDEIRaNTES-PR

V.ALOR: rs 94.512,00 (nuveniue quulru mil quinlientoa c du<:c reais)
DOTAÇÃO:
SECRETARIA: GABINETE; DESPESA FONTE: 0fl40'000.
DOT.AÇAO funcional PROGRAMATICA:
HIÜÜIÜ412204012Ü10334030ÜÜUÜ: DF.SCRlçAO: MATF.RIAL DF
rON.SUMO;

SECRETARIA; ADMINISTRAÇAO; DESPESA FONTE: O230.'UOI).
0261)? II;

DOTACAO FUNCIONAL PROGRAMATICA;
20n0|04l22il4042ül33390300n00; DESCRIÇÃO: MATERIAL DE
CONSUMO:

SECRETARIA; EDUCACAO; DE.SPESA FONTE; 1040/11)3;
I050T04: 1360*103; 1510/104; 1740 000;

DOT.AÇAO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
3000312365120460273390300000;

300Ü5123611219141323390300000;

.3000512.3611241603.33.390.300000 ; DESCRlÇAO; MATERLAL DE
CON.SU.MO;

SECRETARIA; AGRICULTURA: DESPESA FONTE; I740'/000.

DOTAÇAO FWCfONAL PROGRAM.MICA;
5(100!206(t8200l2035-3390.3ni)00»: DESCRIÇÃO; MATERIAL DE
CONSUMO;

SECRETARIA: OBRAS: DESPESA FONTE: 1950/000.

DOTACAO FUNaONAL PROGRAMATICA:
6li00UMl22o4l'»5U383jg0300il00; DESCRIÇAO: MATERIAL DE
CONSUMO;

SECRETARIA- AÇAO StX lAL; DESPESA FONTE: 2730.1(00.
DOT.AÇÀO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
900l)in8244ü«()120563390.30n0()0; DESCRIÇÃO; MATERIAL DE
CONSLfMO.
SECRETARIA: SAÚDE: DESPESA FONTI-.: 3.320/303; 4050/303.
DOT.AÇÀO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
nOOOl 1030110(135069.3390300000.

11000610301100(60833390300000; DESCRIÇ.ÃO; MATERIAL DF
CONSUMO;

PRAX.O DE EXECÜÇ.ÃO: O período de execução do objeto será tlc
12 (doze) meses.
PRAZO DE \'IOÊNCI.At O período de vigência do contrato será de
ate 01 (hum) mês após o término do prazo dc execução.

Bandeinmcs-PR. 25 de jaoeiro do 2021

MUNICÍPIO DE BANDEIRANTES

JAEUÜN RAMALHO MA TTA

Prefeito Municipal

Bandigis (.'omácb c Transporte de Gús
JOSEUNA DE SOUZA RAVAGNANI

Sócia Admlni.ttradnra

EXTRATO DU CONTRATO

CONTRATO K" I>3'2ü2l-PMB

PREGÃO PRESENCIAL N' 4Ü/202U-PMB
CONTRATANTE; Município dc Bandciranteii. Estado do Paraná
CONTRATADA: RAf.AFLR. R DE SOUZA COMÉRCIO DE GÁS
LTDA

OBJETO; CONTR.ATAÇAO DE PESSOA JURÍDICA P.AUA O
FORNECIMENTO OE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO. COTA
DE nUTIJÔnS. ÁGUA MINERAL. COTA DF. GALÕES DE. ÁGUA
DF. 2ü LITROS R ACFSSÜRIüS PARA INSTALAÇÃO DF GÁS F.
BEBEDOUROS DE ÁGUA. PARA ATENDER A

' ̂'iii It .;i14-
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jTRAÇÀO MUNrClPAL, SECRETARIAS F. DEMAIS
cS DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE

>EIRANTES-PR

.OR: RS 138.^75.00 (cvnlo u Iriiitii u oiiu nnl. [ru*zcni05 u sutcnia i:

.CO reais)
yOTAÇAO; SECRETARIA; GABINETE; DESPESA FÜ>ÍTF.;

0040.'0«).

dotaçAo funcional PROGRAMATICA:
10001M122040120103390300000:

DESCRIÇÃO: MATERIAL DE CONSUMO; SECRETARIA;
ADMINISTRAÇÃO; DESPESA FONTE; 0230/000,0260/511;
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGR.AMATICA:
2(K»I Ü4122(UÜ421) 1333903OOOOO;

DESCRIÇÃO; MATERIAL DE CONSUMO; SECRETARIA:
EDUCAÇÃO; DESPESA FONTE; 1040/103; 1050/104; 1360/103;
1510/104; 1740/000; DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
30003I2365I20460273390300000;
300051236112196032339()3000l)(l;

3000511361124160333390300000 ; DESCRIÇÃO: MATERIAL DE
CONSUMO;

SECRETv\RIA: AGRICULTURA; DESPESA FONTE; 1740//000.
(30TACÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
500012060R200I2Q3SJ390300000: DESCRIÇÃO; MATERIAL DE
CONSUMO;

,^ECRUTARIA: OBRAS; DESPESA FONTE: 195a'00(l.
30TAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA:
600010412204195038339(1300000; DESCRIÇÃO; MATERIAL DE
CONSUMO:

SECRETARIA; AÇÃO SOCIAL; ÜESPESA FONTE: 2730 (K)0.
DOTAÇÃO nJNCIONAL PROGRAMAnCA;
9000108244080120563390300000; DESCRIÇÃO; MATERIAL DE
CONSUMO;

SECRETARIA: SAÚDE; DESPESA FONTE; 3320/303; 4050/303,
DOTAÇÃO FUNCIONAL PROGRAMATICA;
1100011030! 10035069339030000(1,
1100061030(100150833390300000; DE.SCRIÇAO; MATERIAL DE
CONSUMO;

PRAZO DE EXECUÇÃO; O pcriodo dc execução do objeto scrâ <lc
12 (duzc) ttwxe*.
PRAZO DE VIGÊNCIA; O período de vigêneín do umtratu seta de
até OI (iium) ntcs apôs o termino do praxo de execução.

Bandciranxes-PR, 25 dc Janeiro de 2021

L Município dc Bandeirantes
J.iELSON R.iMALHO MA TTA

Prcicfto Municipal

Ratncl R. B. de Snuzu Cnmérein dc Gás Ltda

I R.iFAELR.iMOSBOmaSDESOUZ.i
4 Proprietário

5 INEXIGIBILIDADEDELICITAÇAON"<)3/202I -PMBI RATIF^.AÇÃO l>0 ATO BR lNEXICllMl.ri>AI>E IH!

^ Raliílcti o ato da CDmlssâa de Licitação, nomeada através da
Portaria n* I.SOO/2021 dc 04 dc janeiro de 2021, que declarou
Dispensável a Licitação, com fundamento no cupuf do ArL 25, a
favor (Io fornecedor:

CONSÓRCIO INTERMUNICIPAi. DE SACiDK IR) NORTE IR)
PARANÁ - CISNÜP
PAGAMENTO MENSAL CONFORME NECESSIDADE-

R$22.500,ÜÜ -TOTAL CiF.RAL ANUAL - RS 270.0UÜ.ÜO
Para CONTR.VTAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUMCIPAL
DF, SAÚDE DO NORTF. DO PARANÁ - CISNOP PARA
DISPONTBII.IZAÇÃO DE CONSULTAS F. TRaTaMF.NTOS
EM ESPEClAf.m4DF,S MÉDICAS (EXTRACOTA) PARA
PACIENTES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DF.
BANDFIRANTES-PR no valor total dc RS 170.000,00 (Diuentos e
setenta mil reais), face aii disposto nu AH. 26 da l.cl n" 8.666/93,
VC7 que o processo se encontra detidamente Instruído.

Bandciranies-PR, 25 de janeiro dc 2021.

JAEI.SO/VXAMA/./WMArrA I
Prcicito Municipal

I EXTR.ATO DO CONTRATO DE RATEIO 0R/202I-PMB
^ INEXIGIBILIDADE DE LICrrAÇÃO N" Ü3'2U2I-PMB

fi CONTRATANTE; MUNIClPlO DF. BANDEIR/ANTES, ESTADO
] DO PARANÁ
U CONTRATADO: CONSÓRaO INTERMUMCIPAL DE SAÚDE
'I DO NORTE no PARANÁ. CISNOP
■J ÜBJF.TÜ; CONTRATAÇÃO DO CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL
a DE SAÜDF. DO NORTF. DO PARANÁ - CISNOP PARA
J DISPÚNIBIUZACÃO DE CONSULTAS E TRATAMENTOS EM
Ia E.SPECIALIDADES MÉDICAS (EXTRACOTA) PARA
'] PACIENTES DA SECRET.ARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
'\ BANDEIRANTES-PR.

' V.'\LOR; RS 270.000.00 (Duzentos c setenta mil re,ii.s).I PRAZO DE EXECUÇAG; 12 [doze] meses, u contar da data da
assinatura do contmto.
PRAZO DE VIGÊNGA: 13 ((ntzc) meses, a comv da doQ da
ossinitmrB do contrato.
SAÚDE-3aiO/303.l I00IIO301101750733371700000- RATEIO
PELA PARTICIPAÇÃO EM CONSÓRCIO

B!uidcir.uiic&<PiL2ã dc janeiro dc 2021.

Prcf Mim dc Baiiiirinintes
JAELSON RAÜÍALHO MATTA
Prefeito Municipal

Consórcio Intermunlcipal dc Saúde do Nurtc do Puianú - CISNOP
EDÍMAR APARECIDO PEREIRA DOS SANTOS
Diretor Pre.tidentc

Publicado por:
Fcnuuidii Henrique Ferreira Franco
Código ldentjficador:BSE3H24C

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL BARBOSA FERRAZ

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termu dc aditivo n®2 Tenno do contrato nM5l/2üI9. objetivando 3
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA CONFECÇÃO ÜI;
/VDESIVOS. LON/VS E PLACAS. Decorrente de Pregão n' R6/2018.
que entre si cclebntm PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ c a M.S. TAVARES COMUKICACAO VISUAL - ME
inscrita no CNPJ sob n®. 22.695.924/0001-92. aditiva o contraio na
tmpoTtànciu de RS 36.943.75 (trinta e seis mil. noveccniiu c quarenta
e trè.s retii.s e setenta c cinco centavos; nos termos du Lei dc lidiaçôcs
n.® 8.666/93.

Documento assinado oo original pelo Excclentissimn Senhor Prefeito
Municipal, PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBO.SA FERRAZ.

Publicada par:
Maihcus Faria Brag;!

Códlga idcntíncador:9774C3DE

DEPARTAMENTO LICITAÇÃO
EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Termo dc luJitivn n"! Termo do controlo n".l5l/2019, lAjetivnndo a
CONTRATAÇÃO DF; HMPRF.SA PARA CONFECÇÃO DE
ADESIVOS.LONaS li PLACAS, üccorrcnic dc Pregão n® 86/2018,
que cotie si ulcbram PREFEITURA MUNICIPAL DE BARBOSA
FERRAZ e a M.S. TAVARES CONRINICAÇAO \1SUaL - ME
inscrita no CNP3 sob ii°. 22.695.924/(1001-92. nditivam o contruto
com termino 18''12/2021 As prorrogaçócs serão eonsidemdas
efeiuada.s nus listas de vencimento rcspcciiva.s do contrato original
admiiindo-sc nova prorrogação nos termos da Lei dc litniaçòes n.®
S.666/93.

www^dlariooiunlcínal.com.br/umn
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0490 onoü 1)1.07.00.1»)

Consumo 50.500.00
3.3.9í).3«,(»).ÜO Material

Ait 3" - Esia Lei entrará cm vigor na data dc sua publicaçSo.
revogadas os disposições cni contrário.

Edificio da Prefeitura Municipal dc Bandeirantes, Estado do Paraná,
cm 10 dc fevereiro dc 21)21.

JAEISON RAMAIM) MA TTA
Prefeito Municipal

Publicatiu ))ur:
Fernando Hcnriqne Ferreira Franco

. . .-i - «ti,- -

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO N-15

EXTRATO DO TERMO DE HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL; 4U/2ü2(l - PMB

OBJETO; CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA O
FORNECTMENTp DE GÁS LIQÜEFEITO DE PETRÓLEO. COTA
DE BOTIJOES. ACUA MINER.^L, COTA DT GALÕES DE ÁGUA
DE 20 LITROS E ACESSÓRIOS PARA INSTALAÇÃO DE GÁS E
BEBEDOUROS DE ÁGUA. PARA ATENDER A

"Administração municipal, secreiarias e demais
aETORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE
BANDEIRANTES-PR.
Passado o prazo rccursal. tomo pública a homologação do
procedimento dc licitação, modalidade Pregão Presencial acima citado
e adjudicação do objeto ao(s) seguintes conlratadou):
EMPRESA: BANDGAS-COMERCIO E TRANSPORTE DE GAS
LTDA ME

VLR TOTAL: 94.512.U0
EMPRESA; RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GAS
LTDA

VLR TOTAL: 13075,00
VALOR TOTAL DOS GASTOS COM A LICITAÇÃO
MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL N» 4Ü/2020-PMB c dc RS
232.887,01) iDUZENTOS E TRINTA E DOIS MIL OITOCENTOS E
OITENTA E SETE REAIS)
HOMOLOGO 0 PRESENTE PROCESSO LICITATÓRIO

Bandciranies-PR 22 dejaneiro de 2020

JAELSVN RAMAIJHU MATTA
Iq Prefeito Municipal

PubJJcadu por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
_ C'"'il>go lilcntifitadur;75.Aü5l>2F

■  G.ABINETE DO PREFEITO

AUTORIZAÇÃO N* 16

EXTR.ATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO N°
3[)(j/2020-PMB
DISPENSA DE LICITAÇ.ÃO N° i 00/2020-PMD
CONTRATANTE; Município dc Bandeirantes. Estado do Paraná
CONTRATADA: PQSSATO & POSSATO LTDA
OBJETO: AQUISIÇÃO DE INSUMOS ODOKTOLÔGICOS PARA
ATENDER O SETOR DE ODONTOLOGIA DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE SAÚDE DE BANDEIRANTES-PROBJETIVO;
Conforme processo taülkada cm 09 de novembro de 2020. decorreató
da DISPENSA DE LICITAÇÃO N" lfHl/2t)20-PMB. entre os partes
acima identificadas para AQUISIÇÃO DE INSUMOS
ODONTOLOGICOS PARA ATENDER O SETOR DE
ODONTOLOGIA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE DE
BA)4DE1R.ANTES-PR. em aicndimcnio ao contido no memorando
n''I38 da Scoeiária Municipal de obras de Bandeirantes c com
ftindamciuo no inc. III do 6 r do an 17 da Lei a tirifu'»)! o
CONTRATANTE decide: Prorrogar o prazo dc execução cm 45
(quarenta c cinco) DI.AS.

Bandcirtinics-PR. t)fi dc fevereiro do 2021,

Prefeitura Municipal dc Bandeirantes
JAEIJiON RAMAUIO MA TTA
Conlriuante

Possato &. Possaio LTDA
ROGÈmo posa ATO
Conirnudo

i^ublIcaÜD por:
Fernando Henrique Ferreira Franco
Código ldentiricador:84A42IE2

GABINETE 1)0 PREFEITO
AUTORIZAÇÃO N-17

E-XTRATO DO CONTRATO

CONTRATO N° 14/2(121- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" ()0/202I-PMB
CONTRATANTE: MI.INICÍPIQ DE B.ANDEIRANTES ESTADO
DOPARAN.Á.

K CONTRATADA: PROVIDER PRODUTOS MÉDICOS E
HOSPITALARES E SANEANTES LTDA - EPP

í OBJETO: AQUISIÇÃO DE LUVAS PARA PROCEDIMENTOS
l NAO CIRÚRGICOS A SEREM DISPONIBILIZADOS A
1^ SERVIDORES DA AREA DE SAÚDE. INSUMOS PARA SETOR
I, DE IMUNIZAÇÃO (COVID I')) E CONJUNTO HOSPITALAR A
p SER DISPONIBÍUZADO AOS SERVIDORES ALOCADOS NA
V CLINICA DE REFERÊNCIA DOS SINTOMÁTICOS
E RESPIRATÓRIOS. PARA .\TENDIMENTO AOS PACIENTES

SUSPEITOS E CONFIRMADOS DE COVID-IO NO ÂMBITO DO
* MUNICÍPIO DE BANDElRANTES-PR.
'■ VALOR; R.S 4.250,00(guoiru mil, duzcnitu c cinqüenta rcaú).
f. PÍ^ZO DE EXECUÇÃO: 60 (leucnta) dias, a contar da data da
I anirutiira dcuc tcxino.
^ PRAZO DE VIGÊNCIA: 91) (noventa) dias. a contar da data dn

assinatura dcsic termo.
• DOTAÇÕES:
^ SECRETARIA: SAÚDE; DESPESA FONTE: 3300/338. 3310/339,

DOTAÇ.AO FUNCIONAL PROGRAMATICA
J  iuinil0122l0062l6633903()0ü00; DESCRIÇÃO: MATERIAL DE
G CONSUMO

t Bandàronics-PR. 05 de fevereiro dc 2021.

|S Município dc Bandciranics-PR
J J.-iEfJONRAMAUIOMA7TA
' Prefeito Municipal

^ Providcr Produtos Mcdícos c Hospilolntcs i: Saneíinics LTDA • EPP
ROSANA DOS SAiVirXS DE SOUZA MONNEYRIfíAS
SÓCTa/Administradora

Publicado por:
Feraando Henrique Furteira Fraiico
Cildigu lden(incador:7A38EA48

GABINETE DO PREFEITO
AUTORIZAÇÃO N'l«

EXTRATO DO SEGUNDO TERMO ADmVO AO CONTRATO N"
l?3;2l)2t)- PMB
DISPENSA DE LICITAÇÃO N" 54/2020 - PMB

CONTRATANTE; .Município dc Bandcinmies. Estado do Paraná
CONTRATADA; INSTITUTO FILADÉLHA DE LONDRINA
OBJETO CONTRATAÇÃO DE PESSOA JURÍDICA PARA
REALIZAÇÃO DE CONCURSO PÚBLICO PARA 25 VAGAS NO
C.ARGO DE AGENTE DE ENDEMIAS NO MUNldPIO
BANDEIRANTES-PR
OBJETIVO: Com fundaracato lu alinca "d" do inú» II do an. 65 da
Lei n" R.tififjf/S. o CONTRATANTE considerando a previsão contida
na Cláusula Taccira do Contrato Administrativo de Prestação de
Scn-iços n" 173/2II20.PMB. firmado cm 17 dc junho dc 2020. sendo

ij.çom bi 'ainir



ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES
Relatório de Comprovante de Abertura de Processos

Número tío processo; 0001724/2021

Número do processo:

Solicitação:

Número do documento:

Requerente:

Benencíário:

Endereço:

Complemento:

Loteamento:

Telefone: (43) 9g687-8864

0001724/2021

45 • Requerimentos Diversos

5822 - RAFAEL R. B. DE SOUZA COMERCIO DE GÁS LTDA

Condomínio:

Celular

Número único: eiV.Y74.3R4-53 r

Número do protocolo: 15269

CPF/CNPJ do requerente: 37.092.627/0001-82

CPF/CNPJ do beneficiário:

Munldplo:

Noliflcedo por E-mail

Local da protocolltaçâo: 002.006.000 - Protocolo

Locafização atual: 002.006.000 • Protocolo

^rg. de destino:
.otocolado por Protocolo

Situação: Não analisado

Protocolado em: 23/03/2021 10:31

Súmula: REAJUSTE DE PF^ÇO

Observação:

Em trâmite: Não

Atualmente com: Protocolo

Procedência: Externa Prioridade; Normal

Previsto para: 23/04/2021 10:31 Concluído em:

(Protocolado por)

RAF/^I/t(r^J&s6ÚZA COMERCIO DE GAS LTDA
(Requerente)

Hora: 10:30:50

Sistema: Protocolo Fly / Usuário: pmbprotocolopmb / Relafário deComprovanle de Abertura de Processos


























































